
CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em 1 O de Novembro de 1960 

CONTRATANTE: 
CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 00004/2019 

PROCESSO LICITATORIO N° 00012/2019 

CONTRA TO ADMINISTRATIVO N° 00012/201 9 

OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS COM EQUlP AMENTOS DE ULTIMA 
GERAÇÃO PARA TRANSMISSÃO AO VIVO DE ÁUDIO DIGITAL, VÍDEO EM 
HD, IMAGENS, TEXTO, CONTROLE DA SONOPLASTIA GERAL E 
CfNEGRAFIA PROFISSIONAL PARA SESSÕES ORDINÁRIAS, 
EXTRAORDINÁRIAS, SOLENE, ESPECIAIS E OUTROS EVENTOS E 
REUNIÕES DE INTERESSE DESTA CASA LEGISLATIVA 

DOTAÇÃO ORÇAMENT ARIA: 
01.01. - CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 

O 1.031 .2000.200 l - MANUTENÇÃO DAS A TlVIDADES LEGISLATIVA 
3390 39 00 000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 

CONTRATADO: 
SERGIANO FARIAS DE AGUIAR JUNIOR 08233174475, CNPJ: 

25.011.812/0001-63 

VALOR DA LICITAÇAO: 
R$ 48.000,00 (QUt. RENT A E OITO MIL REAIS) 

VIGENCIA: 
DE 28/02/2019 A 28/02/2020 

A~r. L~~' 3445- ~o- - T3~t-I.-<1V - po...y~- CEP. 58 .306 -000- CNPJ 

08 .606.q72/000l. - 36 

Fo-v>-e~. (83) 3232. 3286 - F00U. (83) 3232.5080 



CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
COMISSÃO PERMA.'IENTE DE LI ClT AÇÃO 

PROCESSO LICITA TÓRIO 
PREGÃO PRESENCIAL SRP 

N" 00004120 19 - CMB 
PAGINA 2 CÂMARA MUNICIPAL DE BA''EUX 

CASA SEVERAQUE DIONÍS~Hi;r;;Or--------------' 

Instituída em 10 de Novembro de 1960 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 
00004/2019 - CMB 

,., 

SOLICITAÇAO INICIAL 

A~ L~~. 3445- (Ã.wfro-- 6~W1V- P(Lf"o..Wc:v- CEP. 58.306-000- CNPJ 
08.606. q 7;1./0003. -36 

FO't'IM (83) 3Z3Z. 3Z86 - Fo.w. (83) 3Z3Z.5080 



CÂMARA MUNICIPAL Dê BA YEUX 
C0~11SSÀO PERMANENTE DE LI ClT AÇÃO 

PROCESSO LICITA TÓRIO 
PREG;\O PRESENCIAL SRP 

CÂMARA MUNICIPAL DE BA' EUX 
N° 0000~12019- CMI3 

PAGINA 3 
CASA SEV ERAQUE DIONÍS);;-;I=o~----------___J 

Instituída em 10 de Novembro de 1960 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Bayeux, 

Venho por meio deste, no uso das prerrogativas que me são conferidas, solicitar 

junto a Vossa Excelência os bons préstimos no sentido de autorizar o setor competente a 

realizar procedimento licitatório, na modalidade que a mesma julgar pertinente, desde que 

sejam observados os ditames exigidos pela legislação em vigor, bem como os princípios 

administrativos que norteiam a administração, todavia, opina este setor demandante pelo 

uso da modalidade pregão presencial, na forma de registro de preços, objetivando a 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS COM EQUIPAMENTOS DE ULTIMA GERAÇÃO PARA 

TRANSMISSÃO AO VIVO DE ÁUDIO DIGITAL, VfDEO EM HD, IMAGENS, TEXTO, CONTROLE DA 

SONOPLASTIA GERAL E CINEGRAFIA PROFISSIONAL PARA SESSÕES ORDINÁRIAS, 

EXTRAORDINÁRIAS, SOLENE, ESPECIAIS E OUTROS EVENTOS E REUNIÕES DE INTERESSE 

DESTA CASA LEGISLATIVA. 

É justificada esta solicitação tendo em vista que, a contratação do objeto é necessária 

para a divulgação das sessões ordinárias, extraordinárias, solenes, especiais e outros eventos 

e reuniões da Câmara Municipal de Bayeux-Pb, prezando assim pela transparência desta 

gestão, nos termos da Lei nQ 12.527/2011 - Lei de Acesso a Informação. Ademais o objeto 

está sendo almejada de acordo com as especificações dos itens corre lacionados e que 

atenderá de sobremaneira as demandas provenientes desta Edilidade. Ressalte-se que 

estamos solicitando ta l contratação para que sejam utilizados os recursos conforme a 

necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades 

pertinentes ao que essa gestão prioriza. Salienta-se que, o planejamento adequado 

configura-se com um dos fatores que influem decisivamente para garantir as contratações 

que visam o sucesso dos programas e das metas definidas por essa gestão as quais visam o 

bem estar da população. 

Informamos que existe disponibilidade de dotação específica no orçamento vigente 

para a execução do objeto a ser licitado, conforme consta no Quadro Demonstrativo de 
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descredenciado do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf e de 

sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de 

até OS (cinco) anos. 

9.2. A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, 

sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos 

Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco 

por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na 

execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 

contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das 

penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/ 93 e na Lei 10.520/02. 

9.3. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do 

pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por 

cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicia lmente. 

9.4. Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação 

escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de 

advertência e multa de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, 

informando ainda que o fato será registrado no cadast ro correspondente. 

Atenciosamente, 

Bayeux- PB, 08 de Fevereiro de 2019. 

;ÇiauÃ) ~-eW ~ .j2-"7V 
FABIANO CONSTÂNCIO DO REGO 

CHEFE DE GABINETE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1.0. DO OBJETO 

1.1. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS COM EQUIPAMENTOS DE ULTIMA GERAÇÃO PARA 

TRANSMISSÃO AO VIVO DE ÁUDIO DIGITAL, VfDEO EM HD , IMAGENS, TEXTO, CONTROLE DA 

SONOPLASTIA GERAL E CINEGRAFIA PROFISSIONAL PARA SESSÕES ORDINÁRIAS, 

EXTRAORDINÁRIAS, SOLENE, ESPECIAIS E OUTROS EVENTOS E REUNIÕES DE INTERESSE 

DESTA CASA LEGISLATIVA. 

2.0. JUSTIFICATIVA 

2.1. É justificada esta solicitação tendo em vista que, a contratação do objeto é necessária 

para a divulgação das sessões ordinárias, extraord inárias, solenes, especia is e outros eventos 

e reuniões da Câmara Municipal de Bayeux-Pb, prezando assim pela transparência desta 

gestão, nos termos da Lei n2 12.527/2011 - Lei de Acesso a Informação. Ademais o objeto 

está sendo almejada de acordo com as especificações dos itens correlacionados e que 

atenderá de sobremaneira as demandas provenientes desta Edilidade. Ressalte-se que 

est amos solicitando ta l contratação para que sejam utilizados os recursos conforme a 

necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades 

pertinentes ao que essa gestão pr ioriza. Salienta-se que, o planejamento adequado 

configura-se com um dos fatores que influem decisivamente para garantir as contratações 

que visam o sucesso dos programas e das metas definidas por essa gestão as quais visam o 

bem estar da população. 

As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS COM 

EQUIPAMENTOS DE ULTIMA GERAÇÃO PARA 

1 TRANSMISSÃO AO VIVO DE ÁUDIO DIGITAL, 

VfDEO EM HD , IMAGENS, TEXTO, CONTROLE DA 

SONOPLASTIA GERAL E CINEGRAFIA 

1 12 SERV. 
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PROFISSIONAL PARA SESSÕES ORDINÁRIAS, 

EXTRAORDINÁRIAS, SOLENE, ESPECIAIS E OUTROS 

EVENTOS E REUNIÕES DE INTERESSE DESTA CASA 

LEGISLATIVA. 

3.0. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 

3.1. Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado 

e simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das 

disposições contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar nº 123/2006, por estarem 

presentes, isolada ou simultaneamente, as situações previstas nos incisos 11 e 111, do Art. 49, 

do mesmo diploma legal. 

3.2. A participação no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados, 

inclusive as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da 

legislação vigente. 

4.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

4.1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo 

com as cláusulas do respectivo contrato ou equivalente. 

4.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto 

da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 

4.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade 

dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime 

o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 

5.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

5.1. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 

tributária e t rabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a 

qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto 

contratado. 

5.2. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que 

apresentarem alterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades 
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discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados após o 

recebimento e/ou pagamento. 

5.3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante 

prévia e expressa autorização do Contratante. 

5.4. Manter, durante a vigência do contrato ou instrumentos equivalente, em 

compatibi lidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, se for o caso, apresentando ao 

Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 

5.5. Emitir Nota Fisca l correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a 

documentação na fase de habilitação. 

5.6. Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente, 

enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações 

técn icas correspondentes. 

6.0. DOS PRAZOS 

6.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura 

do contrato, que poderá ter sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com 

vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a 

sessenta meses. 

7.0. DO REAJUSTAMENTO 

7.1. Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos 

no Art. 65, §§ 5Q e 6Q, da Lei 8.666/93. 

7.2. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a 

re lação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso 11, Alínea d, da 

Lei 8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. 

7.3. No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço 

inicialmente registrado o gerenciador do sistema, se julgar conveniente, poderá optar pelo 

cancelamento do preço, liberando o fornecedor do compromisso assumido sem aplicação de 

penalidades, ou determinar a negociação. 

7.3.1 - Quando o preço registrado tornar-se inferior ao praticado no mercado, e o respectivo 

fornecedor não puder honrar o compromisso inicialmente assumido poderá mediante 
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requerimento ao gerenciador do sistema, devidamente instruído com elementos 

comprobatórios da elevação do preço inicialmente pactuado, pedir o realinhamento ou o 

cancelamento de seu registro. 

7.3.2 - Na ocorrência do preço registrado torna-se superior ao praticado no mercado, o 

gerenciador do sistema notificará o respectivo fornecedor, visando à negociação para 

redução do preço registrado e sua adequação ao de mercado, mantendo o mesmo objeto 

cotado, qualidade e especificações. Dando-se por infrutífera a negociação, será desonerado 

o fornecedor em relação ao correspondente item e cancelado o seu registro, sem prejuízo 

das penalidades cabíveis. 

7.4. O realinhamento deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco 

de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o 

levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos 

materiais para fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento 

da decisão de deferir ou rejeitar o pedido. 

7.5. Definido o valor máximo a ser pago pelo Contratante, o novo preço para o respectivo 

item deverá ser consignado através de aposti lamento na Ata de Registro de Preços, ao qual 

estará o fornecedor vinculado. 

7.6. Na ocorrência de cancelamento do registro de preços para determinado item, poderá o 

Contratante proceder à nova licitação para efetivar a correspondente contratação, sem que 

caiba direito a recurso ou indenização 

8.0. DO PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Até trinta dias após a 

entrega total dos produtos sol icitados. 

9.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade, não celebrar o contrato, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 

da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 

contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 

licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 
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Despesas aprovado para o presente exercício, todavia, desde já, so licit amos a Tesouraria que 

proceda com a respectiva pesquisa de mercado, para informar com exatidão as fontes dos 

recursos pelos quais procederão as despesas provenientes desta contratação solicitada. 

Reiteramos que estamos à disposição de quaisquer setores que se façam 

interessados quanto as mais diversas in formações acerca do objeto acima solicitado. 

Certos de contarmos com a imediata aprovação desta solicitação, que se faz 

extremamente necessária à continuidade dos trabalhos desenvolvidos. 

Atenciosamente, 

Bayeux- PB, 08 de Fevereiro de 2019. 
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REFERENCIA: PROCESSO LICITATÓRIO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS COM EQUIPAMENTOS DE ULTIMA GERAÇÃO 
PARA TRANSMISSÃO AO VIVO DE ÁUDIO DIGITAL, VÍDEO EM HD , IMAGENS, TEXTO, 
CONTROLE DA SONOPLASTIA GERAL E CINEGRAFIA PROFISSIONAL PARA SESSÕES 
ORDINÁRIAS, EXTRAORDINÁRIAS, SOLENE, ESPECIAIS E OUTROS EVENTOS E 
REUNIÕES DE INTERESSE DESTA CASA LEGISLATIVA. 

DECLARAÇÃO 

Conform e solicitado, declaramos haver disponibilidade orçamentária para execução do 
objeto relativo à contratação em tela: 

01.01.- CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
01.031.2000.2001- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVA 

3390 39 00 000- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 

Atenciosamente, 

Bayeux - PB, 14 de Fevereiro de 2019. 

ta~!JG;,i:,tt8JL ~ 
Evé1íf1o}1Se Correia Lima Fernandes 

Tesoureira 
Câmara Municipal de Bayeux 
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

AUTORIZAÇÃO 

Compulsando os autos do presente processo, acato a solicitação inicial do setor 
demandante, junto com o Termo de Referência que baseia os itens correlacionados, nos quais 
constam as exigências necessárias a esta contratação; cotação de preços de 03 (três) empresas 
da atividade comercial do objeto solicitado; mapa comparativo entre cotações de mercado 
elaborado pela Tesouraria e informação do setor contábil que existe disponibilidade de 
dotação específica no orçamento vigente para execução deste objeto. 

Na condição de gestor desta edilidade AUTORIZO o setor competente a realizar 
procedimento licitatório. 

A contratação do presente objeto se faz essencial para um melhor fluxo administrativo, 
assim como uma melhor eficiência na execução de nossas atividades. Destarte, salienta-se que 
devem ser observados em máxima obediência a legislação pertinente e os princípios 
reguladores das licitações pátrias, sobretudo, os da Economicidade e da Eficiência, sempre. 

Encaminho o presente processo, solicitando que seja observado a sugestão do setor 
demandante, qual seja, a modalidade pregão presencial, na forma de registro de preços, 
objetivando a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS COM EQUIPAMENTOS DE ULTIMA 
GERAÇÃO PARA TRANSMISSÃO AO VIVO DE ÁUDIO DIGITAL, VÍDEO EM HD , 
IMAGENS, TEXTO, CONTROLE DA SONOPLASTIA GERAL E CINEGRAFIA 
PROFISSIONAL PARA SESSÕES ORDINÁRIAS, EXTRAORDINÁRIAS, SOLENE, 
ESPECIAIS E OUTROS EVENTOS E REUNIÕES DE INTERESSE DESTA CASA 
LEGISLATIVA. 

Bayeux- PB, 14 de Fevereiro de 2019. 

ANTAS DA SILVA 
MUNICIPAL DE BA YEUX 
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA TO 

CONSIDERANDO os autos do presente processo, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇOS COM EQUIPAMENTOS DE ULTIMA GERAÇÃO PARA 
TRANSMISSÃO AO VIVO DE ÁUDIO DIGITAL, VÍDEO EM HD, IMAGENS, TEXTO, 
CONTROLE DA SONOPLASTIA GERAL E CfNEGRAFIA PROFISSIONAL PARA 
SESSÕES ORDINÁRIAS, EXTRAORDINÁRIAS, SOLENE, ESPECIAIS E OUTROS 
EVENTOS E REUNIÕES DE INTERESSE DESTA CASA LEGISLATIVA. 

CONSIDERANDO a determinação prevista no artigo 6° da Resolução Normativa RN
TC N° 09/2016 e a revisão do rol de documentos complementares consolidada pelo Comitê 
Técnico, em 24 de setembro de 2018, conforme PORTARIA N° 187/2018; 

CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos "designação do fiscal 
do contrato" e "designação do gestor do contrato" no Sistema de Tramitação de Processos e 
Documentos do TCE-PB (TRAMITA); 

CONSIDERANDO, consoante caput do Artigo 67 da Lei Federal n° 8.666/93, que a 
execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da 
Administração especialmente designado. 

Desta forma, sirvo-me do presente para informar que, no processo em epígrafe a 
GESTÃO do Contrato Administrativo em referência ficará sob a responsabilidade da 
CHEFIA DE GABINETE, representada neste ato pelo( a) Secretário( a) da pasta. 

E, por conseguinte, a FISCALIZAÇÃO do Contrato Administrativo em referência 
ficará sob a responsabilidade da TESOURARIA, representada neste ato pelo(a) Secretário(a) 
da pasta. 

Bayeux- PB, 14 de Fevereiro de 2019. 

ICIPAL DE BA YEUX 

A~ L~~ 3445- ~cr- B011w..-,u- Po..,.-~- CEP. 58.30~-ooo- CNPJ 
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Instituída em 10 de Novembro de 1960 

PROTOCOLO DE AUTUAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO 

Observado o disposto na legislação pertinente bem como os princípios 
reguladores da licitação no que concerne à modalidade de licitação empregada em 
relação ao valor previsto do certame e as características e particularidades da 
despesa, bem como a sugestão do setor requerente que solicita que o presente 
processo seja adquirido de forma parcelada, tendo em vista que a contratação do 
objeto está sendo almejada de acordo com as especificações dos itens 
correlacionados e que atenderá de sobremaneira as demandas provenientes deste 
município, e ainda o que consta dos elementos de planejamento da administração, 
em especial o orçamento vigente, esta Comissão Permanente de Licitação 
protocolou o processo em tela como: 

PREGÃO PRESENCIAL SRP No 00004/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO No 00012/2018 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS COM EQUIPAMENTOS DE ULTIMA GERAÇÃO 
PARA TRANSMISSÃO AO VIVO DE ÁUDIO DIGITAL, VÍDEO EM HD, IMAGENS, 

TEXTO, CONTROLE DA SONOPLASTIA GERAL E CINEGRAFIA 
PROFISSIONAL PARA SESSÕES ORDINÁRIAS, EXTRAORDINÁRIAS, SOLENE, 
ESPECIAIS E OUTROS EVENTOS E REUNIÕES DE INTERESSE DESTA CASA 

LEGISLATIVA 

Nesta data, recebemos a documentação inerente à execução do objeto 
acima indicado, composto pelos seguintes elementos: solicitação inicial do setor 
demandante, junto com o Termo de Referência que baseia os itens correlacionados, 
nos quais constam as exigências necessárias a esta contratação; cotação de preços 
de 03 (três) empresas da atividade comercial do objeto solicitado; mapa comparativo 
entre cotações de mercado elaborado pela Diretoria de Compras; declaração 
contendo a disponibilidade orçamentária correspondente ao do objeto em tela e a 
autorização emitida pelo gestor constitucional desta edilidade. 

. 
0 

~ Bayeux- PB, 14 de Fevereiro de 2019. 

tkdv. ruw f:.fu\toUA PAA oLo flor,; 
FABIANO CONSTÂNCIO DO REGO 

Presidente da CPUPregoeiro 
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PORTARIA GAPRE 159/2019. 

O Presidente da Câmara Municipal de Bayeux, Estado da 
Paraíba, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei 1.439/2016, Art. 1°, 
parágrafo único, de 20 de outubro de 2016, 

RESOLVE 

NOMEAR, para fazerem parte da Comissão Permanente de 
Licitação, no exercício fmanceiro de 2019, os servidores relacionados com os 
respectivos cargos: Fabiano Constância do Rego-Pregoeiro, Natalia Maria de 
Lima Melo-Apoio e Maria José de Araujo Marques-Apoio, servindo-lhe de 
Diploma a presente Portaria. 

Gabinete da Presi m 02 de janeiro de 2019. 

Atr. Lihu~, 3445- Ct.Nfro-- (3a..y~- PtLt-~- CEP. 58.306-000- CNPJ 
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DIÁRIO OFfCIAL DO PODER LEGISLATIVO 
Criado pela Resolução n° 009 de 20 de agosto de 2005, Ano XIX, n° 361 de 02 
de janeiro de 2019. 

PORTARIA GAPRE 159/2019. 

O Presidente da Câmara Mw1icipal de BayetLx~ Estado da 
Paraíba, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei 1.439, Art.5°, 
parágrafo único, de 20 outubro de 2016, 

RESOLVE 

NOMEAR, para fazerem parte da Comissão Permanente de 
Licitação, no exercício Financeiro de 2019, os servidores relacionados com os 
respectivos cargos: Fabiano Constancio do Rego-Pregoeiro, Natalia Maria de 
Lima Melo-Apoio e Maria José de Araujo Marques-Apoio, servindo-lhe de 
Diploma a presente Portaria. 

Av: Lihu~, 3445-~o--~~- Pll-l'a..W<u- CEP. 58.306-DOO- CNPJ 
08 .606.q7;2./000:J.-36 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BA~'EUX Nooo~16~~;9cMB 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em 1 O de Novembro de 1960 

REQUERIMENTO DE PARECER JURÍDICO 

Da: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Para: ASSESSORIA JURfDICA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 

Excelentissimo(a) Sr.(a) Procurador(a), 

Considerando a necessidade de abertura de licitação do PREGAO 
PRESENCIAL SRP No 00004/2019 concernente ao PROCESSO LICITATÓRIO No 
00012/2019, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA 
PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS COM EQUIPAMENTOS DE 
ULTIMA GERAÇÃO PARA TRANSMISSÃO AO VIVO DE ÁUDIO DIGITAL, VfDEO 
EM HD , IMAGENS, TEXTO, CONTROLE DA SONOPLASTIA GERAL E 
CINEGRAFIA PROFISSIONAL PARA SESSOES ORDINÁRIAS, 
EXTRAORDINÁRIAS, SOLENE, ESPECIAIS E OUTROS EVENTOS E REUNIOES 
DE INTERESSE DESTA CASA LEGISLATIVA. 

E considerando o que está preceituado no parágrafo único do art. 38 
da Lei 8.666/93 e suas alterações que estabelece que as minutas de editais de 
licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser 
previamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração. 
Segue a redação do referido dispositivo: 

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a 
abertura de processo administrativo, devidamente 
autuado, protocolado e numerado, contendo a autorização 
respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso 
próprio para a despesa, e ao qual serão juntados 
oportunamente: 
I- edital ou convite e respectivos anexos, quando for o 
caso; 
11 - comprovante das publicações do edital resumido, na 
forma do art. 21 desta Lei, ou da entrega do convite; 
111- ato de designação da comissão de licitação, do 
leiloeiro administrativo ou oficial, ou do responsável 
pelo convite; 
IV- original das propostas e dos documentos que as 
instruirem; 
V- atas, relatórios e deliberações da Comissão Julgadora; 

AIJ': L.Uxr~, 3445- ~er- /3f.L!:!~- Pe.t.r~- CEP. 58.306-000 - CNPJ 
08.606,q 72/0003.-36 

F~ (83) 32.32.. 32.80- F~ (83) 32.32..5080 
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VI - pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a 
licitação, dispensa ou inexigibilidade; 
VIl - atos de adjudicação do objeto da licitação e da sua 
homologação; 
VIII- recursos eventualmente apresentados pelos 
licitantes e respectivas manifestações e decisões; 
IX -despacho de anulação ou de revogação da licitação, 
quando for o caso, fundamentado circunstanciadamente; 
X - termo de contrato ou instrumento equivalente, 
conforme o caso; 
XI - outros comprovantes de publicações; 
XII - demais documentos relativos à licitação. 
Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem 
como as dos contratos. acordos. convênios ou ajustes 
devem ser previamente examinadas e aprovadas por 
assessoria jurídica da Administração. (Redação 
dada pela Lei n° 8.883, de 1994) [grifo nosso] 

Encaminho a presente minuta de edital para que seja realizada a 
análise adequada e elabore o parecer jurídico aprovando a mesma ou emita parecer 
solicitando as alterações que julgar necessárias de acordo com a Lei no 8.666/93 
e/ou legislação pertinente. 

Solicito o parecer com a maior brevidade possível para que seja dada a 
devida continuidade ao processo 

Atenciosamente, 

Bayeux- PB, 14 de Fevereiro de 2019. 

~~:uvo fem{~e.w ow dloro 
FABIANO CONSTÂNCIO DO REGO 

Presidente da CPUPregoeiro 

Av-: L~~, 3445 - (Ã,wfro-- BCIAjeAMv- Pt:LYoMxv - CEP. 58.30~-000- CNPJ 

08.~0~. q 72/000:J. -36 

F~ (83) 3.23.2. 3.28~ - Fo-,u. (83) 3.23.2.5080 
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EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 00004/2019 

PROCESSO LICITA TÓRIO N° 00012/2019 
·li i I. 

OBJETO:REGISTRO DE PREÇO CONSIGNAD0111 ,EMitt 1~TA "'.~ • ltll 

PARA EVENTUAL CONTRATAÇAO DE SERVI(k0SI~··coM 

EQUIPAMENTOS DE ULTIMA GE~%0\ PARA 
TRANSMISSÃO AO VIVO DE ÁUDIO DIGT1lf..L:1l1VÍDEO EM 
HD, IMAGENS, TEXTO, CONTROLEt(D'~II 1

SONOPLAS!IA 
GERAL E CINEGRAFIA PROFISSION~L. ,PARA SESSOES 
ORDINÁRIAS, EXTRAORDINÁRIAS

1

:
11:S.bLÊNE, ESPECIAIS E 

OUTROS EVENTOS E REUNI,QE~ DEY'i:NTERESSE DESTA 
. ' ~ I • , . 

CASA LEGISLATIVA. •li:· ·:q; ,l . . . 
I 

{ j ~ 
'lj . ;J 

H 

TIPO MI;~OR PMÇO POR ITEM 
! . ' 11 I 1• 

,''· \~ ;,.l~lfp' 
,if, I 

RECEBIME,~T~.E ABERTURA DAS PROPOSTAS: 
.. H. ' 

DIA XX)?,E )q(XXX DE 20XX, AS XX:XX HORAS 
'• ri;L 

'~~H. 

':::l<,ll!i'; ,, 
,.,, ,,, "; 

LO<D~C?!AV. LIBERDADE, 3445- CENTRO- BA YEUX-
i ·ht , lt' 

.j~4\~~A- CEP. 58.306-000- CNPJ 08.606.972/0001-36 
"\ ''\

1
• FONE: (83) 3232.3286- FAX: (83) 3232.5080 ,,. 

INFORMAÇÕES: 
E-MAIL: EVELINE.TESOURARIA@HOTMAIL.COM 
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EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL SRJ> N" 00004/2019 
PROCESSO LICITA TÓRIO N° 00012/2019 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, por 
intermédio do Pregoeiro Sr. Fabiano Constância do Rego, junto com sua equipe de apoio con\~Rsta po~ Natália 
Maria de Lima Melo e Maria José de Araújo Marques, toma público que, de acordo com 1~ei FedJ!fll ljr 10.520, 
de 17 de julho de 2002, que regulamenta a modalidade Pregão, e respectivas alteraçõf s 'n ~e iJsl'condições 
constantes neste Edital, cuja minuta foi aprovada pela Procuradoria Jurfdic~ •' realizar-'sb.!áJ' Iicitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 00004/20 19, do TIPO MENOR PR<EÇO POR tiTEM, objetivando 
o REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL CONTIÓ..!fAÇÃb DE SERVIÇOS 
coM EourrAMENTos DE uLTIMA GERAÇÃo PARA TRANsMTssf.o AQ ·-vrvo DE Auoro 
DIGITAL, VlDEO EM HD, IMAGENS, TEXTO, CONTROLE DA S01;'10PL~S1Ufr GERAL E CTNEGRAFIA 
PROFISSIONAL PARA SESSÕES ORDINÁRIAS, EXTRAORD~ÁRiA~, ' :SOLENE, ESPECIAIS E 
OUTROS EVENTOS E REUNIÕES DE INTERESSE DESTA ,CAS~ I LEGISLATIVA, de acordo com as 
especificações dos itens correlacionados no ANEXO I- ESPECI ~ic~çÃd 1:?0 OBJETO deste Edital, na forma 
abaixo: I • 

ltl •' 
' •' " -RECEBIMENTO E INICIO DA ABERTURA DOS ENV"'LOPES PROPOSTA E DOCUMENT AÇAO . f,,, ,'i" . 

1ft'. ,,, ,I· 
Os envelopes contendo a "Proposta de Preço" e' a "~ocun1entação de Habilitação" definidos neste Edital 
deverão ser entregues no local, data e horário St'BUinte: DIA X:X DE XXXXX DE 20XX, ÀS XX:OO HORAS. 

I 
I 

LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação 1sitúada à Sede da Câmara Municipal de Bayeux, A V. 
h, , tr 

LIBERDADE, 3445- CENTRO - BAYEUX
1
- PARA lBA - CEP. 58.306-000 - CNPJ 08.606.972/0001-36 

INFORMAÇÕES: , ' , 11 11" 

E-mail: EVELINE.TESOURARIA@HOTMÁIL.COM 
, I 

• \ \1 
1. Se no dia supracitado .n~o houver

1 
expediente, o recebimento e o início da abertura dos envelopes referentes a 

este Pregão_ serão reali~a~o~'nA pr\t,neiro dia útil ~e funcionamento da CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
- COMISSAO PERMANENTE1DE LICITAÇAO que se seguir. ' lj: I I 'I I I I , 

2. No local iqdigado serão !ealizados os procedimentos pertinentes a este Pregão, com respeito a: 
2.1. Credendiá(p,ento;f.os Vepresentantes legais das licitantes interessadas em participar deste Pregão; 
2.2. Recebim~nlo dos 1eiwelopes "Proposta de Preço" e " Documentação de Habilitação" 

J o ' lj I 
2.3. A:l:iertura dos envelopes "Proposta de Preço"; 

• lJ 
2.4. Divulgaçaoldas licitantes classificadas e das desclassificadas; 
2.5. Condução' dos trabalhos relativos aos lances verbais; 
2.6. Abertura do envelope "Documentação de Habilitação" da(s) lícitante(s) ofertante(s) do menor preço; 
2. 7. Outros que se fizerem necessários à realização deste Pregão. 

3. As decisões do Pregoeiro e equipe de apoio serão comunicadas diretamente aos interessados, durante a 
sessão, e lavradas em ata e/ou publicadas em imprensa oficial e/ou, ainda, a critério do Pregoeiro, por intermédio 
de oficio, com comprovação de seu recebimento. O resultado fina l do certame será também divulgado mediante 
publicação na Imprensa Oficial. 
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4. Os documentos previstos nesta licitação poderão ser autenticados pelo Pregoeiro (a) e equipe de apoio a partir 
do original, até O I (um) dia útil anterior à data marcada para o recebimento e abertura dos envelopes "Proposta" 
e "Documentação". 

5. Os interessados poderão formular consultas, questionamentos e ainda impugnações, sempre por escrito e na 
abordagem do caso concreto, até 02 (dois) dias úteis antes da abertura dos envelopes, as petições devem ser 
protocoladas diretamente na comissão pennanente de licitação dirigindo-se ao Pregoeiro, sob pena de ter seu 
recebimento intempestivo, que atende ao público de segunda a sexta-feira, no horário das 8 às 13 horas, na sala 
da CPL, no prédio sede da CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX, com endereço definido no preâmbulo deste 
Edital. 

;;.. Conforme o Inciso 11 do Artigo 3° da Lei 10.520/2002. llt
1111 

''11,/ 
I ,l~llJp ' 

1.1. O presente Fregão tem por objeto REG ISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM 'ATA r.~RA: ~VENTUAL 
CONTRATAÇAO DE SERVIÇOS COM EQUIPAMENTOS DE U~TJ~ GERAÇAO PARA 
TRANSMISSÃO AO VIVO DE ÁUDIO DIGITAL, VÍDEO EM HD, IMAG~NS, ~:X:To', CONTROLE DA 
SONOPLASTIA GERAL E ClNEGRAFIA PROFISSIONAL PARAIII SESSÕES ORDINÁRIAS, 
EXTRAORDINÁRIAS, SOLENE, ESPECIAIS E OUTROS EVEr:rrô'sll~ illi,y,NJÕES DE JNTE~RESSE 
DESTA CASA LEGISLATIVA, conforme discriminação constan1e 1do

1 
AN~O 'I - ESPECIFICAÇAO DO 

OBJETO deste Edital, por um perfodo de 12 meses. , ' 11 11 ,I 
.I I I• I•' 

11 ' I 1.2. A existência de preços registrados não obriga esta edilidade a fih11ar as contratações que dele poderão advir 
ficando-lhe facultada a realização de licitações para aquisiÇão de um 'Hu'mais itens inclusos na Ata de Registro 
de Preços, hipótese em que, em igualdade de condições, •b beneficiário do registro terá preferência, nos termos do 
§ 4° do art. 15 da Lei Federal8.666/93. ,,

11 
'11

1 
/ 

I' I li'' 
1.3. A CÂMARA MUNICLPAL DE BAYEU.k

1
Jetreser ~ a~ direito de monitorar, sempre que julgar plausível 

e necessário ou quando solicitado por componentesqde~d administração ou ate por solicitação de terceiros os 
preços dos produtos/serviços, avaliando oí.wercado constantemente e podendo rever os preços registrados e/ou 
contratados a qualquer tempo, convocanU& 11 OS· fornecedores para negociar novos valores desde que 

•" · I' ,, comprovadamente documentada aq~ autos. I · 
111 l'' 

1.4 A Administração não emitirá quJiq~rr ordem de empenho sem a prévia existência do respectivo crédito 
orçamentário. .11 'o, 

, I 

1.5 A licitante obriga-~e'•a a!eitar, 'quando solicitado pela desta edilidade, nas mesmas condições e dentro do 
prazo contratual , est4belecidf1, os acréscimos ou supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, do 
valor inicial atuà~zado pa contratação. 

I ~~~ 111 

I( I 11111 I ,,, 
2.1. As éle?pes~ de~orrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos consignados 
no orçamerit<{ .da CAMARA MUNICIPAL DE BA YEUX para os exercícios alcançados pelo prazo de validade 
da Ata de Registro de Preços e os contratos oriundos da mesma, a cargo da edilidade contratante, cujos 
programas de trabalho e elementos de despesas específicos constarão na respectiva Nota de Empenho, o que será 
pago com recursos orçamentários oriundos da: 

01.01.- CÂMARA MUN ICIPAL DE BA YEUX 
01.031.2000.2001 - MANUTENÇÂO DAS ATIVIDADES LEGISLATfVA 

3390 39 00 000- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURiDICA 
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3.1. Poderão participar do Certame todos e qualquer interessados, do ramo de atividade pertinente ao objeto de 
contratação, legalmente estabelecidos no País e que atendam às exigências deste Edital e seus anexos. 

3.2. Não poderá participar do presente Pregão Presencial: 
3.2.1. Empresas constituldas em consórcios e que sejam controladas, coligadas ou subsidiárias entre 
si, sob nenhuma fonna; 
3.2.2. Empresas que estejam suspensas de participar de licitação realizada pela CÂMARA MUNICIPAL DE 
BAYEUX; 
3.2.3. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos da punição; ··11,11 ·

1 
3.2.4. Empresas que se encontre sob falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicta~ lcon,curso de 
credores, dissolução, liquidação, qualquer que seja sua forma de constituição; •t:''''' 1JI' 
3.2.5. Tenham funcionário, membro ou dirigente de qualquer órgão desta edilidade; e; · 1 / 

1111" 
3.2.6. Empresas estrangeiras que não funcionam no Pais. ,•1, 1, 
3.2.6.1. Devem-se levar em consideração as regras do art. 9° da Lei no 8.66619i: 1tt1 ·1' . ,,,, ,,,. 

" 

Art. 9~ Não poderá participar, direta ou indjretâl11fnt~l l f~· licitação ou da execução 
de obra ou serviço e do fornecimento de be~s a eles 'nece~sários: 
I d . b . . . 'li, fi l.l • ld' - o autor o proJeto, astco ou executpro, pes~oa ts,Ica ou JUr tca; 
11 - empresa, isoladamente ou em con'sórcjp1 re~hpdsáve l pela elaboração do projeto 
básico ou executivo ou da qual o autghdo prpjéto seja dirigente, gerente, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco po~ lceóto) do capital com direito a voto ou 
controlador, responsável téc~ ico ou subcontratado; 
111 - servidor ou dirigente d'el órgão pu entidade contratante ou responsável pela 
I• • 1 I ~~~~ l l IC!tayão. 1, li Ir" 
§ I ~ E pennitida a partjcipaçãq do autor do projeto ou da empresa a que se refere o 
inciso 11 deste artigo, 11na licitação de obra ou serviço, ou na execução, como 
consultor ou,

1
técnico, na~1 1 funções de fiscalização, supervisão ou gerenciamento, 

exclusivament~ 'atsF)Viço da Administração interessada. 
§ 2~ O çi i spostolneste1~rtigo não impede a licitação ou contratação de obra ou serviço 
que in'dlua a elriboração de projeto executivo como encargo do contratado ou pelo 
preço pre'~i!lment~ fixado pela Administração. 
§ 3: G:onsidJfu-se participação indireta, para fins do disposto neste artigo, a 
existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira 

, ou 
1
trabalhista entre o autor do projeto, pessoa física ou jurldica, e o licitante ou 

,
111111111 

·.~esponsáve~ pelos serviços, fo~ecimentos e obras, incluindo-se os fornecimentos de 
,ti \ 1 bens e serv1ços a estes necessános. 

I
.· 111

1 
\ § 4: O disposto no parágrafo anterior aplica-se aos membros da comissão de 

' l111 lill" 1' licitação. 
li ,,, 

3.3. P~fá~ siqJ.~Ies ~hrticipação no presente processo licitatório, a empresa estará aceitando todas as condições 
estabeleciêias n1Ó·edital. 

't, 

3.4. Só terão direito a usar da palavra, rubricar e ter acesso à documentação e propostas, apresentar reclamações 
ou recursos e assinar a ata, os representantes legais das proponentes e que estejam devidamente credenciados, o 
Pregoeiro e os membros da Equipe de Apoio. 

4.1. No dia, horário e local estabelecido no preâmbulo deste edital, serão recebidos os credenciamentos e aberta 
pelo Pregoeiro a sessão pública destinada ao recebimento e abertura dos envelopes de "Proposta de Preço" e 
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"Documentaçio de Habilitaçio", correspont:entes a este Pregão, conforme disposto na Lei no 10.520/2002, 
aplicando-se a estes, subsidiariamente, a Lei n° 8.666/1993. 
4.1.1. O pregoeiro poderá retardar o inicio dos trabalhos em espaços de tempo que cheguem ao máximo a 
00hl5min (quinze minutos) visando abranger uma maior concorrência ou sanar algum problema eventual, 
podendo aplicar novamente o mesmo prazo, caso esse período de tempo não seja suficiente para sanar esse 
problema eventual deverá remarcar a sessão em acordo com os licitantes ou ainda suspender os trabalhos. 

4.2. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante: 
4.2.1. A retardatária, a não ser com a concordância expressa dos demais licitantes, inclusive tendo tal fato sido 
constado em ata; 

4.3. Aberta a sessão, o representante legal da licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto à Equipe 
de Apoio do Pregoeiro que, devidamente munido de documento que o credencia a participar deste procedimento 
licitatório e que venha a responder por sua representada, comprovando possuir poderes para formulação de 
propostas e para prática de todos os demais atos relativos a este Pregão, inclusive dar lances. 
4.3.1. Somente poderá participar da fase de lances verbais o representanff 'iegàfi~R licit'ante devidamente 
credenciado. · 111 1 11,· 

,•'"'llq ,,,, .. 
4.4. No mesmo ato, o Pregoeiro receberá a documentação de credet\~iarnen~? e Hs envelopes "Proposta de 
Preços" e "Documentaçio de Habilitação", em separado, proc.edendÓl1~m s~~uida à abertura dos envelopes 
"Proposta de Preço" e aos seguintes procedimentos: ,,;, !•. li !•'' 
4.4.1. Exame de conformidade da proposta, consistindo rubrica,:· con(erência, análise e classificação das 
propostas em confronto com o objeto e exigências deste e4ital; q1i ,· '· 
4.4.2. Classificação da proposta escrita de menor Prt!Ço e; .daquelas· apresentadas com valores sucessivos e 
superiores em até 10% (dez por cento), em relação ao. m'eqor pr~ço por item; ou 
4.4.3. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas n~s'tÓn(UçÕ~s,pefinidas no item anterior, poderão os autores das 
melhores propostas, até o máximo de 03 (três), ·drerecer rlhvos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam 

fi 'd 'i' 11 os preços o erec1 os; · • , . , : 
4.4.3.1. Havendo empate no terceiro valo.~ •.. serão seleCiónadas todas as licitantes que tenham ofertado o mesmo 
preço· 1' !!1" 

4.4.4.' Colocação das propostas etn •orde~ 1~f~~~1ente de preço cotado para que os representantes legais das 
licitantes participem da etapa corrí#etitiva, pbr.meio de lances verbais; 

} q ~ 11 

4.4.5. Inicio da etapa de apres~ntação :~e lances verbais, que deverão ser formulados de modo sucessivo, em 
valores distintos e decresc~ntes.' ',, 1 ' • 

·'li : . I 
4.5. Classificadas as piÓpostlls, e U!lla vez iniciada a etapa competitiva, o Pregoeiro convidará individualmente 
as licitantes classificadas:' de fÓnna sequencial, a apresentar lances verbais, a partir da licitante detentora da 

·' "•"ll!IU"I proposta de m~f~r pri(ÇO e as1demais, em ordem decrescente de preços ofertados. 
4.5.1. A desy)àssltjcação c;ta proposta da licitante importa preclusão do seu direito de participar da fase de lances 
verbais, incl~sj~e têlíp~ sbu preço vindo a ser desconsiderado. 
4.5.2. "}pós a1fás~ de!ttassificação, não caberâ desistência das propostas, salvo por motivo justo decorrente de 
fato s~p~enirnte' ~·aceito pelo Pregoeiro. 

lii t 

4.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro, implicarâ exclusão da licitante 
da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pela licitante, para efeito de 
classificação das propostas. 

4.7. Concluída a fase de lances e definida a iõcitante de menor preço por item, o Pregoeiro, caso julgue 
necessário, poderá fixar prazo para apresentação de amostras, folders explicativos, vistoria técnica dos objetos 
ou algum tipo de comprovação que venha a demonstrar o objeto licitado, desde que constante em ata 
circunstanciada da sessão tal informação, para que este seja analisado pela Comissão de Análise e Recebimento 
e/ou Setor Demandante que assumir tal responsabilidade, ou ainda poderá facultar essa responsabilidade para 
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que os mesmos venham a solicitar tal apresentação visando comparar as condições do produto/serviço que fora 
solicitado em edital com o produto/serviço que fora ofertado pela empresa. 

4.8. A licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no envelope "Documentação de 
Habilitação", ou os apresentar em desacordo com o estabelecido neste edital ou com irregularidades, será 
inabilitada, sem prejuízo de ser-lhe aplicada, no que couber, as penalidades previstas no Item 32.1 deste edital e 
demais cominações legais. 
4.8.1. Não será admitida complementação de documentos posteriormente à sessão, exceto para documentos 
fiscais das empresas que fizerem jus aos beneficios contidos na Lei Complementar N° 123/2006, já adequadas as 
suas alterações conforme a Lei Complementar W 147/20 14. 

1 
. 

.ri I . 
4.9. Caberá ao Pregoeiro (a), ainda, como parte das atribuições que lhe compete durl\nte a re1álizayãb deste 
Pregão: l11111 11 •:1• 
4.9.1. Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; •'''· 

1
1 / 11 1p· 

4.9.2. Examinar a aceitabilidade da proposta ou do lance de menor preço por jt~ Jl1• quanlP, ,ao objeto e valor, 
decidindo, motivadamente, a respeito da escolha que vier a ser adotada; d. 11 1111 

1 

4.9.3. Adjudicar o objeto deste Pregão à licitante vencedora, detentora da 'p~'oP.osta cÓ'nsiderada como a mais 
vantajosa para a CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX, após constatado' 'o,atcihdimento das exigências deste 

, '111 jl' edital; Ih I 
4.9.4. Receber, examinar e instruir os recursos ~ontra suas decisões, relativ~f!len~e a este Pregão; 
4.9.5. Encaminhar à autoridade superior da CAMARA MUNICWACJ DE 'ilj'\'YEUX o processo relativo a este 
Pregão, devidamente instruido, depois de ocorrida a adjudicaÇão, ;,cbm vistas à homologação deste 
procedimento licitatório e à contratação do objeto com a ljCitante vJii"edora. ' •. 

~ ·"''· J•. ' 4.10. Ao Gestor Constitucional da CAMERA MUNIClP~ DEJlAYEUX caberá: 
4.10.1. Adjudicar os resultados deste pregão, ap6s

11
décidido(s) ~(s) recurso(s) interposto(s) contra ato(s) do 

Pregoeiro; e ' 1 1j •· 
4.10.2. Homologar o resultado deste Pregão, após decididos os recursos porventura interpostos contra atos do 

,I 

Pregoeiro, e promover a celebração do contrato correspondente. I:It,,,, 
4.11. Se não houver tempo suficien~e· para a al:iertura dos envelopes "Proposta de Preço" e "Documentação da 
Habilitação" em um único momento, em face do exame da proposta/documentação com os requisitos do 
edital, ou, ainda, se os trabalhos rião puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser 
dirimidas de imediato, os motivos serão 1êonsignados em ata e a continuação dar-se-á em sessão a ser convocada 
posterionnente, podendo · ~ 1 ,mesma ser · publicada caso haja necessidade ou não caso todos os presentes e 
interessados tomem ciêhc1a Cl b~/at9s que deram causa a essa interrupção. 
4.11.1. Os envelopes1não abertds:] á rubricados no fecho, obrigatoriamente, pelo Pregoeiro, equipe de apoio e 

'I' fll'q ' pelos representftntes' l~gais 'das licitantes presentes, ficarão em poder do Pregoeiro e sob sua guarda até nova 
reunião oport'un~inente marcada para prosseguimento dos trabalhos. 

'I 'I I I 

4. 12. Qualquer lrecialliação a respeito deverá ser feita, no ato da reunião, pelos representantes legais das 
Iicitarll~~ 'pr~~er.t~~.' Não acolhida a reclamação, a matéria relativa ao procedimento pode ser objeto de recurso. 

'• I • 
'• 4.13. Todas ~as propostas e os documentos de habi litação serão rubricados, obrigatoriamente, pelo Pregoeiro, 

pela equipe de apoio e pelos representantes legais das licitantes presentes à sessão deste Pregão. 

4.14. Ultrapassada a fase de análise das propostas e abertos os envelopes "Documentação de Habilitação" não 
caberá desclassificar as licitantes por motivo relacionado com a proposta, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento da mesma. 

4.15. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
informação ou de documentos que deveriam constar originariamente da proposta/documentação, salvo no caso 
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previsto no item 4.8.1 por força da Lei Complementar N° 123/2006, já adequadas as suas alterações conforme a 
Lei Complementar W 147/2014. 
4.15.1. Nesse caso, a adjudicação somente ocorrerá após a conclusão da diligência promovida. 

4.16. A adjudicação deste Pregão e a homologação do seu objeto somente serão efetivadas: 
4.16.1. Se não houver manifestação da licitante de sua intenção de interpor recurso, devidamente registrada em 
ata durante o transcurso da sessão do Pregão; 
4.16.1.1. Nesse caso, a adjudicação caberá ao Pregoeiro; 
4.16.2. Se houver interposição de recurso contra atos do Pregoeiro, após o deferimento ou indeferimento do 
recurso interposto e dado conhecimento do seu resultado; 
4.16.1.2. Nesse caso, a adjudicação e a homologação caberão ao gestor constitucionâll tpa CÂMARA 
MUNICIPAL DE BAYEUX. 111 1 / 

11'11111 jl' 
4.17. A abertura dos envelopes "Proposta de Preço" e "Documentação de Hpbilita~p" 1 ~~rão realizadas 
sempre em sessão pública, devendo o Pregoeiro elaborar a ata circunstapci~~a da sessão, que deverá 
obrigatoriamente ser assinada pelo Pregoeiro e pelos representantes das licitantes phi~enteJ: ·e pelos membros 
da equipe de apoio que formularem parecer técnico sobre o julgamento áé's\T Preglio; seja com relação às 
propostas ou à documentação, e pelos representantes das licitantes pre~~ntés.1 11 lt,

11
,. 

4.18. Da ata relativa a este Pregão constarão os registros dos rppr~1s~1n~antes!lcredenciados das licitantes, da 
análise das propostas e dos documentos de habilitação, dos pre,çqs da~ ,pro•p~stas escritas e dos lances verbais 
apresentados, da manifestação da licitante de interpor recurso, 1~etrt prejufzo de outros registros entendidos 

'11, I necessários. 

4.19. Após concluída a licitação e assinada a ATA DE IIW,ois)'RO DE PREÇOS, os envelopes contendo a 
documentação ficarão em posse do Pregoeiro, à di~~~sição 1 tlas 11icitantes, pelo perfodo de tO (dez) dias úteis, 
após este prazo os mesmos serão destruídos. I 

ltq I 
5.1. Qualquer pessoa, flsica ou jurfdica,• é ' p~rte legítima para solicitar esclarecimentos, providências ou 
impugnar, por escrito, os termos do ato convocatório do Edital, desde que encaminhada e protocolada 

' diretamente na Comissão P.ermanente de Licitação para que seja resguardado tanto o direito da empresa 
como o prazo da comissão de re~ppnder 'tàr ato . 

. •11, , 

OBS:,1 1~S lfEif~ÇÓES DEV~M SER PROTOCOLADAS DIRETAMENT~ NA COMISSÃO 
PERi\,JlA~t"iíft DE LICITAÇAO, DE SEGUNDA À SEXTA-FEIRA, NO HORARIO DAS 08:00 ÀS 
13:00HS, 'SOB

1 
PENA DE TER SEU RECEBIMENTO INTEMPESTIVO. 

5.2. Caso seja acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 
certame, intentando sanar o vicio apresentado inicialmente preservando o maior interesse público. 
5.3. Quando tratar-se de impugnação interposta pela mesma empresa será apreciada nova impugnação apenas do 
que foi alterado no Edital ficando o restante da matéria, não impugnada no primeiro momento, preclusa. 

5.4. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX a 
licitante que não o fi zer até o segundo dia útil que anteceder à data prevista para a abertura dos envelopes 
"Proposta de Preço" c "Documentação de Habilitação", hipótese em que tal documento não terá efeito de 
impugnação. 
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5.5. A impugnação feita tempestivamente não impedirá a licitante de participar deste processo licitatório até o 
trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, caso a decisão sobre a petição não seja prolatada antes da data 
marcada para o recebimento e abertura dos envelopes "Proposta de Preço" e "Documentação de 
Habilitação". 

6.1. O representante legal da licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto à Equjpe de Apoio do 
Pregoeiro que, devidamente munido de documento que o credencia a participar deste procediillento licitatório e 

. q, '· que venha a responder por sua representada, comprovando possUir poderes para formula~ão de pro~os~s e para 
prática de todos os demais atos relativos a este Pregão, inclusive dar lances e ainda: lllft 11 .1'' 
6.1.1. Apresentar declaração dando ciência de que atende plenamente os requisitps• de habilflâ~ão, conforme 
preceitua o Inciso VII, Art. 4°, Lei n° I 0.520/2002, nos termos abaixo: ,,,1,1 

11 
,j t, lth ·'' 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE HABILITA(j'ÃO 'lt• 
''I 'ljlt 

(Razão Social da Empresa), inscrita no CNPJ n". com sede (eA~ereb~ completo da empresa), 
por intermédio de seu representante legal, Sr{a) (nome comple~o 'do(J) IrtpreJkntante), em cumprimento ao 
disposto no inciso VII do artigo 4° da Lei n°. 10.520, de l? .c{fju{fro deli20b2, DECLARA expressamente 
cumprir plenamente todos os requisitos de habilitação e.xiglaÇ.s no I Edítal do Pregl1o Presencial 11". 
__ 12019, realizado pela CÂMARA MUNICIPAL DE ,BAYEUX 1!11/ 

_ _ ____ ___J ___:1 de ·, de 2019. 
(Local d1dala) ,' ,, . 

' l 

'I I' 
6.1.2. Para fms de obtenção dos benefícios concedid~s''~e la Lei Complementar N° 123/2006, já adequadas as 
suas alterações conforme a Lei Complem~marl\'7~ 1 ~7/20 1 4, as Microempresas (ME) e/ou Empresas de Pequeno 
Porte (EPP) deverão comprovar essa 'condiÇão' mddiante apresentação da seguinte documentação: 
6.1.2.1. Para empresas optantes '1pelo Sirrlples Nacional, regida pela Lei Complementar N° 123/2006, já 
adequadas as suas alterações copform~ q Lei Complementar W 147/2014: 
6.1.2.1.1. Comprovante de opÇã9 pelql Simples obtido através do site da Secretaria da Receita Federal: 
www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/simples.htm; 
6.1.2.1.2. Declaração, ' fírP."a~a,,re!~ representante legal da empresa, de não haver nenhum dos impedimentos 
previstos no §4° d9 an,·go 

1
3P da'tt 147/04; 

' Pn ~d••u)1 
6.1.2.2. Para empresas não optantes pelo Simples Nacional, regido pela Lei Complementar N° 123/2006, já 
adequadas as su~s alte~àções conforme a Lei Complementar N° 147/2014: 
6.1.2.2.2. Balanço patrimbnial e Demonstração do Resultado do Exercício - ORE, comprovando ter receita bruta 
dentro dos limiles estabelecidos nos incisos I e li, do art. 3° da LC 147/ 14; 
6.1.2.2.3. Oópjh d~h)eclaração de Informação Econômico- Fiscais da Pessoa Jurídica - DIPJ e respectivo recibo . ... 
de entrega: <rm conformidade com o Balanço e a ORE; 
6.1.2.2.4. Comprovante de Inscrição e situação cadastral no CNPJ, com prazo de emissão de no máximo 90 
(noventa) dias anteriores a data de abertura da sessão. 
6.1.3. Os itens relacionados acima (6.1.2), ):'ara efeito de comprovação da condição de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte, poderão ser substituídos pela certidão expedida pela Junta Comercial. 
6.1.4. Declaração de que a empresa se enquadra na categoria de microempresa ou empresa de pequeno porte e 
requerimento de benefícios adquiridos na Lei Complementar N° 123/2006, já adequadas as suas alterações 
conforme a Lei Comp1ementarN° 147/2014 nos tennos abaixo: 

DECLARAÇÃO: 
Re erência: PREGÃO PRESENCIAL W CNP J ou CIC n~ sediada à 
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(endereço completo), declara sob as penas da lei, que se enquadra na categoria de 
---------------'' em conformidade com a Lei Complementar No 12312006, já 
adequadas as suas alterações conforme a Lei Complementar N° 14712014 e requer, ao mesmo tempo, os 
beneficios adquiridos no citado diploma legal para o presente processo licitatório. 

de de2019. 
(Local e data) 

6.1.5. As empresas que mesmo estando incluídas na categoria de Microempresa- ME ou Empresa de Pequeno 
Porte - EPP, mas que não fizerem a comprovação o Pregoeiro ou a sua equipe de apoio no ato dél tcredenciamento 
ou deixarem de apresentar um dos documentos exigidos nos subitens 6.1.2 e 6.1.4, terão ~eus be~eqci9~'de ME 
ou EPP automaticamente cancelados para este certame por falta de comprovação de niãneilja e/oJlem tempo 
háb'l ··"· l ': q 1! I'' I. i I• , 

6.1.6. A não apresentação da Declaração disposta no item 6.1.4 implica na RE~N.CIA ao ~:lireito de aplicação 
da Lei Complementar N° 123/2006, já adequadas as suas alterações conforme.~ Lei cH~RiemUntar N° 147/2014; 
6.1. 7. A falsidade da Declaração apresentada, referida no item 6.1.4, o'bjq~ivando ;I os beneficios da Lei 
Complementar N° 123/2006, já adequadas as suas alterações confoqtlellkl1fei lqprnplementar N° 147/2014, 
caracteriza o crime previsto no Artigo 299 do Código Penal (crime deifalsidaHe ideblógica), sem prejuízos das 

~~ 

1
. 

sanções previstas neste edital; •"· íf~>. , 
. . 'I ,. 

•11 \. 1! 1 

6.2. O Credenciamento é a condição obrigatória para a formulação 1<~~;ia~c~s é praticar todos os atos neste Pregão 
(artigo 4°, inciso VI da Lei n. o 1 0.520/2002). '' · '1 i 1.'' ,, . ' 

"li "· 
6.3. O credenciamento far-se-á por meio de Proc~ção'Í?~~lic~lou documento Credencial (conforme modelo 
ANEXO VIII) ou Procuração Particular, ou dopuilie'rttq! eqüi;válente da empresa licitante, com poderes para 
formular lances de preços e praticar todos os de~~is ato~ pertinentes ao certame em nome da representada e 
acompanhada de documento comprobatório da ca'p~cid'ade do outorgante para constituir mandatários. 
6.3.1. Entende-se por documento credencial: I· 

IJt, 
6.3.1.1. Estatuto/contrato social, com todasl~,alterações, 
6.3.1.2. No caso de sociedade sjmples/c~vil, '~presentar contrato sociaVestatuto acompanhado de todas as 
alterações com a certidão do.' 'càr~ório ~e pessoas competente, certificando as alterações havidas no 
instrumento contratual original; · '': : ~ . 
6.3.1.3. Registro Comercial, rio.caso de empresa individual, apresentar certidão simplificada da JUCEF 
competente; , ·' 1i;, · .. 
6.3.1.4. Decreto de AÜtoritação1 Jm se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
Pais, e ato de reg~$trR1 Ru 'àutori!laÇão para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 

. . . . 'l dl!lill• 
asstm o exlgtr• 1 •, • · ,, I I ' 
6.3.1.5. Crtjdenci"l (conforme modelo ANEXO VIII) ou Procuração P6blica ou Procuração Particular, 
expressando11pqder~Sift~~ que a pessoa credenciada possa manifestar-se em seu nome em qualquer fase deste 
Pregã?~ acoinp'ànha~a de documento comprobatório da capacidade do outorgante para constituir 
manda~rlosi; 1, '! ,. 
6.3.1.6. C6P,ia (la Carteira de Identidade da pessoa credenciada; 
6.3.2. O do~ÜÍnento deverá dar plenos poderes ao credenciado para formular ofertas e lances verbais. negociar 
precos, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim, para 
praticar em nome da licitante todos os atos pertinentes a este Pregão; 
6.3.3. Cada credenciado poderá representar apenas uma licitante para o respectivo item a que se propõe, não 
podendo assim um mesmo credenciado representar mais de uma empresa em um mesmo item, sob pena de 
cancelar o sigilo da proposta, em tratando-se de itens diferentes não há vedação para participação de um 
mesmo credenciado; 
6.3.4. O representante legal da licitante que não se credenciar perante o Pregoeiro ficará impedido de participar 
da fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a intenção de interpor recurso e de renunciar ao 
direito de interposição de recursos. 
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6.4. Estes documentos deverão ser apresentados no início dos trabalhos, antes da abertura dos envelopes 
contendo Proposta e Documentação. 

6.5. A não apresentação, incorreção do documento de credenciamento ou ausência do representante, não 
im portará na desclassificação da sua proposta no presente certame. Contudo, ela não poderá apresentar 
lances verbais c nem fazer qualquer manifestação em nome da mesma na(s) sessão(ões), desde que não se 
trate de declaração de habilitação, devendo esta estar subscrita por quem de direito (com poderes para tal), de 
acordo com o cadastro social da licitante e suas alterações pertinentes. 

)> Conforme os Incisos VI e XII do Artigo 4° da Lei I 0.520/2002. · 1111 ,1 
1jtltq 111 

7.1. Até o dia e horário e no local fixados nc. preâmbulo deste Edital, o represe~tànte legal11d~ I Úda licitante 
deverá apresentar ao Pregoeiro, simultaneamente, além do credenciamento e ddst

1
declaraÇões de habilitação .fi 1 o• tratadas nos Itens 6.1.1 e 6.1.2, a proposta de preços e a documentação de ha~J ttação)lem envelopes separados, 

fechados e rubricados no fecho e, de preferência, opacos, contendo em s'~ cls1 partes 1bxtemas e frontais, em 
caracteres destacados, além da razão social da licitante, os seguintes dizeres:•111

11 
11 lll}l' · 
I • 

I I) ,I' 

'I•' 
8.1. A proposta de preço, emitida por co..Aq Uta,dw ~u datilografada, redigida em llngua portuguesa, com clareza, 
sem emendas, rasuras, acréscimos oú' entrel jnhaW ~evidamente datada e assinada, como também rubricadas em 
todas as suas folhas pelo licitante oblseu representante e deverá conter: 
8.1.1. As características do objet~ de fo[P.la clara e precisa, indicando marca (se houver), fabricante (se houver), 
modelo (se houver), procedência\ (país~lae origem), descrição detalhada do objeto ofertado e demais dados 
pertinentes, observadas as1bsr.ecific'ações constantes no ANEXO 1- ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
8.1.2. Preço unitário e '/ot~l pbçl!te,rrt, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), de acordo c9m 
os preços praticado~ no mercado, considerando as quantidades constantes do ANEXO I - ESPECIFICAÇAO 
DOOBJETO. I 

8.1.3. No pr.eço prppostq deverão estar incluidos todos os insumos que o compõem, tais como as despesas com 
impostos, in~Íusive 1tr.-Ms, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do obieto. 

I 'I IV J 

8.2. Ab1~e~en~1 ] unto à proposta de preço, caso exigido no Termo de Referência e/ou nas especificações do 
objeto, documento contendo as características do material ofertado quais sejam marca (se houver), fabricante (se 
houver), modélo (se houver), procedência, (país de origem), além de outras informações pertinentes, a exemplo 
de catálogos, folhetos ilustrativos, manuais, em português ou traduzidos, compatíveis e adequados às 
especificações técnicas, folhetos ou propostas, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.2.1. Prazo de entrega, conforme parâmetro máximo do Termo de Referência. 
8.2.2. Prazo de garantia do produto, conforme parâmetro mínimo do Termo de Referência. 
8.2.3. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da sua 
apresentação. 
8.2.4. Indicação do banco, número da agência e agência do licitante, para fins de pagamento. 
8.2.5. Obrigatoriamente deverá informar a alíquota de ICMS do seu estado de origem; 
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8.2.6. No caso de produtos e/ou empresas isentos de ICMS ou com diferenciação de alíquota, informar o 
dispositivo legal que comprove tal beneficio; 
8.2.7. No caso de Microempresa (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), declarar expressamente na proposta 
comercial a opção pelo SIMPLES Nacional. 
8.2.8. No caso de empresa de outro Estado, em obediência ao Decreto Estadual n° 20.210/98, informar os valores 
propostos com a allquota vigente em seu Estado e os valores propostos acrescidos da diferença de allquota; 

8.3. Atender as demais exigências pertinentes a proposta de preços exigidas no Termo de Referência e/ou 
especificações do objeto; 

f 

8.4. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições éstabelecidas neste 
Edital e seus Anexos. 

1 
'
1111

1 
,,I 

jllllrl I•' 
8 P &: • d I 'fi I . I d 'd - 1 ' 111 ' I , d .5. ara e.ettos e c ass1 1cação, ances e JU gamento as propostas, cons1 era r-se-ao os preços me usos to os os 
encargos e impostos, inclusive o ICMS, e a diferença de alfquota no caso de empfps~~{ora do,~stado. 

I 11 • 
8.6. A proposta apresentada e levada em consideração para efeito de julg

1
dh)ento s~rá de exclusiva e total 

responsabilidade da licitante, não Lhe cabendo, neste caso, o direito de pleitéar1Qu~Jquer alteração, seja para mais 
' lil ,,. 

ou para menos. ·'Ih j
1 

I lt, ~~~ 
8.7. Somente serão aceitos preços cotados em .noeda nacional,r 1~u seja, e~ . Rcal (R$), em algarismos, e, de 
preferência, também por extenso, prevalecendo este último em casÓ'P.ef divergência. 

'I I f f I, (li' fi 
8.8. Serão desclassificadas as propostas que ofereçamtP.reçqs, ou vantagens baseadas nas ofertas dos demais 
licitantes. 111

1 
I 

,.••llflllt ,, ,., 

I 

9.1. Após analisar a conformid~de das pr9l?~stas com &!estabelecido nesse Pregão e seus Anexos, será declarada 
como mais vantajosa para a CAMARA MONIÇflPAL DE BAYEUX, a oferta do TIPO MENOR PREÇO POR 
ITEM, desde que atenda as exigências técnica~ 'do produto/serviço. 

I 
• I 

9.2. Não se considerará qualq~er dfer,a de vantagem não prevista neste Pregão, inclusive financ iamentos 
subsidiados ou a fundo perdido, 'preço 01\1vantagem baseados nas ofertas dos demais licitantes; 

9.3. Não se admitirá 1 Rropo~ta gue apresentar preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis con;t.p~}j'Te~o~ d~~ 'ihsumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que 
este Pregão não tertlia '!~t;}ijelecido limites mínimos, exceto quando se referirem à materiais e instalações de 
propriedade dÓ p~óP.ri~' ticitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

llll 'ltl I• 
9.4. Ao Preg~~i1rq, aJJ~ do recebimento e exame das propostas, caberá o julgamento da obediência às condições 
aqui e~t!belecidas, ll:Íem, ainda, em seus anexos, e a decisão quanto às dúvidas ou omissões deste Edital. . ' ~. '' '• 9.5. Poderá'l ser solicitado ao fornecedor, informações adicionais necessárias, laudo técnico, amostra do 
produto/serviço a qualquer tempo ou fase do Processo Licitatório, com a finalidade de dirimir dúvidas e instruir 
as decisões relativas ao julgamento. 

9.6. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao Quadro de Pessoal da CÂMARA 
MUNICIPAL DE BA YEUX ou, ainda, de pessoas fisicas ou jurídicas estranhas a ela, para orientar sua decisão. 

>- Conforme Artigo 4°, inciso X da Lei I 0.520/2002. 
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10.1. A classificação das propostas será pelo critério de menor preço por item; 

10.2. Durante o julgamento e a análise das propostas, será verificada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, a 
conformidade das propostas apresentadas com o:: requisitos estabelecidos neste edital, devendo ser classificadas 
para a etapa competitiva, ou seja, fase de lances verbais, aquelas que atenderem plenamente a esses requisitos. 

I 0.3. Feito isso, o Pregoeiro classificará a licitante autora da proposta de menor preço por item e todas 
aquelas apresentadas com preços sucessivos e superiores em uté 10% (dez) por cento, em relação ao menor 
preço ofertado, dispostos em ordem crescente, para que os representantes legais das licitantes participem da 
etapa de lances verbais. 
I 0.3.1. Quando não forem identificadas, no mlnimo, 03 (três) propostas escritas com preços co11forme definido 
na condição anterior, o Pregoeiro classificará e proclamará os menores preços, por item, até1,9ue .Haja no 
máximo de 03 (três) licitantes classificados, por item, colocados em ordem crescente, qÓaisqHer qJê' sejam os 
valores ofertados nas propostas escritas, para que os representantes legais das licitaptes parti.cip!m: também, da 
etapa de lances verbais. I 1 

10.4. Às proponentes classificadas conforme subitcns 10.3 c 10.3.1 será dada lo~ortuniaade para nova disputa, 
por meio de lances verbais c sucessivos, de valores distintos e decrescenr s.11 11Jll 111

11
,. 

I 0.5. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada ·p~I1Ó' ~reg~L~ (a), implicará exclusão da 
licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do úl timo p;eço apre~entádo pela licitante, para efeito de 
classificação das propostas. 

10.6. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujpitando-se a proponente desistente às penalidades 
relacionadas no item 32- DAS PENALIDADES deste Edital. 

I 0.7. Encerrada a etapa competitiva, as propostas serão ordenadas, exclusivamente, pelo critério de menor preço 
por item. 

10.8. Em seguida, o Pregoeiro ex~unina:á: 1a ~PS~!tabi lidade da proposta primeira classificada quanto a? valor 
apresentado, de acordo com o estt;nado pela CAMARA MUNICIPAL DE BAYEUX para o fornecunento, 
decidindo motivadamente a respeito 

1 0.9. Para encerrar o exame da conformidade das propostas com o estabelecido neste Pregão poderá a, critério 
do Setor Demandante, se for o caso, ser efetuada a análise das amostras, confom1e disposto no subitcm 12 -
Da Solicitação de Amostras. 

I ' 10.10. Aceita a proposta dc1mcnor preço será aberto o envelope " Documentação de Habilitação", contendo os 
documentos de hâbilit<1ção da licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias 
assegurandol~e, à hcjtantb já cadastrada o direito de apresentar a documentação atualizada e regularizada na 
própria sessão, lt ", .. ,, 
l o 11 0\~11111 1 1 • d .< • d' I' . d d d . . " regoe1ro po crd negoc1ar 1retamente com a •e•tantc etentora a proposta e menor preço, no 
sentido de que seja obtido melhor preço: 
I 0.11.1. Se não houver lances verba is e o menor preço estiver em desacordo com o estimado pela CÂMARA 
MUNICIPAL DE BA YEUX para o fornecimento; 
I 0.1 1.2. Mesmo após encerrada a etapa competitiva, ordenação das ofertas e exame, quanto ao objeto e valor 
ofertado, da aceitabilidade da proposta classificada em primeiro lugar, ou seja, da de menor preço; 
I 0.11.3. Se não for aceita a proposta escrita de menor preço; 
I 0.11.4. Se a licitante detentora do menor preço desatender às exigências habil itatórias. 
I 0.11.4.1. Na ocorrência das situações previ~t:~s nos subitens I 0.11.3 e I 0.11.4, será examinada a oferta 
seguinte cuja amostra tenha sido aprovada, se for o caso, e a sua aceitabilidade, procedida à habilitação da 

Página 12 de 45 



CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LI ClT AÇÃO 

PROCESSO LICITA TÓRIO 
PREGÃO PRESENCIAL SRP 

N° 0000412019 - CMB 

CÂMARA MUNICIPAL DE BA" FllY PAGINA 44 

CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 
Instituída em 1 O de Novembro de 1960 

licitante que tiver formulado a proposta, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de 
uma que atenda às condições deste edital; 
I 0.11.4.2. Na hipótese da alínea anterior, o Pregoeiro( a) poderá negociar diretamente com o proponente para que 
seja obtido o melhor preço. 

1 0.12. Verificado que a proposta de menor preço atende às exigências editalícias, quanto à proposta e à 
habilitação, será a respectiva licitan te declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado, pelo Pregoeiro, o objeto 
definido neste Edital. 

1 0.13. Se a oferta não for aceitável ou se a proponente não for habilitada, o Pregoeiro examinará as ofertas 
subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a~ll~dital , sendo a 
respectiva proponente declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto deste Edital e seus fi:nexos~ lt 11 ,,1 

l'n'l' I'' 
10.14. Nas situações previstas no subitcm 10.13, poderá o Pregoeiro negociar diret:amen~e ,éb1r\tta proponente, 
para que seja obtido preço melhor. /1 1 

1
1 

11 IJ I' 

1 0.15. Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas ·J!t 'qforrê~1~ jas relevantes e que, ao 
final, será assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos representantes presentes das licitantes. 

'I I I 
I 

I 0.16. Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de r~quisitos estabelecidos neste Edital, a proposta 
será desclassificada. •li ·,, Ih,•' 

I I I I 

1 0.17. Em caso de divergência entre informações contidas em docu~e.ntaÇ~o impressa e na proposta especifica, 
prevalecerá esta última. Em caso de divergência entre ip ' pes contidas nos documentos exigidos pelo Edital 
e em outros apresentados, porém não exigidos, primeiras. 

11 /' 

11.1. Após a análise das propostas, serão desclassinbàdas, com base no artigo 48, incisos I c 11 da Lei n°. 
8.666/93, as propostas que: (llt 11 
11.1.1. Apresentarem preços excessivos ou corh valor unitário superior ao limite estabelecido ou com preços 
manifestamente inexequfveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade 
através de documentação que. comprove que 1os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os 
coeficientes de produtividade sãbtcompatlveis com a execução do objeto; 
11.1.2. Não atenderem às 'bxigênciàs contidas n~~te Pregão. 

I I 
I 

nr"'""''t""' forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar às licitantes o prazo de 08 
""~'""~'nrn ,.-"'" de outras propostas, escoimadas das causas referidas na condição anterior. 

'r 
12.1. fi~~lizt\d,~ a 1sessão, o Pregoeiro poderá solicitar do(s) licitante(s) dcclarado(s) vcncedor(es) a apresentação 
de amostra~, 1

folders explicativos, vistoria técnica dos objetos ou algum tipo de comprovação que venha a 
demonstrar o•'objeto licitado, para que sejam entregues no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas após a 
sessão, o julgamento acerca dessas amostras será decidido pela Comissão de Analise e Recebimento e/ou Setor 
Demandante que venha assumir tal responsabilidade. 
12.1.1. Caso o pregoeiro não solicite do(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(es) a apresentação das amostras 
apresentação de amostras, folders explicativos, vistoria técnica dos objetos ou algum tipo de comprovação que 
venha a demonstrar o objeto licitado, a própria Comissão Permanente de Licitação e/ou Setor Demandante que 
venha assumir tal responsabilidade tem poderes para solicitar que sejam entregues no prazo máximo de 72 horas 
após a sessão, o julgamento acerca dessas amostras será decidido pela mesma. 
12. 1.2. Durante a análise da amostra, poderá haver inspeção nas instalações da empresa a ser contratada; 
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12.1.3. A licitante que não encaminhar a amostra no prazo estabelecido, será desclassificada e convocada a 
empresa próxima classificada. 
12.1.4. Em caso de dúvida, poderá a CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX, a seu critério, em qualquer fase da 
licitação ou do recebimento dos produtos licitados, indicar instituição reconhecida para proceder a análise dos 
produtos apresentados pelas licitantes participantes, pelas licitantes vencedoras ou pela contratada, ficando a 
cargo dos mesmos todos os custos oriundos da análise. 
12.1.5. Não será aceito pedido de prorrogação. Em caso de não Atendimento do Prazo automaticamente será 
convocado o segundo colocado e será aberto PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA APLICAÇÃO DE 
PENALIDADES. 

,, .J' 
t L~ '' 13.1. o envelope contendo a documentação de habilitação deverá ser indevassável, lacrado! e rvnricadÓ1no fecho. 

.. I I lltl• 
I • I' 

13.2. Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original, por q~al~uer prote~s~ de cópia, ou 
mediante publicação em órgão de imprensa oficial. Ficando os mesmos retidos1no ·pro~esso. I• 

•' 111 .,,,, 

13.3. As empresas que não fizerem seu cadastramento poderão apresent,ar• tlsl ijpd~~l)tÓs a seguir relacionados, 
dentro do Envelope n° 2, entregues de fonna ordenada e numerados'> de pre erên1cia, na seguinte ordem, de 
forma a permitir maior rapidez na conferência e exame correspondentes: '~11 1 I 

lf ~~ I 

·''I l•. I'' 
13.3.1. Relativa à Habilitação Jurídica: ltl;' f 
13.3.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individu~l; '" 
13.3.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou Contrato Social;em ;yigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por açÕes,' aco!llpanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; I 11 '•1 1 ,• 

13.3.1.2.1. Os documentos mencionados no suollem anterior' deverão estar acompanhados da última alteração 
consolidada; '~• I 
13.3.1.3. Inscrição do ato constitutivo, po caso de s,ociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício; e 1'11 11 11 
13.3.1.4. Decreto de autorização, em•se trat~ndo H& empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais, 
e ato de registro ou autorização l?ara funcion~,rnento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 

. . . l •• ,, •' ex1g1r. 11 11 I I 

13.3.2. Relativa à Reg~ la~j~ade Fifcal: 
13.3.2. 1. Prova de insérição HÇ1

1 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurfdica- CNPJ emitida com data não anterior a 30 

• ~ f t 
(trinta) dias da dat~19e flbertura do certame; 
13.3.2.2. Prova ·de rJgÜI'aritlade para com a Fazenda Federal mediante a apresentação de Certidão Conjunta 

·w ' Negativa de1 'Deb.itos 'ou . Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa: Quitação de Tributos e 
Contribuiçõ~s Soci~is 1~dAiinistrados pela RFB (Receita Federal do Brasil) e quanto a Dívida Ativa da União. 
13.3.2.3. Prova ~e1 regUÍaridade para com a Fazenda Estadual da sede do licitante; 
13.3.2~4~:rro'íàj de Pégularidade para com a Faz~r.da Municipal da sede do licitante; 
13.3.2.5. Prova1de regularidade relativa ao FGTS, representada pelo CRF - Certificado de Regularidade do 
FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal; 
13.3.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho através de Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, nos tennos do inciso V, 
do artigo 3°, da Lei n°. 12.440/20 li , e Certidão Negativa de Infrações Trabalhistas. 

13.3.3. Relativo à Qualificaç.ão Técnica: 
13.3.3.1. Todas as licitantes, cadastradas ou não, deverão apresentar ainda: 
13.3.3.1.1. Comprovação de capacitação técnico-operacional da licitante (Art.30, li da Lei 8.666/93) através de 
Atestado (s) de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a 
execução de serviços ou de fornecimento semelhante ao do objeto desta licitação. 
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13.3.4. Relativa à Qualificação Econômico-Fiã>anceira: 
13.3.4.1. Todas as licitantes, cadastradas ou nílo, deverão apresentar dentro do Envelope de Habilitação os 
documentos a seguir listados: 

13.3.4.1.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
emitida nos últimos 30 (Trinta) dias, contados da data prevista para o recebimento dos envelopes. 
13.3.4.2. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercicio social, exigíveis e apresentados na 
forma da Lei, registrados na Junta Comercial, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por Índices oficiais quando 
encerrados a mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta: ··1!11 . 
13.3.4.2.1. A comprovação de que trata a aHnea anterior, deverá ser feita através de cqpias de1hlferÇrtcias do 
Livro Diãrio (n° do livro, Termo de Abertura e Encerramento), inclusive cópias das (d1J'l8$q~nde~cbntenha o 
balanço patrimonial e demonstrativos contábeis extraídas deste Livro, com eviqência 'de• 'r~tistro da Junta 
Comercial ou publicação na imprensa, de acordo com a personalidade Jurídica d~ é~R_resa Ücitante. Nos termos 
da NBC-T-2. I do Cons_elho Federal de Contabilidade, o bal.anço e delft~.is deiil~~stra~'ões .contá~eis de 
encerramento de exercíciO bem como a demonstração dos indtces comercta~ 1 deverãp· ser obrtgatonamente 
assinados por contador credenciado junto ao Conselho Regional de ~ohtàl?Hida~~. - CRC e pelo titular da 
empresa ou seu representante legal; , '11 

1 h ! · 
13.3.4.2.2. Se necessária a atualização do balanço e do capital socjal,- de~~á serl'apresentado justamente com os 
documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente; . :: , 1. 'I i i,'' 
13.3.4.2.3. As empresas constituldas no ano em curso, poderãÓI iSUbstiiuH· o balanço anual por balanço de 
b 'li ,• 

a ertura; ,• 1!•' 
13.3.4.2.4. A comprovação de boa situação financeira dq 1em~,~:çsa será' feita de forma objetiva, acompanhada de 
um quadro explicitando o cálculo dos índices de Liquia~z Ge.;al (LG) e Liquidez Corrente (LC), devendo 
apresentar índices maiores ou iguais a 1,5 (uri\l vlrg~l~~~ciHcqi e do Grau de Endividamento (GE) devendo 
apresentar valor menor ou igual que 1 ,O (um), resUltantes & aplicação das seguintes fórmulas: 

Th 11 
'~h ) . 

ATIVO CIRCULANTE + RE:A:LIZA VEL A LONGO PRAZO 
G 'íl)l ' 

L : ---------------------------·i""'"l77i~-----------------------------------------·····-----------··· 
PASSIVO·CIRCUL..:ÀNTE +EXIGÍVEL A LONGO PRAZO . 

' ; . ~ 

A'TIVO CIRCULANTE 
LC : ------····-----~----------'------------------------------------------------------------------··· 

1!1 PASSIVO CIRCULANTE 
l,, '!!1, l 

t 11. ,l " 

,i! 111 ,,.,PJ\SSlVO CIRCULANTE+ EXIGIVEL A LONGO PRAZO 
GE : ~J.7~:.:.:~lllU...-----------·------------------------------------------------------------------···· 

''i11, '•, ATIVOTOTAL 
h , 'I '' 
Pll• 11. . 

13.3.412.5. COplPfRV.~Ção do Capital Social de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, por meio 
da apré~~il'taÇ,~b dô 'balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, apresentados na 
forma da le,, ~édada a substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quanab encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta. 
13.3.4.2.6. Para empresas optantes pelo Simples Nacional, regida pela Lei Complementar W 123/2006, já 
adequadas as suas alterações conforme a Lei Complementar N° 147/2014, é necessária a comprovação de opção 
pelo Simples obtido através do site da Secretaria da Receita Federal: 
www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridicalsimples.html. 

13.3.5. Declarações 
13.3.5.1. Todas as licitantes, cadastradas ou não, deverão apresentar dentro do Envelope de Habilitação os 
documentos a seguir listados: 
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13.3.5.1.1. Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, na forma do § 2°, do art. 
32, da Lei n.0 8.666/93, alterado pela Lei n. 0 9.648/98 e Instrução Nonnativa n. 0 5/9S, do MARE, conforme 
ANEXO V. 
13.3.5.1.2. Declarar, em cumprimento ao Decreto n° 4.358, de OS de setembro de 2002, a não utilização de mão
de-obra infantil, obrigatoriamente nos termos do ANEXO VI. 
13.3.5.1.3. Declaração negativa de relação familiar ou parentesco com os servidores da CÂMARA MUNICIPAL 
DE BA YEUX, confonne o ANEXO VIL 

13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documP.ntos apresentados para habilitação deverão estar: 
13.4.1. Em nome da licitante, com número do CNPJ e, preferencialmente, com o endereço resp~tivo: 
13.4.1.1. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou 1 I,. • 
13.4.1.2. Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial,·~;çcet9illqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em no~e .QR matrliz; 
13.4.1.3. Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica poderão ser ;:u>resent~~o~ 1e~tfnome e com 
CNP J da matriz e/ou da(s) filial( ais) da licitante; , d! 1

1 
t, 

, ! ill !·· 

13.5. Os documentos exigidos neste Pregão poderão ser apresentados em ·o~g!nal, p~t• qualquer processo de 
cópia, ou mediante publicação em órgão da imprensa oficial. ,,"llll!l _ '~11, , · 
13.5.1. Os documentos previstos nesta licitação poderão ser autenticad~s pelo ~feg~éiro (a) e equipe de apoio a 
partir do original, até 01 (um) dia útil anterior à data marcada para ol~ceb~ento e abertura dos envelopes 
"Proposta de Preço" e a "DocumentaçAo de Habilitação". (N~p s~rio.à'u,tenticados documentos no dia da 
sessão). ·111: , 
13.5.2. Serão aceitas somente cópias legíveis; . ·- ' 1 i h, ' 
13.5.3. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasup~das; e · 
13.5.4. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar q ,Ç>rigiÍlfll de qualquer documento, sempre que tiver dúvida e 
julgar necessário, durante qualquer fase do pt:ocesso; 1 ivis~do sanar eventuais questionamentos de outros 
licitantes interessados, da própria equipe de ap'OiQ ou a· pedido de qualquer ·ente da administração, ou ainda 
mediante solicitação por escrito de membro da socii~CJa~~~ civil. 

'!\. -

13.6. OS DOCUMENTOS DEVERA O SER APRESENTADOS. PREFERENCIALMENTE. 
GRAMPEADOS E/OU ENCADERNAD0S; 1!NUMERADOS SEQÜENCIALMENTE E NA ORDEM 
RETRO MENCIONADA. DEStJRITOSl NA FOLHA ABAIXO O NÚMERO DO ITEM A QUE 
CORRESPONDE. ESTA ,!'MEDIDA V-;SA FACILITAR A CONFERÊNCIA DA CITADA 
DOCUMENTA CÃO. ','' 

.•q, 
13. 7. Não serão aceito'J •pr~~ó~olos 1de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos 
requeridos no pr~en~e~Editai.''''' 

l 'i;;;tllllildl, 

13.8. Os licitantes ~u~ 'alegarem estar desobrigados da apresentação de qualquer um dos documentos exigidos na 
fase habilitat~rl~ dl!v,:f~d· comprovar esta condição por meio de certificado expedido por órgão competente ou 
legislação emlv1gor. I 

")1111 \ >i' 
'• ·11111·1 

13.9. ObsezyaÇÕes aplicáveis às Micro e Pequenas Empresas, na fonna da Lei Complementar N° 123/2006, já 
adequadas ahuas alterações conforme a Lei Complementar N° 147/2014: 
13.9.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado prazo de OS (cinco) 
dias úteis, cujo tenno inicial corresponderá ao momento em que a licitante (ME ou EPP) for declarada vencedora 
do certame, prorrogáveis por igual perfodo, a critério da CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
13.9.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto na alínea anterior, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejufzo das sanções previstas no art. 81, da Lei n°. 8.666, de 21.06.1993, sendo 
facultada à CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
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13.9.3. A regularidade fiscal é condição indispensável para a assinatura do contrato. 

14.1. Após examinados e julgados os documentos apresentados para efeito de habilitação das licitantes, 
mediante confronto com as condições deste edita l, serão desqualificados e não aceitos aqueles que não 
atenderem às exigências aqui estabelecidas. 

14.2. Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, o Pregoeiro 
poderá fixar- lhes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de novos documentos escoimados das 
causas referidas no ato inabilitatório (art. 48, parágrafo 3°, da Lei n°. 8.666/93). ··'l11 · 
14.2.1. Serão exigidos para reapresentação apenas os documentos desqualificados e não a~eitos . 11111 ,,l 
14.2.2. Os licitantes poderão abdicar do prazo estabelecido, de comum acordo, desde que làevidamel)td expresso 
na ata circunstanciada da sessão. 

1
1 ,l11'1'' 

'• 
11 11 

15. 1. Declarada(s) a(s) vencedora(s), qualquer licitante poderá ma~ife'star t/n.)d\ata e motivadamente, a 
intenção de interpor recurso, deverá ser feita ao fina l da sessão, com regist'ro eln ata circunstanciada da 
sessão da slntese das suas razões de recorrer, no que lhe será ~oncedid~ prafo de 03 (três) dias úteis para 
apresentação das razões do recurso, desde q ue encaminhadd1 e proto~qláda diretamente na Comissão 
Permanente de Licitação, que atende no horário ao público de'ISegunda à Sexta-feira, das 08 às 14horas, 
ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a apre~entar as cÓh~arrazões, em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. I . I 

I I 
15.2. Das decisões do Pregoeiro, decorrentes qa 'realização 1deste Pregão, caberá à licitante a juntada dos 
memoriais relativos aos recursos, registrados n\llata res~~cti va, no prazo de 03 (três) dias úteis contados da 
lavratura da ata, nos casos de: ~ 1 11 P 
15.2.1. Julgamento das propostas; 

1 
'I' 

15.2.2. Habilitação ou inabilitação da lic i t~Hte; 1 c I n 
15.2.3. Outros atos e procedimentos.• • 

15.3. A falta de man ifestação f i~eJ llt'tn e nJotivnda da intenção de in terpor recurso, no momento da sessão 
deste P regão, tendo sua fala transcrita ~1a•ata circunstanciada da sessão, implicará decadência e preclusão desse 
direito da licitante, poden'do o Pregoeiro adjudicar o objeto à vencedora . 

.t,, "'' j 
15 4 O . . '• '"•ú' t d ã d' . 'd p . . d . . s memoqat~ 

1
corresponuen es ao recurso ever o ser mgt os ao regoetro, prattcante o ato 

recorrido, que , os co~n1~Hicdrá às demais licitantes para contrar razoar, apresentando memoriais com suas 
contrarrazõcs, '~àtnbértJ; ,no prazo de 03 (três) dias úteis. 
15.4.1. Senil'franq

1
ucada 'às licitantes, sempre :tue esta for solicitada, vista dos autos na sala da Comissão 

. I 

Permanente de l!icitação. 
, ''li li lt 't q I•, 

15 5 O ' •, 
11111

1 · d · ã d P · d I b 'l' ã . b'l' " d . . recurso 'porventura mterposto contra ects o o regoctro, nos casos e 1a 1 ttaç o ou ma t ttaçao o 
licitante terá efeito suspensivo. 

15.6. Caberá ao Prc~ociro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra suas decisões e ao Gestor 
Constitucional da CAMARA MUNIC IP AL DE BA YEUX, que poderá diligenciar junto a outros setores para 
dirimir dúvidas, a decisão final sobre os recursos contra atos do Pregoeiro( a). 

15.7. Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Gestor Constitucional 
da CÂMARA MUNICPAL DE BAYEUX, poderá homologar este procedimento de licitação e determinar a 
contratação com a(s) licitante(s) vcncedora(s). 

Página 17 de 45 



CÂJ\IIARA MUNICIPAL DE DA YEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO L! ClT A TÓRIO 
PREGÃO PRESENCIAL SRP 

N° 00004/2019 - CMB 

CÂMARA MUNICIPAL DE BA"ELJX PAGrNA49 

CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 
Instituída em 1 O de Novembro de 1960 

15.8. Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa da licitante que pretender reconsideração total 
ou parcial das decisões do Pregoeiro deverão ser apresentados por escrito, exclusivamente, e anexados ao 
recurso próprio. 

15.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Sala da Comissão 
Permanente de Licitação no endereço, horários e dias estipulados no Preâmbulo deste Edital. 

15.10. Dos Atos da CÂMARA MUNICiPAL DE BAYEUX caberá: 
I - recurso, dirigido ao Presidente, interposto no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da intimação do ato, a ser 
protocolizado no endereço referido no Preâmbulo deste Edital, nos casos de: 
15.10.1. Anulação ou revogação da licitação; ··ltl ,,, I 
15.1 0.2. Rescisão do Contrato, a que se refere o inciso I do artigo 79 da Lei n.0 8.666/93; ,1 1 

1 

I• I I 15.10.3. Aplicação das penas de suspensão ou multa. 1 1 
1 

1
1 

11 - representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionadíl db'm o objeto do 
Contrato, de que não caiba recurso hierárquico. ,'l11 

1, 
15.10.1. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que ~ratitbu o atb recorrido, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, n~~~e mes~o 'prazo, encaminhá-lo 
devidamente informado àquela autoridade. Neste caso, a decisão deverá sét l~rol~t\çl.a dentro de 05 (cinco) dias 
úteis, contados do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidadd. ~§ 4° ~Ój arti~Ó I 09 da Lei no 8.666/93). 
15.10.2. A intimação dos atos referidos no inciso I do subitem ?!8, ekcjWndq!se a pena de multa, será feita 
mediante publicação na imprensa oficial. .•lt

1 

1
·1. llp 11 

I . ' • 

15.11. Os recursos e impugnações interpostos fora dos pr~?-OS não se
1
)ãq1conhecidos . 

• li. ,, . 
O E CRO P E D 'P Q P 

I f) I 
ti I I ,, ' 

16.1. Em se tratando de Microempresa ou Emprçsa de ljequeno Porte, nos termos da Lei Complementar N° 
123/2006, já adequadas as suas alterações conforrrt~ a Lei Complementar N° 147/20 14 e para que essa possa 

' f gozar dos beneficios previstos no capítulo V da referida Lei, é necessário, à época do credenciamento 
acrescentar a Declaração exigida no subitdfi\16,1.2. 

• • IJ I 
16.2. Será assegurado, como crit,ério 1de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas 
de pequeno porte, conforme.1previstb' 1na Lei Complementar ND 123/2006, já adequadas as suas alterações ' ,, 
conforme a Lei Complementarm 147/2014. 

16.3. A identificação db ·P~0~0N~NTE como Microempresa-M E ou Empresa de Pequeno Porte-EPP, deverá 
ser feita na forma do item '16.1 Hl!ste edital. 

,, I I 

·'h '• 16.4. Entende-se I ~o r 'empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas ou 
empresas delpe

1
quen1o porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta de menor preço. 

I ltl 
16.5. rk\làle{eilo dÓ' disposto no item 16.4 deste edital, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte fonna: 
16.5. 1. A1mic~Ó'empresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada será convocada para apresentar nova 
proposta, a qual deverá ser feita no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob 
pena de preclusão do direito. Caso ofereça proposta inferior à melhor classificada, passará à condição de 
primeira classificada do certame; 
16.5.2. Não ocorrendo interesse da microemp~t>sa ou empresa de pequeno porte na forma da alínea "a" deste 
item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 16.4 deste edital, na 
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; e 
c) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem no intervalo estabelecido no item J 6.4 deste edital, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta. 
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16.6. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 16.4 deste edital, voltará à condição de 
primeira classificada, a empresa autora da proposta de menor preço originalmente apresentada. 

16.7. O disposto nos itens 16.4 e 16.5 somente se aplicará quando a proposta de menor preço não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

16.8. No caso de empate entre duas ou mais propostas de empresas que não se enquadrem nas hipóteses da Lei 
Complementar W 123/2006, já adequadas as suas alterações conforme a Lei Complementar N° 147/2014, e 
tendo preenchidos todos os critérios de favorecimento contidos na Lei n° 8.666/93, não havendo lances, será 
efetuado sorteio em ato público, com a participação de todas as licitantes. . 
16.8.1. Frise-se que poderá haver empate de propostas, nunca de lances. ·"11

11 
J• 

· 111 s' 
16.9. As ME e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação 1àatr,e~ularfdlide fiscal , 
ainda que apresente alguma restrição; ,•''· 11,..'' 1ll'' 

,rlll I 
16.10. Havendo restrição da regularidade fiscal da ME e /ou EPP, será assegurad~ o b'razo delhté 05 (cinco) dias 
úteis, contados do momento em que a proponente for declarada vencedora'd~ tcerta~e,l podendo tal prazo ser 
prorrogado por igual período, a critério da Administração, para regulaçizàÇã9, ~kga'1lerlto ou parcelamento do 
débito e emissão de eventuais Certidões Negativas ou Positivas com efeito de N~gati~à. 

I I 

17.1. Homologado o procedimento e adjudicado o registro de preços,~ ~erá (ão) convocada(s) a(s) vencedora(s) 
para, dentro do prazo de OS (cinco) dias úteis, a contar dá datà de rece~imento da notificação, assinar a ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta integra esse Edit~ l, s~b· p1

ena de decair do direito ao registro de preços, 
podendo, ainda, sujeitar-se as penalidades previs!fiS 'n'e~t1el~ditaJ 1/ 
17.1.1. o prazo de convocação poderá ser prorr~g~.do umn vdz, por igual período, quando solicitado pela parte 
durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificbdo e aceito pelo Pregoeiro( a). 

17 .2. O fornecimento dos materiais será Jrb'fuacy> mediante termo de contrato e expedição da Nota de Empenho, 
da qual constarão a data de expedição, e~petu;caÇões do material, quantitativos(s), prazo, local de entrega e 
preços unitários e totais e ainda a~Ulll~da da ~TA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

•I 111 
17.3. Homologada a licitação, a /\ta de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) 
meses, sendo documentovi~culati~o obrigacional; 

·'· 1,, j 
17.4. Será lavrada a ~T~·DE ~GlSTRO DE PREÇOS com a licitante vencedora, a qual terá vigência a partir 
d . " ' 1111 • • I d 12 (d ) a sua asstnatu{~ e encerrar-se no prazo 1mprorrogave e oze meses. 

'li 11 . I I 

17.5. Se a(s~ l lici~nte(s) vencedora(s) recusar(em)-se a assinar a Ata de Registro de Preços, bem como o 
Contrato, sem justificativa por escrito, o pregoeiro, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas 
prev isW~ 1 hesW'fcÚtál e no art. 81 da Lei n° 8.666/93, examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos 
licitantes, 

1 
respeitada a ordem de classificação para, após comprovados os requisitos habilitatórios e feita a 

negociação, declarar o respectivo licitante vencedor, celebrado com ele o compromisso representado pela 
assinatura da Ata de Registro de Preços. 

17.6. A CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima do 
material, ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição. 
17.6.1. Os quantitativos totais expressos no anexo I são estimativos e representam previsões da CÂMARA 
MUNICIPAL DE BA YEUX para as compras durante o prazo de 12 (doze) meses. 
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17.7. A existência do preço registrado não obriga a CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX a firmar as 
contratações que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, 
sendo assegurado à detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de condições. 

17.8. Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro dos Preços as situações referidas nos artigos 
77 e 78 da Lei Federal n. 8.666/93. 

17.9. A licitante vencedora da presente licitação por item, será o DETENTOR DA ATA, para aquele(s) item(ns) 
por cada empresa. 

IJI I 

18.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da .A!tiministra~o' que não 
tenha participado do certame, mediante prévia -:.msulta a Câmara Municipal de Baf eux, desde que'devidamente 
comprovada a vantagem e, respeitadas, no que couberem, as condições e as ré~s estalwJecidas na Lei n° 
8.666/93 e relativas à utilização do Sistema de Registro de Preços, Decreto Fede}al n G.892, de 23 de Janeiro de 
2o13. "t, 11 ''I'· 

I ·•'lllflt, ''I .. 
18.2. Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quanil?. de~ejarem fazer uso da Ata de 
Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto à Cârnara•MurtiFipal Çle Bayeux, conforme estabelece 
a legislação vigente em nosso ordenamento jurídico. •1 1' ·,, 111),•1 

~~ 11 I ' 

18.3. Os quantitativos a serem disponibilizados das ades9.es obedec~~p ao disposto no parágrafo 4°, do art. 22 
do Decreto Federal n° 7.892/13. .tl1 I• ' 

't •' 

I 'I I . 

19.1 O Fornecedor Registrado terá o seu registro caÀc!!lado quando: 
19. 1.1. Deixar de cumprir fielmente as ob.r,igações legais; 
19. 1.2. lncidir em qualquer urna das hipóte~ês Pfpvistas na cláusula das Penalidades; 
19. 1.3. Causar qualquer dano ao Patrimônio .Público, que não possa ser recuperado; 
1 9.1.4. Praticar atos fraudulento~1nó• ir,tuito de ,auferir vantagem ilícita; 
19.1.5. Ficar evidenciada a incápacid~Ue de dumprirnento das obrigações assumidas, devidamente caracterizada 
em relatório da fiscalização; 11 

19.1.6. Quando o FORNECEDOR REGISTRADO/DETENTOR DA ATA, mediante comunicação por escrito, 
comprovar estar impos~\bilit~tlo de, Jumprir as exigências do compromisso do fornecimento; 
19. 1.7. Por decursR1de P,r~zo de

1 
vigência; 

9 · f fi d I 1, . 1 .1.8. Não restarem• omecedores regtstrados; 
19.1.9. Não cti~1p'r.ir as'obrigações constantes da Ata de Registro de Preços; 
19.1.10. Nãgtep,liti:r o fdmecimento no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa; 
19.t.q Em q~alquerbas hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata decorrente de Registro de Preços; 
19.l.l2! ~'0s 1Rreç~s''registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e o FORNECEDOR 

I I! 

REGISTRA.DO recusar-se a abaixá-los, após solicitação expressa da Secretaria; 
19.1.13. Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Administração Pública; 
19.1.14. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste Cláusula, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem do Registro 
de Preços: 
19.1.15. A solicitação referida na alínea "n" desta cláusula deverá ser formulada com antecedência rninima de 30 
(trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas nesta Ata, caso não aceitas as 
razões do pedido, sendo assegurada o direito ao contraditório e a ampla defesa da licitante, nos tennos da Lei n° 
8.666/93. 
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19. 1.1 6. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do FORNECEDOR REGISTRADO, a 
comunicação será feita por publicação em Imprensa Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado após 
O I (um) dia da publicação. 

19.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente 
que venha comprometer a perfeita execução do objeto deste Edital, decorrente de caso fortuito ou de força maior, 
devidamente comprovado e justificado nos autos do processo. 
19.2.1. A devida comprovação de ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
do objeto deste Edital, decorrente de caso fortuito ou de força maior, pode vir a evitar a aplicação das 
penalidades previstas na legislação pertinente c neste instrumento convocatório. 

,,,, 
20.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas através da t1pi~~ã~V de Contrato 
referente ao fornecimento do produto/prestação dos serviços será formalizado e conterá, necessariamente, as 
condições já especificadas neste ato convocatório, do qual fará parte, independente Ide tran'scrição, o presente 

' ~ j 

edital e seus anexos e a proposta da contratada, no que couber, celebrado en€:ie a CAMARA MUNIClPAL DE 
BA YEUX e a licitante vencedora, que observará os termos da Lei n°. 8.666, de

1
21 'dej!Jnho de 1993, e alterações 

posteriores e demais normas pertinentes. I 

20.2. A licitante vencedora deverá comparecer .10 prazo máximo ' de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do 
recebimento da convocação oficial pelo Pregoeiro (a), para assinatura do Termo contratual. 

20.3. Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias da convocação oficial c não tendo a licitante vencedora comparecido 
ao chamamento, sem justificativa aceita pela CÂMARA! MUNICIPAL DE BA YEUX, decairá o direito de 

I b b . . d I " r,... I .. õ I I . ce e rar o contrato, em como, SUJeltan o-se, automallcamentc, .. s sanç es ega mente previstas e 
administrativas e cabendo, assim, à Câmara o direit? de convocar as demais classificadas, observada à ordem de 
classificação, para assinatura da ata de registro de preços, l1as mesmas condições da primeira colocada, inclusive 
quanto ao preço, ou revogar a presente licjtação em parte ou no seu todo. ,,,,,, 
20.4. Com base c termos presentesmo Edha1 ,11d~ Ata de Registro de Preços c por consequéncia transcritos ao 
Contrato é que a CÂMARA rrDl-;IJCIPAL,.DE BAYEUX expedirá a Nota de Empenho para a empresa 
contratada. 1 I 

20.5. Qualquer entendimento rcl~\rante e~tre o contratado e a edilidade contratante será formalizado por escrito, 
sem o que não terá qualqu~~ validade e integrará o processo. 

1 hn 
20.6. A inexecurãó total o~ parcial, ou ainda o inadimplemento do contrato enseja sua rescisão e consequente 
aplicação das sanções. 

'I I 

20.7. Poderá ser assinado novo contrato no exerclcio financeiro atual ou no seguinte, desde que dentro da 
validade da ATA DE REGISTRO DE PREÇO. 

20.8. A exeo\1çào do contrato, bem como os casos nele omissos, rcgular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se Lhes .;upletivamente, os princípios de teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do artigo 5-' da Lei n. • 8.666/93, combinado com o inciso XTI, do art. 
55, do mesmo diploma legal. 

21.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do contrato, que 
poderá ter sua duração prorrogada por iguais e sucess ivos pcrlodos com vistas à obtenção de preços e condições 
mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses; 

Página 21 de 45 



CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LI ClT AÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO 
PREGÃO PRESENCIAL SRP 

N" 00004/2019- CMB 

CÂMARA MUNICIPAL DE BA )' FlJX PAGfNA 53 

CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 
Instituída em 10 de Novembro de 1960 

21.2. Sua eficácia legal somente se dará após a publicação do seu extrato do contrato em Imprensa Oficial. 

@zZiji>s Ej(Wijjosh>A CÃMABÃ MUNlCJPALillE BAXEUX EIDA Í®l'f§iTE&ENêÊDõRAiiJ 

22.1. Caberá a CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX: 
22.1.1. Permitir durante a vigência do Contrato, o acesso dos representantes/prepostos e empregados da 
CONTRATADA ao local de entrega dos produtos/prestação dos serviços nas dependências da CÂMARA 
MUNICIPAL DE BAYEUX, desde que devidamente identificados e acompanhados por representante do 
CONTRATANTE; 1 
22.1.2. Promover o acompanhamento e a fiscalização quando da entrega dos produtos/prestllç~o dos serviços, 
sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas e '~bmunitando à 
CONTRATADA a ocorrência de qualquer fato que exija medidas corretivas por parte dest!ill! 111 '~I•' 
22.1.3. Comunicar à licitante vencedora, qualquer irregularidade no fornecimento, dos prqdút~SYprestação dos 
serviços e interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso. ,.•1,1 't 
22.1.4. Impedir que terceiros forneçam os produtos/prestação dos serviços objeto' destJIPtregão;· 
22.1.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitad~ ~p1ela CO~ffRAT ADA; 
22.1.6. Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei 8.666/931.11111! 1

!11 • 
22.1.7. Efetuar o pagamento à CONTRATADA em até 30 (trinta) dia~ 1após olateslh da Nota Fiscal/ Fatura do 
Material. lJ 11 

22.1.8. Atestar a execução do objeto deste Contrato, por meio do. Setor, Çomp~tente; 
'IJ 1 I I 

lj I 

22.2. Caberá à licitante vencedora: •'· 11 1,•' 
I ' 22.2.1. Responder, em relação aos seus 

produtos/prestação dos serviços, tais como: 
22.2.1.1. Salários; 

empregados, por todas as despesas decorrentes da entrega de 

1 1 IJ 'JjJ 11· 

22.2.1.2. Seguros de acidente; 
22.2.1.3. Taxas, impostos e contribuições; 
22.2.1.4. Indenizações; 

,. IJI ,,, •• 
.c~,,, I· 

~~~ I 

22.2.1.5. Vale-refeição; 11
111q 11 , 

22.2.1.6. Vale-transporte; e •' . ' 1 

,,, .. 

22.2.1.7. Outras que porventura yéhham a serHriadas e exigidas pelo Governo; 
22.2.2. Manter, ainda, os seus emp;~gados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo substituir 
imediatamente qualquer um deles que sdj a considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares da 
CÂMARA MUNICIPA(}DE BAYEUX; 
22.2.3. Respeitar as no'imfiS ciP,fOcedimentos de controle e acesso às dependências da CÂMARA MUNICIPAL 
DE BA YEUX; I I 

22.2.4. Respon~rr pelp~11danos causados diretamente a CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX ou a terceiros, 
decorrentes de' sualculpa ,ou dolo, durante a entrega do produto /prestação dos servi~os licitado, não excluindo ou 
reduzindo es~al resp9p,sabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CAMARA MUNICIPAL DE 
BAYE~X; \'111 ' ~ 
22.2 .s.ll ~espR~deH' ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade CAMARA 
MUNIClP~L1DE BAYEUX, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a entrega do 
produto /prdtáção dos serviços licitado; 
22.2.6. Efetuar a entrega do produto /prestação dos serviços licitado objeto da Autorização de Empenho (AE) de 
acordo com a necessidade e o interesse da CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX, no prazo estipulado em 
contrato. 
22.2.7. Comunicar ao Setor Solicitan te, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos que julgar necessário; 
22.2.8. Justificar, no caso de descumprimento do prazo citado no item anterior ou paralisação do fornecimento, 
por escrito, em até 24 horas contadas da entrega frustrada; 
22.2.9. Comunicar ao CONTRATANTE, por .. ·~cri to, se verificar condições que possam prejudicar a prestação 
ou a iminência de fatos que possam interferir na perfeita execução deste contrato, bem como atraso ou 

Página 22 de 45 



CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LI ClT AÇÃO 

PROCESSO LI ClT A TÓRIO 
PREGÃO PRESENCIAL SRP 

W 00004120 19 - CM O 

CÂMARA MUNICIPAL DE BAVFlJX PAGINA54 

CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 
Instituída em 10 de Novembro de 1960 

paralisação do fornecimento apresentando razõesjustificadoras, as quais serão objeto de análise, que poderão ser 
ou não aceitas pelo Contratante; 
22.2.1 O. Encontrar-se em dia com as obrigações fiscais, em conformidade com o previsto no procedimento 
licitatório. 
22.2.11. Manter-se em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas neste Pregão, durante toda a execução do futuro termo contratual. 

23.1. À licitante vencedora caberá, ainda: 
23.1.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações so'ci~is prevjstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, obriga.~do-se ~saldá-los na época própria, vez q~.e os s~li~ 1e~ptegados 
não manterão nenhum vínculo empregatício com da CAMARA MUNICIPAL DE BAYEUX;11 , 11' 
23.1.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigaçõe,s • estabeJecid~s 'na legislação 
especifica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, foretp •l{rifimas ds ,seus empregados 
quando do fornecimento do produto/prestação dos serviços ou em conexão com eteh~inda ~ue acontecido em 
dependência da CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX; ·''111 'l)• 
23.1.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, c i vi! oú'PrUa\\ l rfil~cionadas ao fornecimento 
dos produtos/prestação dos serviços, originariamente ou vinculada pOt:·P.revençãol coNexão ou contingência; e 
23.1.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fisca is ,e 'corJewiais resultantes da adjudicação deste 
Pregão. .tj1 ,lt. 111,.' 

,,,. I 
23.2. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estab1elecídos na condição anterior, não transfere 

A t ,..-. 

a responsabilidade por seu pagamento à CAMARA 1V(U~I9PAL DE BAYEUX, nem poderá onerar o objeto 
deste Pregão, razão pela qual a licitante vencedora renundia•expréssamente a qualquer vínculo de solidariedade, 
ativa ou passiva, com a CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX. 

•ltl, 'I : 
ES E J 

24.1. Deverá a licitante vencedora obser~?~,' também, o seguinte: 
~ q • ,. 

24. 1.1. E expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CAMARA 
MUNICIPAL DE BA YEUX dttràht,Í ,a vigê~çia do contrato; 
24.1.2. Expressamente proib.idjl,1 taml)ér,t. a· veiculação de publicidade acerca deste Pregão, salvo se houver 
prévia autorização da CAMARÀ,MUNlCIPAL DE BAYEUX; e 
24.1.3. Vedada a subcontrajação d~ outra em!'Jresa para o fornecimento do produto e/ou serviço objeto deste 
P .•1 '11 I regão. '• IJ , 

• • f~ 
11 I 

iiJ I 

25.1. A en~ega ~'o• pr
1

~Huto/prestação dos serviços licitado será em até 15 (quinze) dias após a nota de 
empenho/ordem 'de serViço. 
25.1.1.'1~ttentrFga11do produto deverá ser realizada no Almoxarifado Central da CÂMARA MUNICIPAL DE 
BA YEmr ou em local ainda a ser determinado pelo SETOR DEMANDANTE, constante na nota de empenho. 
25.1.2. A prestação dos serviços licitado deve ser realizada em parte fls ica das instalações CÂMARA 
MUNICIPAL DE BA YEUX ou em local ainda a ser determinado pelo SETOR DEMANDANTE, constante na 
ordem de serviço. 

25.2 No momento da entrega os fornecedores deverão atender as seguintes exigências: 
25.2.1. Documento de nota fiscal em duas vias, em quantidades de acordo com a Autorização de Empenho. 
25.2.2. A nota fiscal deverá conter também: 
25.2.2.1. Número do Contrato 
25.2.2.2. Número do Empenho 
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25.3. Os produtos entregues no almoxarifado deverão obrigatoriamente ter validade e em caso de algum produto 
se estragar dentro da embalagem e dentro da validade, a empresa fornecedora será notificada a fazer de pronto a 
sua substituição. 

26.1. O recebimento dos produtos será efetuado pelo responsável da COMISSÃO DE RECEBIMENTO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX, OU AINDA POR OUTRO SERVIDOR DESIGNADO PARA 
ESTE RECEBIMENTO. 

26.2. Os itens correlacionados no ANEXO l - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO deste Edital ·ób~eto do •contrato 
serão recebidos provisória e definitivamente, em parcelas, mediante pedidos e notas de empertho, a~vés de 
atestados passados pela COMISSÃO DE RECEBIMENTO DA CÂMARA MUNlCIP~I!.t P.Ji BAIYÉUX OU 
AINDA POR OUTRO SERVIDOR DESIGNADO PARA ESTE RECEBIMEN1l0. I ) 11

1p·. ,.,, ', 
. tf lt, I' -

26.3. A atestação das faturas correspondentes ao fomectmento do produto caBerá a · COMISSA O DE 
Bl A ·•h I RECE MENTO DA CAMARA MUNICIPAL DE BAYEUX, pelo respons~vel da pomissão e/ou a outro 

servidor designado para esse fim. ·" '111
1 

111J•· 
Ih lj 

26.4. Quando tratar-se de prestação de serviços, o atesto caberá ao SETOW DEMRNDANTE . . ,. 

. !J,, 
27.1. O Contrato será acompanhado e fiscalizado pela COMISSÃO DE RECEBIMENTO - CÂMARA 
MUNICIPAL DE BA YEUX e/ou Setor Demandante gue venhà a' assumir tal responsabilidade, ou ainda o Setor 
Demandante que deverá indicar ~s Servidores respo~!ãve i s ·P~Ip Controle, e que será designado para esse fim, na 
condição de representantes da CAMARA MUNICIPAL DE BAYEUX. 

'~1 1 11 

27.2. As decisões e providências que ultrapassarem ~~ ' 'competência destes gestores deverão ser solicitadas à 
CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX~I gin tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

I I i'll 

27.3. A licitante vencedora dev~~á mante~1 preposto, aceito pela CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX, 
durante o período de vigência do conthtto, para representá-la sempre que for necessário. 

•,,, 'J· 

• ,, 111 r 

28.1. A adjudicat.áfi~ ?,rver~ a~res~ntar Nota Fiscal para liquidação e pagamento da despesa pela CÂMARA 
MUNICIPAL ,R, E B.AYEBX, mediante ordem bancária creditada em conta corrente, quando deverão ser 
mantidas as mesmas cÓn~ições iniciais de habilitação. O pagamento será feito a Contratada até 30 (trinta) dias, 
após o atesto,! na Nota Fiscal Faturada. 

\ttlt '11•' 
" 'I . 28.2. · p~ff l~frito .de cada pagamento, ficará ~'lndicionado à regularidade da Contratada, devendo a mesma 

apresenta~· a nb
1
ta fiscal/ fatura deverá estar acompanhada das cópias das Cettidões que provem a regularidade 

para com a: :Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Quitação de Tributos e Contribuições Federais); Fazenda 
Estadual da sede do licitante; Fazenda Municipal da sede do licitante; Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS-CAIXA), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituldos por lei; e 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, em original ou em fotocópia. 
28.2.1. Não sendo feita a regularização no prazo estabelecido o contrato poderá ser rescindido e a Contratada 
sujeita às multas estabelecidas neste Contrato. 

28.3. Qualquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto de correção pela 
CONTRATADA e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 
definitivamente regularizado. 
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28.4. A CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da 
atestação, os serviços fornecidos estiverem em tiesacordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

28.5. A CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX poderá deduzir da importância a pagar os valores 
correspondentes às multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora nos termos deste Pregão. 
28.5. 1. Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte procedimento: 
I - a multa será descontada do valor total do respectivo contrato; c 
li - se o valor da multa for superior ao valor devido pelo fornecimento do material, responderá o contratado pela 
sua diferença a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou ainda, 
quando for o caso, cobrada judicialmente. ' l11 l ,, ' 
28.6. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente d~ liquida~~d 11qualquer 
obrigação financeira , sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação' nnaAqeira por atraso 
de pagamento. ,o11 1, I 

28.6. 1. O prazo de pagamento dos serviços será contado a partir da data final dd período de adim plemento de 
cada parcela. 111 I 

I I ,, 

28.7. Dos pagamentos devidos à licitante vencedora serão deduzidos ~À im~bstos e contribuições em 
conformidade com a legislação vigente, inclusive as de ordem municipat. lllt 

,( '"•'' 
li• 

29. 1. O contrato a ser firmado poderá ser alterado nos casos previstos no art. 57 c 65 da Lei 8.666/93, desde que 
A ~ 

haja interesse da CAMARA MUNICIPAL DE BA YEUX, com a apresentação das devidas justificativas 
adequadas a este Pregão. 

·' 

,.. 'h. 
30.1. No interesse da CAMARA MUNIGTPAL DE BA YEUX, o Contrato poderá ser aumentado ou suprimido 

I 

até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no Artigo 65, parágrafos 1" c 2", da Lei n" 
8.666/93. ·I' 1)1 j ' 

30. I. I. A licitante vcncedor4 ·fica 1obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários; e I 
30.1.2. Nenhum acrés~irAq 1 ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as 
supressões resultantes de acorqo entre as partes. 

I 

31.1. A contratada deverá demonstrar de maneira clara a composição do preço de cada item constante de sua 
proposta atra és-de Planilha de Custos contendo as parcelas relativas a todos os insumos, encargos em geral, 
lucro i 1patticipaçãb perccnmal em relação ao preço final. 

I 

3 1.2. A não apresentação da Planilha de Custos impossibilitará à unidade administrativa a proceder a fumras 
revisões de preços, caso venha a contratada solicitar equillbrio econômico-financeiro. 

3 1.3. A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar c justificar as alterações havidas na 
plani lha apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando a nova composição do preço. 

3 1.4. No caso de o detentor do Registro de Pre~,:os ser revendedor ou representante comercial deverá demonstrar 
de maneira clara a composição do preço constante de sua proposta, com descrição das parcelas relativas ao valor 
de aquisição do produto com Notas Fiscais de Fábrica/lndústria, encargos em geral, lucro e participação 
percentual de cada item em relação ao preço final (Planilha de Custos). 
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31.5. A critério da Administração Municipal poderá ser exigida da CONTRATADA lista de preços expedida 
pelos fabricantes, que conterão, obrigatoriamente, a data de inicio de sua vigência e numeração sequencial, para 
instrução de pedidos de revisão de preços. 

3 1.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração Municipal adotará para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre 
empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade 
ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais ou outros adotados pelo Governo 
Federal, devendo a deliberação de deferimer.:o ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com 
justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da AdmiHistração no prazo 
de 05 (cinco) dias. 'lt1

11 
,11 

I jt ,,,, I• I 
31.7. É vedado à Contratada interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmi,te•do pfp,cJ!~Ç~'de revisão de 
preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste edital. "11

1 
1
1 I ,, I . .. 

32.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei no 8.666/93, a ~~;~~~~~Atá~~l'ficará sujeita, no caso de 
descumprimento dos prazos, arraso injustificado e demais obrigaçõJ§II?SSU~idas, assim consideradas pela 
Administração, de inexecução total ou parcial da obrigaçqo~ 1 resuJ.tantej1deste Pregão, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal, assegurada prévia e ampla defe~ às seguintes penalidades, cumulativamente 

ou não: ''I'' ' 
32. 1.1. advertência; 'i . 
32.1.2. multa de I 0% (dez por cento) sobre o valor tptal !Jo1 co'ntrato, no caso de inexecução total da obrigação 
assumida; 1 lltlt 11h•'' 
32.1.3. multa de 0,5% (cinco décimos por cento )1 pqr dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez 
por cento) sobn~ o valor total do contrato, quando a l ljc ít.11~he vencedora, injustificadamente ou por motivo não 
aceito pela CAMARA MUNlCIPAL 

1 
'JlE BA YEtJX, deixar de atender totalmente à Autorização de 

Fornecimento ou à solicitação prevista nohteu~ 24.2.7 e 24.2.8 deste Edital; 
32.1.4. suspensão temporária do direito de 1p:Jritipar de licitação e impedimento de contratar com a Câmara 
Municipal de Bayeux e os demais 'ó~gãos que, compõem a Administração Municipal, por até 02 (dois) anos; 

' I 

32.2. Ficará impedida de li~i'tar e ~1él'éontratar com a Administração Pública, pelo prazo de até OS 
(CINCO) anos, garantido1,o direi'to prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da puniç'ão oU até o~e seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a •, ''H -~ penalidade, a licitaptc ,que~ , 

,. 'l; u 
32.2.1. ensejar Pletardamen o da execução do objeto deste Pregão; 
32.2.2. não mán~iver a 'proposta, injustificadamente; 
32.2.3. com~ort1 ar-~b ;~e ~odo inidôneo; 

• l• 11· 
32.2.4.

1
fizer declaraç o fa lsa; 
ff,, rr·'"'d fi I 32.2.5. C91h<Wrfl au e ISCa ; 

32.2.6. Falbar ou fraudar na execução do contrato; 
32.2.7. Não celebrar o contrato; 
32.2.8. Deixar de entregar documentação exigida no certame; 
32.2.9. Apresentar documentação fa lsa. 

32.3. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição 
no Cadastro de Registro de Fornecedores - CRF da CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX e, no que couber, 
às demais penalidades referidas no Capitulo IV da Lei 11°. 8.666/93. 
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32.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela CÂMARA 
MUNICIPAL DE BA YEUX, em relação a um dos eventos arrolados no Item 33, a licitante vencedora ficará 
isenta das penalidades mencionadas. 

32.5. As sanções de advertência e impedimento de licitar e contratar com a Ad ministração da CÂMARA 
MUNICIPAL DE BA YEUX ou com a Administração Pública poderá ser aplicada à licitante vencedora 
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

32.6. Caracterizar-se-á formal recusa à contratação, podendo a CÂMARA MUNIClPAL DE BA YEUX, a seu 
exclusivo Juízo, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para que manifestem interesse 
na contratação, em igual prazo, e atendidas todas as condições editalícias para fornecimento do 'bbjeto licitado ou 
então cancelar o item as seguintes hipóteses: ''lth ,11 

32.6.1. Após decorridos 10 (dez) dias da convocação da CÂMARA MUNICIPAL DEIBAYEU>Çisem que a 
licitante vencedora tenha retirado e assinado o instrumento contratual. ,•'·· 

1
1 ,.111111" 

32.6.2. Após decorridos I O (dez) dias da assinatura do contrato, sem que tenha inibjado a dotrega dos serviços, 
objeto desta licitação, no caso de ter sido solicitada, sem justificativa de atraso oÚ con'!1justifidátiva de atraso não 
aceita. 111t1 IJll• 

'I 11r 
. ,., Ih 'I•· 32. 7. Devem-se levar em constderação as regras dos arts. 93 e 96 da Le\ n° 8.666/93. 

,.,. • 11 1t I I 
Art. 93 . Impedir, perturbar ou fraud~ a re,aHza~~o tle qualquer ato de procedimento 
licitatório: 1111' \ 

I I 
Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois). .ahos, e multa. 

·11 I•. ' 
Art. 96. Fraudar, em prejuízo \ia l;azehda Pública, licitação instaurada para 
aquisição ou venda de oens OH mhcadorias, ou contrato dela decorrente: 
I - elevando arbitrari~fi?ente o~lpreços; 
li - vendendo, como ve:&adeira ou perfeita, mercadoria fa lsificada ou deteriorada; 
nr -entregando urna mercadoria por outra; 
IV - alterando1~ubstância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornec ida; 
V - tomando, por q~~lquer modo, injustamente, mais onerosa a proposta ou a 
execuÇão do con~ato: 

t l ~ lt , 
Pena- dett!nção, e 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa. 

I 

33.1. A inexecuçã,q1 tmal
1

~1.i ,pa~cial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da 
Lei no 8.666/9~· '..,

1111111 11 • 
35.1.1. Os casos ' de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório11e, ~ ampJ" d~fesa. 

'It I' I I 
3 A . ' dlt' d . 3.2. r,~~c~~M, o contrato po . era ser: . • 
35.2.1. Detyrnmada por ato untlateral e escnto CAMARA MUNICIPAL DE BA YEUX, nos casos enumerados 
nos incisos r a Xll e XYfl do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a licitante vencedora com a 
antecedência mínima de I O (dez) dias; ou 
33.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo neste Pregão, desde que haja conveniência para a 
CÂMARA MUNIClPAL DE BAYEUX; ou 
35.2.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

33.3. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente. 
33.3.1. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
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34. 1. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os PROPONENTES, desde que não comprometam o interesse da Administração, a fi nalidade e a segurança da 
contratação. 

34.2. A presente licitnção não importa necessariamente em celebração de contrato. 

34.3. Aos casos omissos, aplicar-se-ão as demais disposições da Lei Federal n° I 0.520/2002, do Decreto Federal 
11° 3.555/2000 c 3.931 /200 I, e subsidiariamente pela Lei no 8.66611993 e alterações posteriores:1111 l 

,, 1 

34.4. O Pregoeiro poderá prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das 1J7ropRsta~ 1ou"para sua 
abertura. 1 '· 11/ 'li p•· 

I 

34.5. O PROPONENTE é responsável pela fidelidade c legitimidade dfts informações' prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de quálquer docJ mento apresentado ou a 

' inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do PROPONENTE que o tiver 
apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão da Ata, sem prej~tfzo dad demais sanções cabíveis. 

i I ~~ 

34.6. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover 
diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do proce~so. 

! 

34.7. Os PROPONENTES intimados para prest:.r quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pelo Pregoeiro(a), sob pena de desclassificaç'âb/l;labi!itação. 

34.8. Nos documentos que não trazem prazo de ·~~\jdadc,11 
erã6 considerados válidos, os que forem emitidos até 

30 (trinta) dias, antes da data de recebimento c aberttlra dos envelopes. 
' 

34.9. As decisões referentes a este proce~sb tlicitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer 
meio de comunicação que comprove o r~cebim'ênto ou, ainda, mediante publicação nos meios dispostos na 
legislação; q lo' 

l 

34.1 O. As decisões referentes a este Pregao poderão ser comunicadas aos PROPONENTES por qualquer meio de 
comunicação que comproJe o recebimento ou, ainda, mediante publicação na Imprensa Oficial. 

I 

34.1 I. Os casos não prev i~tos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro . 
• l I I I 

' ,, ,, 
35. 1. A critério Ha CÂM ARA MUNICIPAL DE BAYEUX poderá: 
35. 1.1. Ser anulado, se houver ilegalidade de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado; ou 
35. 1.2. Ser revogado, a juízo da CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX, se for considerado inoportuno ou 
inconven iente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para jus ti ficar tal conduta; ou 
35. 1.3. Ter sua data de abertura dos envelope> "Proposta" c " Documentação" transferida, por conveniência 
exclusiva da CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX. 

35.2. Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste Pregão: 
35.2.1. A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar, 
ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 da Lei n.• 8.666/93; 
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35.2.2. A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado, ainda, o dispositivo citado na 
alínea anterior; e 
35.2.3. No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

36.1. São partes integrantes deste edital os segu!:1tes anexos: 
ANEXO 1- ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO; 
ANEXO 11 - TERMO DE REFERÊNCIA - RESUMO; 
ANEXO 111 - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO; 
ANEXO V- MINUTA DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE; , ... ,. ' . 
ANEXO VI- MINUTA DE DECLARAÇAO DE INEXISTENCIA DE EMPREGADO ivfi?NO~ NO QUADRO 
DA EMPRESA. ,•' / 111 P' 
ANEXO VIl - MINUTA DE DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO 1CG~ FUI'l/CIONÁRJOS DA 
CÂMARA MUN ICIPAL DE BAYEUX 

1 
111 

1 

ANEXO VIII- CREDENCIA L (MODELO) •l11 11 
1j1· ,,, 

37. 1. As questões decorrentes da execução deste ins{rhmen'ro, ~b'~ não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e j ulgadas na V, ara da

11 ~A~enda Pública, no Foro da cidade de 
BA YEUX/PB, com exclusão de qualquer outro, por mais •prlv ilegiado1q~e seja, salvo nos casos previstos no art. 
I 02, Inciso I, alinea "d" da Constituição Federal. 

,,,lllllll 111
1 

, Sala da Comissão Permanente de Licitação. 
, I I•' .,,,, I 

,,, i 

'lt•' 
Bayeux-PB, XX de FXXXXX de 20XX. 

FABIANO CONSTANCIO DO REGO 
'Presidente da CPUPregociro 

Página 29 de 45 



CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LI ClT AÇÃO 

PROCESSO LICITA TÓRIO 
PREGÃO PRESENCIAL SRP 

N• 00004/20 19 - CM B 

CÂMARA MUNICIPAL oe BA' rFtJx PAGINA61 

CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 
Instituída em 10 de Novembro de 1960 

CONTRA DE SERVIÇOS COM EQUIPAMENTOS 
DE ULTIMA GERAÇÃO PARA TRANSMISSÃO AO VIVO 
DE ÁUDIO DIGITAL, VÍDEO EM HD, IMAGENS, TEXTO, 
CONTROLE DA SONOPLASTIA GERAL E C!NEGRAFIA 
PROFISSIONAL PARA SESSÕES ORDINÁRlAS, 
EXTRAORDINÁRIAS, SOLENE, ESPECIAIS E OUTROS 
EVENTOS E REUNIÕES DE INTFRESSE DESTA CASA 
LEGISLATIVA. 
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REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS COM EQUIPAMENTOS DE ULTIMA 
GERAÇÃO PARA TRANSMrSSÃO AO VIVO DE ÁUDIO DIGITAL, VÍDEO EM 
HD, IMAGENS, TEXTO, CONTROLE DA SONOPLASTIA GERAL E 
CINEGRAFIA PROFISSIONAL PARA SESSÓES ORDINÁRIAS, 
EXTRAORDfNÁRIAS, SOLENE, ESPECIAIS E OUTROS d VENTOS E 
REUNIÓES DE fNTERESSE DESTA CASA LEGISLATIVA. 

justificada esta solicitação tendo em vista que, a contrataç~o 
para a divulgação das sessões ordinárias, extraordinárias, 1solimes, 1Csp ais e outros 
eventos e reuniões da Câmara Municipal de Bayeux-Pb, prezando assim pela 
transparência desta gestão, nos termos da Lei n° 12.527/201\ :- Lei de Acesso a 
Informação. Ademais o objeto está sendo almej~da1 de' ~cprdo com as especificações 
dos itens correlacionados c que atenderá de ~Rbrem~~eira1 )ls demandas provenientes 
desta Edilidade. Ressalte-se que estamos sqli~f~&pdo tÁI contratação para que sejam 
utilizados os recursos conforme a nccessidadê:l de

1 
desenvolvimento de ações 

. d ã d . ../1 LI " . I I ã . . contmua as para a promoç o e atJvtaaurs•pertmentes ao que essa gest o pnonza. 
Salienta-se que, o plaTlejamento adequadHI1copflgura-se com um dos fatores que 
influem decisivamente para garantir as corUratações que visam o sucesso dos 

"ª''~-·-·~•· programas e das metas definidas por essa gestão as quais visam o bem estar da 
ão. 

prorrogação nos casos previ na legislação vigente, está abaixo indicado e será 
emissão da Nota de Empenho: 

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da de assinatura 
~~;~1 do contrato, que poderá ter sua duração prorrogada por iguais e sucessivos perfodos 
~~~J com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, 

limitada a sessenta meses. 
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Aos .......... dias do mês de .... ............. do ano de 20_, a Câmara Municipal de Bayeux, Pessoa Jurídica 
de Direito Público, com sede na AV. LIBERDADE, 3445 - CENTRO - BAYEUX - PARAÍBA- CEP. 58.306-
000 - CNPJ 08.606.972/0001-36, neste ato representada pelo Sr. Jefferson Luiz Dantas da Silva, Presidente da 
Câmara Municipal de Baycux, que neste ato designa o Pregoeiro, Sr. Fabiano Constâncio do Rego, como 
gerenciador da presente ATA DE REG ISTRO DE PREÇOS (ARP), decorrente da licitação na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL SRP N" 00004/2019, cujo objetivo fora à formalização REG ISTRO DE PREÇO 
CONS IGNADO EM ATA PARA EVENTUA~ CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS COM EQUIPAMENTOS - - . ; 
DE ULTIMA GERAÇAO PARA TRANSMISSAO AO VIVO DE AUDIO DIGITAL, VIDEO EM HD, 

h ' IMAGENS, TEXTO, CONTROLE DA SONOPLASTIA GERA L E CINEGRAFIA PROFISSIONAL PARA 
SESSÓES ORDINÁRIAS, EXTRAORDTNÁRI AS, SOLENE, ESPECIAIS E OUTROS 11 EVENTOS E 
REUNIÕES DE INTERESSE DESTA CASA LEGISLATIVA, processada nos termos do PROCESSO 
LICITA TÓRIO N° 00012/2019 a qual se constitui em documento vinculativo ·~ obrigacional às partes, 
conforme o disposto no art. 15 da Lei n° 8.666/93, regulamentado pelo MúAiaipal n° 'Z.884/20 13, segundo as 
cláusulas e condições seguintes: 111 IJ '~l!l•' 

1.1. A presente estabelece as cláusulas e condições gerais para o REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM 
ATA PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS COM EQUIPAMENTOS DE ULTlMA 
GERAÇÃO PARA TRANSMISSÃO AO VIVO DE ÁUDIO DIGITAL, VÍDEO EM HD, IMAGENS, TEXTO, 
CONTROLE DA SONOPLASTIA GERAL E CINEGRAFIA PROFISSIONAL PARA SESSÕES 
ORDTNÁRIAS, EXTRAORDINÁRIAS, SOLENE, ESPECIAIS E OUTROS EVENTOS E REUNIÓES DE 
INTERESSE DESTA CASA LEG ISLATIVA, cujos quantitativos, especificações, preços, e fornecedores foram 
previamente definidos através do procedimento licitatóri.o, em eplgrafe. 

I ,• ,. 

2.1. Integra a presente Ata de Rcgi~tro de P
1
reços a CÂMA RA MUNICIPAL DE BAYEUX, Pessoa Jurldica de 

Direito Publico, com sede na Av. Liberdade n°3445 Centro, Bayeux-PB, inscrita no CNPJ n° 08.606.972/0001 -
36, na qualidade de ÓRGÃO GERE CIADOR 

2.2. Parágrafo único - qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da Administração Pública poderá solicitar 
a utilização da presente ARP, independentemente da participação ou não na licitação em cpigrafe, observadas as 
exigências con!idas no art ~ 8° do Decreto n°. 7.884/20 13. 

I 11 
"' I I ' O ÓRG~O ,GERENCIADOR, através da Comissão Permanente de Licitação, obriga-se a: 

'• •q I 

3.1. Gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos fornecedores, os preços, os 
quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais registrados, observada a ordem de classificação 
indicada na licitação; 

3.2. Convocar os particulares, via fax, telefone ou c-mail, para assinatura da ARP, assinatura do contrato e 
retirada da nota de empenho; 

3.3. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com 
solicitação de novas certidões ou documentos vencidos; 
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3.4. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de 
adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades; 

3.5. Realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a familiarização das 
peculiaridades do Sistema de Registro de Preços; 

3.6. Consultar os fornecedores registrados (observada a ordem de classificação) quanto ao interesse em 
fornecimento do (s) material (ais) a outro (s) órgi\o (ãos) da Administração Pública que externe (m) a intenção de 
utilizar a presente ARP; 

3. 7. Comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na presente ARP; 
I 

3.8. Coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes; 1 ,,•·'·lp-
,•11 I 

3.9. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital
1
da t!btação dÍtrante a execução 

contrarual, na presente ARP. 11 11 
1 

jJ· 
I Jlla 

11 I 

O ÓRGÃO PA RTICiPANTE e o ÓRGÃO PARTIC IPANT E A;'J>OSífERIORI, através de gestor próprio 
indicado, obrigam-se a: 

4.1. Tornar conhecimento da presente ARP, inclusive as respectivas alterações, para fins de utilização de forma 
correta da mesma; 

4.2. Consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR•objetivando a obtenção das informações necessárias à 
aquisição pretendida; 

4.3. Verificar a conformidade das condiçõds regi~tradas na presente ARP junto ao mercado local, informando ao 
ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas; 

4.4. Encaminhar ao ÓRGÃO GERENCfADOR a respectiva nota de empenho; 

4.5. Enviar, no prazo ' máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a contratação efetivamente 
realizada; o' 

''I 

4.6. Acompanhar c fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação c na presente 
ARP, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular. 

O FORNECEDOR obriga-se a: 

5. 1. Assinar a ARP, assinar o contrato no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação, e 
retirar a respectiva nota de empenho, no que couber; 

5.2. Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do fornecimento a outro 
órgão da Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente ARP; 

5.3. Entregar o (s) material (ais) solicitado (s) nos prazos estabelecidos no edital; 
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5.4. Fomecer o (s) material (ais) conforme especificações, marcas, e preços registrados na presente ARP; 

5.5. Entregar o (s) material (ais) solicitado (s) no respectivo endereço do órgão participante Prévio ou 
participante a Posteriori da presente ARP; 

5.6. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR referente às condições firmadas na presente ARP; 

5.7. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de habilitação e 
qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 

a~, 
l 

5.8. Prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data dá assinatura da 
presente ARP; 

1 
I 

5.9. Ressarcir os evenruais prejulzos causados aos órgãos gerenciador e participante (s) e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na presente 
ARP; 

11 
l 

I I 

5.1 O. Pagar, pontualmente, o (s) fomecedor (es) e cumprir com as obrigaçõeJ ifiscais, re lativos ao (s) material 
(ais) entregue (s), com base na presente ARP, exonerando a Administração ftúbl\ta de responsabilidade solidária 
ou subsidiária por tal pagamento; ,• l •' 

5. 11. Apresentar, quando da assinatura deste instrumento, planilha de formação de preços atualizada contendo a 
distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão de licitação, após os lances, se for o caso; 

li 

A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de tum ano, a contar da data da sua assinatura, vigorando até o 
dia ..... de .......... de 20 .. . 

7.1. Os preços, as quantidades, o (s) fomecedor (es) e as especificações do (s) material (ais) registrados nesta Ata 
encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de classificação obtida no certame 
licitatório. 

7 .2. Os preços regjstrados cobrem todas as despesas inerentes ao fornecimento, encargos, lucros e demais ônus 
l l t-Í 11 1 t • • 

que, porventur~11 possam recmr sobre o fornecimento. 

I r, 
EMPRESA:~·''~· ~~'~· ~---------------------------------------------------
Endercço: - ',_..;.'1 ..,.,,,.,.,------------------ ----,-------- ---
CNPJ;I:• • FONE:FAX lns. Est. ______ _ _ 

Responsável: - ------------------ Doc. l dent. --------

ITEM ESPECIFI CAÇÃO QNTD UN ID 
MARCA PREÇO PREÇO 

PRODUTO UN ITÁRIO TOTAL 

7.3. O valor total da presente Ata de Registro de Preços é de: R$: XXXXXXXXXXXXXXX 
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8. 1. O ÓRGÃO GERENCIADOR durante a vigência do presente Registro de Preços poderá mediante as suas 
necessidades efetivar as contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços através da assinatura de um 
instrumento contrarual, após a plena vigência e eficácia do mesmo, e mediante a emissão de empenho, que será 
entregue ao fornecedor contratado para o fornecimento, obedecidas as normas contidas no instrumento 
convocatório. 

8.2. O empenho é o documento competente para firmar o compromisso de fornecimento com o fornecedor. 
'I 

I 11 

9.1. A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga o ÓRGÃO GEREtJCIADQ.R, 'nem o ÓRGÃO 
PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras aquisições, sendo-lhe facullada 'à realização de procedimento 
especifico para determinada contratação, assegurado ao particular cujo pre~o f~i 1 registt~do , em caso de 
igualdade de condições, a preferência. 

I 
10. 1. Os preços, os quantitativos, o(s) fornecedor (es) c as especiÇcaçõcs rcspmida (s) do objeto, como também 
as possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas em Ífjlpren~a oficial , na forma de extrato, em 
conformidade com o disposto no parágrafo único do artig? 61 da Lei 1~1 18 ~666/93. 

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 
8.666/93; ' 
11.1.1. Parágrafo único - a qualquer tempo, o preço rêgistrado poderá ser revisto em decorrência de eventual 
redução ocorrida no mercado, ou de fat61Hovo que eleve o seu custo, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR 
promover as necessárias negociações1junto aos fornecedores para negociar o novo valor compatível ao mercado. 

O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos: 
,J I) I 

12. 1 O Fornecedoç Regist'rado lbrá o seu registro cancelado quando: 
12.1. 1. Deixar de cu~pf'ir fielmente as obrigações legais; 
12.1.2. Incidir em qualquer uma das hipóteses previstas na cláusula das Penalidades; 
12. 1.3. Causar qualquer dano ao Patrimônio Público, que não possa ser recuperado; 
12. 1.4. Praticar atos fraudulentos no intuito de auferir vantagem ilícita; 
12. 1.5. f icat: evidenciada a incapacidade de ctwlprimento das obrigações assumidas, devidamente caracterizada 
em relatório d~'fiscalização; 
1 2.1.6. Qua;ido o FORNECEDOR REG ISTRADO/DETENTOR DA A TA, mediante comunicação por escrito, 
comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do compromisso do fornecimento; 
J 2. 1. 7. Por decurso de prazo de vigência; 
12. 1.8. Não restarem fomecedorcs registrados; 
12.1.9. Não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços; 
12. 1.1 O. Não realizar o fomecimcnto no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa; 
12. 1.1 1. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata decorrente de Registro de Preços; 
12. 1.1 2. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado c o FORNECEDOR 
REGISTRADO recusar-se a abaixá-los, após solicitação expressa da Secretaria; 
12.1.13. Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Administração Pública; 
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12.1.14. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste Cláusula, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem do Registro 
de Preços: 
12.1.1 S. A solicitação referida na alinea "n" desta cláusula deverá ser fonnulada com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas nesta Ata, caso não aceitas as 
razões do pedido, sendo assegurada ampla defesil da licitante, nos termos da Lei n° 8.666/93. 
12.1. 16. No caso de ser ignorado, incerto ou macesslvel o endereço do FORNECEDOR REGISTRADO, a 
comunicação será feita por publicação em Imprensa Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado após 
O I (um) dia da publicação. 

12.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fÁto superveniente 
que venha comprometer a perfeita execução do objeto deste Edital, decorrente de caso fortuito ou' de força maior, 
devidamente comprovado. 

Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente ata garantida a prl!v ia defesa e o 
contraditório, ficará o particular sujeito às seguintes sanções, sem prej~lzo d~ re$~9nsabilidade civil e criminal 
que seu(s) ato(s) ensejar( em): .t~; 1 11,, I' 

·"· q I 
13.1. Advertência; ,( ,1.. 1111/ 

13.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global do Contrato, no caso de inexecução total da obrigação 
assumida; 

13.3. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de I 0% (dez por 
cento) sobre o valor total do contrato, quando a licita nte vencedora, injustificadamente, ou por motivo não 
aceito pela CÂMARA MUN1 CPAL DE BA YEUX, deixar de atender totalrnente à solicitação prevista na 
cláusula quinta, item 5.2,,alínea "g" e "h", do presente instmmento contratual; 

ij • 

13.4. Suspensão temporária elo direito de partici\)nr de licitação e impedimento de contratar com a CÂMARA 
MUN ICIPAL DE BA YEUX e os 'demais Órgãos que compõem a Administração Municipal, por até 02 (dois) 
anos. 
13.4. 1. Parágrafo primeiro- O valor da multa, aplicado após regular processo administrativo, será descontado 
da CONTRATADA, observando-se os pagamentos eventualmente devidos pela CONTRATANTE ou ainda, 
quando for o caso, cobrados judicialmente. 

I 

14. 1. A pre~1er,te ~ta de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos documentos a seguir 
espec i(icados~1cujos tdores são conhecidos e acatados pelas partes: 
14.1.1. P~OÇEpSO LICITATÓRJO W 00012/2019; 
14.1.2. Edital do PREGÃO PRESENCIA L SRP W 00004/20 19 e anexos; 
14.1.3. Proposta Comercial da (s) FORNECEDORA (S); 
14. 1.4. Ata(s) da(s) sessão(ões) circunstanciada(s) do PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 00004/2019 

I 5.1. Para dirimir as questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Vara da Fazenda Pública, no Foro da cidade de 
BA YEUXIPB, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 
I 02, Inciso I, alínea "d" da Constituição Federal. Nada mais havendo a tratar eu, Fabiano Constãncio do Rego, 
Pregoeiro, designado pelo Excelentlssimo SenhN Presidente da Câmara Municipal de Bayeux como Gerenciador 
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da ARP, lavrei a prese~1te Ata de Registro de Preços que lida e achada conforme vai assinada pelo gestor 
constitucional do ORGAO GERENCIADOR, pelo Pregoeiro na qualidade de Gerenciador e pelo (s) particular 
(es) fornecedor (es). 

JEFFERSON LUIZ DANTAS DA SILVA 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 

·I 

FABIANO CONSTANCIO DO REGO 
GERENCIADOR DA ARP 

EMPRESA (S) DETENTOR~ DA ARP: , 
CNPJ: 

,P. 
I 

,.111 
I I 
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TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA 
MUNICIPAL DE BA YEUX, POR INTERMEDIO DO PRESIDENTE DA 
CÂMARA, E A EMPR ESA XXXXXXXX.XXXXXlL"<XXXXXX-XXXXXX.XX, CNPJ: 
xx.xxx.xxx/xxx-xx, VENCEDORA DO PROCEDIMENTO LICITATÓRJO -
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 00004/2019, DO TLPO MENOR 
PREÇO POR lTEM, NA FORMA ABAIXO. I 

.)I 

A Câmara Municipal de Baycux, Pessoa Jurldica de Direito Público, com sede na A V. LIBE~ADE, l3445 -
• 1 lo 

CENTRO- BAYEUX - PARAIBA - CEP. 58.306-000 - CNPJ 08.606.972/0001 -36, neste
1 
ato representada 

pelo Sr. Jefferson Luiz Dantas da Silva, Presidente da Câmara Municipal de Bayeux, dora~JHte' denominada 
CONTRATANTE, e do outro lado, a Empresa xxxx.xxxxxxxxxxX-'\XX, CNPJ: xxxxxxxxxxxxx, INSCRIÇÃO 
ESTADUA L: xxxxxxxxxx, com sede na xxxxxxxxxxxx, n° xxxx, Bairro xxxxxxxxxx .. Çidade xxxxx_xxxx, CEP: 
xxxx.xxx_xx, FONE: xxxxlLxxxxx, doravante denominada CONTRATADA, representadb neste ato pelo( a) Sr(a) 
xxxx.xxxxxx.xxxxxx_xx, CPF: xxxx.xxxxxx, RG xxxxxxxxxxxxx_x, resolvem 1celeqrar o presente instrumento, 
mediante as seguintes cláusulas c condições: · lj '11 p 

'". I h 

,,. 
1.1. O presente contrato reger-se-á pelos seguintes diplomas legais: 
1.1.1. Lei Federal n° 8.666/93 c suas alterações: 
1.1.2. Lei Federal no I 0.520/2002; 
1.1.3. Decreto no 3.555/2000; 
1.1.4. Lei Orgânica para esta cdilidade; 
1.1.5. Lei Complementar n° 123/2006; 

1,. •' 
I' 

01.01. - CÂMARA MUNIC IPAL DE BAYEUX 
01.031.2000.2001-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVA 

3390 39 00 000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JU RÍDICA 

' I 
3. 1. O presente Contrato tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA 
EVENTUAL· CONTRAJ:AÇÃO DE SERVIÇOS COM EQU IPAMENTOS DE ULTIMA GERAÇÃO PARA 
TRANSM!SS:.}.O AO VIVO DE ÁUDIO DI GITAL, VIDEO EM HD, IMAGENS, TEXTO, CONTROLE DA 
SONOfLASTIA GERAL E CINEGRAFIA PROFISSIONAL PARA SESSÕES ORDINÁRIAS, 
EXTRAGRD.Q.iÁ RIAS, SOLENE, ESPECIAIS E OUTROS EVENTOS E REUN IÕES DE INTERESSE 
DESTA CASl LEGISLATIVA, dentro das especificações solicitadas no Termo de Referência e de acordo com 
a proposta apresentada pela empresa, que independentemente de transcrição é parte integrante e inseparável 
deste instrumento. 

4. 1. O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. Conforme consta no anexo I do presente 
contrato. 
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5.1. Os preços contratados silo fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art. 65, §§ 5° c 
6°, da Lei 8.666/93. 
Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelccida a relação que as partes 
pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso 11, Alínea d, da Lei 8.666/93, mediante comprovação 
documental e requerimento expresso do Contratado. 

6.1 . O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da sbguinte maneira: 
Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. I 1 

7 . I. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da qata de ~s~inatura do contrato, que 
poderá ter sua duração prorrogada por iguais e sucessivos perlodos com vistás à ,~btençãb •dc preços e condições 
mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses. • q

1 
l11

1 
I ·'' 

li 
8. 1. Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efctivamenle realizado, de acordo com as respectivas 
cláusulas do presente contrato; 
8.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fi el fornecimento contratado; 
8.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos, exercendo 
a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e 
legais. 1 

9. 1. Executar devidamente o fornecimento desc:a :to na Cláusula correspondente do presente contrato, denrro dos 
melhores parâmetros de qualidade' estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com 
observância aos prazos estipulados; 
9.2. Responsabilizar-se por todos os ônus c obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, rributãria c 
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus 
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
9.3. Manter preposto cabacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do coniTato, que o 

'I represente integx;almente m todos os seus atos; 
9.4. Pennitir e fJbilita~ a,fiscalização do Contratante devendo prestar os inforn1eS e esclarecimentos solicitados; 
9.5. Será reJp'onsá~bl pclbs danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na exbouçã<f do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

dll ~ I H,. . 
acomparmamento pelo órgão mteressado; 
9.6. Não'ced~~~1 transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento 
e a devida autorização expressa do Conrratantc; 
9.7. Manter, durante a vigência do conrrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação c qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante 
os documentos necessários, sempre que solicitado. 

I 0.1. Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos 
previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 
8.666/93. 
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I 0.2. O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fi zerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atual izado do contrato. 

11.1. A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado, 
garant ida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: 
I 1.1.1 . Advertência; 
11.1.2. Multa de mora de 0,5% (zero vfrgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso 
na entrega, no inicio ou na execução do objetO ora contratado; 1 
11.1.3. Multa de I 0% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; 
11.1.4. Simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/?3 e na Lei I 0.520/02. 

1•,, I 

I lj 
12.1. Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Bayeux. 

111 
12.2. E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato cm,02(dtjas) vias, o qual vai assinado pelas 
partes e por duas testemunhas. 1; ~~~ I• 

I 

TESTEMUNHAS: 

Bayeux - PB, XX de XXXXXXXXXX de XXXX. 

CAMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CNPJ: 08.606.972/0001-36 

JEFFERSON LU IZ DANTAS DA SILVA 
PRESIDENTE DA CÂMA'RA MUNICIPAL DE BAYEUX 

CONTRATANTE 

'• 
'• 

I• 

li 
I I~· 

I I'__;.:.;.,..,.- --:-'·:._ __________ _ 
·I EMPRESA 

CNPJ: 
REPRESENTANTE LEGA L 

CPF: 
RG: 

(;ONTRATADA 

2•) -------------- ----
CPF: 
RG: 
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Bayeux - PB, XX de XXXXXXXX de XXXX. 

EMPRE§Â 
CNPJ:11 

REPRESENTANT E! LEGAL 
CPF;: 
RG: 

'ltt 1 CONTRATADA 
I I 

I 
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Rcf.: identificação da licitação 

Para fins de participação na licitação (indicar o n° registrado no Ed ital), a(o) (NOME COMPLETO DO 
PROPONENTE) .............................. , CNPJ ou CIC n°, sediada(o) à ....... (ENDEREÇO COMPLETO), 
declara(amos) sob as penas da lei, que até a presente data inexiste(m) fato(s) impeditivo(s) par'alí!, sua habilitação 
no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteri~~e~. I 

if I I I I 

li" ··~·· •• ,,.. 

11'"· ',. 

___ de _____ · --'-1 de 2019 1 

·li 
•' .· 

11llll I 0 
,
1 ' I• .. ,,, 'll ' 

111 I 
I• llt,•l 

(nome, carim bo e assina tu ra do representante legal da empresa). 

1
11 1111 
I ,111111• 

I''· '' , ,~,1 I . 
I I( 1,· 

oi ,,, 
\, 1,,. 

111 I 
I IJ 

11 ,, 

11 '··· 

'"' I 111 

'I ''I h I . I I . 1,, 
,,, J 

I•' 

oiJII 111 I I I 
I I 

,, I 

'll 11 '1 ., 
I I I 1,1 I 

I ''111 I I 111 
·, 111111 

•• •• 
~I, 
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Ref.: identificação da licitação .(I, 
111 I 

I ~~~ 11 
111111 I'' 
I llo • 

•''' I I I lf 
(nome da empresa), inscrita no CNPJ n°. , por intermédio de SfJ~ Wpresetltante legal o (a) Sr. 

(a) portador( a) da Carteira de Identidade n°. , , 
1
6rgãi:J expedi'dor , c 

do CPF n°. DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da L1ci·n°. 8.666, de 21 de 
junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854 , de 27 de outubro de 1999, 1declara que não possui em seu 
quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre c 
de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos tennos do inciso XXXIII do art. 
7° da Constituição Federal de 1998 (Lei n°. 9.854/99). 

•'. 

(nome, cnrimbo c assinatura do representante legal da empresa). 
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A DE DECLARA 

Ref.: identificação da licitação 

(nome da empresa), inscrita no CNP J n°. , por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. 
(a) portador(a) da Carteira de Identidade n°. , órgão expedidor •l1 , e do 
CPF 11°. vem por meio deste, DECLARAR para fins de participação neste processo sob as penas da 
Lei, que NÃO MANTEM PARENTESCO com os servidores municipais da administraÇãq direta ' e indireta, 
principalmente com relação aos servidores pertencentes a esta edilidade quer seja por laço de ~!ltrimônio quer 
seja por laço de parentesco afim ou consanguíneo ate o segundo grau. ,. 

___ de 

,, 

(nome, carimbo e assinntura do representante legal da empresn). 

I 
,, . 

I .. , 
I, 

,, 

••• 
•li 

1(11 
I o' 
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Rcf.: identificação da licitação 

Credencio o Senhor (a) , (nacionalidade, estado 
civil, profissão), portador do Registro de Identidade n° , expedido pela ____ _ 
devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o n° __ ....;,... ____ _ 
residente na rua , no , cidade de l~a como 
meu mandatário, para representar a empresa , CN P J 1 '' 

podendo praticar todos os atos necessários relativos ao procedimento licitatório, inclusi~c com poderes para 
formulação de propostas, lances verbais e interposição de recursos, renú ncia ao prazo recursal c 
desistência expressa dos mesmos, concernente ao PREGÃO PRESENCIAL SRP'N~ 00001/2019, cujo objeto é 
o REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM AT~ PARA EVENTUAL ÇQ~TRÁ!fAÇÃO DE SER;'IÇOS 
COM EQUIPAMENTOS DE ULTIMA GERAÇAO PARA TRANSMISSAO AO VIVO DE AUDIO 
DIGlTAL, VÍDEO EM HD, IMAGENS, TEXTq, CONTROLE DA SO,NOPI111S1lll) GERAL E CfNEGRAFIA 
PROFISSIONAL PARA SESSÕES ORDINARIAS, EXTRAORDINÁRJA~, SOLENE, ESPECIAIS E 
OUTROS EVENTOS E REUNIÕES DE INTERESSE DESTA'll CASA LEG ISLATIVA, confonne 
especificações constantes do Tenno de Referência, Anexo I do Edital. 1. h ' 

. . ,. 

•'· 
•1,, .J.. 

11 I 
• ' 111111 ,,, t t' 

.. ,; Ih I• 
I , de _____ de2019. 

--------(Local1e data) 
'1111(( 

,,, 
j 

Nome, carimbo e-assinatura do representante legal da empresa. 

'• t ~~I I 

'I 
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PARECER JURÍDICO 

I • DO RELATÓRIO 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. 
PROCESSO LICITATÓRIO. COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO. PROCESSO 
LICITATÓRIO No 00012/2019. MODALIDADE: 
PREGÃO PRESENCIAL SRP No 00004/2019. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO 
EM ATA PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS COM EQUIPAMENTOS DE ULTIMA 
GERAÇÃO PARA TRANSMISSÃO AO VIVO DE 
ÁUDIO DIGITAL, VÍDEO EM HD, IMAGENS, 
TEXTO, CONTROLE DA SONOPLASTIA GERAL E 
CINEGRAFIA PROFISSIONAL PARA SESSÕES 
ORDINÁRIAS, EXTRAORDINÁRIAS, SOLENE, 
ESPECIAIS E OUTROS EVENTOS E REUNIÕES 
DE INTERESSE DESTA CASA LEGISLATIVA. 

Solicitado pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL 
da Câmara Municipal de Bayeux/PB, quanto à necessidade de abertura de licitação, 
do PROCESSO LICITATÓRIO No 00012/2019 concernente ao PREGAO 
PRESENCIAL SRP N° 00004/2019, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO 
CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS COM 
EQUIPAMENTOS DE ULTIMA GERAÇÃO PARA TRANSMISSÃO AO VIVO DE 
ÁUDIO DIGITAL, VIDEO EM HD , IMAGENS, TEXTO, CONTROLE DA 
SONOPLASTIA GERAL E CINEGRAFIA PROFISSIONAL PARA SESSOES 
ORDINÁRIAS, EXTRAORDINÁRIAS, SOLENE, ESPECIAIS E OUTROS EVENTOS 
E REUNIOES DE INTERESSE DESTA CASA LEGISLATIVA, esta Assessoria 
Jurídica passa a analisar e emitir parecer sobre o presente edital e seus anexos. 

Av: Li.hu~, 344S- Cüvtro-- 8~~- Pll-+"~- CEP. S8.30~-ooo- CNPJ 
o8.~o~.qn../ooo1.-3tó 
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A Autorização para a abertura do referido processo licitatório se deu 
através de ato exarado pelo Presidente da Câmara Municipal de Bayeux, Sr. 
JEFFERSON LUIZ DANTAS DA SILVA. 

Consta nesse processo quando do recebimento do mesmo por essa 
assessoria a seguinte documentação: solicitação do Setor Demandante, junto com o 
Termo de Referência que baseia os itens da contratação, nos quais constam as 
exigências necessárias a esta contratação; cotação de preços, de 03 (três) 
empresas da atividade comercial do objeto solicitado; mapa comparativo entre 

~ cotações de mercado; declaração contendo a disponibilidade orçamentária 
correspondente ao do objeto em tela; autorização emitida pelo gestor constitucional 
desta edilidade, protocolo de autuação, expedido pelo Presidente da CPUPregoeiro, 
e a minuta do edital de licitação. 

A seguir, o presente processo fora encaminhado para essa Assessoria 
com a finalidade de promover análise e emissão de parecer juridico. 

~ o sucinto relatório. 

Passa-se a opinar. 

11 - DA FUNDAMENTAÇÃO 

~ cediço que a Administração Pública, ao contrário dos particulares, não 
dispõe de ampla liberdade quando pretende adquirir, alienar e locar bens ou 
contratar a execução de obras ou serviços. Para fazê-lo se faz necessário que a 
mesma adote procedimentos preestabelecidos rigorosamente na conformidade da 
lei. 

Dessa forma, a Constituição da República em seu art. 37, XXI, determina 
que os contratos administrativos sejam precedidos de licitação, ressalvadas as 
exceções previstas em lei, em respeito aos principias constitucionais sobre os quais 
a atividade administrativa deve se sustentar, vejamos a redação constitucional: 

Art. 37 -A administração pública direta e indireta de 
qualquer dos Poderes da União, dos estados, do 

Av: L.ihü-~, 3445- ev..rro-- 6~W-1V- Po.r~- CE:P. 58.306-ooo- CNPJ 
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Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impossibilidade, 
moralidade, publicidade e eficiência, também, ao 
seguinte: 
( ... ) 
XXI - ressalvados os caso especificados na 
legislação, as obras, serviços, compras e alienações 
serão contratados mediante processo de licitação 
pública que assegure igualdade de condições a 
todos os concorrentes, com cláusulas de que 
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as 
condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o 
qual somente permitirá as exigências de qualificação 
técnica e econômica indispensável à garantia do 
cumprimento das obrigações. 

Por Licitação, entende-se que é o procedimento administrativo mediante o 
qual a Administração Pública seleciona a proposta mais vantajosa para o contrato de 
seu interesse. Como procedimento, desenvolve-se através de uma sucessão 
ordenada de atos vinculantes para a Administração e para os licitantes, o que 
propicia igual oportunidade a todos os interessados e atua como fator de eficiência e 
moralidade nos negócios administrativos. 

Sabe-se que a Licitação, além de prover a Administração Pública com o 
melhor contrato, observa ainda, em sua estrutura, um verdadeiro instrumento 
efetivador dos princípios constitucionais da impessoalidade, da legalidade, da 
eficiência, da publicidade e da moralidade. 

DA MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

No que concerne à modalidade de licitação escolhida, o Pregão 
Presencial, esta é instituída pela Lei Federal no 10.520 de 17 de julho de 2002, 
denominada doravante de "Lei do Pregão", no âmbito da União, Estados, do Distrito ~ 
federal e dos Municípios, para a aquisição de bens e serviços comuns, qualquer que 
seja o valor estimado, considerados estes como aqueles cujos padrões de r • 
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desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio 
de especificações usuais no mercado. 

O advento da referida lei representou para o Poder Público a aquisição de 
mais um novo instrumento de contratação, que tem como maior de seus objetivos 
propiciar velocidade e economicidade nas contratações entre o ente público e o 
particular, buscando sempre atingir a eficiência administrativa e permitindo uma 

ampliação da disputa na busca pelo menor preço. 

O Pregão foi criado para imprimir celeridade no processo de contratação 

e ampliar a competição entre os interessados nas licitações, gerando estimulo à 
redução de preços, fato justificável em virtude de sua aptidão para contratação mais 

simples. 

De acordo com a Lei Federal no 1 0.520/2002, bens e serviços comuns 
são aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possa ser objetivamente 

definido no edita l, vejamos: 

Art. 1° Para aquisição de bens e serviços comuns 
poderá ser adotada a licitação na modalidade de 
pregão, que será regida por esta Lei. 

Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços 
comuns, para os fins e efeitos deste artigo, 
aqueles cujos padrões de desempenho e 
qualidade possam ser objetivamente definidos 

pelo edital, por meio de especificações usuais no 
mercado. (grifo nosso) 

Destarte poderá ser utilizada a modalidade Pregão para compras e 
contratações de bens e serviços comuns, conforme a Lei Federal no 10.520/2002, a 

saber: 

Art.11 - As compras e contratações de bens e 

serviços comuns, no âmbito da União dos Estados, 1 
do distrito Federal e dos Municípios, quando 
efetuadas pelo sistema de registro de preço previsto ~ , · 
no art.15 da lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, 
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poderão adotar a modalidade de pregão, conforme 
regulamento especifico. 

No caso em comento, trata-se da solicitação de licitação que objetiva o 
REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL 
CONTRATAÇAO DE SERVIÇOS COM EQUIPAMENTOS DE ULTIMA GERAÇÃO 
PARA TRANSMISSAO AO VIVO DE ÁUDIO DIGITAL, VfDEO EM HD , IMAGENS, 
TEXTO, CONTROLE DA SONOPLASTIA GERAL E CINEGRAFIA PROFISSIONAL 
PARA SESSCES ORDINÁRIAS, EXTRAORDINÁRIAS, SOLENE, ESPECIAIS E 

~ OUTROS EVENTOS E REUNICES DE INTERESSE DESTA CASA LEGISLATIVA, 
sendo assim, observamos que o presente objeto está plenamente de acordo com o 
que diz respeito à caracteristica utilizada para a modalidade adotada. 

No tocante ao procedimento, devem estar presentes os requisitos do art. 
3o, da Lei que disciplina a modalidade pregão, que assim dispõe: 

Art. 3° A fase preparatória do pregão observará o 
seguinte: 
1- A autoridade competente justificará a 
necessidade de contratação e definirá o objeto do 
certame, as exigências de habilitação, os critérios de 
aceitação das propostas, as sanções por 
inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive 
com fixação dos prazos para fornecimento: 
11- a definição do objeto deverá ser precisa, 
suficiente e clara, vedadas especificações que, por 
excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem 
a competição; 
111- dos autos do procedimento constará a 
justificativa das definições referidas no inciso I deste 
artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre 
os quais estiverem apoiados, bem como o 
orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade 

promotora da licitação, dos bens ou serviços a .- ~~~ .. 
serem licitados: e ---j· 
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IV- a autoridade competente designará, dentre 
os servidores do órgão ou entidade promotora da 
licitação, o pregoeiro e, respectiva equipe de apoio, 
cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento 
das propostas e lances, a análise de sua 
aceitabilidade e sua classificação, bem como a 
habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao 
licitante vencedor. 

Dessa forma, quanto à escolha de modalidade de licitação, qual seja 
Pregão Presencial, não há óbice, sendo adequada para o que se pretende contratar, 
ou seja, aquisição de bens e/ou serviços cujo para padrões de qualidade possam ser 
objetivamente definidos no edital. 

No caso em tela, tem-se a orientação do setor demandante foi acatada 
pela comissão permanente de licitação com a escolha da modalidade pregão 
presencial, na forma de registro de preços, haja vista que tal modalidade permite a 
contratação parcelada dos itens solicitados, quer seja para aquisição de bens, quer 
seja para contratação de serviços, para o qual, não verificamos óbice quanto à 
contratação dos bens objeto da presente licitação. 

DO TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

No que se refere ao tipo licitatório, foi adotado o tipo por menor preço que 
é o mais utilizado e tratado pela Lei no 8.666/93, como preferencial. Além disso, a 
referida Lei Federal explica a adoção do critério por menor preço para realização do 
procedimento. 

Vejamos o que fala a Súmula 247 do Tribunal de Contas da União: 

Súmula 247: É obrigatória a admissão da 
adjudicação por item e não por preço global, nos 
editais das licitações para a contratação de obras, 

serviços, compras e alienações, cujo objeto seja ~ 
divisível, desde que não haja prejuízo para o 
conjunto ou complexo ou perda de economia de · \ t ~ 1 
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escala, tendo em vista o objetivo de prop1c1ar a 
ampla participação de licitantes que, embora não 
dispondo de capacidade para a execução, 
fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, 
possam fazê-lo com relação a itens ou unidades 
autônomas, devendo as exigências de habilitação 
adequar-se a essa divisibilidade. 

Assim, a administração deverá buscar a maior qualidade e o menor 
desembolso possível, segundo a natureza do interesse a ser satisfeito. Em razão 
disso, considerando as propostas de qualidades equivalentes, deverá escolher-se a 
de menor preço. 

DOS PROCEDIMENTOS GERAIS 

No caso em epígrafe verifica-se que foi realizada pesquisa de mercado, 
conforme se depreende das propostas de preços acostados dos autos, realizados 
pela Tesouraria, dessa forma, o Pregoeiro no momento do certame, deve verifica se 
tal pesquisa de mercado não ultrapassa o prazo de 90 (noventa) dias da coleta e 
com isso examinar os preços ofertados, fazendo um parâmetro com a referência, 
não adjudicando, assim, preços acima da média. 

Quanto a sua elaboração, o presente edital obedeceu plenamente aos 
preceitos e requisitos preestabelecidos no art. 40, da Lei 8.666/93. 

Ressalte-se que o mesmo está em consonância com a Lei Complementar 
N° 123/2006, já adequadas as suas alterações conforme a Lei Complementar N° 
147/2014. 

Desta forma, considerando todo exposto, para a Licitação em questão o 
Edital será a Lei interna que irá reger todo o procedimento licitatório, vinculando aos 
seus termos os licitantes e a Administração. Devendo dispor de regras claras, 
completas, objetivas e imparciais, e de acordo com a Lei no 8.666/93, a fim de, 
garantindo a igualdade entre os licitantes, assegure a seleção da proposta mais 
vantajosa para a Administração Pública. 
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111 - CONCLUSÃO 

Considerando que a manifestação da presente Assessoria toma por base, 
exclusivamente os elementos que constam até a presente data nos autos do 
processo licitatório em epígrafe, realizando-se parecer sob o prisma estritamente 
jurídico. 

Ante o exposto, tendo em vista que os órgãos públicos gozam de fé 
pública e levando em consideração as informações contidas no processo, nos 
moldes deste parecer, considero que houve pleno enquadramento do procedimento 
licitatório em epígrafe quanto ao previsto na Lei Federal no 10.520/2002 e na Lei 
Federal no 8.666/93, bem como nas legislações correlatas, devendo haver 
legalmente o prosseguimento do procedimento licitatório, posto que considero 
adequados os termos das minutas do edital e anexos do processo licitatório em 
análise. 

Sendo assim, opinamos pela seguinte providência: 

a) Dar ciência do presente parecer ao Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação para promover o aviso de licitação e assim iniciar a fase 
externa do processo licitatório. 

É o parecer, SMJ. 

Bayeux- PB, 15 de Fevereiro de 2019. 

É SAMARONY DE SOUSA ALVES 
Assessoria Jurídica 

OAB/PB 11 .243 
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EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 00004/2019 

PROCESSO LICITA TÓRIO N° 00012/2019 

OBJETO:REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA 
PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS COM 
EQUIPAMENTOS DE ULTIMA GERAÇÃO PARA 
TRANSMISSÃO AO VIVO DE ÁUDIO DIGITAL, VÍDEO EM 
HD, IMAGENS, TEXTO, CONTROLE DA SONOPLASTIA 
GERAL E CINEGRAFIA PROFISSIONAL PARA SESSÕES 
ORDINÁRIAS, EXTRAORDINÁRIAS, SOLENE, ESPECIAIS E 
OUTROS EVENTOS E REUNIÕES DE INTERESSE DESTA 
CASA LEGISLATIVA. 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 

RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS: 
DIA 27 DE FEVEREIRO DE 2019, ÀS 10:00 HORAS 

LOCAL: A V. LIBERDADE, 3445- CENTRO- BA YEUX
PARAÍBA- CEP. 58.306-000- CNPJ 08.606.972/0001-36 

FONE: (83) 3232.3286- FAX: (83) 3232.5080 

INFORMAÇÕES: 
E-MAIL: EVELINE.TESOURARIA@HOTMAIL.COM 
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EDITA L 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 00004/201 9 
PROCESSO LICITA TÓ RIO N° 00012/2019 

A CÂMARA MUN ICIPA L DE BAYEUX - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, por 
intermédio do Pregoeiro Sr. Fabiano Constância do Rego, junto com sua equipe de apoio composta por Natália 
Maria de Lima Melo e Maria José de Araújo Marques, toma público que, de acordo com Lei Federal N° I 0.520, 
de 17 de julho de 2002, que regulamenta a modalidade Pregilo, e respectivas alterações c pelas condições 
constantes neste Edital, cuja minuta foi aprovada pela Procuradoria Jurídica, realizar-se-á licitaçilo na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL SRP W 00004/2019, do TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando 
o REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
COM EQUIPAMENTOS DE ULTIMA GERAÇÃO PARA TRANSMISSÃO AO VIVO DE ÁUDIO 
DIGITAL, VÍDEO EM HD, IMAGENS, TEXTO, CONTROLE DA SONOPLASTIA GERAL E CINEGRAFI A 
PROriSSIONAL PARA SESSÕES ORDINÁRIAS, EXTRAORDINÁRIAS, SOLENE, ESPECIAIS E 
OUTROS EVENTOS E REUN IÕES DE INTERESSE DESTA CASA LEGISLA TTVA, de acordo com as 
especificações dos itens correlacionados no ANEXO I - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO deste Edital, na forma 
abaixo: 

RECEB IM ENTO E INÍCIO DA ABERTU RA DOS ENVELOPES PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO 

Os envelopes contendo a "Proposta de Preço" e a " Documcntaçilo de Habilitação" definidos neste Edital 
deverão ser entregues no local, data e horário seguinte: DIA 27 DE FEVEREIRO DE 2019, ÀS 10:00 HORAS. 

LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitaçilo situada à Sede da Câmara Municipal de Baycux, A V. 
LI BERDADE, 3445 - CENTRO - BAYEUX - PARA lBA- CEP. 58.306-000 - CNPJ 08.606.972/000 1-36 
INFORMAÇÕES: 

E-mail: EVELINE.TESOURARIA@HOTMAIL.COM 

I. Se no dia supracitado não houver expediente, o recebimento c o inicio da abertura dos envelopes referentes a 
este Pregão serão realizados no primeiro dia útil de funcionamento da CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
- COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO que se seguir. 

2. No local indicado serão realizados os procedimentos pertinentes a este Pregão, com respeito a: 
2.1. Credenciamento dos representantes legais das licitantes interessadas em participar deste Pregão; 
2.2. Recebimento dos envelopes "Proposta de Preço" e " Documentação de Habilitação" 
2.3. Abertura dos envelopes "Proposta de Preço"; 
2.4. Divulgação das licitantes classifi cadas e das desclassificadas; 
2.5. Condução dos trabalhos relativos aos lances verbais; 
2.6. Abertura do envelope "Documentação de Habilitação" da(s) liclta nte(s) ofcrtante(s) do menor preço; 
2.7. Outros que se fizerem necessários à realização deste Pregão. 

3. As decisões do Pregoeiro e equipe de apoio serão comunicadas diretamente aos interessados, durante a 
sessão, e lavradas em ata e/ou publicadas em imprensa oficial e/ou, ainda, a critério do Pregoeiro, por intermédio 
de oficio, com comprovação de seu recebimento. O resultado final do certame será também divulgado med iante 
publicação na Imprensa Oficial. 
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4. Os documentos previstos nesta licitação poderão ser autenticados pelo Pregoeiro (a) e equipe de apoio a partir 
do original, até O I (um) dia útil anterior à data marcada para o recebimento e abertura dos envelopes "Proposta" 
e "Documentação". 

5. Os interessados poderão formular consultas, questionamentos e ainda impugnações, sempre por escrito e na 
abordagem do caso concreto, ató 02 (dois) dias úteis antes da abertura dos envelopes, as petições devem ser 
protocoladas diretamente na comissão permanente de licitação dirigindo-se ao Pregoeiro, sob pena de ter seu 
recebimento intempestivo, que atende ao público de segunda a sexta-feira, no horário das 8 às 13 horas, na sala 
da CPL, no prédio sede da CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX, com endereço definido no preâmbulo deste 
Edital. 

I. I. O presente Pregão tem por objeto REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS COM EQUIPAMENTOS DE ULTIMA GERAÇÃO PARA 
TRANSMISSÃO AO VIVO DE ÁUDIO DIGITAL, VÍDEO EM HD, IMAGENS, TEXTO, CONTROLE DA 
SONOPLASTIA GERAL E CINEGRAFIA PROFISS IONAL PARA SESSÕES ORDINÁRlAS, 
EXTRAORDINÁRIAS, SOLENE, ESPECIAIS E OUTROS EVENTOS E REUNIÕES DE INTERESSE 
DESTA CASA LEGISLATIVA, confonne discriminação constante do ANEXO I - ES PECIFrCAÇÃO DO 
OBJETO deste Edital, por um perlodo de 12 meses. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga esta edilidade a firmar as contratações que dele poderão advir 
ficando-lhe facultada a realização de licitações para aquisição de urn ou mais itens inclusos na Ata de Registro 
de Preços, hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro terá preferência, nos termos do 
§ 4° do art. 15 da Lei Federal 8.666/93. 

1.3. A CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX se reserva ao direito de monitorar, sempre que julgar plausfvcl 
c necessário ou quando solicitado por compoPentes dessa administração ou ate por solicitação de terceiros os 
preços dos produtos/serviços, aval iando o mercado constantemente e podendo rever os preços registrados e/ou 
contratados a qualquer tempo, convocando os fornecedores para negociar novos valores desde que 
comprovadamente documentada aos autos. 

1.4 A Administração não emitirá qualquer ordem de empenho sem a prévia existência do respectivo crédito 
orçamentário. 

1.5 A licitante obriga-se a aceitar, quando solicitado pela desta edilidade, nas mesmas condições e dentro do 
prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, do 
valor inicial atualizado da contratação. 

2. 1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos consignados 
no orçamento da CÂMARA MUN ICIPAL DE BA YEUX para os exercícios alcançados pelo prazo de validade 
da Ata de Registro de Preços e os contratos oriundos da mesma, a cargo da edilidadc contratante, cujos 
programas de trabalho e elementos de despesas específicos constarão na respectiva Nota de Empenho, o que será 
pago com recursos orçamentários oriundos da: 

01.01. - CÂMARA MUN ICIPAL DE BAYEUX 
01.031.2000.2001-MANUTENÇÃO DAS ATIV rDADES LEGISLATIVA 

3390 39 00 000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCElROS PESSOA J URiDICA 
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3.1. Poderão participar do Certame todos e qualquer interessados, do ramo de atividade pertinente ao objeto de 
contratação, legalmente estabelecidos no País e que atendam às exigências deste Edital e seus anexos. 

3.2. Não poderá panicipar do presente Pregão Presencial : 
3.2. 1. Empresas constituídas em consórcios e que sejam controladas, coligadas ou subsidiárias entre 
si , sob nenhuma forma; 
3.2.2. Empresas que estejam suspensas de participar de licitação realizada pela CÂMARA MUNICIPAL DE 
BAYEUX; 
3.2.3. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos da punição; 
3.2.4. Empresas que se encontre sob falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial concurso de 
credores, dissolução, liquidação, qualquer que seja sua forma de constituição; 
3.2.5. Tenham funcionário, membro ou dirigente de qualquer órgão desta edilidade; e; 
3.2.6. Empresas estrangeiras que não funcionam no Pais. 
3.2.6.1. Devem-se levar em consideração as regras do art. 9° da Lei 11° 8.666/93: 

Art. 9~ Nilo poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução 
de obra ou serviço e do fornecimento de bens a eles necessários: 
I -o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa fisica ou j urídica; 
11 -empresa, isoladamente ou en1 consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou 
controlador, responsável técnico ou subcontratado; 
111 -servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 
licitação. 
§ I: É pem1itida a participação do autor do projeto ou da empresa a que se refere o 
inciso 11 deste artigo, na licitação de obra ou serviço, ou na execução, como 
consultor ou técnico, nas funções de fiscalização, supervisão ou gerenciamento, 
exclusivamente a serviço da Administração interessada. 
§ 2~ O disposto neste artigo não impede a licitação ou contratação de obra ou serviço 
que inclua a elaboração de projeto executivo como encargo do contratado ou pelo 
preço previamente fixado pela Administração. 
§ 3~ Considera-se participação indireta, para fins do disposto neste artigo, a 
existência de qualquer vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira 
ou trabalhista entr,• o autor do projeto, pessoa fisica ou jurídica, e o licitante ou 
responsável pelos serviços, fornecimentos e obras, incluindo-se os fornecimentos de 
bens e serviços a estes necessários. 
§ 4: O disposto no parágrafo anterior aplica-se aos membros da comissão de 
Iicitaçilo. 

3.3. Pela simples participação no presente processo licitatório, a empresa estará aceitando todas as condições 
estabelecidas no edital. 

3.4. Só terão direito a usar da palavra, rubricar e ter acesso à documentação e propostas, apresentar reclamações 
ou recursos e assinar a ata, os representantes legais das proponentes e que estejam devidamente credenciados, o 
Pregoeiro e os membros da Equipe de Apoio. 

4. 1. No dia, horário e local estabelecido no preâmbulo deste edital, serão recebidos os credenciamentos e aberta 
pelo Pregoeiro a sessão pública destinada ao recebimento c abertura dos envelopes de " Proposta de Preço" c 
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" Docum entação de Habilitação", correspondentes a este Pregão, conforme disposto na Lei n° I 0.520/2002, 
aplicando-se a estes, subsidiariamente, a Lei no 8.666/ 1993. 
4.1.1. O pregoeiro poderá retardar o início dos trabalhos em espaços de tempo que cheguem ao máximo a 
OOh I Smin (quinze minutos) visando abranger uma maior concorrência ou sanar algum problema eventual, 
podendo aplicar novamente o mesmo prazo, caso esse periodo de tempo não seja suficiente para sanar esse 
problema eventual deverá remarcar a sessão em acordo com os licitantes ou ainda suspender os trabalhos. 

4.2. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitan te: 
4.2. 1. A retardatária, a nilo ser com a concordância expressa dos demais licitantes, inclusive tendo tal fato sido 
constado em ata; 

4.3. Aberta a sessão, o representante legal da licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto à Equipe 
de Apoio do Pregoeiro que, devidamente munido de documento que o credencia a participar deste procedimento 
licitatório e que venha a responder por sua representada, comprovando possuir poderes para formulação de 
propostas e para prática de todos os demais atos relativos a este Pregão, inclusive dar lances. 
4.3. 1. Somente poderá participar da fase de lances verbais o representante legal da licitante devidamente 
credenciado. 

4.4. No mesmo ato, o Pregoeiro receberá a documentação de credenciamento c os envelopes "Proposta de 
Preços" e " Documen tação de Habilitação", ~m separado, procedendo, em seguida à abertura dos envelopes 
'' Proposta de Preço" e aos seguintes procedimentos: 
4.4.1. Exame de conformidade da proposta, consistindo rubrica, conferência, análise e classificaçilo das 
propostas em confronto com o objeto e exigências deste edital; 
4.4.2. Classifi cação da proposta escrita de menor preço e daquelas apresentadas com valores sucessivos e 
superiores em até 10% (dez por cento), em relação ao menor preço por item; ou 
4.4.3. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no item anterior, poderão os autores das 
melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam 
os preços oferecidos; 
4.4.3.1. Havendo empate no terceiro valor, serão selecionnclas todas as licitantes que tenham ofertado o mesmo 
preço; 
4.4.4. Colocação das propostos em ordem crescente de preço cotado para que os representantes legais das 
licitantes participem da etapa competitiva, por meio de lances verbais; 
4.4.5. lnfcio da etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser formulados de modo sucessivo, em 
valores distintos e decrescentes. 

4.5. Classificadas as propostas, c uma vez iniciada a etapa competitiva, o Pregoeiro convidará individualmente 
as licitantes classificadas, de forma sequencial, a apresentar lances verbais, a partir da licitante detentora da 
proposta de maior preço e as demais, em ordem decrescente de preços ofertados. 
4.5. 1. A desclassificação da proposta da licitante importa preclusão do seu direito de participar da fase de lances 
verbais, inclusive tendo seu preço vindo a ser desconsiderado. 
4.5.2. Após a fase de classificação, não caberá desistência das propostas, salvo por motivo justo decorrente de 
fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

4.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro, implicará exclusão da licitante 
da etapa de lances verbais c na manutenção do último preço apresentado pela licitante, para efeito de 
classificação das propostas. 

4.7. Concluída a fase de lances e definida a licitante de menor preço por item, o Pregoeiro, caso j ulgue 
necessário, poderá fixar prazo para apresentação de amostras, fo lders explicativos, vistoria técnica dos objetos 
ou algum tipo de comprovaçflo que venha a demonstrar o objeto licitado, desde que constante em ata 
circunstanciada da sessão tal informação, para que este seja analisado pela Comissão de Análise e Recebimento 
e/ou Setor Demandante que assumir tal responsabilidade, ou ainda poderá facultar essa responsabilidade para 
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que os mesmos venham a solicitar tal apresentação visando comparar as condições do produto/serviço que fora 
solicitado em edital com o produto/serviço que fora ofertado pela empresa. 

4.8. A licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no envelope " Documentação de 
Habilitação", ou os apresentar em desacordo com o estabelecido neste edital ou com irregularidades, será 
inabilitada, sem prejulzo de ser-lhe aplicada, no que couber, as penalidades previstas no Itcn1 32.1 deste edital e 
demais cominações legais. 
4.8.1. Não será admitida complementação de documemos posteriormente à sessão, exceto para documentos 
fisca is das empresas que fi zerem jus aos beneficios contidos na Lei Complementar N° 123/2006, já adequadas as 
suas alterações confom1e a Lei Complementar N° 147/20 14. 

4.9. Caberá ao Pregoeiro (a), ainda, como parte das atribuições que lhe compete durante a realização deste 
Pregão: 
4.9.1. Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 
4.9.2. Examinar a aceitabilidadc da proposta ou do lance de menor preço por item, quanto ao objeto e valor, 
decidindo, motivadamente, a respeito da escoll1a que vier a ser adotada; 
4.9.3. Adjudicar o objeto deste Pregão à licitante vencedora, detentora da proposta considerada como a mais 
vantajosa para a CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX, após constatado o atendimento das exigências deste 
edital; 
4.9.4. Receber, examinar e instruir os recursos contra suas decisões, relativamente a este Pregão; 
4.9.5. Encaminhar à autoridade superior da CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX o processo relativo a este 
Pregão, devidamente instruído, depois de ocorrida a adjudicação, com vistas à homologação deste 
procedimento licitatório c à contratação do objeto com a licitante vencedora. 

-UO. Ao Gestor Constitucional da CÂMERA MUNIC IPAL DE BAYEUX caberá: 
4. 1 0.1. Adjudicar os resultados deste pregão, após decidido(s) o(s) recurso(s) interposto(s) contra ato(s) do 
Pregoeiro; e 
4. 1 0.2. Homologar o resultado deste Pregão, após decididos os recursos porventura interpostos contra atos do 
Pregoeiro, e promover a celebraçl\o do contrato correspondente. 

4.11. Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes "Proposta de Preço" e "Documentação dn 
Habilitação" em um único momento, em face do exame da proposta/documentação com os requisitos do 
ed ital, ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser concluldos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser 
dirimidas de imediato, os motivos serão consignados em ata c a continuação dar-se-á em sessão a ser convocada 
posteriormente, podendo a mesma ser publicada caso haja necessidade ou não caso todos os presentes e 
interessados tomem ciência dos fatos que deram causa a essa interrupção. 
4.1 1.1. Os envelopes não abertos, já rubricados no fecho, obrigatoriamente, pelo Pregoeiro, equipe de apoio e 
pelos representantes legais das licitantes presentes, ficarão em poder do Pregoeiro c sob sua guarda até nova 
reunião oportunamente marcada para prosseguimento dos trabalhos. 

4.12. Qualquer reclamação a respeito deverá ser feita, no ato da reunião, pelos representantes legais das 
licitantes presentes. Não acolhida a reclamação, a matéria relativa ao procedimento pode ser objeto de recurso. 

4.13. Todas as propostas e os documentos de habilitação serão rubricados, obrigatoriamente, pelo Pregoeiro, 
pela equipe de apoio e pelos representantes legais das licitantes presentes à sessão deste Pregão. 

4. 14. Ultrapassada a fase de análise das propostas e abertos os envelopes "Documentação de Habilitação" não 
caberá desclassificar as licitantes por motivo relacionado com a proposta, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento da mesma. 

4.15. É facultada ao Pregoeiro ou à Autorio«de Superior, em qualquer fase deste Pregão, a promoção de 
di ligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
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previsto no item 4.8.1 por força da Lei Complementar N° 123/2006, já adequadas as suas alterações conforme a 
Lei Complementar N° 147/2014. 
4.15.1 . Nesse caso, a adjudicação somente ocorrerá após a conclusão da dil igência promovida. 

4.16. A adjudicação deste Pregão e a homologação do seu objeto somente serão efetivadas: 
4. 16.1. Se não houver manifestação da licitante de sua intenção de interpor recurso, devidamente registrada em 
ata durante o transcurso da sessão do Pregão; 
4.16.1. 1. Nesse caso, a adjudicação caberá ao Pregoei ro; 
4. 16.2. Se houver interposição de recurso contra atos do Pregoeiro, após o deferimento ou indeferimento do 
recurso interposto e dado conhecimento do seu resultado; 
4.16. 1.2. Nesse caso, a adjudicação e a ho,nologação caberão ao gestor constitucional da CÂMARA 
MUNICIPAL DE DA YEUX. 

4.17. A abertura dos envelopes "Proposta de Preço" e "Documentação de Habilitação" serão realizadas 
sempre em sessão pública, devendo o Pregoeiro elaborar a ata circunstanciada da sessão, que deverá 
obrigatoriamente ser assinada pelo Pregoeiro e pelos representantes das licitantes presentes, e pelos membros 
da equipe de apoio que formularem parecer técnico sobre o julgamento deste Pregão, seja com relação às 
propostas ou à documentação, c pelos representantes das licitantes presentes. 

4.18. Da ata relativa a este Pregão constarão os registros dos representantes credenciados das licitantes, da 
análise das propostas e dos documentos de habilitação, dos preços das propostas escritas e dos lances verbais 
apresentados, da manifestação da licitante de interpor recurso, sem prejuízo de outros registros entendidos 
necessários. 

4.19. Após concluída a licitação e assinada a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, os envelopes contendo a 
documentação ficarão em posse do Pregoeiro, à disposição das licitantes, pelo perlodo de I O (dez) dias úteis, 
após este prazo os mesmos serão destruidos. 

5.1. Qualquer pessoa, t1sica ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos, providências ou 
impugnar, por escrito, os termos do ato convocatório do Edital, desde que encaminhada e protocolada 
diretamente na Comissão Perman en te de Licitação para que seja resguardado tanto o direito da empresa 
como o prazo da comissão de responder tal ato. 

02 (DOIS) DIAS 
ÚTEIS 

OBS: AS PETIÇÕES DEVEM SER PROTOCOLADAS DIRETAMENTE NA COM ISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO, DE SEGUNDA À SEXTA-FEffiA, NO HORÁRIO DAS 08:00 ÀS 
13:00HS, SOB PENA DE TER SEU RECEBIMENTO INTEMPESTIVO. 

5.2. Caso seja acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para n realização do 
certame, intentando sanar o vicio apresentado inicialmente preservando o maior interesse público. 
5.3. Quando tratar-se de impugnação interposta pela mesma empresa será apreciada nova impugnação apenas do 
que foi alterado no Edital ficando o restante da matéria, não impugnada no primeiro momento, preclusa. 

5.4. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante CÂMARA MUNICIPAL DE DA YEUX n 
licitante que não o fi zer até o segundo dia útil que anteceder à data prevista para a abertura dos envelopes 
"Proposta de Preço" e "Documentação de Habilitação", hipótese em que tal documento não terá efeito de 
impugnação. 
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5.5. A impugnação feita tempestivamente não impedirá a licitante de participar deste processo licitatório até o 
trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, caso a decisão sobre a petição não seja prolatada antes da data 
marcada para o recebimento e abertura dos envelopes "Proposta de Preço" e " Documentaçilo de 
Habilitação". 

6.1. O representante legal da licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto à Equipe de Apoio do 
Pregoeiro que, devidamente munido de documento que o credencia a participar deste procedimento licitatório e 
que venha a responder por sua representada, comprovando possuir poderes para formulação de propostas e para 
prática de todos os demais atos relativos a este Pregão, inclus ive dar lances c ainda: 
6. 1.1. Apresentar declaração dando ciência de que atende plenamente os requisitos de habilitação, conforme 
preceitua o Inciso VII, Art. 4°, Lei no I 0.520/2002, nos termos abaixo: 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUIS ITOS DE HABILITAÇÃO 

(Razão Social da Empresa}, inscrita no CNPJ n <>. com sede (endereço completo da empresa}, 
por imermédio de seu representante legal, Sr(a) (nome completo do(a} representante), em cumprimento ao 
disposto no inciso VIl do artigo 4° da Lei n°. 10.520, de 17 de julho de 2002, DECLARA expressamente 
cumprir plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregao Presencial 11". 
__ 12019, reali:ado pela CÂAiARA MUNICIPAL DE BAYEUX 

de de 20/9. 
(Local e data) 

6. 1.2. Para fins de obtenção dos beneficios concedidos pela Lei Complementar W 123/2006, já adequadas as 
suas alterações confom1c a Lei Complementar N° 147/20 14, as Microempresas (ME) e/ou Empresas de Pequeno 
Porte (EPP) deverão comprovar essa condição mediante apresentação da seguinte documentação: 
6. 1.2.1. Para empresas optantes pelo Simples Nacional, regida pela Lei Complementar W I 23/2006, já 
adequadas as suas alterações conforme a Lei Complementar N° 147/20 14: 
6.1.2.1.1. Comprovante de opção pelo Simples obtido através do site da Secretaria da Receita Federal: 
www. receita. fazenda. gov. br/pessoa j uri di cais i mp les. h tm; 
6. 1.2.1.2. Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos impedimentos 
previstos no §4° do artigo 3° da LC 147/04; 
6.1.2.2. Para empresas não optantes pelo Simples Nacional, regido pela Lei Complementar N° 123/2006, já 
adequadas as suas alterações conforme a Lei Complementar N° 14 7/20 14: 
6.1.2.2.2. Balanço patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício- ORE, comprovando ter receita bruta 
dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e 11 , do art. 3° da LC 147/ 14; 
6.1.2.2.3. Cópia da Declaração de Informação Econômico - Fiscais da Pessoa Jurídica - DIP J e respectivo recibo 
de entrega, em conformidade com o Balanço e a ORE; 
6.1.2.2.4. Comprovante de Inscrição e situação cadastral no CNPJ, com prazo de emissão de no máximo 90 
(noventa) dias anteriores a data de abertura da sessão. 
6.1.3. Os itens relacionados acima (6.1.2), para efeito de comprovação da condição de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte, poderão ser substitufdos pela certidão expedida pela Junta Comercial. 
6. 1.4. Declaração de que a empresa se enquadra na categoria de microempresa ou empresa de pequeno porte e 
requerimento de beneficios adquiridos na Lei Complementar N° 123/2006, já adequadas as suas alterações 
conforme a Lei Complementar N" 147/2014 nos tennos abaixo: 

DECLARAÇÃO: 
Re erência: PREGÃO PRESENCIAL W 12019 nome da em CNPJ ou C/C n~ sediada à 
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(endereço completo), declara sob as penas da lei, que se enquadra na categoria de 
P.til conformidade com a Lei Complementar N° I 23/2006, já 

adequadas as suas alterações conforme a Lei Complementar N° 147120J.I e requer, ao mesmo tempo, os 
beneficios adquiridos no citado diploma legal para o presente processo licitatório. 

de de 2019. 
(Local e data) 

6.1.5. As empresas que mesmo estando incluídas na categoria de Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno 
Porte- EPP, mas que não fizerem a comprovação o Pregoeiro ou a sua equipe de apoio no ato do credenciamento 
ou deixarem de apresentar um dos documentos exigidos nos subitens 6.1.2 e 6.1.4, terão seus beneficios de ME 
ou EPP automaticamente cancelados para este certame por falta de comprovação de maneira e/ou em tempo 
hábil. 
6.1.6. A não apresentação da Declaração disposta no item 6.1.4 implica na RENúNCIA ao direito de aplicação 
da Lei Complementar W 123/2006,já adequadas as suas alterações conforme a Lei Complementar N° 147/2014; 
6.1.7. A falsidade da Declaração apresentada, referida no item 6.1.4, objetivando os beneficios da Lei 
Complementar W 123/2006, já adequadas as suas alterações confonne a Lei Complementar N° 147/2014, 
caracteriza o crime previsto 110 Artigo 299 do Código Penal (crime de falsidade ideológica), sem prejuízos das 
sanções previstas neste edital; 

6.2. O Credenciamento é a condição obrigatória para a formulação de lances e praticar todos os atos neste Pregão 
(artigo 4°, inciso VI da Lei 11. o I 0.520/2002). 

6.3. O credenciamento far-sc-á por meio de Procuração Pública ou documento Credencial (conforme modelo 
ANEXO VIII) ou Procuração Particular, ou dvcumento equivalente da empresa licitante, com poderes para 
formular lances de preços c praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da representada e 
acompan hada de documento comprobatório da capacidade do outo rgante para constituir mandatários. 
6.3.1 . Entende-se por documento credencial: 
6.3.1. 1. Estatuto/contrnto social, com todas as alterações, 
6.3.1.2. No caso de sociedade simples/civil, apresentar contrato social/estatuto acompanhado de todas as 
alterações com a certidão do cartório de pessoas competente, certificando as alterações havidas no 
instrumento contratual original; 
6.3.1.3. Registro Comercial, no caso de empresa individuul, apresentar certidão simplificuda da JUCEF 
competente; 
6.3. 1.4. Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
Pafs, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir; 
6.3. 1.5. Credencial (conforme modelo ANEXO VIII) ou Procuração Pública ou Procuração Particular, 
expressando poderes para que a pessoa credenciada possa manifestar-se em seu nome em qualquer fase deste 
Pregão, acompanhada de documento comprobatório dn capacidade do outorgante para constituir 
mandatários; 
6.3. 1.6. Cópia da Carteira de Identidade da pessoa credenciada; 
6.3.2. O documento deverá dar plenos poderes ao credenciado para formular ofertas c lances verbais, negociar 
~ declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim, para 
praticar em nome da licitante todos os atos pertinentes a este Pregão; 
6.3.3. Cada credenciado poderá representar apenas uma licitante para o respectivo item a que se propõe, não 
podendo assim um mesmo credenciado representar mais de um a empresa em um mesmo item, sob pena de 
cancelar o sigilo da proposta, em tratando-se: de itens diferentes não há vedação para participação de um 
mesmo credenciado; 
6.3.4. O representante legal da licitante que não se credenciar perante o Pregoeiro ficará impedido de participar 
da fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a intenção de interpor recurso c de renunciar ao 
direito de interposição de recursos. 
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6.4. Estes documentos deverão ser apresentados no inicio dos trabalhos, antes da abertura dos envelopes 
contendo Proposta e Documentação. 

6.5. A não apresentação, incorreção do documento de credenciamento ou ausí!ncia do represen tante, não 
importará na desclassificação da sua proposta no presente certame. Contudo, ela não poderá apresentar 
lances verbais c nem fazer qualquer manifestação em nome da mesma na(s) scssão(ões), desde que não se 
trate de declaração de habilitação, devendo esta estar subscrita por quem de direito (com poderes para tal), de 
acordo com o cadastro social da licitante e suas alterações pertinentes. 

Conforme os Incisos VI c XII do Artigo 4° da Lei I 0.520/2002. 

7. 1. Até o dia e horário c no local fixados no preâmbulo deste Edital, o representante legal de cada licitante 
deverá apresentar ao Pregoeiro, simultaneamente, além do credenciamento e das declarações de habilitação 
tratadas nos Itens 6.1.1 c 6.1.2, a proposta de preços e a documentação de habilitação, em envelopes separados, 
fechados e rubricados no fecho c, de preferência, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, em 
caracteres destacados, além da razão social da licitante, os seguintes dizeres: 

~ Conforme o Artigo 6° da Lei I 0.52012002. 
~ Conforme o Artigo 5° da Lei 8666/ 1993. 

8. 1. A proposta de preço, em itida por computador ou datilografada, redigida em língua portuguesa, com clareza, 
sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também rubricadas em 
todas as suas folhas pelo licitante ou seu representante e deverá conter: 
8.1. 1. As características do objeto de forma clar:t e precisa, indicando marca (se houver), fabricante (se houver), 
modelo (se houver), procedência, (país de origem), descrição detalhada do objeto ofertado e demais dados 
pertinentes, observadas as especificações constantes no ANEXO I - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
8. 1.2. Preço unitário e total por item, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), de acordo com 
os preços praticados no mercado, considerando as quantidades constantes do ANEXO I - ESPECIFICAÇÃO 
DO OBJETO. 
8. 1.3. No preço proposto deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem, tais como as despesas com 
impostos, inclusive ICMS, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto. 

8.2. Apresentar junto à proposta de preço, caso exigido no Termo de Referência e/ou nas especificações do 
objeto, documento contendo as características do material ofertado quais sejam marca (se houver), fabricante (se 
houver), modelo (se houver), procedência, (país de origem), além de outras informações pertinentes, a exemplo 
de catálogos, folhetos ilustrativos, manuais, em português ou traduzidos, compatíveis e adequados às 
especificações técnicas, folhetos ou propostas, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.2.1. Prazo de entrega, conforme parâmetro máximo do Tem10 de Referência. 
8.2.2. Prazo de garantia do produto, conforme parâmetro mínimo do Termo de Referência. 
8.2.3. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da sua 
apresentação. 
8.2.4. Indicação do banco, número da agência e agência do licitante, para fins de pagamento. 
8.2.5. Obrigatoriamente deverá informar a aliquota de ICMS do seu estado de origem; 
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8.2.6. No caso de produtos e/ou empresas isentos de ICMS ou com diferenciação de alíquota, informar o 
dispositivo legal que comprove tal beneficio; 
8.2.7. No caso de Microempresa (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), declarar expressamente na proposta 
comercial a opção pelo SIMPLES Nacional. 
8.2.8. No caso de empresa de outro Estado, em obediência ao Decreto Estadual no 20.2 10/98, infonnar os valores 
propostos com a alíquota vigente em seu Estado e os valores propostos acrescidos da diferença de alfquota; 

8.3. Atender as demais exigências pertinentes a proposta de preços exigidas no Tcnno de Referência e/ou 
especificações do objeto; 

8.4. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas neste 
Edital e seus Anexos. 

8.5. Para efeitos de classificação, lances e julgamento das propostas, considerar-se-ão os preços inclusos todos os 
encargos e impostos, inclusive o ICMS, e a diferença de aliquota no caso de empresas fora do estado. 

8.6. A proposta apresentada c levada em CO!dderaçilo para efeito de julgamento será de exclusiva e total 
responsabilidade da licitante, não lhe cabendo, neste caso, o direito de pleitear qualquer alteração, seja para mais 
ou para menos. 

8. 7. Somente serão aceitos preços cotados em moeda nacional, ou seja, em Real (R$), em algarismos, e, de 
preferência, também por extenso, prevalecendo este último em caso de divergência. 

8.8. Serão desclassificadas as propostas que ofereçam preços ou vantagens baseadas nas ofertas dos demais 
licitantes. 

9. I. Após anal isar a conformidade das propostas com o estabelecido nesse Pregão c seus Anexos, será declarada 
como mais vantajosa para a CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX, a oferta do TIPO MENOR PREÇO POR 
ITEM, desde que atenda as exigências técnicas do produ to/serviço. 

9.2. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Pregão, inclusive financiamentos 
subsidiados ou a fundo perdido, preço ou vantagem baseados nas ofertas dos demais licitantes; 

9.3. Não se admitirá proposta que apresentar preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatfveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que 
este Pregão não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem à materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

9.4. Ao Pregoeiro, além do recebimento e exar .~~ das propostas, caberá o julgamento da obediência às condições 
aqui estabelecidas, bem, ainda, em seus anexos, e a decisão quanto às dúvidas ou omissões deste Edital. 

9.5. Poderá ser solicitado ao fornecedor, informações adicionais necessárias, laudo técnico, amostra do 
produto/serviço a qualquer tempo ou fase do Processo Licitatório, com a finalidade de dirimir dúvidas e instruir 
as decisões relativas ao julgamento. 

9.6. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao Quadro de Pessoal da CÂMARA 
MUNICIPAL DE BA YEUX ou, ainda, de pessoas fisicas ou jurfdicas estranhas a ela, para orientar sua decisão. 

Conforme Artigo 4°, inciso X da Lei I 0.520/2002. 
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I O. I. A classificação das propostas será pelo criiérío de menor preço por item; 

I 0.2. Durante o julgamento e a análise das propostas, será verificada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, a 
conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos neste edital, devendo ser classificadas 
para a etapa competitiva, ou seja, fase de lances verbais, aquelas que atenderem plenamente a esses requisitos. 

I 0.3. Feito isso, o Pregoeiro classificará a licimnte autora da proposta de menor preço por ítem e todas 
aquelas apresentadas com preços sucessivos e superiores em até 10% (dez) por cento, em relação ao menor 
preço ofertado, dispostos em ordem crescente, para que os representantes legais das licitantes participem da 
etapa de lances verbais. 
I 0.3. 1. Quando não forem identificadas, no mfnírno, 03 (três) propostas escritas com preços conforme definido 
na condição anterior, o Pregoeiro classificará e proclamará os menores preços, por ítem, até que haja no 
máximo de 03 (três) licitantes classificados, por ítem, colocados em ordem crescente, quaisquer que sejam os 
valores ofertados nas propostas escritas, para que os representantes legais das licitantes participem, também, da 
etapa de lances verbais. 

I 0.4. Às proponentes classificadas conforme sub itens I 0.3 c I 0.3. 1 será dada oportunidade para nova disputa, 
por meio de lances verbais c sucessivos, de valores distintos e decrescentes. 

10.5. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro (a), implicará exclusão da 
licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pela licitante, para efeito de 
classificação das propostas. 

1 0.6. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a proponente desistente às penalidades 
relacionadas no item 32- DAS PENALIDADE.:; deste Edital. 

I O. 7. Encerrada a etapa competitiva, as propostas serão ordenadas, exclusivamente, pelo critério de menor preço 
por item. 

1 0.8. Em seguida, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta primeira classificada quanto ao valor 
apresentado, de acordo com o estimado pela CÂMARA MUN ICIPAL DE BA YEUX para o fornecimento, 
decidindo motivadamente a respeito. 

I 0.9. Para encerrar o exame da conformidade das propostas com o estabelecido neste Pregão poderá a, critério 
do Setor Demandante, se for o caso, ser efetuada a análise das amostras, conforme disposto no subitem 12 -
Da Solicitação de Amostras. 

I 0.1 O. Aceita a proposta de menor preço será aberto o envelope "Documentação de Habilitação", contendo os 
documentos de habilitação da licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias 
assegurando-se à licitante já cadastrada o direito de apresentar a documentação anmlizada e regularizada na 
própria sessão. 

1 0.11. O Pregoeiro poderá negociar diretamente com a licitante detentora da proposta de menor preço, no 
sentido de que seja obtido melhor preço: 
1 0.11.1. Se não houver lances verbais e o menor preço estiver em desacordo com o estimado pela CÂMARA 
MUN ICIPAL DE BA YEUX para o fornecimento; 
I 0. 11.2. Mesmo após encerrada a etapa competitiva, ordenação das ofertas e exame, quanto ao objeto e valor 
ofertado, da aceitabilidade da proposta classificada em primeiro lugar, ou seja, da de menor preço; 
I 0.1 1.3. Se não for aceita a proposta escrita de menor preço; 
I 0. 11 .4. Se a licitante detentora do menor preço desatender às exigências habilitatórias. 
10.11.4.1. Na ocorrência das situações previstas nos subitens 10.11.3 c 10.11.4, será examinada a oferta 
seguinte cuja amostra tenha sido aprovada, se for o caso, e a sua aceitabilidade, procedida à habilitação da 
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licitante que tiver formulado a proposta, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de 
uma que atenda às condições deste ed ital; 
I O. I 1.4.2. Na hipótese da allnea anterior, o Pregoeiro( a) poderá negociar diretamente com o proponente para que 
seja obtido o melhor preço. 

1 0. 12. Verificado que a proposta de menor preço atende às exigências editalícias, quanto à proposta e à 
habi litação, será a respectiva licitante declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado, pelo Pregoeiro, o objeto 
definido neste Edital. 

I O. 13. Se a oferta não for aceitável ou se a proponente não for habilitada, o Pregoeiro examinará as ofertas 
subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de urna proposta que atenda ao Edital, sendo a 
respectiva proponente declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto deste Edital e seus Anexos. 

10.14. Nas situações previstas no subitem 10.13, poderá o Pregoeiro negociar diretamente com a proponente, 
para que seja obtido preço melhor. 

1 0.15. Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao 
final, será assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio c pelos representantes presentes das licitantes. 

I 0. 16. Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste Edital, a proposta 
será desclassificada. 

I O. I 7. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta especifica, 
prevalecerá esta última. Em caso de divergência entre informações contidas nos documentos exigidos pelo Edital 
e em outros apresentados, porém não exigidos, prevalecerão as primeiras. 

I 1.1. Após a análise das propostas, serão desclassificadas, com base no artigo 48, incisos I e 11 da Lei n°. 
8.666/93, as propostas que: 
11. 1.1 . Apresentarem preços excessivos ou com valor unitário superior ao limite estabelecido ou com preços 
manifestamente inexequfvcis, assim considera.j,1s aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade 
através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os 
coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto; 
11.1.2. Não atenderem às exigências contidas neste Pregão. 

I 1.2. Quando todas as propostas forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar às licitantes o prazo de 08 
(oito) dias úteis para apresentação de outras propostas, escoimadas das causas referidas na condição anterior. 

12. 1. Finalizada a sessão, o Pregoeiro poderá solicitar do(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(es) a apresentação 
de amostras, folders explicativos, vistoria técnica dos objetos ou algum tipo de comprovação que venha a 
demonstrar o objeto licitado, para que sejam entregues no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas após a 
sessão, o julgamento acerca dessas amostras será decidido pela Comissão de Analise e Recebimento e/ou Setor 
Demandante que venha assumir tal responsabilidade. 
I 2. I. I. Caso o pregoeiro não solicite do(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(es) a apresentação das amostras 
apresentação de amostras, folders explicativos, vistoria técnica dos objetos ou algum tipo de comprovação que 
venha a demonstrar o objeto licitado, a própria Comissão Permanente de Licitação e/ou Setor Demandante que 
venha assumir tal responsabilidade tem poderes para solicitar que sejam entregues no prazo máximo de 72 horas 
após a sessão, o julgamento acerca dessas amostras será decidido pela mesma. 
I 2.1.2. Durante a análise da amostra, poderá haver inspeção nas instalações da empresa a ser contratada; 
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12.1.3. A licitante que não encaminhar a amostra no prazo estabelecido, será desclassificada e convocada a 
empresa próxima classificada. 
12.1.4. Em caso de dúvida, poderá a CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX, a seu critério, em qualquer fase da 
licitação ou do recebimento dos produtos licitados, indicar instituição reconhecida para proceder a análise dos 
produtos apresentados pelas licitantes participantes, pelas licitantes vencedoras ou pela contratada, ficando a 
cargo dos mesmos todos os custos oriundos da análise. 
12. 1.5. Não será aceito pedido de prorrogação. Em caso de não Atendimento do Prazo automaticamente será 
convocado o segundo colocado e será aberto PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA AP LI CAÇÃO DE 
PENALIDADES. 

13.1. O envelope contendo a documentação de habilitação deverá ser indevassável, lacrado e rubricado no fecho. 

13.2. Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia, ou 
mediante publicação em órgão de imprensa ofkP1l. Ficando os mesmos retidos no processo. 

13.3. As empresas que não fizerem seu cadastramento poderão apresentar os documentos a seguir relacionados, 
dentro do Envelope n• 2, entregues de forma ordenada c numerados, de preferência, na seguinte ordem, de 
forma a permitir maior rapidez na conferência e exame correspondentes: 

13.3. 1. Relativa à Habilitação J urídica: 
13.3. 1. 1. Registro comercial, no caso de empresa individual; 
13.3.1.2. Ato constinnivo, estaMo ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais c, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 
13.3.1.2.1. Os documentos mencionados no subitcm anterior deverão estar acompanhados da última alteração 
consolidada; 
13.3. 1.3. Inscrição do mo constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício; e 
13.3. 1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais, 
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir. 

13.3.2. Relativa à Regularidade Fiscal: 
13.3.2. 1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica- CNPJ emitida com data não anterior a 30 
(trinta) dias da data de abertura do certame; 
13.3.2.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal mediante a apresentação de Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa: Quitação de Tributos e 
Contribuições Sociais administrados pela RFB ti{eceita Federal do Brasil) e quanto a Olvida Ativa da União. 
13.3.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede do licitante; 
13.3.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede do licitante; 
13.3.2.5. Prova de regularidade relativa ao FGTS, representada pelo CRF - Certificado de Regularidade do 
FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal; 
13.3.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho através de Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, nos tem1os do inciso V, 
do artigo 3°, da Lei n°. 12.440/20 l i , c Certidão Negativa de Infrações Trabalhistas. 

13.3.3. Relativo à Qualifica~o Técnica: 
13.3.3.1. Todas as licitantes, cadastradas ou não, deverão apresentar ainda: 
13.3.3. 1.1. Comprovação de capacitação técnico-operacional da licitante (Art.JO, 11 da Lei 8.666/93) através de 
Atestado (s) de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a 
execução de serviços ou de fornecimento semelhante ao do objeto desta licitação. 
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13.3.4. Relativa à Qualiticaçilo Econômico-Financeira: 
13.3.4.1. Todas as licitantes, cadastradas ou não, deverão apresen1ar dentro do Envelope de Habilitação os 
documentos a seguir listados: 

13.3.4.1. 1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
emitida nos últimos 30 (Trinta) dias, contados da data prevista para o recebimento dos envelopes. 
13.3.4.2. Balanço Patrimonial c Demonstrações Contábeis do último cxerclcio social, exigrveis e apresentados na 
forma da Lei, registrados na Junta Comercial, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 
sua subst ituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por Índices oficiais quando 
encerrados a mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta: 
13.3.4.2. 1. A comprovação de que trata a alfnca anterior, deverá ser feita através de cópias de referências do 
Livro Diário (n° do livro, Termo de Abertura c Encerramento), inclusive cópias das folhas onde contenha o 
balanço patrimonial e demonstrativos contábeis cxtraldas deste Livro, com evidência de registro da Junta 
Comercial ou publicação na imprensa, de acordo com a personalidade Jurldica da empresa Licitante. Nos termos 
da NBC-T-2.1 do Conselho Federal de Contabilidade, o balanço c demais demonstrações contábeis de 
encerramento de exercfcio bem como a demonstração dos índices comerciais deverão ser obrigatoriamente 
assinados por contador credenciado junto ao Conselho Regional de Contabilidade - CRC e pelo titular da 
empresa ou seu representante legal; 
13.3.4.2.2. Se necessária a atualização do balanço c do capital social, deverá ser apresentado justamente com os 
documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente; 
13.3.4.2.3. As empresas constituldas no ano em curso, poderão substituir o balanço anual por balanço de 
abertura; 
13.3.4.2.4. A comprovação de boa situação fín~!iceira da empresa será feita de forma objetiva, acompanhada de 
um quadro explicitando o cálculo dos indices de Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC), devendo 
apresemar lndices maiores ou iguais a 1,5 (um vlrgula cinco), e do Grau de Endividamento (GE) devendo 
apresentar valor menor ou igual que I ,O (um), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas: 

ATIVO CIRCU LANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
L G : -----------------------------------------------------------------------------------------------

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ATIVO CIRCULANTE 
L C : ------------------------------------------------------------------------------------------------

PASSIVO CIRCULANTE 

PASSIVO CIRCULANTE+ EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
G E : ------------------------------------------------------------------------------------------------

ATIVO TOTAL 

13.3.4.2.5. Comprovação do Capital Social de I 0% (dez por cento) do valor estimado da contratação, por meio 
da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, apresentados na 
forma da lei, vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta. 
13.3.4.2.6. Para empresas optantes pelo Simples Nacional, regida pela Lei Complementar W 123/2006, já 
adequadas as suas alterações conforme a Lei Complementar N° 14 7/20 14, é necessária a comprovação de opção 
pelo Simples obtido através d0 site da Secretaria da Receita Federal: 
www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridicafsimples.html. 

13.3.5. Declarações 
13.3.5. 1. Todas as licitantes, cadastradas ou ni'io, deverão apresentar dentro do Envelope de Habilitação os 
documentos a seguir listados: 
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13.3.5.1.1. Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, na forma do § 2°, do art. 
32, da Lei n.0 8.666/93, alterado pela Lei n.0 9.648/98 c Instrução Normativa n. 0 5/95, do MARE, conforme 
ANEXO V. 
13.3.5.1.2. Declarar, em cumprimento ao Decreto no 4.358, de 05 de setembro de 2002, a não utilização de mão
de-obra infantil, obrigatoriamente nos termos do ANEXO VI. 
13.3.5.1.3. Declaração negativa de relação familiar ou parentesco com os servidores da CÂMARA MUNICIPAL 
DE BAYEUX, conforme o ANEXO VII. 

13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar: 
13.4. I. Em nome da licitante, com número do CNP 1 e, preferencialmente, com o endereço respectivo: 
13.4. 1.1. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou 
13.4.1.2. Se a licitante for a Cilial, todos os documentos deverão estar em nome da fil ial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 
13.4.1.3. Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica poderão ser apresentados em nome e com 
CNPJ da matriz e/ou da(s) filial(ais) da licitan te; 

13.5. Os documentos exigidos neste Pregão poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de 
cópia, ou mediante publicação em órgão da imprensa oficial. 
13.5. 1. Os documentos previstos nesta licitação poderão ser autenticados pelo Pregoeiro (a) c equipe de apoio a 
partir do original, até O I (um) dia útil anterior à data marcada para o recebimento e abertura dos envelopes 
"Proposta de Preço" e a "Documentação de Habilitação". (Não serão autenticados documentos no d ia da 
sessão). 
13.5.2. Serão aceitas somente cópias legiveis; 
13.5.3. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas; e 
13.5.4. O Pregoei ro reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que tiver dúvida c 
julgar necessário, durante qualquer fase do processo, visando sanar eventuais questionamentos de outros 
licitantes interessados, da própria equipe de apoio ou a pedido de qualquer ente da administração, ou ainda 
mediante solicitação por escrito de membro da sociedade civil. 

13.6. OS DOCUM ENTOS DEVERÃO SER APRESENTADOS. PREFERENCIALMENTE, 
GRAMPEADOS E/OU ENCADERNADOS. NUMERADOS SEQÜENCIALMENTE E NA ORDEM 
RETRO MENCIONADA, DESCRITOS NA FOLHA ABA IXO O NÚMERO DO ITEM A QUE 
CORRESPONDE. ESTA MEDIDA VISA FACILITAR A CONFERÊNCIA DA CITADA 
DOCUMENTAÇÃO. 

13.7. Não serllo nceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos 
req ueridos no presente Edital. 

I3.8. Os licitantes que alegarem estar desobrigados da apresentação de qualquer um dos documentos exigidos na 
fase habilitatória deverão comprovar esta condição por meio de certificado expedido por órgão competente ou 
legislação em vigor. 

13.9. Observações aplicáveis às Micro c Pequenas Empresas, na lorma da Lei Complementar N° 123/2006, já 
adequadas as suas alterações conforme a Lei Complementar N° 147/2014: 
13.9.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a licitante (ME ou EPP) for declarada vencedora 
do certame, prorrogáveis por igual perlodo, a critério da CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, c emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
13.9.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto na atrnea anterior, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejulzo das sanções previstas no art. 81 , da Lei n°. 8.666, de 21.06.1993, sendo 
facultada à CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, paro a assinarum do contrato, ou revogar a licitação. tffJ-----
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13.9.3. A regularidade fi scal é condição indispensável para a assinatura do contrato. 

14.1. Após examinados e julgados os documentos apresentados para efeito de habilitação das licitantes, 
mediante confronto com as condições deste edital, serão desqualificados e não aceitos aqueles que não 
atenderem às exigências aqui estabelecidas. 

14.2. Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, o Pregoeiro 
poderá fixar-lhes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de novos documentos escoimados das 
causas referidas no ato inabilitatório (art. 48, parágrafo 3°, da Lei n°. 8.666/93). 
14.2. 1. Serão exigidos para reapresentação apenas os documentos desqualificados e não aceitos. 
14.2.2. Os licitantes poderão abdicar do prazo estabelecido, de comum acordo, desde que devidamente expresso 
na ata circunstanciada da sessão. 

15. 1. Declarada(s) a(s) vencedora(s), qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a 
intenção de interpor recurso, deverá ser feita ao final da sessão, com registro em ata circu nstanciada da 
sessão da slntese das suas razões de recorrer, no que lhe será concedido prazo de 03 (três) dias úteis para 
apresentação das razões do recurso, desde que encaminhada e protocolada diretamente na Comissão 
Permanente de Licitação, que atende no horário ao público de Segunda à Sexta-feira, das 08 às 14horas, 
fi cando as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar as contrarrazões, em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

15.2. Das decisões do Pregoeiro, decorrentes da realização deste Pregão, caberá à licitante a juntada dos 
memoriais relativos aos recursos, regisrrados na ata respectiva, no prazo de 03 (três) dias úteis contados da 
lavratura da ata, nos casos de: 
15.2.1. Julgamento das propostas; 
15.2.2. Habilitação ou inabilitação da licitante; e 
15.2.3. Outros atos e procedimentos. 

15.3. A falta de man ifestação imediata c motivada da intenção de interpor recurso, no momento da sessão 
deste Pregão, tendo sua fala transcrita na ata circunstanciada da sessão, implicará decadência e preclusão desse 
direito da licitante, podendo o Pregoeiro adjudicar o objeto à vencedora. 

15.4. Os memoriais correspondentes ao recurso deverão ser dirigidos ao Pregoeiro, praticante do ato 
recorrido, que os comunicará às demais lici!~> ntes para contrarrazoa r, apresentando memoriais com suas 
contrarruzõcs, também, no prazo de 03 (três) dias úteis. 
15.4.1. Será franqueada às licitan tes, sempre que esta for solicitada, vista dos autos na sala da Comissão 
Permanente de Licitação. 

15.5. O recurso porventura interposto contra decisão do Pregoeiro, nos casos de habilitação ou inabilitação do 
licitante terá efeito suspensivo. 

15.6. Caberá ao Pre~oeiro receber, examinar e instruir os recu rsos impetrados conrra suas decisões e ao Gestor 
Constitucional da CAMARA MUN ICIPAL DE BA YEUX, que poderá diligenciar junto a outros setores para 
dirimir dúvidas, a decisão final sobre os recu rsos contra atos do Prcgociro(a). 

15. 7. Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Gestor Constirucional 
da CÂMARA MUNICPAL DE OA YEUX, poderá homologar este procedimento de licitação c determinar a 
contratação com a(s) licita nte(s) vencedora(s). 
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15.8. Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa da licitante que pretender reconsideração total 
ou parcial das decisões do Pregoeiro deverão ser apresentados por escrito, exclusivamente, e anexados ao 
recurso próprio. 

15.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Sala da Comissão 
Permanente de Licitação no endereço, horários c dias estipulados no Preâmbulo deste Edital. 

15.10. Dos Atos da CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX caberá: 
I -recurso, dirigido ao Presidente, interposto no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da intimação do ato, a ser 
protocolizado no endereço referido no Preâmbulo deste Edital, nos casos de: 
15.1 0.1. Anulação ou revogação da licitação; 
15.10.2. Rescisão do Contrato, a que se refere o inciso I do artigo 79 da Lei n.0 8.666/93; 
15.10.3. Aplicação das penas de suspensão ou multa. 
11 - representação, no prazo de OS (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o objeto do 
Contrato, de que não caiba recurso hierárquico. 
15.10.1. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de OS (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhá-lo 
devidamente informado àquela autoridade. Neste caso, a decisão deverá ser proferida dentro de OS (cinco) dias 
úteis, contados do recebimento do recurso, sob pena de responsabil idade{§ 4° do artigo 109 da Lei no 8.666/93). 
15.10.2. A intimação dos atos referidos no inciso I do subitem 9.8, excluindo-se a pena de multa, será feita 
mediante publicação na imprensa oficial. 

I 5.1 I. Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos. 

16.1. Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar N° 
123/2006, já adequadas as suas alterações conforme a Lei Complementar N° I 4 7/20 14 c para que essa possa 
gozar dos beneficios previstos no capítulo V da referida Lei, é necessário, à época do credenciamento 
acrescentar a Declaração exigida no subitem 6.1.2. 

16.2. Será assegurado, como cri tério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas 
de pequeno porte, conforme previsto na Lei Complementar N° 123/2006, já adequadas as suas alterações 
conforme a Lei Complementar W 147/2014. 

16.3. A identificação do PROPONENTE como Microempresa-ME ou Empresa de Pequeno Porte-EPP, deverá 
ser feita na forma do item 16.1 deste edital. 

16.4. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas ou 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até S% (cinco por cento) superiores à proposta de menor preço. 

16.5. Para efeito do disposto no item 16.4 deste edital, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
16.5.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada será convocada para apresentar nova 
proposta, a qual deverá ser feita no prazo máximo de OS (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob 
pena de preclusão do direito. Caso ofereça ~.·oposta inferior à melhor classificada, passará à condição de 
primeira classificada do certame: 
16.5.2. Não ocorrendo interesse da microempresa ou empresa de pequeno porte na forma da alínea "a" deste 
item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 16.4 deste edital, na 
ordem classificatória, para o exercfcio do mesmo direito; c 
c) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem no intervalo estabelecido no item t 6.4 deste ed ital, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta. 
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16.6. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 16.4 deste edital, voltará à condição de 
primeira classificada, a empresa autora da proposta de menor preço originalmente apresentada. 

I6.7. O disposto nos itens 16.4 e I6.5 somente se aplicará quando a proposta de menor preço não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pPqueno porte. 

I 6.8. No caso de empate entre duas ou mais propostas de empresas que não se enquadrem nas hipóteses da Lei 
Complementar W 123/2006, já adequadas as suas alterações conforme a Lei Complementar N° 147/2014, e 
tendo preenchidos todos os critérios de favorecimento contidos na Lei n° 8.666/93, não havendo lances, será 
efetuado sorteio em ato público, com a participação de todas as licitantes. 
I 6.8.1. Frise-se que poderá haver empate de propostas, nunca de lances. 

I6.9. As ME e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação da regularidade fiscal, 
ainda que apresente alguma restrição; 

I 6.1 O. Havendo restrição da regularidade fiscal da ME c /ou EPP, será assegurado o prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis, contados do momento em que a proponente for declarada vencedora do certame, podendo tal prazo ser 
prorrogado por igual período, a critério da Administração, para regularização, pagamento ou parcelamento do 
débito e emissão de eventuais Certidões Negativas ou Positivas com efeito de Negativa. 

17. I. Homologado o procedimento e adjudicado o registro de preços, será (ão) convocada(s) a(s) vencedora(s) 
para, dentro do prazo de OS (cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento da notificação, assinar a ATA DE 
REG ISTRO DE PREÇOS, cuja minuta integra esse Edital, sob pena de decair do direito ao registro de preços, 
podendo, ainda, sujeitar-se as penalidades previstas neste edital. 
17. 1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela pane 
durante o seu transcurso e desde que oco1Ta motivo justificado e aceito pelo Pregoeiro( a). 

17.2. O fornecimento dos materiais será efetuado mediante termo de contrato e expedição da Nota de Empenho, 
da qual constarão a data de expedição, especificações do material, quantitativos(s), prazo, local de entrega e 
preços unitários e totais c ainda a juntada da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

I 7.3. Homologada a licitação, a Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) 
meses, sendo documento vinculativo obrigacional; 

17.4. Será lavrada a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com a licitante vencedora, a qual terá vigência a partir 
da sua assinatura e encerrar-se no prazo improrrogável de 12 (doze) meses. 

17.5. Se a(s) licitante(s) vcnccdora(s) recusar(em)-se a assinar a Ata de Registro de Preços, bem como o 
Contrato, sem justificativa por escrito, o pregoeiro, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas 
previstas neste Edital e no an. 81 da Lei n° 8.666/93, examinará as ofertas subsequentcs c a qualificação dos 
licitantes, respeitada a ordem de classificação para, após comprovados os requisitos habil itatórios c feita a 
negociação, declarar o respectivo licitante vencedor, celebrado com ele o compromisso representado pela 
assinatura da Ata de Registro de Preços. 

17.6. A CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima do 
material, ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição. 
17.6.1. Os quantitativos totais expressos no anexo I são estimativos e representam previsões da CÂMARA 
MUN ICIPAL DE BA YEUX para as compras durante o prazo de 12 (doze) meses. 
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17.7. A existência do preço registrado não obriga a CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX a finnar as 
contratações que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, 
sendo assegurado à detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de condições. 

I 7.8. Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro dos Preços as situações referidas nos artigos 
77 e 78 da Lei Federal n. 8.666/93 . 

17.9. A licitante vencedora da presente licitação por item, será o DETENTOR DA ATA, para aquele(s) item(ns) 
por cada empresa. 

18.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro dt.. :>reços, qualquer órgão ou entidade da Administração que não 
tenha participado do certame, mediante prévia consulta a Câmara Municipal de Bayeux, desde que devidamente 
comprovada a vantagem c, respeitadas, no que couberem, as condições e as regras estabelecidas na Lei n° 
8.666/93 c relativas à utilização do Sistema de Registro de Preços, Decreto Federal n° 7.892, de 23 de Janeiro de 
20 13. 

18.2. Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de 
Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto à Câmara Municipal de Bayeux, confonne estabelece 
a legislação vigente em nosso ordenamento jurídico. 

18.3. Os quantitativos a serem disponibilizados das adesões obedecerão ao disposto no parágrafo 4°, do art. 22 
do Decreto Federal n° 7.892/ 13. 

I 9.1 O Fornecedor Registrado terá o seu registro cancelado quando: 
19.1.1. Deixar de cumprir fielmente as obrigações legais; 
19.1.2. Incidir em qualquer uma das hipóteses previstas na cláusula das Penalidades; 
19.1.3. Causar qualquer dano no Patrimônio Público, que não possa ser recuperado; 
19.1.4. Praticar atos fraudulentos no intuito de auferir vantagem i licita; 
19.1.5. Ficar evidenciada a incapacidade de cumprimento das obrigações assumidas, devidamente caracterizada 
em relatório da fiscalização; 
19.1.6. Quando o FORNECEDOR REGISTRADO/DETENTOR DA ATA, mediante comunicação por escrito, 
comprovar estar impossibilitado de cumprir as P.:·igências do compromisso do fornecimento; 
19.1.7. Por decurso de prazo de vigência; 
19.1.8. Não restarem fornecedores registrados; 
19. 1.9. Não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços; 
19.1.1 O. Não realizar o fornecimento no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa; 
19. 1.1 1. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata decorrente de Registro de Preços; 
19.1.12. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e o FORNECEDOR 
REGISTRADO recusar-se a abaixá-los, após solicitação expressa da Secretaria; 
19.1.13. Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Administração Pública; 
19.1. 14. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste Cláusula, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem do Registro 
de Preços: 
19.1.1 S. A solicitação referida na alínea "n" desta cláusula deverá ser fonnulada com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas nesta Ata, caso não aceitas as 
razões do pedido, sendo assegurada o direito ao contraditório e a ampla defesa da licitante, nos termos da Lei no 
8.666/93. 
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19.1. 16. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do FORNECEDOR REGISTRADO, a 
comunicação será feita por publicação em Imprensa Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado após 
OI (um) dia da publicação. 

19.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente 
que venha comprometer a perfeita execução do obj eto deste Edital, decorrente de caso fortuito ou de força maior, 
devidamente comprovado c justificado nos autos do processo. 
19.2. 1. A devida comprovação de ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
do objeto deste Edital, decorrente de caso fortuito ou de força maior, pode vir a evitar a aplicação das 
penalidades previstas na legislação pert inente e neste instrumento convocatório. 

20.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas através da emissão de Contrato 
referente ao fornecimento do produto/prestação dos serviços será formal izado e conterá, necessariamente, as 
condições já especificadas neste ato convocatório, do qual fará parte, independente de transcrição, o presente 
edital e seus anexos e a proposta da contratada, no que couber, celebrado entre a CÂMARA MUN ICIPAL DE 
BA YEUX e a licitante vencedora, que observará os termos da Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações 
posteriores e demais normas pertinentes. 

20.2. A licitante vencedora deverá comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do 
recebimento da convocação oficial pelo Pregoeiro (a), para assinatura do Tenno contratual. 

20.3. Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias da convocação oficial e não tendo a licitante vencedora comparecido 
ao chamamento, sem justificativa aceita pela CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX, decairá o direito de 
celebrar o contrato, bem como, sujeitando-se, automaticamente, às sanções legalmente previstas e 
administrativas e cabendo, assim, à Câmara o direito de convocar as demais classificadas, observada à ordem de 
classificação, para assinatura da ata de registro de preços, nas mesmas condições da primeira colocada, inclusive 
quanto ao preço, ou revogar a presente licitação em parte ou no seu todo. 

20.4. Com base e termos presentes no Edital, da Ata de Registro de Preços e por consequência transcritos ao 
Contrato é que a CÀMARA MUN ICIPAL DE BAYEUX expedirá a Nota de Empenho para a empresa 
contratada. 

20.5. Qualquer entendimento relevante entre o contratado e a edilidade contratante será formalizado por escrito, 
sem o que não terá qualquer validade e integrará o processo. 

20.6. A inexecução total ou parcial , ou ainda o inadimplemento do contrato enseja sua rescisão e consequente 
aplicação das sanções. 

20.7. Poderá ser assinado novo contrato no exercício financeiro atual ou no seguinte, desde que dentro da 
validade da ATA DE REG ISTRO DE PREÇO. 

20.8. A execução do contrato, bem como os Cn!:0S nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os principias de teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do artigo 5-t da Lei n.• 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 
55, do mesmo diploma legal. 

21. 1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do contrato, que 
poderá ter sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtcnçflo de preços e condições 
mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses; 

Página 21 de 45 



CÂMARA MUNICIPAL DE OA YEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LI ClT A TÓRIO 
PRI::GÀO PRESENCIAL SRP 

N" 0000-t/2019 - CMB 

CÂMARA MUNICIPAL DE BAY~UX PAGINA 108 

CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 
Instituída em 1 O de Novembro de 1960 

21.2. Sua eficácia legal somente se dará após a publicação do seu extrato do contrato em Imprensa Oficial. 

22.1. Caberá a CÂMARA MUN ICIPAL DE BA YEUX: 
22. 1.1. Permitir durante a vigência do Contrato, o acesso dos representantes/prepostos e cmpre&ados da 
CONTRATADA ao local de entrega dos produtos/prestação dos serviços nas dependências da CAMARA 
MUN ICIPAL DE BA YEUX, desde que devidamente identificados e acompanhados por representante do 
CONTRATANTE; 
22. 1.2. Promover o acompanhamento e a fiscalização quando da entrega dos produtos/prestação dos serviços, 
sob os aspectos quantitativo c qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à 
CONTRATA DA a ocorrência de qualquer fato que exija medidas corretivas por parte desta; 
22.1.3. Comunicar à licitante vencedora, qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos/prestação dos 
serviços e interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso. 
22.1.4. Impedir que terceiros forneçam os produtos/prestação dos serviços objeto deste Pregão; 
22.1.5. Prestar as informações c os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela CONTRATA DA; 
22.1.6. Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei 8.666/93. 
22.1.7. Efetuar o pagamento à CONTRATADA em até 30 (trinta) d ias após o atesto da Nota FiscaV Fatura do 
Material. 
22. 1.8. Atestar a execução do objeto deste Contrato, por meio do Setor Competente; 

22.2. Caberá à licitante vencedora: 
22.2. 1. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da entrega de 
produtos/prestação dos serviços, tais como: 
22.2. 1.1. Salários; 
22.2.1.2. Seguros de acidente; 
22.2.1.3. Taxas, impostos e contribuições; 
22.2. 1.4. Indenizações; 
22.2. 1.5. Vale-refeição; 
22.2. 1.6. Vale-transporte; c 
22.2. 1. 7. Outras que porventura venham a ser criadas c exigidas pelo Governo; 
22.2.2. Manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo substituir 
imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às nonnas disciplinares da 
CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX; 
22.2.3. Respeitar as normas c procedimentos de controle e acesso às dependências da CÂMARA MUNICIPAL 
DE BAYEUX; 
22.2.4. Responder pelos danos causados diretamente a CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a entrega do produto /prestação dos serviços licitado, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CÂMARA MUN ICIPAL DE 
BAYEUX; 
22.2.5. Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade CÂMARA 
MUNICIPAL DE BAYEUX, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a entrega do 
produto /prestação dos serviços licitado; 
22.2.6. Efetuar a entrega do produto /prestação dos serviços licitado objeto da Autorização de Empenho (AE) de 
acordo com a necessidade e o interesse da CÂMARA MUN ICIPAL DE BAYEUX, no prazo estipulado em 
contrato. 
22.2.7. Comunicar ao Setor Solicitante, por escrito. qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos que julgar necessário; 
22.2.8. Justificar, no caso de descumprimento do prazo citado no item anterior ou paralisação do fornecimento, 
por escrito, em até 24 horas contadas da entregr. !'rustrada; 
22.2.9. Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, se verificar condições que possam prejudicar a prestação 
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paralisação do fornecimento apresentando razões justificadoras, as quais serão objeto de análise, que poderão ser 
ou não aceitas pelo Contratante; 
22.2. 1 O. Encontrar-se em dia com as obrigações fiscais , em conformidade com o previsto no procedimento 
I icitatórío. 
22.2.11. Manter-se em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas neste Pregão, durante toda a execução do fururo termo contratual. 

23.1. À licitante vencedora caberá, ainda: 
23.1. 1. Assumir a responsabil idade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, obriga1;Jo-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados 
não manterão nenhum vinculo empregatlcio com da CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX; 
23. 1.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados 
quando do fornecimento do produto/prestação dos serviços ou em conexão com ele, ainda que acontecido em 
dependência da CÂMARA MUN ICIPAL DE BA YEUX; 
23.1.3. Assumir todos os encargos de possivel demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao fornec imento 
dos produtos/prestação dos serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou contingência; c 
23.1.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste 
Pregão. 

23.2. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior, não transfere 
a responsabilidade por seu pagamento à CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX, nem poderá onerar o objeto 
deste Pregflo, razão pela q_ual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vinculo de solidariedade, 
ativa ou passiva, com a CAMARA MUN ICIPAL DE BA YEUX. 

24.1. Deverá a licitante vencedora observar, também, o seguinte: 
24. 1.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CÂMARA 
MUNICIPAL DE BA YEUX durante a vigência do contrato; 
24.1.2. Expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste Pregão, salvo se houver 
prévia autorização da CAMARA MUN ICIPAL DE BAYEUX; e 
24. 1.3. Vedada a subcontratação de outra em;uesa para o fornecimento do produto e/ou serviço objeto deste 
Pregão. 

25. 1. A entrega do produto/prestação dos serviços licitado será em alé 15 (quinze) dias após a nota de 
empenho/ordem de serviço. 
25. 1.1. A entrega do produto deverá ser realizada no Almoxarifado Central da CÂMARA MUN ICIPAL DE 
BA YEUX ou em local ainda a ser determinado pelo SETOR DEMANDANTE, constante na nota de empenho. 
25.1.2. A prestação dos serviços licitado deve ser realizada em parte ftsica das instalações CÂMARA 
MUNICI PAL DE BA YEUX ou em local ainda a ser determinado pelo SETOR DEMANDANTE, constante na 
ordem de serviço. 

25.2 No momento da entrega os fornecedores deverão atender as seguintes exigências: 
25.2.1. Documento de nota fiscal em duas vias, em quantidades de acordo com a Autorização de Empenho. 
25.2.2. A nota fiscal deverá conter também: 
25.2.2.1. Número do Contrato 
25.2.2.2. Número do Empenho 
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25.3. Os produtos entregues no almoxarifado deverão obrigatoriamente ter validade e em caso de algum produto 
se estragar dentro da embalagem c dentro da validade, a empresa fornecedora será notificada a fazer de pronto a 
sua substituição. 

26.1. O recebimento dos produtos será efetuado pelo responsável da COMISSÃO DE RECEBIMENTO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX, OU AI NDA POR OUTRO SERVIDOR DESIGNA DO PARA 
ESTE RECEBIMENTO. 

26.2. Os itens corrclacionados no ANEXO I- ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO deste Edital objeto do contrato 
serão recebidos provisória c definitivamente, em parcelas, mediante pedidos e notas de empenho, através de 
atestados passados pela COMISSÃO DE RECEBIMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX OU 
AINDA POR OUTRO SERVIDOR DESIG NADO PARA ESTE RECEBIMENTO. 

26.3. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento do produto caberá a COM ISSÃO DE 
RECEBIMENTO DA CÂMA RA MUNICIPAL DE BA YEUX, pelo responsável da Comissão e/ou a outro 
servidor designado para esse fim. 

26.4. Quando tratar-se de prestação de serviços, o atesto caberá ao SETOR DEMANDANTE. 

27. 1. O Contrato será acompanhado e fiscalizado pela COM ISSÃO DE RECEBIM ENTO - CÂMARA 
MUNICIPAL DE BA YEUX e/ou Setor Demandante que venha a assumir tal responsabilidade, ou ainda o Setor 
Demandante que deverá indicar os Servidores responsáveis pelo Controle, e que será designado para esse fim, na 
condição de representantes da CÂ MARA MUN ICIPAL DE BA YEUX. 

27.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes gestores deverão ser solicitadas à 
CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

27.3. A licitante vencedora deverá manter preposto, aceito pela CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX, 
durante o período de vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário. 

28.1. A adjudicatária deverá apresentar Nota Fiscal para liquidação e pagamento da despesa pela CÂMARA 
MUNICIPAL DE BAYEUX, mediante ordem bancária creditada em conta corrente, quando deverão ser 
mantidas as mesmas condições in iciais de habilitação. O pagamento será feito a Contratada até 30 (trinta) dias, 
após o atesto, na Nota Fiscal Faturada. 

28.2. Para efeito de cada pagamento, ficará ~0nd icionado à regularidade da Contratada, devendo a mesma 
apresentar a nota fi scal/fatura deverá estar acompanhada das cópias das Certidões que provem a regularidade 
para com a: Fazenda Federal (Ccnidão Conjunta de Quitação de Tributos e Contribuições Federais); Fazenda 
Estadual da sede do licitante; Fazenda Municipal da sede do licitante; Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS-CAIXA), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; c 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, em original ou em fotocópia. 
28.2.1. Não sendo fe ita a regularização no prazo estabelecido o contrato poderá ser rescindido c a Contratada 
sujeita às multas estabelecidas neste Contrato. 

28.3. Qualquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto de correção pela 
CONTRATADA e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 
definitivamente regularizado. 
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28.4. A CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da 
atestação, os serviços fornecidos estiverem em ~ksacordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

28.5. A CÂMARA MUNIC IPAL DE BA YEUX poderá deduzir da importância a pagar os valores 
correspondentes às multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora nos termos deste Pregão. 
28.5.1. Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte procedimento: 
I- a multa será descontada do valor total do respectivo contrato; c 
11- se o valor da multa for superior ao valor devido pelo fornecimento do material, responderá o contratado pela 
sua diferença a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou ainda, 
quando for o caso, cobrada judicialmente. 

28.6. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por arraso 
de pagamento. 
28.6.1. O prazo de pagamento dos serviços será contado a partir da data final do pedodo de adimplemento de 
cada parcela. 

28.7. Dos pagamentos devidos à licitante vencedora serão deduzidos os impostos e contribuições em 
confom1idade com a legislação vigente, inclusive as de ordem municipal. 

29.1 . O contrato a ser firmado poderá ser alterado nos casos previstos no art. 57 e 65 da Lei 8.666/93, desde que 
haja interesse da CÂMARA MUNICfPAL DE BA YEUX, com a apresentação das devidas justificativas 
adequadas a este Pregão. 

30.1. No interesse da CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX, o Contrato poderá ser aumentado ou suprimido 
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no Artigo 65, parágra fos I" c 2°, da Lei n° 
8.666/93. 
30.1.1. A licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários; e 
30.1.2. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as 
supressões resultantes de acordo entre as partes. 

3 J.l. A contratada deverá demonstrar de maneira clara a composição do preço de cada item constante de sua 
proposta, através de Planilha de Custos contendo as parcelas relativas a todos os insumos, encargos em geral, 
lucro e participação percentual em re lação ao preço final. 

31.2. A não apresentação da Planilha de Custos impossibi litará à unidade administrativa a proceder a futuras 
revisões de preços, caso venha a contratada solicitar equilfbrio econômico-financeiro. 

3 I .3. A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e justificar as alterações havidas na 
planilha apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando a nova composição do preço. 

31.4. No caso de o detentor do Registro de Prevos ser revendedor ou representante comercial deverá demonstrar 
de maneira clara a composição do preço constante de sua proposta, com descrição das parcelas relativas ao valor 
de aquisição do produto corn Notas Fiscais de Fábrica/Indústria, encargos em geral, lucro e participação 
percentual de cada item em relação ao preço final (Planilha de Custos). 
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3 1.5. A critério da Administração Municipal poderá ser exigida da CONTRATADA lista de preços expedida 
pelos fabricantes, que conterão, obrigatoriamente, a data de inicio de sua vigência c numeração sequencial, para 
instrução de pedidos de revisão de preços. 

31.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração Municipal adotará para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre 
empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser real izada pela própria unidade 
ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de fndices setoriais ou outros adotados pelo Governo 
federa l, devendo a deliberação de defcrimer.~~ ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com 
justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo 
de 05 (cinco) dias. 

31.7. É vedado à Contratada interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de 
preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste edital. 

32.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n° 8.666/93 , a adjudicatária ficará sujeita, no caso de 
descumprimento dos prazos, atraso injustificado c demais obrigações assumidas, assim consideradas pela 
Administração, de inexecução total ou parcial da obrigação, resultante deste Pregão, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal, assegurada prévia c ampla defesa , às seguintes penalidades, cumulativamente 
ou não: 
32. 1.1. advertência; 
32. 1.2. mu !ta de I 0% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total da obrigação 
assumida; 
32. 1.3. multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de I 0% (dez 
por cento) sobre o valor total do contrato, quando a licitante vencedora, injusti ficadamente ou por motivo não 
aceito pela CÂMARA MUN ICIPAL DE BAYEUX, deixar de atender totalmente à Autorização de 
fornecimento ou à solicitação prevista nos Itens 24.2. 7 c 24.2.8 deste Edital; 
32.1.4. suspensão temporária do direito de participar de licitação c impedimento de contratar com a Câmara 
Municipal de Bayeux e os demais órgãos que compõem a Administração Municipal, por até 02 (dois) anos; 

32.2. Ficará imped ida de licitar e de cont.·::.tar com a Ad ministração Pública, pelo prazo de até 05 
(CINCO) anos, garant ido o direito prévio da citação c da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, a licitante que: 
32.2. I. ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão; 
32.2.2. não mantiver a proposta, injustificadamente; 
32.2.3. comportar-se de modo inidôneo; 
32.2.4. fizer declaração fal sa; 
32.2.5. cometer fraude fiscal; 
32.2.6. f aU1ar ou fraudar na execução do contrato; 
32.2.7. Não celebrar o contrato; 
32.2.8. Deixar de entregar documentação exigida no certame; 
32.2.9. Apresentar documentação falsa. 

32.3. Além das penalidades citadas, a licitante venccdorn fi cará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição 
no Cadastro de Registro de Fomecedores - CRF da CÂMARA MUNICLPAL DE BA YEUX e, no que couber, 
às demais penalidades referidas no Capitulo TV da Lei n°. 8.666/93. 
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32.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela CÂMARA 
MUNICIPAL DE BA YEUX, em relação a um dos eventos arrolados no Item 33, a licitante vencedora ficará 
isenta das penalidades mencionadas. 

32.5. As sanções de advertência c impedimento de licitar c contratar com a Administração da CÂMARA 
MUNICIPAL DE BAYEUX ou com a Administração Pública poderá ser aplicada à licitante vencedora 
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

32.6. Caracterizar-se-á formal recusa à contratação, podendo a CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX, a seu 
exclusivo Juízo, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para que manifestem interesse 
na contratação, em igual prazo, e atendidas todas as condições editalícias para fornecimento do objeto licitado ou 
então cancelar o item as seguintes hipóteses: 
32.6.1. Após decorridos lO (dez) dias da convocação da CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX sem que a 
licitante vencedora tenha retirado e assinado o instrumento contratual. 
32.6.2. Após decorridos I O (dez) dias da assinatura do contrato, sem que tenha iniciado a entrega dos serviços, 
objeto desta licitação, no caso de ter sido solicitada, sem justificativa de atraso ou com justificativa de atraso não 
aceita. 

32.7. Devem-se levar em consideração as regras dos arts. 93 e 96 da Lei n° 8.666/93: 

Art. 93. Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento 
licitatório: 
Pena- detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. 

Art . 96. Fraudar, em prejufzo da Fazenda Pública, licitação instaurada para 
aquisição ou venda de bens ou mercadorias, ou contrato dela decorrente: 
I - elevando arbitrariamente os preços; 
11- vendendo, como verdadeira ou perfeita, mercadoria falsificada ou deteriorada; 
III - entregando uma mercadoria por outra; 
IV- alterando substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida; 
V -tornando, por qualquer modo, injustamente, mais onerosa a proposta ou a 
execução do contrato: 
Pena- detenção, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa. 

33.1. A inexecução total ou parcial do contrato cnseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da 
Lei no 8.666/93. 
35.1.1. Os casos de rescisão contratual serão forn1almente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

33.2. A rescisão do contrato poderá ser: 
35.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX, nos casos enumerados 
nos incisos 1 a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a licitante vencedora com a 
antecedência mfnima de I O (dez) dias; ou 
33.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo neste Pregão, desde que haja conveniência para a 
CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX; ou 
35.2.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

33.3. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente. 
33.3. 1. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
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34. 1. As nonnas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os PROPONENTES, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da 
contratação. 

34.2. A presente licitação não importa necessariamente em celebraç.ão de contrato. 

34.3. Aos casos omissos, aplicar-se-ão as demais disposições da Lei Federal n° I 0.520/2002, do Decreto Federal 
no 3.555/2000 e 3.931 /200 I, e subsidiariamente pela Lei n° 8.666/1993 e alterações posteriores. 

34.4. O Pregoeiro poderá prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua 
abertura. 

34.5. O PROPONENTE é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas c dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 
inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do PROPONENTE que o tiver 
apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão da Ata, sem prejuizo das demais sanções cabíveis. 

34.6. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover 
diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

34.7. Os PROPON ENTES intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
detenninado pelo Pregoeiro( a), sob pena de des:~assificação/inabilitação. 

34.8. Nos documentos que não trazem prazo de validade, serão considerados válidos, os que forem emitidos até 
30 (trinta) dias, antes da data de recebimento e abertura dos envelopes. 

34.9. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer 
meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação nos meios dispostos na 
legislação; 

34.10. As decisões referentes a este Pregão poderão ser comunicadas aos PROPONENTES por qualquer meio de 
comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação na Imprensa Oficial. 

34.11. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro. 

35.1. A critério da CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX poderá: 
35.1. 1. Ser anulado, se houver ilegalidade de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado; ou 
35. 1.2. Ser revogado, a juízo da CÂ MAR.I\ MUN ICIPAL DE BA YEUX, se for considerado inoportuno ou 
inconveniente ao interesse público, decorrente de f.'llo superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta; ou 
35.1.3. Ter sua data de abenura dos envelopes "Proposta" c " Documentação" transferida, por conveniência 
exclusiva da CÂMARA MUNICIPAL DE B.A ~EUX . 

35.2. Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste Pregão: 
35.2.1. A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar, 
ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 dn Lei u.• 8.666/93; 
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35.2.2. A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado, ainda, o dispositivo citado na 
allnea anterior; e 
35.2.3. No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório c a ampla defesa. 

36. 1. São partes integrantes deste edital os seguintes anexos: 
ANEXO I- ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO; 
ANEXO 11- TERMO DE REFERÊNCIA- RE3UMO; 
ANEXO Ill - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
ANEXO TV- MfNUTA DE CONTRATO; 
ANEXO V- MfNUTA DE DECLARAÇÃO DE fNEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE; 
ANEXO VI- MINUTA DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADO MENOR NO QUADRO 
DA El'vlPRESA. 
ANEXO VII - MINUTA DE DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO COM FUNCIONÁR.IOS DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
ANEXO VIII - CREDENCIAL (MODELO) 

37.1. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Vara da Fazenda Pública, no Foro da cidade de 
BA YEUXIPB, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 
I 02, Inciso I, alínea "d" da Constituição Federal. 

Sala da Comissão Permanente de Licitação. 

Bayeux-PB, 15 de Fevereiro de 2019. 

Meuvo ~&d/ o?.& 12 0--
FABIANo ~ONSTANC IO DO REGO (/-'-

Presidente da CPL/Pregoeiro 
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CONTRA DE SERVIÇOS COM EQUIPAMENTOS 
DE ULTIMA GERAÇÃO PARA TRANSMISSÃO AO VIVO 
DE ÁUDIO DIGITAL, VÍDEO EM HD , IMAGENS, TEXTO, 
CONTROLE DA SONOPLASTIA GERAL E CJNEGRAFIA 
PROFISSIONAL PARA SESSÓES ORDINÁRIAS, 
EXTRAORDINÁRIAS, SOLENE, ESPECIAIS E OUTROS 
EVENTOS E REUNIÓES DE INTERESSE DESTA CASA 
LEGISLATIVA. 

12 SERV. 
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REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS COM EQUIPAMENTOS DE ULTIMA 

~~,...,GERAÇÃO PARA TRANSMISSÃO AO VIVO DE ÁUDIO DIGITAL, VÍDEO EM 
tirtr.Wlii~.l!•@l HD, IMAGENS, TEXTO, CONTROLE DA SONOPLASTIA GERAL E 

~·.c~·.t-:,..,1 CINEGRAFLA PROFISSIONAL PARA SESSÓES ORDINÁRIAS, 
EXTRAORDINÁRIAS, SOLENE, ESPECIAIS E OUTROS EVENTOS E 
REUNIÓES DE INTERESSE DESTA CASA LEGISLATIVA. 

justificada esta solicitação tendo em vista que, a contratação do eto é necessária 
para a divulgação das sessões ordinárias, extraordinárias, solenes, especiais e outros 
eventos e reuniões da Câmara Municipal de Bayeux-Pb, prezando assim pela 
transparência desta gestão, nos termos da Lei n° 12.527/20 li - Lei de Acesso a 

~"!"·····"'"·.·• Informação. Ademais o objeto está sendo almejada de acordo com as especificações 
dos itens correlacionados e que atenderá de sobremaneira as demandas provenientes 
desta Edilidade. Ressalte-se que estamos solicitando tal contratação para que sejam 
utilizados os recursos conforme a necessidade de desenvolvimento de ações 
continuadas para a promoção de atividades pertinentes ao que essa gestão prioriza. 
Salienta-se que, o pln!lejamento adequado configura-se com um dos fatores que 
influem decisivamente para garantir as contratações que visam o sucesso dos 
programas e das metas definidas por essa gestão as quais visam o bem estar da 

O prazo de vigência do contrato será de 12 meses, a contar da data de assinatura 
~l~~~~~~ do contrato, que poderá ter sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos 

com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, 
limitada a sessenta meses. 
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Aos .......... dias do mês de ............ ..... do ano de 20_, a Câmara Municipal de Bayeux, Pessoa Jurídica 
de Direito Público, com sede na AV. LIBERDADE, 3445 - CENTRO- BA YEUX - PARAÍ BA - CEP. 58.306-
000 - CNP J 08.606.972/000 1-36, neste ato re~r-~sentada pelo Sr. Jefferson Luiz Dantas da Silva, Presidente da 
Câmara Municipal de Bayeux, que neste ato designa o Pregoeiro, Sr. Fabiano Constâncio do Rego, como 
gerenciador da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (A RP), decorrente da licitação na modalidade 
PR EGÃO PRESENCIAL SRP W 00004/2019, cujo objetivo fora à fonnalização REG ISTRO DE PREÇO 
CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS COM EQUIPAMENTOS 
DE ULTIMA GERAÇÃO PARA TRANSMISSÃO AO VIVO DE ÁUDIO DIGITAL, VÍDEO EM HD, 
IMAGENS, TEXTO, CONTROLE DA SONOPLASTIA GERAL E CINEGRAFIA PROFISSIONAL PARA 
SESSÕES ORDINÁRIAS, EXTRAORDINÁRIAS, SOLENE, ESPECIAIS E OUTROS EVENTOS E 
REUNIÕES DE INTERESSE DESTA CASA LEGISLATIVA, processada nos tennos do PROCESSO 
LIC ITATÓRIO N° 000 12/20 19 a qual se constitui em documento vinculativo c obrigacional às partes, 
conforme o disposto no art. 15 da Lei no 8.666/93, regulamentado pelo Municipal n° 7.884/2013, segundo as 
cláusulas e condições seguintes: 

1. 1. A presente estabelece as cláusulas e condições gerais para o REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM 
ATA PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS COM EQU IPAM ENTOS DE ULTIMA 
GERAÇÃO PARA TRANSMISSÃO AO VIVO DE ÁUDIO DIGITAL, VÍDEO EM HD, IMAGENS, TEXTO, 
CONTROLE DA SONOPLASTIA GERAL E CINEGRAFIA PROFISSIONAL PARA SESSÕES 
ORDINÁRIAS, EXTRAORDINÁRIAS, SOLENE, ESPECIAIS E OUTROS EVENTOS E REUN IÕES DE 
INTERESSE DESTA CASA LEGISLATIVA, cujos quantitativos, especificações, preços, e fornecedores foram 
previamente definidos através do procedimento licitatório em epígrafe. 

2. 1. Integra a presente Ata de Registro de Preços a CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX, Pessoa Jurídica de 
Direito Publico, com sede na Av. Liberdade n°3445 Centro, Bayeux-PB, inscrita no CNP J n° 08.606.972/0001-
36, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR; 

2.2. Pa rágrafo único - qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da Administração Pública poderá solicitar 
a utilização da presente ARP, independentemente da participação ou não na licitaçf!o em epígrafe, observadas as 
exigências contidas no art. 8° do Decreto n°. 7.884/2013. 

O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da Comissão Permanente de Licitação, obriga-se a: 

3. 1. Gerenciar a presente A RP, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos fornecedores, os preços, os 
quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais registrados, observada a ordem de classificação 
indicada na licitação; 

3.2. Convocar os particulares, via fax, telefone ou c-rnail, para assinatura da ARP, assinatura do contrato e 
retirada da nota de empenho; 

3.3. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habil itação e 
qualificação exigidas na licitnçf!o, bem assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com 
sol;dtação de"""' cert;dõcs ou documeutos veuddoo/ 

Página 32 de 45 



CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
Cm.IISSÀO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LI ClT A TÓRIO 
PRl:GÀO PRESENCIAL SRP 

N° 00004/2019- CMB 

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYFltX J>AGfNA 11 9 

CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 
Instituída em 1 O de Novembro de 1960 

3.4. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de 
adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades; 

3.5. Realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a familiarização das 
pecul iaridades do Sistema de Registro de Preços; 

3.6. Consultar os fornecedores registrados (observada a ordem de classificação) quanto ao interesse em 
fornecimento do (s) material (ais) a outro (s) órgão (ãos) da Administração Pública que externe (rn) a intenção de 
utilizar a presente ARP; 

3.7. Comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na presente ARP; 

3.8. Coordenar a qualificação mínima dos resp~:-tivos gestores dos órgãos participantes; 

3.9. Acompanhar e fi scalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação durante a execução 
contratual, na presente ARP. 

O ÓRGÃO PARTICIPANTE e o ÓRGÃO PARTICIPANTE A POSTERIORI, através de gestor próprio 
indicado, obrigam-se a: 

4. 1. Tomar conhecimento da presente ARP, inclusive as respectivas alterações, para fins de utilização de forma 
correta da mesma; 

4.2. Consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações necessárias à 
aquisição pretendida; 

4.3. Verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao mercado local, informando ao 
ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas; 

4.4. Encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva nota de empenho; 

4.5. Enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a contratação efetivamente 
realizada; 

4.6. Acompanhar e fi scalizar o ticl cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na presente 
ARP, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular. 

O FORNECEDOR obriga-se a: 

5. 1. Assinar a ARP, assinar o contrato no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação, e 
retirar a respectiva nota de empenho, no que couber; 

5.2. Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do fornecimento a outro 
órgão da Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente ARP; 

5.3. Entregar o (s) material (ais) solicitado (s) nos prazos estabelecidos no edital; 
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5.4. Fornecer o (s) material (ais) conforme especificações, marcas, e preços registrados na presente ARP; 

5.5. Entregar o (s) material (ais) sol icitado (s) no respectivo endereço do órgão participante Prévio ou 
participante a Posteriori da presente ARP; 

5.6. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR referente às condições firmadas na presente ARP; 

5.7. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de habilitação e 
qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 

5.8. Prover condições que possibilitem o atendimento das condições firtnadas a part ir da data da assinatura da 
presente ARP; 

5.9. Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e partiCipante (s) e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na presente 
ARP; 

5.1 O. Pagar, pontualmente, o (s) fornecedor (es) c cumprir com as obrigações fi scais, relativos ao (s) material 
(ais) entregue (s), com base na presente ARP, exonerando a Administração Pública de responsabi lidade solidária 
ou subsidiária por tal pagamento; 

5.1 1. Apresentar, quando da assinatura deste instrumento, planilha de fonnação de preços atualizada contendo a 
distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão de licitação, após os lances, se for o caso; 

CIA 

A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de um ano, a contar da data da sua assinatura, vigorando até o 
dia ..... de .... ...... de 20 .. . 

7. 1. Os preços, as quantidades, o (s) fornecedor (es) e as especifi cações do (s) material (ais) registrados nesta Ata 
encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de classificação obtida no certame 
I icitatório. 

7.2. Os preços registrados cobrem todas as despesas inerentes ao fornecimento, encargos, lucros e demais ônus 
que, porventura, possam recair sobre o fornecimento. 

EMPRESA:--------------------------------------------------------Endereço: ________________________________________________________________ _ 

CNP J : - --------------- FONE: FAX _____________ 1 ns. Est. ______________ _ 

Responsável: Doc. ldent. --------- --

ITEM ESPEC IFICAÇÃO Q NTD UN ID 
MARCA PREÇO PREÇO 

PRODUTO UN ITÁRIO TOTAL 

7.3. O valor total da presente Ata de Registro de Preços é de: RS: XXXXXXXXXXXXXXX 
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8.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR durante a vigência do presente Registro de Preços poderá mediante as suas 
necessidades efetivar as contratações decorren•.~s desta Ata de Registro de Preços através da assinatura de um 
instrumento contratual, após a plena vigência e eficácia do mesmo, e mediante a emissão de empenho, que será 
entregue ao fornecedor contratado para o fornecimento, obedecidas as normas contidas no instrumento 
convoca tório. 

8.2. O empenho é o documento competente para firmar o compromisso de fornecimento com o fornecedor. 

CA 

9.1. A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga o ÓRGÃO GERENCIADOR, nem o ÓRGÃO 
PARTICIPANTE, se for o caso, a fmnar as futuras aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento 
especifico para determinada contratação, assegurado ao particular cujo preço foi registrado, em caso de 
igualdade de condições, a preferência. 

I 0.1. Os preços, os quantitativos, o(s) fornecedor (es) e as especificações resumida (s) do objeto, como também 
as posslveis alterações da presente ARP, serão publicadas em imprensa oficial, na forma de extrato, em 
conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei n°. 8.666/93. 

11 .1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 
8.666/93; 
11.1.1. Parágrafo único- a qualquer tempo,, ... preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual 
redução ocorrida no mercado, ou de fato novo que eleve o seu custo, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR 
promover as necessárias negociações junto aos fornecedores para negociar o novo valor compatlvel ao mercado. 

O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos: 

12.1 O Fornecedor Registrado terá o seu registro cancelado quando: 
12.1.1. Deixar de cumprir fielmente as obrigações legais; 
12.1.2. Incidir em qualquer uma das hipóteses previstas na cláusula das Penalidades; 
12.1.3. Causar qualquer dano ao Patrimônio Público, que não possa ser recuperado; 
12.1.4. Praticar atos fraudulentos no intuito de auferir vantagem illcíta; 
12.1.5. Ficar evidenciada a incapacidade de cumprimento das obrigações assumidas, devidamente caracterizada 
em relatório da fiscalização; 
12. 1.6. Quando o FORNECEDOR REGISTRADO/DETENTOR DA ATA, mediante comunicação por escrito, 
comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do compromisso do fornecimento; 
12.1. 7. Por decurso de prazo de vigência; 
12.1.8. Não restarem fornecedores registrados; 
12. 1.9. Não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços; 
12.1.10. Não realizar o fornecimento no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa; 
12.1. J 1. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata decorrente de Registro de Preços; 
12.1.12. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e o FORNECEDOR 
REGISTRADO recusar-se a abaixá-los, após s0!icitação expressa da Secretaria; 
12.1.13. Por razões de interesse público devidamente demonstrado c justificado pela Administração Pública; 
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12.1.14. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste Cláusula, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem do Registro 
de Preços: 
12.1. 15. A solicitação referida na alínea "n" desta cláusula deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas nesta Ata, caso não aceitas as 
razões do pedido, sendo assegurada ampla defesa da licitante, nos termos da Lei n° 8.666/93. 
12.1.1 6. No caso de ser ignorado, incerto ou inacesslvel o endereço do FORNECEDOR REGISTRADO, a 
comunicação será feita por publicação em Imprensa Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado após 
O I (um) dia da publicação. 

I2.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente 
que venha comprometer a perfeita execução do objeto deste Edital, decorrente de caso fortuito ou de força maior, 
devidamente comprovado. 

Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente ata, garantida a prévia defesa e o 
contraditório, ficará o particular sujeito às seguintes sanções, sem prejuízo da responsabilidade civil c criminal 
que seu(s) ato(s) ensejar( em): 

I 3. I. Advertência; 

13.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global do Contrato, no caso de inexecução total da obrigação 
assumida; 

13.3. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de I 0% {dez por 
cento) sobre o valor total do contrato, quando a licitan te vencedora, injustificadamente, ou por motivo não 
aceito pela CÂMARA MUNICPAL DE BA YEUX, deixar de atender totalmente à solicitação prevista na 
cláusula quinta, item 5.2, alfnca "g" e "h", do presente instrumento contratual; 

13.4. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a CÂMARA 
MUNICIPAL DE BA YEUX c os demais órgãos que compõem a Administração Municipal, por até 02 (dois) 
anos. 
I3.4.l. Parágrafo primeiro· O valor da multa, aplicado após regular processo administrativo, será descontado 
da CONTRATADA, observando-se os pagamentos eventualmente devidos pela CONTRATANTE ou ainda, 
quando for o caso, cobrados judicialmente. 

14.1. A presente Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos documentos a seguir 
especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes: 
14.1.1. PROCESSO LICITA TÓRIO N° 0001 2/2019; 
I4.1.2. Edital do PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 00004/2019 e anexos; 
14.1.3. Proposta Comercial da (s) FORNECEDORA (S); 
14. I .4. Ata(s) da(s) sessão(ões) circunstanciada(s) do PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 00004/20 19 

15. I. Para dirimir as questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Vara da Fazenda Pública, no Foro da cidade de 
BA YEUXIPB, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 
I 02, Inciso I, allnea "d" da Constituição Federal. Nada mais havendo a tratar eu, Fabiano Constância do Rego. 
Pregoeiro, designado pelo Excclcntlssimo Senhor Pres· te da Câmara Municipal de Baycux corno Gerenciador 
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da ARP, lavrei a presente Ata de Registro de Preços que lida e achada confom1e vai assinada pelo gestor 
constitucional do ORGÃO GERENCIADOR, pelo Pregoeiro na qualidade de Gerenciador c pelo (s) particular 
(es) fornecedor (es). 

JEFFERSON L UIZ DANTAS DA SILVA 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 

g~ ..,__ne<:v ~ 
FABIANO CON T ANCIO DO REGO 

GERENCI ADOR DA ARP 

EMPRESA (S) DETENTORA DA ARP: 
CNPJ: 
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TERMO DE CONTRA TO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA 
MUNICIPAL DE BA YEUX, POR rNTER.t\1EDIO DO PRESIDENTE DA 
CÂMARA, E A EM PRESA xx,xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, CNPJ: 
xx.xxx.xxx/xxx-xx, VENCEDORA DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO -
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 00004/2019, DO TIPO MENOR 
PREÇO POR ITEM, NA FORMA ABAIXO. 

A Câmara Municipal de Bayeux, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na A V. LIBERDADE, 3445 -
CENTRO- BAYEUX - PARAÍBA - CEP. 58.306-000 - CNPJ 08.606.972/0001-36, neste ato representada 
pelo Sr. Jefferson Luiz Dantas da Silva, Presidente da Câmara Municipal de Bayeux, doravante denominada 
CONTRATANTE, e do outro lado, a Empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxx, CNPJ: xxxxxxxxxxxxx, INSCRJÇÃO 
ESTA DUAL: xxxxxxxxxx, com sede na xxxxxxxxxxxx, no xxxx, Bairro xxxxxxxxxx, Cidade xxxxxxxxx, CEP: 
xxxxxxxxx, FONE: xxxxxxxxxx, doravante denominada CONTRATADA, representado neste ato pelo( a) Sr(a) 
xxxxxxxxxxxxxxxxxx, CPF: xxxxxxxxxx, RG xxxxxxxxxxxxxx, resolvem celebrar o presente instrumento, 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 

1.1. O presente contrato reger-se-á pelos seguintes diplomas legais: 
1.1.1. Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações; 
1. 1.2. Lei Federal no I 0.520/2002; 
1.1.3. Decreto n° 3.555/2000; 
1.1.4. Lei Orgânica para esta edilidade; 
1. 1.5. Lei Complementar n° 123/2006; 

01.01. - CÂMARA MUN ICIPAL DE BAYEUX 
01.031.2000.2001- MANUTENÇÃO DAS ATIVrDADES LEG ISLATIVA 

3390 39 00 000- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 

3.1. O presente Contrato tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS COM EQUIPAMENTOS DE ULTfMA GERAÇÃO PARA 
TRANSM ISSÃO AO VIVO DE ÁUD IO DIGITAL, VÍDEO EM HD, IMAGENS, TEXTO, CONTROLE DA 
SONOPLASTIA GERAL E CINEGRAFIA PROFISSIONAL PARA SESSÕES ORDINÁRJAS, 
EXTRAORDrNÁRJAS, SOLENE, ESPECIAIS E OUTROS EVENTOS E REUNIÕES DE INTERESSE 
DESTA CASA LEGISLATIVA, dentro das especificações solicitadas no Termo de Referência e de acordo com 
a proposta apresentada pela empresa, que independentemente de transcrição é parte integrante e inseparável 
deste instrumento. 

4.1. O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de RS 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. Conforme consta no anexo I do presente 
contrato. 
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5.1. Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art. 65, §§ 5° e 
6°, da Lei 8.666/93. 
Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que as partes 
pacntaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso 11 , Alínea d, da Lei 8.666/93, mediante comprovação 
documental e requerimento expresso do Contratado. 

6.1. O pagamento será efetuado na Tesouraria fio Contratante, mediante processo regular, da seguinte maneira: 
Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

7.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do contrato, que 
poderá ter sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições 
mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses. 

8. 1. Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as respectivas 
cláusulas do presente contrato ; 
8.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado; 
8.3. Notifi car o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos, exercendo 
a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabi lidades contratuais c 
legais. 

9. 1. Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos 
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com 
observância aos prazos estipulados; 
9.2. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal , civil, tributária c 
trabalhista, bem corno por todas as despesa~ e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus 
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
9.3. Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o 
represente integralmente em todos os seus atos; 
9.4. Pennitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados; 
9.5. Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 
9.6. Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento 
e a devida autorização expressa do Contratante; 
9.7. Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante 
os documentos necessários, sempre que solicitado. 

1 O. I. Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos 
previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 
8.666/93. 
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I 0.2. O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

11.1. A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado, 
garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: 
11.1.1 . Advertência; 
11.1.2. Multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso 
na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; 
11.1.3. Multa de I 0% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; 
1 I.I .4. Simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei I 0.520/02. 

12.1. Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Bayeux. 

12.2. E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas 
partes e por duas testemunhas. 

Bayeux - PB, XX de XXXXXXXXXX de XXXX. 

TESTEMUNHAS: 

CAMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CNPJ: 08.606.972/0001 -36 

JEFFERSON LUIZ DANTAS DA SILVA 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 

CONTRATANTE 

EMPRESA 
CNPJ: 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF: 
RG: 

CONTRATADA 

la) CPF_: ________________________ __ 

RG: 

2a) ------------------
CPF: 
RG: 
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Bayeux - PB, XX de XXXXXXXX de XXXX. 

CAMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
CNPJ: 08.606.972/0001-36 

JEFFERSON L UI Z DANTAS DA SI LVA 
PRESIDENTE DA CÂMARA M UNTCIPAL DE BA YEUX 

CONTRATANTE 

EMPRESA 
CNPJ: 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF: 
RG: 

CONTRATADA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITA TÓRIO 
PREGÃO PRESENCIAL SRP 

N" 00004/20 19 - CMB 

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYF:IJ}( PAGINA 128 

CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 
Instituída em 10 de Novembro de 1960 

~UEDECL 

Ref.: identificação da licitação 

Para fins de participação na licitação (indicar o n° registrado no Edital), a( o) (NOME COMPLETO DO 
PROPONENTE) ....................... .... ... , CNPJ .>u CIC n°, sediada(o) à ....... (ENDEREÇO COMPLETO), 
declara(amos) sob as penas da lei, que até a presente data inexiste(m) fato(s) impeditivo(s) para a sua habilitação 
no presente processo li citatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

_ _ _ de _ _ _ _ _ _ de2019 

(nome, carimbo c assinatura do representante legal da empresa). 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LI ClT AÇÃO 

PROCESSO LICITA TÓRIO 
PREGÃO PRESENCIAL SRP 

N" 00004/20 19 - CM B 

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX PAGINA 129 

CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 
Instituída em 10 de Novembro de 1960 

ANEXO V 

Ref.: identificação da licitação 

(nome da empresa), inscrita no CNPJ n°. , por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. 
(a) , portador(a) da Carteira de Identidade n°. órgão expedidor e 
do CPF n°. DECLARA, para fins Jo disposto no inciso V do art. 27 da Lei n°. 8.666, de 21 de 
junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara que não possui em seu 
quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 
7° da Constituição Federal de 1998 (Lei n°. 9.854/99). 

___ de _____ de2019 

(nome, carimbo c assinatura do representante legal da empresa). 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE UCIT AÇÃO 

PROCESSO LJCIT A TÓRIO 
PREGÃO PRESENCIAL SRP 

N° 0000412019 - CMB 

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYE:ux PAGINA rJo 

CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 
Instituída em 10 de Novembro de 1960 

Ref.: identificação da licitação 

(nome da empresa), inscrita no CNPJ n°. por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. 
(a) , portador(a) da Carteira de Identidade n°. , órgão expedidor , e do 
CPF n°. vem por meio deste, DECLARAR para fins de participação neste processo sob as penas da 
Lei, que NÃO MANTEM PARENTESCO com os servidores municipais da administração direta e indireta, 
principalmente com relação aos servidores pertencentes a esta edilidade quer seja por laço de matrimônio quer 
seja por laço de parentesco afim ou consangulneo ate o segundo grau. 

___ de _____ de2019 

(nome, carimbo c assinatura do representante legal da empresa). 
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CAJv1ARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LI ClT AÇÃO 

PROCESSO LICITA TÓRIO 
PREGÃO PRESENCIAL SRP 

N" 00004/2019- CMB 

CÂMARA MUNICIPAL DE BAY .......... ~ ____ r_AG_IN_A_t_3r ____ _ 

CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 
Instituída em 1 O de Novembro de 1960 

Ref.: identificação da licitação 

Credencio o Senhor (a) , (nacionalidade, estado 
civil, profissão), portador do Registro de Identidade n° expedido pela -----
devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o n° _ _ _ _ _ __ _ 
residente na rua , n° , cidade de como 
meu mandatário, para representar a empresa , CNP J 
podendo praticar todos os atos necessários relativos ao procedimento licitatório, inclusive com poderes para 
formulação de propostas, lances verbais e interposição de recursos, renúncia ao prazo recursal e 
desistência expressa dos mesmos, concernente ao PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 0000 I /2019, cujo objeto é 
o REG ISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
COM EQUIPAMENTOS DE ULTIMA GERAÇÃO PARA TRANSMISSÃO AO VIVO DE ÁUDIO 
DIGITAL, VÍDEO EM HD, IMAGENS, TEXTO, CONTROLE DA SONOPLASTIA GERAL E CINEGRAFIA 
PROFISSIONAL PARA SESSÕES ORDINÁRIAS, EXTRAORDINÁRIAS, SOLENE, ESPECiA IS E 
OUTROS EVENTOS E REUNIÕES DE INTERESSE DESTA CASA LEGISLATIVA, conforme 
especificações constantes do Termo de Referência, Anexo I do Edital. 

_____ _ _ _ , de _____ de 20 19. 
(Local e data) 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICJT A TÓRIO 
PREGÃO PRESENCIAL SRP 

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYE UX wo~~ci~~l91;{M8 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em 1 O de Novembro de 1960 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 
00004/2019 - CMB 

,., 

AVISO DE LICITAÇAO: 

•DIÁRIO OFICIAL DO 
ESTADO 

• JORNAL DE GRANDE 
CIRCULAÇÃO 

•DIÁRIO DO PODER 
LEGISLATIVO 

Av-: LiJx.r~, 3445- ~a-- Btl-!1~- P.:t.r~- CEP. 58.306-000- CNPJ 
08.606.q7:2./000:J..-36 

F~ (83) 3.23.2. 3.286 - FG.1« {83) 3:2.3.2.5080 



CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LI ClT A TÓRIO 
PREGÃO PRESENCIAL SRP 

N° 0000412019- CMB 
CÂMARA MUNICIPAL DE BAYE ux PAGINA 133 

CASA SEVERAQUE DIONÍSJ.O 
Instituída em 10 de Novembro de 1960 

ESTADO DA PARAÍBA 
CAMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 00004/2019 
PROCESSO LICITATÓRIO No 00012/2019 

A Câmara Municipal de Bayeux, inscrita no CNPJ sob 
no 08.606.972/0001-36, através do seu Pregoeiro, torna 
público para conhecimento dos interessados que fará 
realizar Licitação na modalidade Pregão Presencial, do 
tipo menor preço por item, às 10:00 horas (horário 
local), do dia 27 de Fevereiro de 2018, objetivando o: 
REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA 
PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
COM EQUIPAMENTOS DE ULTIMA GERAÇÃO PARA 
TRANSMISSÃO AO VIVO DE ÁUDIO DIGITAL, VIDEO 
EM HD, IMAGENS, TEXTO, CONTROLE DA 
SONOPLASTIA GERAL E CINEGRAFIA 
PROFISSIONAL PARA SESSÕES ORDINÁRIAS, 
EXTRAORDINÁRIAS, SOLENE, ESPECIAIS E 
OUTROS EVENTOS E REUNIÕES DE INTERESSE 
DESTA CASA LEGISLATIVA. A sessão pública será 
realizada na sede da Câmara Municipal de Bayeux, 
situada à Av. Liberdade, n° 3445, Centro, Bayeux-PB. 
Cópia do Edital e seus anexos poderão ser obtidos, in 
loco, no endereço acima, das 08:00 às 13:00hs (horário 
local), a partir da publicação deste aviso. Informações 
pelo Fone: (083) 3232-3286. 

Bayeux/PB, 15 de Fevereiro de 2019. 

a@w &wt_~) d o i{ t7v. ) 
FABIANO CONSTANCIO DO REGO ,- I'"' 

Presidente da CPL/Pregoeiro 

AV': LWu--~, 3445- ~o--13~w.-,u - po.,y~ - CEP. 58.30~ -ooo - CNPJ 

0 8 .~O~. q 7'2/ OOO:J.. -3~ 

F{)11\,.(/. (83) 3.2.3'2. 328~ - Fo..-w. (83) 3.2.3.2..5080 



CÂMARA MUNICIPAL De 13A YcUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITA TÓRIO 
PREGÃO PRESENCIAL SRP u Diário Oficial João Pessoa. Sábado, 16 de Fevereiro de 019 N" 00004120 19 - CMB 41 

CÂMARA t.WNICIPAL D" PATOS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESE."'CL\Ll\~ 00Sil019 

OBJI:.IO: I'Teetaçào de serviços de Locaçlo de 101lwarcs de contabilldodt públiC4 c demais IOfiWlii'Cs paro 
atc:ndet as ll<ee$Sid!wlcsd.oCdowa Municipal de Patos - PB. 031ll eLocal,6.s 13:30 horasdodia27/021201 9, 
n.a ula de rt'W1iões da CPL, na Rua florido N6bn:ga. n' 600, Bairro Belo Horlwntc, Palos - 1'8. 

Patos· PB, em 15 de Fcvordro do 2019. 
JadiOo Gablo da SUva 

Prtaorlro Oficial 

CÂMARA :IIUNICIPAL DE I'ATOS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCL\LN' 01011019 

OBJI?TO: Prestação de 1crviços de manutençlo do conjW!IO de p4gioa.s da lnt=ct do sitc da CAnuln 
Municipal de Patos - PR. Dato c Local, u 16:30 hor.s do dia 2710212019, na ula de r<uniôes da CPL, 
na Rualloricio Nóbrega, n' 600, Bairro Belo Horizonte, Patos - PB. 

Patos· PU, em 15 de Fevor<iro de 2019. 
Jadson Gablo da Silva 

Prtgoclro Oficial 

Prefeitura Municipal 
de São Bentinho 

l'REFEITUIIA MUNICII'AL DE SÃO ln:NTINIIO 
f'UNDO t'>fUNICIPAL DE SAÚDE 

AVISO DE REVOGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCL\LSRP W 0014/2019 

A Prefeitura Municipal de Slo Bentinho. PB, atravéa do Pregoeiro Oficial, toma p6blico c para conheci· 
mc:nto de todos; a REVOGAÇÃOdoAviso de lieitaçlo do Preglo Pteseoeial SRP o' 001412019, que tan 
como objeto REGISTRO DE PREÇOS p&.'ll o fo=imm:o put:cbdo de m.>tmw c produtos hospitala:n, 
destilado• a manutcoçio da Sa6de Pllblica do Municfpio a cargo do fUndo Municipal de Saúdo de Sio 
Oentlnho/J'B, pubUclldo dia 14/0212019, DiArio Oficial da Paralbo, p!g, 2J.Ju>tificando pelo motivo 
de readequaç.lo de seu Editai,Tcnno de Rcfcr~ncia c Pesquin de Mercado do n:fcrido procedimento. 

Slo Oentioho-PB. 15 de Fcvcn:iro de 2019. 
JUCIE VIE IRA HERCULANO 

l',..,goe 

Câmara Municipal I 
de Carrapatelra ... ----------

CÂMARA MUNIClPAL DE CARitAPATEIRA 

110!\IOLOGAÇÁO · PREGÃO PRESENCIAL N' 0000111019 
Nos tamos do relalhr!o final aprucntado pelo Pregocim Oficial c obsavado pa.-eca da Aueuorla 
Jwidica, refcrct~tc ao Preglo Prcseoetal a' OOOOI/2.019, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

-:v'"'"''"'' ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE COMBVSTfVEL PARAATENDER AS NE· 
DA CÂ.'<L\RA MUNCIPAL DI! CARRAPATE!RA·PD; HOMOLOGO o correspondcnlc 

,,_~koct:bmrnto licitatbrlo em favor ele: Posto Jatobl l.tda-!ltl! • RS 22.525,00. 
Carnpatein. PB, 15 de Fevcrcuo de 2019 

FRANCISCO A."iTÓI\10 f'ERREIRA 
Prtsldeatt 

CÃ!IIARA MUNlCll'AL DE CARRAPATEIRA 

EXTRATO DE COSTRATO 
08/ETO: CO~IRATAÇÃO DE EMPRESA JURJDICA ESPECIALIZADA E.\1 FORNECIMEJ'>IO 
DE COMBUSTÍVEL PARA ATENDER AS 1'-eCESSIDADES DA CÂ.\IARA MUNCIPAL DE CAR· 
RAPATEIRA·PB. FUNDAME:O.IO LEGAL: Pn:glo Presencial a'OOOOI/2019. DOTAÇÃO: R=os 
Próprios do Clmara Municipal de Clmlpatcim. VIGrlNCIA: at6 o final do c• erclcio financeiro de 2019. 
PARTES CON'ffiATANTES: Clmara Municipal de Cam!pateira e: CTN' 0000112019 • 15.02.19 -Posto 
Jatobá Ltda·ME . RS 22.525,00. 

Câmara Municipal I 
de Bayeux ... ----------

1 • • ·,·u·~~:-j"i;· ,y;-, -:.-::1 
L---•---.t~ .•. \ .l._ ...... : ·-· •. :~~ 

CÀ.\IARA MUNICIPAL DE UAYl:UX 
GADL"iETE DA PRESlDtNCIA 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
0 I'RESIDENTE DA CÂMARA MUNICII'AL DE UAYEUX, I!STADO DA I'ARA1BA, tonto publico 

para conhecimento dos intcre.uados que, com base no Ocapacbo da Chefia de Gabinete e P&r<Ccr Jwidico 
emitido pelaAsscsaorla Jwidica daC!nuln Municipal De Bayau·Pb, fica REVOGADO o CONTRATO 
AD!IUNISTRATIVO I-M N0000612019- C!IID, oriW>do do uldo da ARP N' 0000112018 - CBM do 
PREGÃO PRESENCIAL SRP N" 0000112018 - O.ID, rc(ido pelo PROCESSO LICITATÓR!O N' 
0000612018- CMB, que ttrn por objeto o REGISTRO DI! PREÇOS, CONSIGNADO EM ATA, PARA 
EVENTUAL CONTitATAÇÁO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MA· 
TERlAL OI! LIMPill.A E IJXPBDIENTE, o que fu com fUlcro no art. 49, da Lei Fcdcnal n' 8.66611993 
pelos motivos constanles nos autos do proecs10. 

Daycux • PB, 15 de Fevereiro de 2019. 
JI!Yf'ERSON LUIZ DM-rAS DA SO.VA 

PRESIDENTE DA CÁMARA MUNICII'AL DE BAYEUX 

CÀ.\IARA :IIUNIClPAL DE BAYl:UX 
CO:IUSSÁO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DF. LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIALN' 00001/2019 

PROCESSO LICITA TÓRIO N" 00009/2019 
A CAnuln ~!W!icipol de Dayeux, inscrito no CNP J sob n• 08.606.97210001·36, através do seu Pregoeiro, 
toma público paru conhecimento dos intcremdos que fali n:alizar Licitaçlo, na modalidade Preglo 
Presencial, do tipo menor preço por item, As 07:00 horas (bortrio local), do dia 27 de Fevereiro de 2019, 
objeti,•ando o: REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM i'JA PARA EVI!N11JA.L CON'TRATA· 
ÇAO DE EMPRESA ESPECIAUZADA ~A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E 
ASSESSORIA NAS ÁREAS OI! COMPRAS, LICITAÇ()ES, COI-<"11tATOS ADMINISTRATIVOS E 
CON~OS. A scJdo póbliC<I ser' realizada 111 acde da CAmata Municipal de Baycux, situada 1 Av. 
Ubcrdadc, n' 3445, Centro, Baycux-PB. Cópia do Edital c ~eus anexos poderio ser obtidos. in loco, no 
endereço acima, das 08:00 u I J:OObJ c (bortrio local), a partir da publ.icaçlo deste t\'ÚO. lnformaçôel 
pelo Fone: (083) 3232·3286. 

Baycux, 15 de Fevereiro de 2019. 
f'ABIANO CONST ÁNCIO DO REGO 

l'reddeato da CPVI'rtEOtlro 

CÁ.\ IARA MUNICIPAl. DE UAYEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESE."ÕCIAL I'>~ 0000212019 

PROCESSO LICITA TÓRIO N" 00010/2019 
,\ CGmara Municipal de Baycux, inscrita no CNPJ sob n• 08.606.97210001-36, atravé1 do seu P~soeiro, 
toma públko para eoohccimento dos interessados que forâ realizar Licitação, na modalidade Pregão 
Presencial, do tipo menor preço por item, à.s 08:00 boru (hofirio local), do dia 27 de Fevereiro de 2019, 
objc-.ivando o: REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPI!CIAUZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA Oll CO MUNI· 
CAÇÃO BIMI'RI!NSA PARA DIVULGAÇÃO DEAÇ01!S ADMINISTRATIVAS llllLABORAÇÃO 
DE MATERJAJS IUlJ' I!R1NT'ES Á CASA SEVERA QUI! DIONISIO. A saslo públiC<I scri rullzada 
na sede da Câmara Municipal ele Baycu:x, situada 1 Av. Liberdade, n' 3445, Centro, Bayau-PB. Gqlia 
do Edital e ~ ll!ltXOS podc:to sa obtidos. in loco, no codcroço aeima, das 03:00 u 13 :OObJ c (bo:úio 
local), a partir da publiC<~çlo date aviso.lafomuções pelo Fone: (083) 3232·3286. 

Baycu:<, 15 de foven:iro do 2019. 
FABIA."iO CONSTÁNCIO DO REGO 

PrtSidtalt da CPVPrtgotlro 

CÀMA.RA MUN ICIPAL DE DAYEUX 
COMISSÃO PERMANENTt: UE LICITAÇÃO 

AVlSO UE LICITAÇÃO 
PREGÁ O PRESE:\CIAL N' OOOOJ/2019 

PROCESSO LICITA TÓRIO N° 000ll/l019 
A Cl.rnAra Municipal de DayC\1.\, inseria aoCNPl sobn• 08.606.97210001-36, atravts do teu Pregoeiro, 
toma público p:u. conhecimento dos intcre.uados quo (Ali realizar Líoic.çio, n.t modal.ídade Pteglo 
PreS<ncill!, do tipo menor preço por it=. à.s 09:00 horu (bortrio local), do dia 27 de Fevereiro de 2019, 
objetivando o: RI!OISTRO OI! PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA EVE'>'IUAL COI\'TRATAÇÁO 
Dll EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO E SUPORTE TÉCNICO DI! SOFTWARE, 
DESTINADO AO CONTROLE CONTÁUIO, I'OLHA DI! I'AGAMENTO E PORTAL DA TllANS· 
PA~NCIA. r\ scss.lo pública ser' realizada 111 sede da CAmata Municipal de Dayoux, situada 1 Av. 
Liberdade, n' 3445, Centro, Baycu.x-PB. Cópia do Edital c seus a.nexos poderio ser obtldot, in loco, no 
endereço acima, das 08:00 1.s 13:00bJ e (bortrio local), a partir da pubUcaçlo deste aviso. laform.>çõea 
pelo Fone: (083) 3232·3286. 

Oayeux, 15 de Fevereiro de 2019. 
f'ABIAI'iO CO!'iSTÁ.'\CIO DO REGO 

Prtsldtatt da CPVPrtgctlro 

A\f!SO [![ ))CIIA CÁO 
I'RKG,\ 0 PRESENCIAL!\'' 0000412019 

I'HOCESSO LICITATÓIUO N" 0001212019 
A Cl.mara .\lunieipal de Baycu.t, inseria oo CNPlsobn• 08.606.97210001-36, atnviado acu Prej!OCiro, 
tOrna público para coahccimcnto dos int=osados que for( realizar Uci~~Çlo n.a modalidade Pregio 
Pre~<:odal, do ripo menor preço por Item, u IO:OO horu (hortrio local), do dia 27 de FC\'trcirode 2018, 
objeth'lllldo o: R.EOISTRO DI! PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL COl'>'TRATA· 
ÇAO DE SERVIÇOS COM EQUIPAMENTOS DE ULTIMA GERAÇÃO PARA TRANSI>USSÃO AO 
VIVO DE ÁUDIO DIOITAL, VIDEO EM HD, IMAGENS, TEXTO, CONTROLE DA SONOPLASTIA 
GERAL E CINEGRAFIA PROFISSIONAL PARA SESSOES ORDINÁJUAS, EXTRAORDINÁRIAS, 
SOLENE, ESPECIAIS E OUTROS EVENTOS E REUNIOES DE INTERESSE DESTA CASA LE· 
GISI.ATIVA. A scsslo públíc• acrá realiu da na 1cdc d• CAm11111 Mw1icipnl de Rayou•. situllda A 



CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITA TÓRIO 
PREGÃO PRESENCIAL SRP 

42 João Pessoa. Sábado, 16 de Fevereiro de 2019 W 00004120 19 - OliHo Oficial ~ 

Liberdade, n• 3445, Centro, BoyCIIX-l'B. Cópia dô l!dítale seus anexos poder!o ser obtidos, ín loco, no \ 
endereço acima, dLI 08:00 u 13:001u (horário local), a pArtir da publicaçlo deste aviso. Informações ' 
pelo Fone: (083) 3232-3286. 

Bayeux/PB, IS de Fevereiro de 2019. 
FABlAJ'iO CONSTÁNCIO DO REGO 

l'rtsldente da CI'UPrtgodro 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL!'\' OOOOS/1019 

PROCESSO LICITA TÓRIO N' 00013120" 
AC!mata Municipal de BayCIIX, inscrita no CXPJ sob o' 08.606.97210001-36, &través do seu Pregoeiro, 
toma p6blieo pan1 conhecimento dôs interessados que fari reallur Licítaç!o na modalidade Preg!o 
Prucnclal, do tipo menor preço por item, às 11:00 horas (horArio local), do dia 27 de Fevereiro de 2019. 
objetivando o: REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO I!M ATA PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE PI!SSOAJURIDICA ESPEClAUZADANOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE OOCUMTh'TOS 
(MALOTllS) E 0\JrROS (MOTOBOY). A scss!o p(Jblica mA realiuda na sede da C!nura Munlcip31 
dcBaycwc, situada A Av. liberdade, n' 3445, Centro, Dayewc-1'0. Cópia do Edital c seus at>exos poderio 
scrobtldo1, in loco, no endereço acima, das 08:00., 13:001u (hori.rio local), a pmir da publiCllçiô deste 
l\iso. lnfomuçôu pelo Fone: (083) 32.32-3286. 

Daycux!PB. 15 de Feverctro de 2019. 
FAB!A."'O CONST ÁNCIO DO REGO 

Prosldcnte do CI'UPr<godro 

refeltura Municipal 
e Mato Grosso 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATO GROSSO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIALN' 00008/2019 

Tona público que farA realizar atnvb do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Cirilo 
Jose de Lima, 134-Centro- Mato Grosso- PB, 4t 15:00 honos do dia 27 de Fevereiro de 2019, licitaçAo 
mod&lldade Preglo l'resencial. do tipo mt<~or preço, para: Contnlaç!o de Empresa p1n fomecímento 
gradual de Gblc:ros Alimcntleios pan dJvmos sctorca daAdmlnlnraçlo ~1wúcipal de Mato Grosso-PU 
Recursos: previsto• no orçamento vigent:. F\lJ!d&malto lepl: Lei Fed:ral n' 10.520/02. Informações. 
no horirio das 08:00 as 12:00 botu e 14:00 as 17:00 horu dos wu ureis, no endereço supraeiwlo. Te
lefoo<: (83) 3442100l.ll-mail: adminiltracoo@natogJOSSO.pb.gov.br. Edital: www.matogroiSo.pb.gov. 
br ou www.tcc-pb.&ov.br. 

Moto GroSJO- PB. 13 de Fevereiro de 2019 
PAULO GUEDES DA COSTA 

Prt1todro OOclal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATO GROSSO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAl, N' 00007/1019 

Toma póblico que for4 realizar através do Pregoeiro OOcial c Equipe de Apoio, sediada na Rua Cirilo 
Jose de Lima, I 34 - Centro - Mato Grosso- PB, ls 13:00 horu do dia 27 de l'evcreiro de 2019, lieitaÇAo 
modahdadc Preglo Prcacncial, do tipo menor pn>ÇO, para: Contntaçlo de Empru.~ pan fornecimento 
gradual de Material de Limpc2ll e Higiene, destinados a divc:nu Socn:tariu e fundo> públicos do mu-

'<:1 ' de Mato Orosso-PB. Rocumu: prn'itto1 no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal 
0102. Wormações: oohori.riodas08:00u 12:00 horu e14:00 u 17:00borudosdias úteis, no 

w;mcitado. Telefone: (83) 34421001.1l-m.all.: admina1rle&O@n.atognnso.pb.gov.br. Edital: 
www.matognnso.pb.sov.br ou www.r«.pb.gov.br. 

Mato Grosso- PB, 13 de Fevereiro de 2019 
PAULO GUEDES DA COSTA 

Prefeitura Municipal 
de Catolé do Rocha 

Prqo•lro Oftdal 

I' REFEIT\JRA MUNICIPAL DE CATO LÊ DO ROCHA- PB 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESl:NCIAL ~~~ OOOJ0/2019 

Torno póblieo que fotl realizar atnvb do Pregoeiro Oftcialc Bquipe de Apoio, •odiada na Praça Sergio 
Maia, 66- Cenlro- Cato!~ do Rocha- PB, às 08:00 botu do dia 12 de Março de 2019,1ic>taçlo moda
lldade Preglo Prucnclal. do tipo menor preço, re<trita l parucípaçlo de Mlcrocmpn:su, EmJlf"U de 
Pequeno Ponc e Equip&Bde>~, para: Aquisiçlo de matrnal de limpc2ll. ~r..ttenal de c=rumo e higiene 
peuoal para atender u necessidades das Jecfttarias do Mun>cfp>o. Recunos: prevàtcll no orçamento 
visentc. Fundamento legal: Lei fedcnl n' 10.520102 e Dccn:to Municipal n•, 1413/2011. lnfonnaçõcs: 
no hori.rio elas 08:00 LI 12:00 horas dos diu 6teb, no endereço Jupr.citado. Telefone: (083) 34411383. 
Edital: www.c:atoledorocha.pb.gov.br ou www u:e pb aov br. 

Catol6 do Roclu- Pll. IS de Fevereiro de 2019. 
JOÁO PATIÚCIO VIEIRA ALVES 

Pnsldente da CI'L 

I'REt'E!TURA MlJNICIJ'AL DE CATOU: DO ROCHA- PB 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N' 00032!2019 

Toma p(Jblico que fari realizar acr.v~1 do Presociro Oficial c Equipe de Apoio, 1ediada na Praça Sefllio 
Maia, 66-Centro -Catoltdo Rocha- PB, u 15:00honosdodia 12 de Março de 2019,1icitaçlo modalidade 
Preglo l'rcsenclal, do tipo menor pn>ÇO, restrita l participaç!o de Microcmpruas, Emprc:su de Pequeno 
Pone c Equi;>aradol. para: Contntaçlo de empresa C$pecialiuda para pmur serviço de dia&JIÓJUCO 
JlOf imaa= (RessotW>cla Masnftic:a) pan akndime:~to u pe~sou co W&à!cir.lcmcrJblaa. RCC11no1: 
prcvittol no orçamento vigente. Fundamento lc(lal: Lei Fc:dcral n' 10.520102 c Dcaeto Municipal o'. 
1473/2011. Wormaçõcs: no boririo das 08:00 as 12:00 horu dos dias útcít, no enderevo supracitAdo. 
Telefone: (083) 34411383. Edital: www.catolodoroeba.pb.(Cov.br ou www.tce.pb.gov.br. 

Calolt do Rocha- PB. 1 S de Fevereiro de 2019. 
JOÃO PATRJCIO VIEIRA ALVES 

Pn1ldrott da CPL 

PREFEITURA MUNI CII'AL DE CATOLt DO ROCilA- PB 

AVISO DE LICITAÇÃO 
I'REGÀO PRESENC IAL N' 00033/2019 

Toma p(Jblico que fará rcaliur atravts do l'resoeiru Oficial c Equipe de Apoio, sediada na1'raça Scr~io 
M&ia, 66-Ccni:O -Catoltdo Rocha-I'B,.,09:00horu do dia 13 deMarçodc2019,11cítaçio modalidade 
Prealo PresC<Icial, do tipo menor preço, pan: Contntaçlo de empma especializada para fornecimento de 
material de laboratório pua &tender u neceuuladcs dos Krviço• de mamografia e citolopa deste Mwú
clpio. Reew-sos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Fedcnl o' 10.520102 c Decreto 
Municipal o'. I47J/201l.lnformaçõcs: DO hori.rio das 08:00 LI 12:00 bonu do• diLI úteis, no endereço 
nrpracitado. Telefone: (083) 34411383. Edital: www.caloledorocha.pb.gov.br ou www lct pb !!l)Y br. 

Calolt do Rocha- PB, 15 de Fevereiro de 2019. 
J0;\0 PATIÚCIO VIEIRA ALVES 

Prttldentt da CPL 

PREFEITURA MUNICli'AL DE CATOLt DO ROCHA· PB 

AVISO DE LICITAÇÃO 
I'RECÀO PRESENCIAL N' 00034/2019 

Toma p(Jblico que fanl realiur otravts do l'regoclro Oficial e Equipe de Apoio, •edillda na I' raça SeflliO 
Maia, 66- Centro- Cato I e do Rocha- PB, u I S:OO horu do dia 13 de Março de 2019, licitaçlo moda
lidade l'n:gio PresenciaL do tipo menor proço, restrita l participaçi<> de Microcmprc:saa, Empresu de 
Pequeno Pente e Equiparados, para: Contrataçlo de emprtsa pora prestaç!o de Krviço de radiodiagnóstico 
P"'" atender as necc:ssidades ela secretatia de saúde dwe Municlpio. Recursos: previsto• no orçamento 
vigente. Fundamento legal: Lei l'edoral n' 10.520102 e Decreto Mwúcipal o'. 147312011. lnformaçõca: 
no horirio das 08:00 u 12:00 hora~ dos diu utciJ., c.o endereço lup1'11"itado. Tcleforu:: (083) 34411383. 
Edital: w-.o.w.c:atoledcr.ocha.pb.cov.br ou """""·tee.pb.sov.br. 

Catol6 do Rocha - PB, 1 S de Fe~creiro de 2019. 
JOÃO PATnfCIO VIEIRA ALVES 

Prtlldt ote da CPL 

PREFEITURA MW.1CrPALDECATOLt DO ROCllA- PB 

AVISO Ot: LICITAÇÃO 
TOMADA DE I'REÇOS N' 00002/2019 

Toma púbUco que fari realiur atnvls da Comiulo Pcrma.nente de Licitaçlo, sediada na Praça Sergio 
Maia. 66 • Cen1:0 • Ca:oltdo Rocha· PD, às09:00horudo dia t4 de Março dc2019, Ucit.tçio modalidade 
Tornado de Preços, do tipo menor proço, pora: Conrnt.tç!o de empresa espeeiali7Ada para recuperaç4o 
do llospital Municipal Em1ina l~vangelista c Uaae Descentrnlizllda do SAMU 192, deste Muníclpio. 
llecuflOI: previstos no orçamento vigenu:, l'undarnento legal: Lei Federal n' 8.666/93 c suas alteroç6c< 
posteriores. lnfonnaçõu: no hori.rio das 08:00 u 12:00 horu dos diu 6teiJ., no cnden>ÇO supracitado. 
Telefone: (083) 34411383. Edit.tl : 1\WW,catoledorocha.pb.aov.br ou wwwt« pb goy br. 

Catol6 do Rocha- PD, 15 de Fevereiro de 2019. 
JOÃO PATidCJO VlElRAALVES 

Pruldente da Cf'L 

PREFJ:ITURA MU~1CIPAL DE CATOLÍ: DO ROCHA· PB 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TO~tADA DE PREÇOS N' 0000312019 

Toma público que rari r<aliur arnvts da Comlss1o P<1trt&llalte de Lieitaçio, sediada na Praça SC1iio 
~tala, 66- Centro- Catolé do Rocha- PB, às 09:00 horu do dia 15 de Março de 2019, Ucítaçlo moda
lidade Tomada de Preços, do tipo menor preço, muita A pllrtieipaç!o de Microcmpre••s, Empresas de 
Pequeno l'orte e Equiparados, para: Contratoçio de empresa para prestação de serviços de mio de obnt 
pan reeuperaç!o das Unidades IJbicLI de Saóde da Zona Rural, deste Munidpio, Recursos: previ11o1 
no orçamento vigeott. Fundam(lltO legal: Lei Fedcnl o• 8.666/93 e suu all<raçõcs posteriores. Infor
mações: no hori.rio da.s 08:00 u 12:00 boru dos diu 6tcis, no endereço supracitAdo. Telefone: (083) 
34411383. Edital: www.eatoledorocha.pb.gov.br ou v.·ww.t<:c.pb.gov.br. 

Catol6 do Rocha- PB, !S de Fevereiro de 2019. 
JOÃO PATIÚCIO VIE IRAALVES 

Pmldratt da CPL 

Prefeitura Municipal I 
de Esperança ... ---------

PREYErTURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA 

EXTRATO DE ADITIVO 
OBJeTO: CONTRATAÇÃO DI! BMPRBSA I!SPECIALIZADAPARARLW.IZAÇAO DB llXAMES 
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® . . Instituído pela Resolução n° 09/2005 de 17 de agosto 

Câmara Municipal de Bayeux • Pa 

I Edição Extra www.camarabayeux.pb.gov.br 15 de Fevereiro de 2019 

MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL SECRETARIA LEGISLATIVA 

PUBLICAÇÃO DE PROPOSIÇOES, DOCUMENTOS OFICIAIS E DA CÃMARA 
MUNICIPAL DE BAYEUX. 

PROJETOS DE LEI, PROJETOS DE LEI COMPLEMENTAR, PROJETOS DE EMENDAS, 

EMENDAS Á LEI ORGÂNICA DO MUNICIPIO, PROJETOS DE DECRETO LEGISLATIVO, 

PARECERES DAS COMISSOES, PROJETOS DE RESOLUÇÃO, RESOLUÇÃO, 

REQUERIMENTOS, ATAS E ATOS DA MESA DIRETORA E DA PRESID!:NCIA. 

ESTADO DA PARAÍBA 
CAMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N" 00004/2019 
PROCESSO LICITA TÓRIO N° 00012/2019 

A Câmara Municipal de Bayeux, inscrita no CNPJ sob n° 08.606.972/0001-
36, através do seu Pregoeiro, toma público para conhecimento dos 
interessados que fará realizar Licitação na modalidade Pregão Presencial, 
do tipo menor preço por item, às 10:00 horas (horário local), do dia 27 de 
Fevereiro de 2018, objetivando o: REGISTRO DE PREÇO 
CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS COM EQUIPAMENTOS DE ULTIMA GERAÇÃO PARA 
TRANSMISSÃO AO VIVO DE ÁUDIO DIGITAL, VÍDEO EM HD, 
IMAGENS, TEXTO, CONTROLE DA SONOPLASTIA GERAL E 
CTN EGRAFIA PROFISSIONAL PARA SESSÕES ORDlNÁRlAS, 
EXTRAORDINÁRIAS, SOLENE, ESPECIA IS E OUTROS EVENTOS E 
REUNIÕES DE INTERESSE DESTA CASA LEGISLATIVA. A sessão 
pública será realizada na sede da Câmara Municipal de Bayeux, situada à 
A v. Liberdade, n° 3445, Centro, Bayeux-PB. Cópia do Edital e seus anexos 
poderão ser obtidos, in loco, no endereço acima, das 08:00 às 13:00hs 
(horário local), a partir da publicação deste aviso. Informações pelo Fone: 
(083) 3232-3286. 

Bayeux/PB, 15 de Fevereiro de 2019. 

FABIANO CONSTANCIO DO REGO 
Presidente da CPLfPregociro 

14a LEGISLATURA 
2° BIÊNIO 

(2019 A 2020) 
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Tribunal de Contas do Estado d1 

TRAMITA- Sistema de Tramltaçilo de Processos e Documentos 

p 3 fialb8tJNICIPAL DE BA YEUX 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LI ClT A TÓRIO 
PREGÃO PRESENCIAL SRP 

W 0000412019- CM3 
PAGINA 138 

RECIBO DE PROTOCOLO 

O Tribunal de Contas do Estado da Parafba certifica que em 18/02/2019 às 11:33:51 foi protocolizado o documento 
sob o N° 12020/19 do Aviso da Licitação n° 00004/2019 referente ao exercfcio de , exercfcio 2019, referente a( o) 
Câmara Municipal de Bayeux, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por 
Jefferson Luiz Dantas da Silva. 

Jurisdicionado: Câmara Municipal de Bayeux 
Número da Licitação: 00004/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo do Objeto: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Valor Estimado: R$ 71.200,00 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
COM EQUIPAMENTOS DE ULTIMA GERAÇÃO PARA TRANSMISSÃO AO VIVO DE ÁUDIO DIGITAL, VIDEO EM 
HD, IMAGENS, TEXTO, CONTROLE DA SONOPLASTIA GERAL E CINEGRAFIA PROFISSIONAL PARA 
SESSÕES ORDINÁRIAS, EXTRAORDINÁRIAS, SOLENE, ESPECIAIS E OUTROS EVENTOS E REUNIÕES DE 
INTERESSE DESTA CASA LEGISLATIVA. 
Data do Ato: 16/02/2019 
Data e Hora do Certame: 27/02/201910:00 
Local do Certame: AV. LIBERDADE,3445- CENTRO- BAYEUX/PB. 

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não 

Documento Informado? Autontlcoção 

IPDF) Edital da Licitação Sim e11 c6efb35546c54131 f6d9d0e85d62a 

João Pessoa, 18 de Fevereiro de 2019 

Assinado Eletronicamente 
e<>ofom.,LC 1(;193, '' ~t~•a<l• o>olo LC 91/2009 e 

pelO Rooomon1o 1n1erno. Mo rodo pel~ 
RA TC 18/2000 

Sistema de Processo Eletrôn ico do TCE-PB 

RECIBO PROTOCOLO. Doc. 12020/19. Data: 18/02/2019 11:33. Responsável: tramita. 
Impresso por jsilva 112 em 18/0212019 11:34. Valídação: 2D4E.92DC.EAD1.A539.4357 .801 C. 7554.8820. 
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Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Várzea 
Documento TCE n°: 11998/19 
Número da Licitação: 00002/2019 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Contratação de Empresa para condu são da construção de 
um campo de futebol para o município de Várzea- PB 
Data do Certame: 08/03/2019 ás 08:30 
local do Certame: Na sede da prefeitura na saia da CPL 
Valor Estimado: R$ 123.012,94 

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sossêgo 
Documento TCE n°: 12002/19 
Número da Licitação: 00003/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Medicamentos 
Objeto: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR. PARA SUPRIR 
AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE SOSSEGO. CONFORME 
DISPOSIÇCES DO TERMO DE REFER~NCIA 
Data do Certame: 27/0212019 ás 09:00 
local do Certame: Sala da comissão de Licitação 
Valor Estimado: R$ 195.695,65 

Jurisdicionado: Câmara Municipal de Bayeux 
Documento TCE n°: 12005/19 
Número da Licitação: 00001/2019 
Modalidade: Pregào Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA 
NAS ÁREAS DE COMPRAS, UCITAÇCES, CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS E CONV€NIOS. 
Data do Certame: 27/0212019 ás 07:00 
Local do Certame: AV. LIBERDADE,3445 - CENTRO- BAYEUX/PB. 
Valor Estimado: R$ 33.200,00 

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Serra Grande 
Documento TCE n°: 12007/1 9 
Número da Licitação: 00007/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviço,s 
Tipo de Compra ou Serviço: Veículos 
Objeto: Locação de vorcuios para transporte de alunos da rede 
municipal de ensino de Serra Grande - PB 
Data do Certame: 28/0212019 ás 14:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA GRANDE 

Jurisdicionado: Câmara Municipal de Bayeux 
Documento TCE n°: 12010/19 
Número da Licitação: 00002/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO 
E IMPRENSA PARA DIVULGAÇÃO DE AÇOES ADMINISTRATIVAS 
E ELABORAÇÃO DE MATERIAIS REFERENTES À CASA 
SEVERAQUE DIONÍSIO. 
Data do Certame: 27/02/2019 ás 08:00 
Local do Certame: AV. LIBERDADE,3445 - CENTRO - BAYEUX/PB. 
Valor Estimado: R$ 195.200,00 

Jurisdicionado: Câmara Municipal de Bayeux 
Documento TCE n°: 12014/19 
Número da Licitação: 00003/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
IMPLANTAÇÃO E SUPORTE TÉCNICO DE SOFTWARE. 
DESTINADO AO CONTROLE CONTÁBiL, FOLHA DE PAGAMENTO 
E PORTAL DA TRANSPARENCIA 

Jurisdicionado: Câmara Municipal de Bayeux 
Documento TCE n•: 12020/19 
Número da Licitação: 00004/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: REGiSTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS COM EQUIPAMENTOS 
DE ULTIMA GERAÇÃO PARA TRANSMISSÃO AO VIVO DE ÁUDIO 
DIGITAL, VIDEO EM HD, iMAGENS, TEXTO, CONTROLE DA 
SONOPLASTIA GERAL E CINEGRAFIA PROFISSiONAL PARA 
SESSCES ORDINÁRIAS, EXTRAORDINÁRIAS, SOLENE, 
ESPECIAiS E OUTROS EVENTOS E REUNIÓES DE INTERESSE 
DESTA CASA LEGISLATIVA. 
Data do Certame: 27/02/2019 às 10:00 
Local do Certame: AV. LIBERDADE.3445- CENTRO- BAYEUX/PB. 
Valor Estimado: RS 71.200,00 

u 1s icionado: Câmara Municipal de Bayeux 
Documento TCE n°: 12025/19 
Número da Licitação: 00005/2019 
Modalidade: Pregão Presenciai 
Tipo: Compras e ServiÇOS 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
DOCUMENTOS (MALOTES) E OUTROS (MOTOBOY). 
Data do Certame: 27/02/2019 às 11:00 
Local do Certame: AV. LIBERDADE,3445- CENTRO- BAYEUX/PB. 
Valor Estimado: RS 31.600.00 

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bonito de Santa Fé 
Documento TCE n°: 12026/19 
Número da Licitação: 00006/2019 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo do Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição parcelada de materiais médicos hospitalares 
destinados a garantir a assistência devida a usuários do SUS que 
necessitam de atendimento para tratamento e reabilitação de agravos 
junto ao Hospital Municipal, Unidades Básicas de Saúde, Farmácia 
Básica e SAMU192. 
Data do Certame: 11/03f2019 às 09:00 
Local do Certame: Secretaria de Administração do Municfpio 
Valor Estimado: R$ 402.653,95 

Jurisdicionado: DAESA- Departamento de Água, Esgoto e 
Saneamento Ambientai de Sousa 
Documento TCE n•: 12042/1 9 
Número da Licitação: 00001/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de empresa especializada no recebimento de 
resíduos classe A-2. domésticos, comerciais. varreduras e podas em 
aterro sanitário licenciado cujo número de habitantes é de 
aproximadamente 75 (setenla e cinco mil), para suprir as 
necessidades do Município de Sousa/PB através do Departamento de 
Água. Esgotos e Saneamento Ambiental de Sousa/PB- DAESA. 
Data do Certame: 28/0212019 ás 09:00 
Local do Certame: Prefeitura de Sousa -Setor de Licitações 1° Andar 

Jurisdicionado: Prefeilura Municipal de Soledade 
Documento TCE n•: 12045119 
Número da Licitação: 00006/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Combustível 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ABASTECIMENTO 
PARCELADO DE COMBUSTIVEIS. FORNECIMENTO DE 
LUBRIFICANTES. E FILTROS PARA APLICAÇAO NA FROTA DE 
VEÍCULOS OFICIAiS DO MUNiCIPIO DE SOLEDADE E NOS 
VEÍCULOS AGREGADOS POR LOCAÇÃO 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITA TÓRIO 
PREGÃO PRESENCIAL SRP 

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYE ~X N" 
0~~~~191~;Ma 

CASA SEVERAQUE DIONÍSIO~----------____J 

Instituída em 1 O de Novembro de 1960 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 
00004/2019- CMB 

CERTIFICADO DE 
PREGOEIRO 

Av: L~~~ 3445 - ~cr- 8~~- Pt:Lr~ - CéP. 58.306-000 - CNP J 

os .606. q 72../000'J. -36 

F~ (83) 32.32.. 3.2.86 - F041. (83) 32.32..5080 



Enap Escola Nacional de Administração Pública 

CERTIFICADO 
A Escola Nacional de Administração Pública- Enap certifica que 

FABIANO CONSTANCIO DO REGO, nascido(a) em 28 de julho de 
1985, CPF 063.142.054-17, concluiu o curso Formação de Pregoeiros 
(Turma FEV/2019), disponível no período de 19/02/2019 a 21/03/2019, 

com carga-horária de 20 horas. 

Aline Soares 
Presidente - Escola Nacional de Administração Pública 

Enap MINISTtRIO 00 
PLANEJAMENTO, GOVERNO 

DESENVOLVIMENTO E GESTÃO FEDERAL 
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HISTÓRICO DO PARTICIPANTE 

Nome: 

FABIANO CONSTANCIO DO REGO 

Curso: 

Formação de Pregoeiros 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

1 Pregão 
1.1 Bens e serviços comuns 

CPF: 

063.142.054-17 

Período: 

Data de Nascimento: 

28/07/1985 

Carga Horária: 

19/02/2019 a 21/03/2019 20 horas 

3 Operação do sistema I 
3.1 Utilização do sistema 
3.2 Inclusão do Aviso de Licitação 

País de Nascimento: 

Brasil 

Nota Final: 

100 

1.2 Características e formas do Pregão 
1.3 Princípios e benefícios 
1.4 Equipe e fornecedores 

3.3 Fluxo de trabalho do Pregão Eletrônico 
3.4 Menu do Pregão Eletrônico 

2 Fases do Pregão Eletrônico 3.5 Vinculação da equipe do Pregão 
2.1 Fases Preparatória e Externa 
2.2 Retorno à fase anterior/Ata complementar 
2.3 Sanções e penalidades 

3.6 Inclusão de impugnações. esclarecimentos e avisos 
3.6 Sessão pública do Pregão 

2.4 Anulação e revogação 
2.5 Documentos formais da licitação 
2.6 Pregão Internacional 

4 Operação do sistema 11 
4.1 Ata do Pregão 
4.2 Análise e decisão de recurso 
4.3 Adjudicação do Pregão 
4.4 Ata Complementar 
4.5 Homologação do Pregão 
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Certificado registrado na Escola Virtual Enap sob código et575375090QSh, em 19/02/2019 às 18:02 
horas. 

O presente certificado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode à esquerda. ou, caso 
desejar. informando código acima na página da EVG. opção "Validação de Documentos". 

A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos casos em que o participante alcançou os 
requisitos mínimos para aprovação antecipadamente. 
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CÀMARA MUNICIPAL DF. BAYEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITA TÓRIO 
PREGÃO PRESENCIAL SRP 

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYE UX wo~~~~l91~3cMB 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em 10 de Novembro de 1960 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 
00004/2019 - CMB 

VISTOS E ETC. 

Av-: LUH.r~, 3445 - ~o- - 13~w.,v - PtM"~ - C€P. 58.306-000 - CNP J 
08.606,q7:JJ0001-36 

F~ (83) 3.2.3.2.. 3.2.86 - Fa..w. (83) 3.2.3.2..5080 



CÂMARA MUNICIPAL DE DA YE:UX 
COMISSÃO PERMANENTE DE L!ClTAÇAO 

PROCESSO LICITA TÓRIO 
PREGÃO PRESENCIAL SRP 

N° 00004120 19- CMD 
CÂMARA MUNICIPAL DE BAYI ux PAGINA 144 

CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 
Instituída em 1 O de Novembro de 1960 

VISTOS E ETC. 

Considerando o PREGÃO PRESENCIAL No 00004/2019- CMB, regido 
pelo PROCESSO LICITATÓRIO N° 00012/2019 - CMB, que tem por objeto o 
REGI STRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS COM EQUIPAMENTOS DE ULTIMA GERAÇÃO 
PARA TRANSMISSÃO AO VIVO DE ÁU DIO DIGITAL, ViDEO EM HD, IMAGENS, 
TEXTO, CONTROLE DA SONOPLASTIA GERAL E CINEGRAFIA PROFISSIONAL 
PARA SESSOES ORDINÁRIAS, EXTRAORDINÁRIAS, SOLENE, ESPECIAIS E 
OUTROS EVENTOS E REUNIOES DE INTERESSE DESTA CASA LEGISLATIVA; 

Considerando que após o cadastramento do Aviso de Licitação do 
processo licitatório supracitado, no site do Tribunal de Contas do Estado - TCE, foi 
identificado que o PDF não gerou o arquivo correto; 

Diante disso, prosseguiremos com o cancelamento do Aviso Licitatório 
cadastrado no TCE, e, em ato continuo, cadastraremos novo Aviso Licitatório, uma 
vez que houve equivoco quanto ao edital informado em anexo, objetivando assim, 
em ato continuo, o cadastramento de novo Aviso Licitatório para anexar o edital 
correto. 

Cumpre ressaltar que, em consonância ao que preconiza a Lei 
10.520/2002, em seu Art. 3°, que trata das fases preparatórias do Pregão, o ato 
acima retificado, por sua natureza preparatória, não trouxe nenhum dano ao bom 
andamento do processo, tampouco ao erário. 

Ante o exposto, registro os fatos acima narrados, em observância aos 
princípios norteadores da Administração Pública, no que tange aos atos praticados 
no presente processo licitatório, de modalidade Pregão Presencial, que segue em 
fiel cumprimento a Lei 10.520/2002, Lei 8.666/93 e demais legislações vigentes, 
pertinentes ao caso em tela. 

Neste prisma, o presente processo licitatório segue com os demais atos a 
serem praticados, objetivando o fim para o qual foi iniciado. 

Atenciosamente, 

Bayeux- PB, 21 de Fevereiro de 201 9. 

~& cuw Mo\ "'O e»> do ~ípl 
FABIANO CONSTÂNCIO DO REGO 

Presidente da CPUPregoeiro 

Av: L..i.hu~, 3445 - ~cr - 6~w..,v- P(l..y~- CEP. 58.30~-ooo- CNPJ 
08.~0~.q7;2./0001- -3~ 

F~ (83) 3.2.3.2.. 3.28~ - Fo.w. (83) 3.23.2.508 0 



Tribunal de Contas do Estado da Par.aibLiciPALDEBAYEux 
COMISSÃO PERMANENTE DE LI ClT AÇÃO 

TRAMITA - Sistema de Tramltaçao de Processos e Documentos PROCESSO LICITA TÓRIO 

DOCUMENTO: 12020/19 

SUBCATEGORIA: Licitações 

JURISDICIONADO: Câmara Municipal de Bayeux 

Ei?Raõ.il!n lm~bfdtrSR!ij 2019 
N° 00004120 19 - CMB 

PAG INA 145 

ASSUNTO: Envio de Aviso de Licitação pelo usuário Jefferson Luiz Dantas da Silva I 
REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS COM EQUIPAMENTOS DE ULTIMA 
GERAÇÃO PARA TRANSMISSÃO AO VIVO DE ÁUDIO DIGITAL, VIDEO 
EM HD, IMAGENS, TEXTO, CONTROLE DA SONOPLASTIA GERAL E 
CINEGRAFIA PROFISSIONAL PARA SESSÕES ORDINÁRIAS, 
EXTRAORDINÁRIAS, SOLENE, ESPECIAIS E OUTROS EVENTOS E 
REUNIÕES DE INTERESSE DESTA CASA LEGISLATIVA. 

CANCELAMENTO DE DOCUMENTO 

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que o documento sob o N° 12020/19 foi 
cancelado mediante a seguinte justificativa: 

SOLICITO O CANCELAMENTO DO REFERIDO AVISO LICITA TÓRIO, UMA VEZ QUE APÓS SEU 
CADASTRAMENTO NO SITE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO TCE, FOI 
IDENTIFICADO QUE O PDF NÃO GEROU O ARQUIVO CORRETO, OBJETIVANDO ASSIM, EM 
ATO CONTINUO, O CADASTRAMENTO DE NOVO AVISO LICITATÓRIO PARA ANEXAR O 
EDITAL CORRETO. 

João Pessoa, 21 de Fevereiro de 2019 
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PROCESSO LICITAT RIO 

Jurisdicionado: Fu do Municipal d~A.~lmMCIAL SRP Tipo de Comp~ ou Serviço: Outros 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
IMPLANTAÇÃO E SUPORTE TÉCNICO DE SOFTWARE. 
DESTINADO AO CONTROLE CONTÁBIL, FOLHA DE PAGAMENTO 
E PORTAL DA TRANSPA~NCIA. 
Dam do Certame: 27/02/2019 às 09:00 
Local do Cer1ame: AV. LIBERDADE,3445 ·CENTRO· BAYEUX/PB. 
Valor Estimado: R$ 72.000,00 

Jurisdicionado: Camara Municipal de Bayeux 
Documento TCE n": 13103/19 
Número da Licimção: 0000412019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Comp~ ou Serviço: Outros 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS COM EQUIPAMENTOS 
DE ULTIMA GERAÇÃO PARA TRANSMISSÃO AO VIVO DE ÁUDIO 
DIGITAL, VIDEO EM HD. IMAGENS, TEXTO, CONTROLE DA 
SONOPLASTIA GERAL E CINEGRAFIA PROFISSIONAL PARA 
SESSOES ORDINÁRIAS, EXTRAORDINÁRIAS. SOLENE. 
ESPECIAIS E OUTROS EVENTOS E REUNIOES DE INTERESSE 
DESTA CASA LEGISLATIVA. . 
Dam do Certame: 27/02/2019 às 10:00 
local do Certame: AV. LIBERDADE,3445 ·CENTRO· BAYEUX/PB. 
Valor Estimado: R$ 71.200.00 

Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saüde de João Pessoa 
Documento TCE n°: 13104/19 
Número da Llcimçilo: 10007/2019 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Comp~ ou Serviço: Outros 
Objeto: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS M~DICO HOSPITALARES PARA AS 
UNIDADES DE SAÚDE 
Data do Certame: 11/03/2019 às 08:30 
Local do Certame: www.licitacoes-e.com.br 

Jurisdicionado: Câmara Municipal de Bayeux 
DocumentoTCE n": 13105/19 
Número da Llcimção: 00005/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA 
ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
DOCUMENTOS (MALOTES) E OUTROS (MOTOBOY). 
Data do Cermme: 27/0212019 às 11:00 
Loc::al do Certame: AV. LIBERDADE,3445 ·CENTRO· BAYEUX/PB. 
Valor Estimado: R$ 31.600,00 

Jurisdicionado: Instituto Cândida Vargas 
Documento TCE n°: I 3110/19 
Número da Licitação: 2303612018 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo da Comp~ ou Serviço: Outros 
Objeto: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA MATERIAL DE 
ORGANIZADORES PLÁSTICOS PARA O INSTITUTO CÂNDIDA 
VARGAS 
Data do Cermme: 07/03/2019 às 08:30 
Local do Cermme: www.licitacoes-e.com.br 

Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Lucena 
Documento TCE n": 13136/19 
Número da Licimção: 0000512019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Comp~ ou Serviço: Medicamentos 
Objeto: contratação de empresa especializada para fornecimento de 
materiais de consumo odontológicos para atender a demanda do 
Fundo Municipal de Saúde de Lucena durante o exercício de 2019. 
Data do Certame: 01103/2019 às 10:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCENA 
Valor Estimado: R$ 180.996,66 

Doc::umento TCE na 13138/19 N° 00004/2019- CMB 
Número da Lil;itaç : 00005/2019 PAGINA 146 
Modalidade: PregãQ..J:!&e$BPC~· IL-----------------l 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Comp~ ou Serviço: Medicamentos 
Objeto: Eventual AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS 
DESTINADOS AO ABASTECIMENTO DA FARMÁCIA BÁSICA DO 
MUNICIPIO. 
Dam do Certame: 11/0312019 às 10:00 
Local do Certame: Prefeitura Municipal 

Errata 

Toma sem efeito a seguinte publicação do dia 2310112019: 
Jurisdicionado: Companhia Paraibana de Gâs 
Doc::umento TCE n°: 04130/19 
Número da Llclmção: 00008/2018 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Objeto: Contratação de empresa especializada para vistoriar. 
inventariar e avaliar os bens e instalações da ârea técnica. atendendo 
as especificações expressas no Anexo 2- Termo de Referência. 

Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 1410212019: 
Jurisdicionado: Procuradoria Geral de Justiça 
Doc::umento TCE n°: 1 0983119 
Número da Licitação: 0000212019 
Modalidade: Pregao Presencial 
Objeto: Aquisição de 03 (três) Centrais Telefônicas, com instalação, 
configuração e garantia. 

Toma sem efeito a seguinte publicação do dia 1910212019: 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Bayeux 
Documento TCE n°: 12005/19 
Número da Licitação: 00001/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA 
NAS ÁREAS DE COMPRAS, LICITAÇOES, CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS E CONVêNIOS. 

Toma sem efeito a seguinte publicação do dia 19/0212019: 
Jurisdicionado: camara Municipal de Bayeux 
Documento TCE n•: 12010/19 
Número da Licitação: 0000212019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO 
E IMPRENSA PARA DIVULGAÇÃO DE AÇOES ADMINISTRATIVAS 
E ELABORAÇÃO DE MATERIAIS REFERENTES A CASA 
SEVERAQUE DIONISIO. 

Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 19/0212019: 
Jurisdicionado: Cêmara Municipal de Bayeux 
Doc::umento TCE n°: 12014/19 
Número da Licitação: 00003/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
IMPLANTAÇÃO E SUPORTE TÉCNICO DE SOFTWARE, 
DESTINADO AO CONTROLE CONTÁBIL, FOLHA DE PAGAMENTO 
E PORTAL DA TRANSPARêNCIA 

Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 19/0212019: 
Jurisdicionado: Càmara Municipal de Bayeux 
Doc::umento TCE n°: 12020/19 
Número da Licitação: 00004/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS COM EQUIPAMENTOS 
DE ULTIMA GERAÇÃO PARA TRANSMISSÃO AO VIVO DE ÁUDIO 
DIGITAL. VIDEO EM HD, IMAGENS, TEXTO, CONTROLE DA 
SONOPLASTIA GERAL E CINEGRAFIA PROFISSIONAL PARA 
SESSOES ORDINÁRIAS, EXTRAORDINÁRIAS, SOLENE, 
ESPECIAIS E OUTROS EVENTOS E REUNIOES DE INTERESSE 
DESTA CASA LEGISLATIVA. 
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Tribunal de Contas do Estado da P aJPaílbQlNICIPALDEBAYEu x 
- - COMISSAO PE~\1.1\NENTE DE LICITAÇÃO 

TRAMITA- Sistema de Tramitação de Processos e Documentos PROCESSO LICITA TÓRIO 
~ -- PREGÃO PRESENCIAL SRP 

RECIBO DE PROTOCOLO 

N° 00004/20 19 - CMB 
PAGINA 148 

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certiílca que em 21/02/2019 às 13:31:05 foi protocolizado o documento 
sob o N° 13103/19 do Aviso da Licitação n° 00004/2019 referente ao exercício de, exercfclo 2019, referente a(o) 
Câmara Municipal de Bayeux, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por 
Jefferson Luiz Dantas da Silva. 

Jurisdicionado: Câmara Municipal de Bayeux 
Número da Licitação: 00004/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo do Objeto: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Valor Estimado: R$ 71.200,00 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
COM EQUIPAMENTOS DE ULTIMA GERAÇÃO PARA TRANSMISSÃO AO VIVO DE ÁUDIO DIGITAL, VÍDEO EM 
HD, IMAGENS, TEXTO, CONTROLE DA SONOPLASTIA GERAL E CINEGRAFIA PROFISSIONAL PARA 
SESSÓES ORDINÁRIAS, EXTRAORDINÁRIAS, SOLENE, ESPECIAIS E OUTROS EVENTOS E REUNIÕES DE 
INTERESSE DESTA CASA LEGISLATIVA. 
Data do Ato: 16/02/2019 
Data e Hora do Certame: 27/02/2019 10:00 
Local do Certame: AV. LIBERDADE,3445 - CENTRO- BAYEUX/PB. 

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim 
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] N° de Dias Fora do Prazo: 2 

.-
Documento Informado? 

[PDF) Edital da Licitação Sim 

Autenticação 

188b572653bbbe12a00ca11da7b801d9 

João Pessoa, 21 de Fevereiro de 2019 

Assinado Eletronicamente 
COtlformtt LC 1~);}, u'lura<Ja J)t]la LC 91/2'009e 

polo Roo-monto tntomo_ onorodo pel~ 
RA TC 1812009 

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB 

RECIBO PROTOCOLO. Doc. 13103/19. Data: 21/0212019 13:31. Responsável: tramita. 
Impresso por jsilva112 em 21/02/2019 13:31. Validação: D18F.307A.B36C.1 E79.7429.4AB3.FCE1.685A. 
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PROCESSO LICITAT RIO 

Jurisdicionado: Fu do Municipal de~@3PRE!!PlQCIAL SRP Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
IMPLANTAÇÃO E SUPORTE TÊCNICO DE SOFTWARE. 
DESTINADO AO CONTROLE CONTÁBIL, FOLHA DE PAGAMENTO 
E PORTAL DA TRANSPARÊNCIA. 
Data do Certame: 27/0212019 às 09:00 
Local do Cer1ame: AV. LIBERDADE,3445- CENTRO- BAYEUX/PB. 
Valor Estimado: R$ 72.000,00 

Jurisdicionado: Câmara Municipal de Bayeux 
Documento TCE n": 13103/19 
Número da Licitação: 00004/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA 

1
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS COM EQUIPAMENTOS 
DE ULTIMA GERAÇÃO PARA TRANSMISSÃO AO VIVO DE ÁUDIO 

!
1 

IGITAL, ViDEO EM HD, IMAGENS, TEXTO, CONTROLE DA 
ONOPLASTIA GERAL E CINEGRAFIA PROFISSIONAL PARA 
ESSOES ORDINÁRIAS. EXTRAORDINÁRIAS. SOLENE. 
SPECIAIS E OUTROS EVENTOS E REUNIOES DE INTERESSE 

/DESTA CASA LEGISLATIVA. 
Data do Certame: 27/0212019 às 10:00 
Local do Certame: AV. LIBERDADE,3445- CENTRO - BAYEUX/PB. 
Valor Estimado: R$ 71.200,00 

J · ieienadoi-FttnckrMunicipal-de-6 
Documento TCE n°: 13104/19 
Número da Licitação: 1 0007/2019 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS MÊDICO HOSPITALARES PARA AS 
UNIDADES DE SAÚDE 
Data do Certame: 11/03/2019 às 08:30 
Local do Certame: www.licitacoes-e.com.br 

Jurisdicionado: Câmara Municipal de Bayeux 
Documento TCE n": 13105119 
Número da Licitação: 0000512019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURiDICA 
ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
DOCUMENTOS (MALOTES) E OUTROS (MOTOBOY). 
Data do Certame: 27/02/2019 ãs 11:00 
Local do Certame: AV. LIBERDADE,3445- CENTRO- BAYEUX/PB. 
Valor Estimado: R$ 31.600,00 

Jurisdicionado: Instituto Cândida Vargas 
Documento TCE n°: 13110/19 
Número da Licitação: 230361201 B 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA MATERIAL DE 
ORGANIZADORES PLÁSTICOS PARA O INSTITUTO CÂNDIDA 
VARGAS 
Data do Certame: 07/03/2019 às 08:30 
Local do Certame: www.licitacoes-e.com.br 

Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Lucena 
Documento TCE n°: 13136119 
Número da Licitação: 00005/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Medicamentos 
Objeto: contratação de empresa especializada para fornecimento de 
materiais de consumo odontológicos para atender a demanda do 
Fundo Municipal de Saúde de Lucena durante o exercício de 2019. 
Data do Certame: 01/03/2019 às 10:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCENA 
Valor Estimado: R$180.996.66 

Documento TCE no: 13138/19 N" 00004120 19 - CM B 
Número da Llcltaçi : 00005/2019 PAGINA 149 
Modalidade: Pregãau;!U~s;ea:u:U"ai----.....:..:..:....:......:.. ________ ___J 

Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Medicamentos 
Objeto: Eventual AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS 
DESTINADOS AO ABASTECIMENTO DA FARMÁCIA BÁSICA DO 
MUNICiPIO. 
Data do Certame: 1110312019 às 10:00 
Local do Certame: Prefeitura Municipal 

Errata 

Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 23/0112019: 
Jurisdicionado: Companhia Paraibana de Gás 
Documento TCE n°: 04130/19 
Número da Licitação: 00008/2018 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Objeto: Contratação de empresa especializada para vistoriar, 
inventariar e avaliar os bens e instalações da área técnica, atendendo 
as especificações expressas no Anexo 2- Termo de Referência. 

Toma sem efeito a seguinte publicação do dia 14/02/2019: 
Jurisdicionado: Procuradoria Geral de Justiça 
Documento TCE n": 10983/19 
Número da Licitação: 0000212019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Objeto: Aquisição de 03 (três) Centrais Telefônicas, com instalação, 
configuração e garantia. 

Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 19102/2019: 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Bayeux 
Documento TCE n": 12005119 
Número da Licitação: 00001/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA 
NAS ÁREAS DE COMPRAS, LICITAÇOES, CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS E CONV~NIOS. 

Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 19/0212019: 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Bayeux 
Documento TCE n°: 12010/19 
Número da Licitação: 0000212019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO 
E IMPRENSA PARA DIVULGAÇÃO DE AÇOES ADMINISTRATIVAS 
E ELABORAÇÃO DE MATERIAIS REFERENTES A CASA 
SEVERAQUE DIONISIO. 

Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 19/02/2019: 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Bayeux 
Documento TCE n°: 12014/19 
Número da Licitação: 00003/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
IMPLANTAÇÃO E SUPORTE TÊCNiCO DE SOFtWARE, 
DESTINADO AO CONTROLE CONTÁBIL, FOLHA DE PAGAMENTO 
E PORTAL DA TRANSPARÊNCIA 

Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 1910212019: 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Bayeux 
Documento TCE n": 12020119 
Número da Licitação: 0000412019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS COM EQUIPAMENTOS 
DE ULTIMA GERAÇÃO PARA TRANSMISSÃO AO VIVO DE ÁUDIO 
DIGITAL, ViDEO EM HD, IMAGENS, TEXTO, CONTROLE DA 
SONOPLASTIA GERAL E CINEGRAFIA PROFISSIONAL PARA 
SESSOES ORDINÁRIAS, EXTRAORDINÁRIAS. SOLENE. 
ESPECIAIS E OUTROS EVENTOS E REUNIOES DE INTERESSE 
DESTA CASA LEGISLATIVA. 
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26/0212019 Receita Federal do Brasil 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRA IL CÃMARA MUNICIPAL DE A YEUX 
COMISSÃO PERMANENTE D · LI ClT AÇÃO 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR DICA PROCESSO LICITAT tiO 
PREGÃO PRESENCIA SRP 

- M 
NUMERO DE INSCRIÇÃO 

25.011.812/0001-63 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇ-o DATA DE ADERTURAPAGINA 151 

CADASTRAL 

NOME EMPRESARJAL 

SERGIANO FARIAS DE AGUIAR JUNIOR.08233174475 

T TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

DJ JUNINHO STUDIO DIGITAL 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

96.09-2-99- Outras atividades de serviços pessoais não especificadas anteriormente 

COOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

95.11-8..00- Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
33.19-8..00- Manu1enção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteri ormente 
82.30-0-01 -Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
90.01-9·06- Atividades de sonorização e de Iluminação 
73.19-0-99- Outras atividades de ublicidade não es ecificadas anteriormente 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA 

213-5- Empresário (Individual) 

I LOGRADOURO 

R AGU RODRIGUES DOS SANTOS 
I COMPLEMENTO 

I BAIRRO/DISTRITO 

. PARATIBE 

ENDEREÇO ELETRQNICO 

duninho2008@hotmall.com 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL ......... 

I MUNICIPIO 
JOAOPESSOA 

I TELEFONE 
(83) 8827-5595 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

'=mitido no dia 26/02/2019 às 19:55:01 (data e hora de Brasília). 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

16/06/2016 

I DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL . ........ 
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Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual 

Identificação 

Nome Empresarial 
SERGIANO FARIAS DE AGUIAR JUNIOR 08233174475 

Nome do Empresário 
SERGIANO FARIAS DE AGUIAR JUNIOR 
Nome Fantasia 

DJ JUNINHO STUDIO DIGITAL 
Capital Social 
15.000,00 
Número Identidade Orgão Emissor UF Emissor 
3686339 ssp PB 

Condição de Microempreendedor Individual 

CPF 
082.331.744-75 

Situação Cadastral Vigente 
ATIVO 

Data de Início da Situação Cadastral Vigente 
16/06/2016 

Números de Registro 

CNPJ 
25.011.812/0001-63 

Endereço Comercial 

CEP 
58062-329 
Bairro 
PARATIBE 

Atividades 

Data de Início de Atividades 
16/06/2016 

Ocupação Principal 

Logradouro 

NIRE 
25-8-0109062-9 

RUA AGU RODRIGUES DOS SANTOS 
Município 
JOAO PESSOA 

Forma de Atuação 
Estabelecimento fixo 

Número 
375 
UF 
PB 

Locutor( a) de mensagens fonadas e ao vivo, independente 

Atividade Principal (CNAE) 
96.09-2/99 - Outras atividades de serviços pessoais não especificadas anteriormente 

Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE) 
Técnico( a) de sonorização e de 
iluminação independente 
Promotor( a) de eventos, 
independente 

90.01-9/06- Atividades de sonorização e de iluminação 

82.30-0/01 -Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 

Proprietário(a) de carro de som 73 19 0199 0 t· ·d d d bl" ·d d - ·r· d t · t 
fi bl

. .
1 
. . . d d t . - - utras a tvl a es e pu tct a e nao espect tca as an enormen e para ns pu tct anos, tn epen en e 

Técnico(a) de manutenção de 95.11 -8/00- Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos 
computador independente periféricos 
Restaurador( a) de instrumentos 33.19-8/00- Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não 
musicais históricos, independente especificados anteriormente 

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento 
Provisório - declaração prestada no momento da inscrição: 
Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, 
ambientais,tributários, de segurança pública. uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de 
espaços públ icos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e 

~ 



CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
Funcionamento Provisório. COMISSÃO PERMANENTE DE LJCIT AÇÃO 
Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de MOOI~hlli!lfi!Aill<ÍJJ4ll0al. A 
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na lntemet. no endereço: http://wwJv. portaldoernpredlRlll:clM(i)>11ltliZ~i!li:AWS~Hido 
com base na Resolução no 16, de 17 de dezembro de 2009, do Comitê para Gestão da Rede Nacional ~\3ra a Simplificação d~~O~!Il...€0!\lffi!ção de 
Empresas e Negócios - REDESIM. ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. Para pesquisar a inscri~~'fl4,11.a\ spu municipal 
(quando convenentes do cadas tro s incronizado nacional). in formo os ele · • · 
bttp:lfwww.receita.fazenda.goy,br/PossoaJurídlca/CNPJ/fcpj/consyllj!.asD 

Número do Recibo 
ME96382019 

Número do Identificador 
25011812000163 

Data de Emissão 
26/02/2019 
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IIIJ!C 1111 I a. MAR/\ MUNICIPAL DE BA YEUX 

I ÀO PERMANENTE D~ LICITAÇÃO 
~ PROCESSO LI ClT A TORIO 

~EGÀO PRESENCIAL SRP 
~- W00004/2019-CMB 

PAGINA 156 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 00004/2019 

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX. 

DECLARAÇÃO LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006 

SERGIANO FARIAS DE AGUIAR JUNIOR 08233174475, 

inscrita no CNPJ: 25.011.812/0001-63, com sede na R AGU 

RODRIGUES DOS SANTOS, BAIRRO: PARATIBE, JOÃO PESSOA-

PB, CEP 58.062-329, por intermédio de seu representante legal, 

Sr(a) SERGIANO FARIAS DE AGUIAR JUNIOR, CPF: 082.331.744-

75, declara sob as penas da lei, que se enquadra na categoria 

de Micro Empresa, em conformidade com a Lei Complementar 

N° 123/2006, já adequadas as suas alterações conforme a Lei 

Complementar N° 147/2014 e requer, ao mesmo tempo, os 

benefícios adquiridos no citado diploma legal para o presente 

processo licitatório. 

Bayeux, 27 de Fevereiro de 2019. 

' JNvc ~vw,_, /i ;{,_'l/VI, ' 

CPF: 082.331.744-75 

RAZÃO SOCIAL: SERGIANO FARIAS DE AGUIAR JUNIOR 08233174475 

CNPJ: 25.011.812/0001-63. 

ENDEREÇO: RAGU RODRIGUES DOS SANTOS, BAIRRO: PARATIBE, JOÃO PESSOA{'t: CEP 

58.062-329 f 



. 26/02/2019 

SIMPLES 
HAClONAL 

9 Situação Atual 

Simples 
Serviços 

Simples Nacíonal 

Serviços 

Situação no Simples Nacional : Optante pelo Simples Nacional d esde 16/ 06/20 16 

Situação no SIMEI : Optante pelo SIMEI desde 16/06/ 2016 

D Periodos Anteriores 

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem 

Opções pelo SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem 

O Agendamentos {Simples Nacional} 

endamentos no Simples Nacional : Não Existem 

B Eventos Futuros (Simples Nacional ) 

Eventos Futuros no Simples Nacional: Não Existem 

D Eventos Futuros ( SH .. EI ) 

Evr.ntos Futuros no 511'-IEI : Não Existem 

Voltar I I Gorar P'?_~ ] 

http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacionallaplicacoes.aspx?id=21 

CÃMARA MUNICIPAL DE sÍ~~ 
COMISSÃO PERMANENTE DE L\cFF:\ÇAO 

PROCESSó'J.1f11T..A TÓRIO_ 
PREGÃO PRESENCIAL SRP 

N" 0000472õT9-tMB
l'AGINAJ5, 

111 



ID)-JC 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 00004/2019 

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX. 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

SERGIANO FARIAS DE AGUIAR JUNIOR 08233174475, 

inscrit a no CNPJ: 25.011.812/0001-63, com sede na R AGU 

RODRIGUES DOS SANTOS, BAIRRO: PARATIBE, JOÃO PESSOA-

PB, CEP 58.062-329, por intermédio de seu representante legal, 

Sr(a) SERGIANO FARIAS DE AGUIAR JUNIOR, CPF: 082.331.744-

75, em cumprimento ao disposto no inciso VIl do artigo 4° da 

Lei n°. 10.520, de 17 de julho de 2002, DECLARA expressamente 

cumprir plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos 

no Edital do Pregão Presencial n°. 00004/2019, realizado pela 

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX. 

Bayeux, 27 de Fevereiro de 2019. 

~~~h itA )~\ 
SERGIANO FARIAS DE Á'GUIAR ~~NIOR 

CPF: 082.331.744-75 w 
RAZÃO SOCIAL: SERGIANO FARIAS DE AGUIAR JUNIOR 08233174475 

CNPJ: 25.011.812/0001-63. ~ 
ENDEREÇO: RAGU RODRIGUES DOS SANTOS, BAIRRO: PARATIBE, JOÃO PESSOA - PB, CE 

58.062-329 



CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LJCIT AÇÃO 

PROCESSO LJCIT A TÓRIO 
PREGÃO PRESENCIAL SRP 

N° 00004120 I 9 - CM B 
CÂMARA MUNICIPAL DE BA~EUX PAGINA 159 

CASA SEVERAQUE DIONISIO 
Instituída em 1 O de Novembro de 1960 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 
00004/2018 - CMB 

PROPOSTA DE PREÇOS: 
SERGIANO FARIAS DE 

AGUIAR JUNIOR 
~ 08233174475, 

CNPJ: 25.011.812/0001-63 

Av. L.~~. 3445 - ~""- 8~~ - Pa-r~ - CéP. 58.306-000 - CNP J 

08.606.q7:z.looo3.-36 

F~ (83} 3:Z.3:Z.. 3;2.86 - F~ (83) 3:Z.3:Z..S080 



!lo)-JlC Ml • MUNICIPAL DE BA YEUX 

I . PE!Uv!ANENTE D~ LICITAÇÃO 
CESSO LICITATORIO 
ÃO PRESENCIAL SRP 

3 00004/2019 - CMB 
PAGINA 160 

PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 00004/2019 

CÃMARA MUNICIPAL DE BAYEUX. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT MESES UND VALOR VALOR 

1 
UNITARIO TOTAL 

CONTRATAÇÃO DE 1 12 SERV. 

SERVIÇOS COM 

EQUIPAMENTOS DE 

ULTIMA GERAÇÃO 

PARA TRANSMISSÃO 

AO VIVO DE ÁUDIO 

DIGITAL, ViDEO EM 

HD ' IMAGENS, 

TEXTO, CONTROLE 

DA SONOPLASTIA 

GERAL E R$ R$ 

CINEGRAFIA 4.500,00 54.000,00 

PROFISSIONAL PARA 

SESSÕES 

ORDINÁRIAS, 

EXTRAORDINÁRIAS, 

SOLENE, ESPECIAIS E 

OUTROS EVENTOS E 

REUNIÕES DE 

INTERESSE DESTA 

CASA LEGISLATIVA. 

VALOR TOTAL R$ 
54.000,00 

CINQUENTA E QUATRO MIL REAIS 

-+VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS 

-+ PRAZO DE ENTREGA: CONFORME CONSTA NO EDITAL 

-+ LOCAL DE ENTREGA: CONFORME CONSTA NO EDITAL 

-+ GARANTIA: CONFORME CONSTA NO EDITAL 
RAZÃO SOCIAL: SERGIANO FARIAS DE AGUIAR JUNIOR 08233174475 

CNPJ: 25.011.812/0001-63. 
ENDEREÇO: RAGU RODRIGUES DOS SANTOS, BAIRRO: PARATIBE, JOÃO PESSOA- PB, CEP 

58.062-329 



DJCMI 1
1. . MUNICIPAL DE BAYEUX 

I M PERMANENTE DE LI ClT AÇÃO 
CESSO LICITA TÓRIO 
ÀO PRESENCIAL SRP 
00004n0 19- CMB 

PAGINA 16 1 

-+ DECLARAMOS QUE ESTAMOS DE ACORDO COM TODAS AS 

CONDIÇÕES GERAIS E ESPECIAIS DESTE PREGAO 

PRESENCIAL 

-+ DECLARAMOS QUE ESTAO INCLUSOS EM NOSSOS 

PREÇOS TODOS OS CUSTOS DIRETOS E INDIRETOS, 

DECORRENTES DE ELABORAÇAO E APRESENTAÇAO DA 

PROPOSTA, BEM COMO DOS ENCARGOS SOCIAIS, 

PREVIDENCIARIOS, TRABALHISTAS E COMERCIAS, 

FRETES, SEGUROS E DEMAIS DESPESAS QUE RECAIM 

SOBRE O FORNECIMENTO DO OBJETO DA PRESENTE 

LICITAÇAO 

Bayeux, 27 de Fevereiro de 2019. 

~~AAA , JJ~~ A ~ / 
SERGI~O FÃ RIAS DE AGUIJ~NI~\/\A., '-

CPF: 082.331.744-75 

RAZÃO SOCIAL: SERGIANO FARIAS DE AGUIAR JUNIOR 08233174475 
CNPJ: 25.011.812/0001-63. 

ENDEREÇO: RAGU RODRIGUES DOS SANTOS, BAIRRO: PARATIBE, JOÃO PESSOA - PB, CEP a 
58.062-329 r 



CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITA TÓRIO 
PREGÃO PRESENCIAL SRP 

N" 0000412019 - CMB 
CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX PAGINA 162 

CASA SEVERAQUE DIONISIO 
Instituída em 1 O de Novembro de 1960 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 
00004/2018 - CMB 

HABILITAÇÃO: 
SERGIANO FARIAS DE 

AGUIAR JUNIOR 
~ 08233174475, 

CNPJ: 25.011.812/0001-63 

A\1": L..ihu-~, 3445- Ce.vv~Yo-- 13CLYW1U- pa.y~- CEP. 58.306-ooo- CNPJ 

08.606.q7:1./0001-36 

F~ (83) 3.23.2. 3.286 - Fel.1t/. (83) 3.23.2.5080 



26/02/2019 Receita Federal do Brasil 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO B CÂMARA MUNICIPAL DE BA EUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LI ITAÇÀO 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA J RÍDICA PROCESSO UCITATÓRI 
PREGÃO PRESENCIAL SR 

NUMERO DE INSCRIÇAO 

25.011.812/0001-63 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAl. 

SERGIANO FARIAS DE AGUIAR JUNIOR 08233174475 

T TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

DJ JUNINHO STUDIO DIGITAL 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

96.09·2·99 · Outras atividades de servi os pessoais não especificadas anteriormente 

COOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATlVIOAOES ECONOMICAS SECUNOÃRIAS 

95.11-8·00 ·Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
33.19·8·00 ·Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente 
82.30-0-01 ·Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
90.01·9·06 ·Atividades de sonorização e de iluminação 
73.19·0·99 ·Outras atividades de ublicidade não es ecificadas anteriormente 

COOIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIOICA 

213-5 • Empresário (Individual) 

I 
LOGRADOURO 

RAGU RODRIGUES DOS SANTOS 
I COMPLEMENTO 

I BAIRRO/DISTRITO 

_ PARATIBE 

ENDEREÇO ELETR0NICO 

dunlnho2008@hotmail.com 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL ........... 

I MUNIClPIO 
JOAO PESSOA 

I TELEFONE 
(83)8827-5595 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 26/02/2019 às 19:55:01 (data e hora de Brasflia). 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

16/06/2016 

I DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL . .............. 

Página: 1/1 

1/1 



Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual 

Identificação 

Nome Empresarial 
SERGIANO FARIAS DE AGUIAR JUNIOR 08233174475 
Nome do Empresário 

SERGIANO FARIAS DE AGUIAR JUNIOR 
Nome Fantasia 
DJ JUNINHO STUDIO DIGITAL 
Capital Social 
15.000,00 
Número Identidade 
3686339 

Orgão Emissor 
ssp 

UF Emissor 
PB 

Condição de Microempreendedor Individual 

CPF 
082.331.744-75 

Situação Cadastral Vigente 
ATIVO 

Data de Início da Situação Cadastral Vigente 
16/06/2016 

Números de Registro 

CNPJ 
25.011.812/0001-63 

Endereço Comercial 

CEP 
58062-329 
Bairro 
PARATIBE 

Atividades 

Data de Início de Atividades 
16/06/2016 

Ocupação Principal 

Logradouro 

NIRE 
25-8-0109062-9 

RUA AGU RODRIGUES DOS SANTOS 
Municipio 
JOAO PESSOA 

Forma de Atuação 
Estabelecimento fixo 

Locutor( a) de mensagens fonadas e ao vivo, independente 

Atividade Principal (CNAE) 

Número 
375 
UF 
PB 

96.09-2/99- Outras atividades de serviços pessoais não especificadas anteriormente 

Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE) 
Técnico(a) de sonorização e de 
iluminação independente 
Promotor( a) de eventos, 
independente 

90.01-9/06- Atividades de sonorização e de iluminação 

82.30-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 

Proprietário(a) de carro de som 73 19 0199 0 t t' 'd d d bl. ·d d - ·f· d · t 
fi bl. 'tá · · d d t . - - u ras a 1v1 a es e pu 1c1 a e nao espec1 1ca as antenormen e para ns pu 1c1 nos, m epen en e 

Técnico(a) de manutenção de 95.11-8/00- Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos ......_ 
computador independente periféricos 
Restaurador( a) de instrumentos 33.19-8/00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não 
musicais históricos, independente especificados anteriormente 

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento 
Provisório -declaração prestada no momento da inscrição: 
Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, 
ambientais,tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de 
espaços públicos. O nao-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento de~vará ~ e 



CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
Funcionamento Provisório. COMISSÃO PERMANENTE DE LI ClT AÇÃO 
Este Certificado comprova as inscrições, alvará. licenças e a situação do enquadramento do empr sário na condiçã4i'lll(i)&l~lpltíl!ff®11tl)Rãôlvidual. A 
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: http~. www.portaldoennR<IJI!J~<Ill~fiStJMCb$Jlli~P emitido 
com base na Resolução no 16, de 17 de dezembro de 2009, do Comitê para Gestllo da Rede Nacio ai para a SimplificaçAa ô<J<IOOIRWJ~M8Jalização de 
Empresas e Negócios- REDESIM. ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidara este docum nto. Para pesquisar a inspl~fN!}\tqi'91 e/ou municipal 
(quando convenent es do cadastro s incron izado nac ional) . informe os lameRtos abaixo rHl endereQ • · 
http://www.rocoita.fazcnda.gov.br/PossoaJuridica/CNPJ/fcpj/consulta.asp 

Número do Recibo 
ME96382019 

Número do Identificador 
25011812000163 

Data de Emissão 
26/02/2019 



CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITA TÓRIO 
PREGÃO PRESENCIAL SRP 

N" 0000412019 - CMB 
PAG INA 166 
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Conta referente a 

Jan /2019 

Apresentação 

29/01/201 9 

Data prevista da 
próxima leitura 

:27/02/2019 

CPF/ CNPJ/ RANI 
oa:D3t.744-75 

UC {Unidade Consumidora): 

canal de contato 
• W !,._~ '-GE~Af.o\t;CA SCCt~t·ATE':~ÃO' 
!~··te •i:oftte:a~·'=t a:t~~~~Jftm a.r.;a.~:-tu) lt'J,_~ 
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5/1627501-8 

A nterio r At u a l Constante Co n sumo Dias 
O ata 

ia'tlllii' 
leitura 
a~:s 

Demonstrativo 

.~, 
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Media útumos- lk'tllhl VENCIMENTO TOTAl. A PAGAR 

lt.) 05/02/2019 
Histórico de Consumo (kWh) 

R$ 144,42 
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ATENÇÃO Faturas em atraso 
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VENCIMENTO TOTAL A PAGAR 
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26/02/2019 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUT 
DA UNIÃO 

Nome: SERGIANO FARIAS DE AGUIAR JUNIOR 08233174475 
CNPJ: 25.011 .812/0001-63 

C;\MARA MUNICII'AL DE BA YEUX 
COMISS;\O PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITA TÓRIO 
PREGÃO PRESENCIAL SRP 

N" 00004/2019 - CMD 
PAGINA 168 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas fil iais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br> . 

dia 26/02/2019 <hora e data de Brasília>. 

1/1 



OS'02/2019 JUSTIÇA FEDERAL NA PARAIBA- Certidão Negativa 

Poder Judiciário 

JUSTIÇA FEDERAL 

N!! 201900039722 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Cível, Exec. Fiscal e Crimi na I 

C AMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LI ClT AÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO 
PREGÃO PRESENCIAL SRP 

N° 00004/2019- CMB 
PAGINA 169 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, AT~ A PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

SERGIANO FARtAS DE AGUIAR JUNIOR 08233174475 

CNPJ: 25011812000163 

NADA CONSTA na Justiça Federal de 1~ Grau, Seção Judiciária do Estado da Paraíba . 

Observações: 

1 • Esta certidão NÃO abrange processos eletrônicos de competência de Juizados Especiais Cíveis; 

2- Es ta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet. com base nas Portarias N2 1.435/2005-GDF; 

3- O n!l do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade deverá ser 
conferida pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF e Identidade); 

Atenção: 

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela institui ção que a solicitou, caso entenda necessário, no 
endereço http://www.jfpb.jus.br por um prazo máximo de 30 (trinta) dias, observando-se a total conferência do nome, 
CPF/CNPJ e o número desta Certidão. 

João Pessoa (PB), 09/02/2019 09:35:58 

Endereço: Rua João Tei xeira de Carvalho, 480, bairro Pedro Gondim, CEP 58-031-900 

Fone: (83) 2108-4011 

http://certi dao.j fpb.j us .br /certidaolnter /em ssaoCerti dao.as px 1/1 



GOVERNO DO ESTADO DA 
SECRETARIA DE ESTADO DA REC 

CERTIDÃ 

CÓDIGO: 8010.4597 .2COD. FF36 

Identificação do requerente: 
CNPJ/CPF: 25.011.81210001-63 
R.G. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
IT ,tço.~ERMANENTE D~ LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATORIO 
PREGÃO PRESENCIAL SRP 

N° 00004120 19 - CMO 
PAGINA 170 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Faze nda Pública Estadual , com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a 
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibil idade esteja suspensa, nem 
excl ui o direito de a Fazenda Públ ica Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é vá.lida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.receita.pb.gov.br. 

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não 
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado 
estiver localizado no estado da Para íba, ressalvada quando a licitação se referir à 
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no 
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei especifica. 

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Certidão de Débito emitida via 'Internet'. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE J OÃO PESSOA 

SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MU 

Número da Certidão 

2019/011494 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 

C.N.P.J./C.P.F. Nome do Contribuinte 

25011812000163 SERGIANO FARIAS DE AGUIAR JUNIOR 08233174475 

Endereço Número Apto/Sala Bloco 

RUA AGÚ RODRIGUES DOS SANTOS 375 

Bairro 
ICEP ~ Cidade 

PARATIBE 58062329 JOAO PESSOA 

N° de Controle de Autenticação 

511.525.526.383 

Complemento 

UF 

PB 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal lançar e inscrever quaisquer dividas que vierem a ser apuradas, fica certificado que, até a 
presente data, não constam em nome do requerente acima qualificado pendências relativas às receitas municipais, inclusive as de natureza 
tribulória ou não. inscritas ou não no Regrstro da Olvida Ativa do Munrcrpal. 

"· ; 

INSCRIÇÕES VINCULADAS AO REQUERENTE 

MERCANTIS: 147464-2 

IMOBILIÁRIAS: 

OBSERVAÇ0ES 

Esta certidão é valida por 60 (sessenta) dias, conforme o artigo 138. § 1°, da Lei Complementar no 53, de 23 do de.zembro de 2008 (Código Tributário 
Munrcipal). 
A aceilação desta certidão está condicionada à inexistência de emendas ou rasuras, bem como à verificação de suo autenticidade na Internet, no 
endereço htlp:l/www.joaopessoa.pb.gov.br. 
Certidão emitida gratuitamente em 26/02/2019 20:05:39 



26/0212019 https://consulta-crf.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSimpnmlrPapel.asp 

CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 2501181210001-63 

Razão Social! SERGIANO FARIAS DE AGUIAR JUNIOR 08233174475 

Nome Fantasia :DJ JUNINHO STUDIO DI GITAL 

• · . - DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICIT TÓRIO 

PREGÃO PRESEN IAL SRP 
W 00004/20 I9 - MB 

PAGINA 17 

Endereço: RAGU RODRIGUES DOS SANTOS 375 I PARATIBE I JOAO PESSOA I 
PB I 58062-329 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço- FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribu"qõ s ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGT . 

Validade: 15/02/2019 

Certif icação Número: ~ ~00962126760 

Informação obtida em 26/02/2019, às 20:09:01. 

A util ização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autent icidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSimprimirPapel.asp 1/1 



? OD:.::R Jt::Y::C:::fi3.IC' 
.~u~:TIÇ.:'\. DO ':' Rí\3t\ LHO 

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
COMISSÃO PERM~\'l.'ÇÇ,,PE_ LJ&Jl A_ÇÃO 

PROCESSÕ LIC.IT A TÓRIO 
PREGAO PRESENCIAL SRP 

W 00004120 19 - CMB 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome : SERGIANO/~AS DE AGU I AR JUNIOR 082 331 74475 
/ (MATRI Z E FILIAIS ) CNPJ : 25 . 01 1 . 812/0001-63 

Certidão 10
/ 16841'1642/~019 

Expedição : ;.26/0 2/201 9, à k 20:06 :1 9 
Validade : ; 2 4/08 /2019 -10 (cento e oitenta ) dias , contados da data 
d e sua ex edição. 

Ce r t ific(a s e SE' GIANO FARIAS DE AGUIAR JUNIOR 08233174475 

MATRIZ E FILIAIS), inscri to (a ) no CNPJ sob o n ° 
25.011.812/0001-63, NÃO coNSTA do Banco Naciona l de Devedores 
Trabalhista s . 
Certidão emit i d a com base no a r t . 642-A da Consolidação das Leis d o 
Trabalho , a crescentado pela Le i n ° 12 . 440 , de 7 de jul ho d e 2011 , e 
na Re solução Adm i n i strativa n° 1470/2011 d o Tribuna l Super ior do 
Traba lho , de 24 de agosto de 2011 . 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabil idade dos 
Tr ibunais do Traba l ho e estão atualizados até 2 (doi s) dia s 
anteri ore s à d ata da sua exp edi ção . 
No caso de pessoa juríd ica , a Cert i dão atesta a empresa em re l ação 
a todos os seus estabe lecimentos , agências ou filiai s . 
A aceitação desta certidão co ndiciona- se à verificação de sua 
auten ticidad e no por tal do Tr i b u n a l Superior do Tr a b a lho n a 
Inte rnet (h tt p ://www . tst.jus .br) 
Certidão emitida gratu itamente . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Naci o nal de Devedores Trabalhistas constam os dados 
neces sár i os à i d e nt i fi cação d as pess oas natura i s e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obriga ções 
e stabe lec i das em sentença condenatóri a trans itada em julgado o~ em 
acordos j udi ciais trabalhistas , inclusive no concernente aos 
re c o l h ime ntos prev i denc iár i o s , a honorá r ios, a custas , a 
emolumentos ou a recolhimentos de termi nados e m lei ; ou decorrentes 
de execução de acordos firmado s perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Con c iliação Prévia . 



CÀMARA MUNICIPAL DE IJAYEUX 
COMISSÃO PERMANI:!NTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITA TÓRIO 
PREGÃO PRESENCIAL SRP 

N" 0000412019 - CMO 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA J 
Atestamos, a pedido da interessada e para fms de prova, 

aptidão de desempenho e atestado de execução, que a empresa. Sergiano Farias 

de Aguiar Júnior, inscrita no CNPJ sob o n° 25.01 1.812/0001-63, estabelecida 

na Rua Agu Rodrigues dos Santos, n° 375, bairro Paratibe, na cidade de João 

Pessoa, Estado da Paraíba, prestou serviços à Haila Valesca Brasileiro 

Monteiro Gomes, CPF n° 016-547-1 84-08, de transmissão ao vivo de culto 
evangélico, no dia 5 de janeiro de 2019. O valor do contrato é de R$ 
l.OOO,OO(mil reais). Nota de fiscal eletrônica de número:1000000 e código de 

verificação: 2E18KT5HG 

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima 

referidos apresentaram bom desempenho operacional, tendo a empresa 

cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone 

técnica e comercialmente, até a presente data. 

JOÃO PESSOA, em 14 de FEVEREIRO de 20 19. 

Haila Valesca Brasileiro Monteiro Gomes 

CPF n° 016-547-184-08 
Rua Rosa Lima dos Santos, 256 

Jardim Cidade Universitária- João Pessoa- PB 
CEP: 58051-590 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX. 
COMISSÃO PERMANENTE DE LI ClT AÇAO 

CONTRATO DE SERV Ço I'ROC_ESSO LICITA TÓRIO 
PREGAO PRESENCIAL SRP 

N" 00004120 19 - CM B 
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Contratante: HAILA VALESCA BRASILEIRO MONTEIRO GOMES, Brasileira, Solteira, 
inscrito no CPF n° 016-54"1-'184-08, João Pessoa, Paraíba. 

Contratado: SERGIANO FARIAS DE AGUIAR JUNIOR, Brasileiro, Solteiro, e inscrito no 
CPF n° 082-331 -744-75, João Pessoa, Paraíba, representante legal da empresa 
SERGIANO FARIAS DE AGUIAR JUNIOR, inscrit<.' no CNPJ n° 25.011.812/0001-63, com 
Inscrição Municipal n° 1474642, As partes acordam o presente contrato d& prestação de 
serviços, regido pelas cláusulas e condições descritas a seguir. 

DO OBJETO DO CONTRATO 

É objeto do contrato a prestação de serviços de Transmissão ao vivo de Culto Evangélico, 
compreendendo as atividades de filmagens com Áudio e Vídeo, retransmissão ao vivo via 
internet e disponibilização do conteúdo nas redes sociais e youtube. 

DAS OBRIGAÇÕES 

CLÁUSULA 2a: 

O CONTRATANTE deve fornecer ao CONTRATADO as condições essenciais à realização 
do serviço. 

O CONTRATANTE efetuará ao CONTRATADO o pagamento pelo serviço realizado no 
valor de R$ 1.000.00 (HUM MIL REAS), no prazo de um dia, na forma e nas condições 
estabelecidas na cláusula 1 oa. 

O CONTRATADO executará para o CONTRATANTE os serviços relacionados na cláusula 
1 a. 

DOS VALORES E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

CLÁUSULA sa: 

Pela realização dos serviços descritos neste contrato, o CONTRATANTE remunerará o 
CONTRATADO com o valor de R$ 1.000.00, a serem pagos na conclusão do serviço objeto 
deste contrato, em parcela única devendo ser pago em dinheiro ou cartão de debito . 

CLÁUSULA sa: 



CÃMAR,\ MUNICIPAL DE BAYEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Despesas oriundas da prestaçflo de serviço, como disponib lização de in.tera:etcnoct<D~ai)I~O 
de responsabi lidade exclusiva do CONTRATANTE, caben ·o ao co~~W~~ra 
devida comprovação dos gastos, preferencialmente por note fiscal ou document~simllar. 

O presente contrato não estabelece relação de vínculo empregatício entre as partes e se 
encerra quando da conclusão do serviço objeto deste contrato. 

DO FORO 

CLÁUSULA 83
: As partes elegem o Foro da cidade de JOÃO PESSOA para dirimir 

judicialmente as controvérsias inerentes do presente contrato. 

João Pessoa PB, 03 de Janeiro de 2019. 

___) 

Contratante, HAILA VALESCA BRASILEIRO MONTEIRO GOMES 



PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAO PESSOA 

SECRETARIA DE RECEITA MUNICIPAL 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRONICA • 

NÚMERO 

I @ 
'----------------------------~----------------------------~--------~--~~ 
L----------~--------~--------~~~--------~~~~ 



CERTIDÃO NEGATIVA 

FALÊNCIA I RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência 

e recuperação ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do 
Estado da Paraíba, nada consta contra: 

CNPJ: 25.011.812/0001-63 

Razão Social: SERGIANO FARIAS DE AGUIAR JUNIOR 
Nome Fantasia: DJ JUNINHO STUDIO DIGITAL 

Certidão e · ida · s 20:02 de 26/02/2019. 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, CO!])- se na Resolução n° 17/201 O, da 

'------· ---Presidência do T JPB e na Resolução n° 121/2010 do CfD. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não lera val idade para fins de instrução de processos judiciais. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada em todos os sistemas processuais em funcionamento. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o 
código de validação: nuna.aluf. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho. 



CÂMARA MUNlCIPAL DE BA YEUX 
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DECLARAÇAO 

Eu, DIEGO WENDERSON PEREIRA DA SILVA , brasileiro, solteiro , 
contabilista com o registro no CRC/PB 011809/0-6, portador da Carteira de 
Identidade n° .3.059. 732-SSPPB e CPF n° 085.040.064.33, com escritório 
estabelecido à Rua Pedro JUSCELINO DE AQUI NO n° 63- BANCARIOS - Cep 
58052-370 - João Pessoa - PB. 

DECLARO para os devidos fins que á EMPRESA SERGIANO FARIAS DE 
AGUIAR JUNIOR 08233174475 ,CNPJ 25.011 .812/0001-63 com sede instalada á 
R AGU RODRIQUES DOS SANTOS no 375- PARATIBE CEP 58062.329 - João 
Pessoa - PB, E ENQUADRADA NO SISTEMA DO MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL. 

João Pessoa /PB, 22 de fevereiro de 2019. 

DIEGO WENDER 
CPF N° 

CRC 

IRA DA SILVA 
64-33 

9/0-6 



25/02/2019 
(23) WhatsApp 

https://web.whatsapp.com/ 

CÂMARA MUNIC IPAL DE BA YEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LI ClT AÇÃO 

PROCESSO LICITATÓR IO 
PREGÃO PRESENCIAL SRP 

N° 00004/20 19 - CM B 
PAGfNA 180 



25/02/2019 (23) W halsApp 

https://web.whatsapp.com/ 

CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITA TÓRIO 
PREGÃO PRESENCIAL SRP 

W 0000412019 - CMD 
PAGINA 181 



26/02/2019 Simples Nacional 

SIMPLES 
NACIONAL 

Serviços Servtços 

D Situação Atual 

Situação no Simples Nacional : Optante pelo Simples Nacional desde 16/06/2016 

Situação no SIME!: O~te...Qelo SIMEI desde 16/06/2016 

!l Períodos Anteriores 

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores : Não Existem 

Opções pelo SJMEI em Períodos Anteriores: Não Existem 

11 Agendamentos (Simples Nacional) 

gendamentos no Simples Nacional: Não Existem 

B Eventos Futuros (Simples Nacional) 

Eventos Futuros no Simples Nacional : Não Existem 

iJ Eventos Futuros (SIMEI) 

Eventos Futuros no SII'-1EI: Não Existem 

Voltar j j Gerar PDF j 

http://wwwB.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacionallaplicacoes.aspx?id=21 

CÂMARA MUNICIPAL DE BA Y~ ~: 
COM iSSAO PERMANENTE DE ucfrAÇ"Ao 

PROCESSO LJlUJ>FAIÚ&JO_ 
PREGAO PRESENCIAL SRP --

W 0000412ÕW::c Ms-
~G1NAJB2 

1/1 
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PREGÃO PRESENCIAL N°. 00004/2019 

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX. 

DECLARAÇÃO DE PARENTESCO 

SERGIANO FARIAS DE AGUIAR JUNIOR 08233174475, 

inscrita no CNPJ: 25.011.812/0001-63, com sede na R AGU 

RODRIGUES DOS SANTOS, BAIRRO: PARATIBE, JOÃO PESSOA-

PB, CEP 58.062-329, por intermédio de seu representante legal, 

Sr(a) SERGIANO FARIAS DE AGUIAR JUNIOR, CPF: 082.331.744-

75, declara para fins de participação neste processo sob as 

penas da Lei, que NÃO MANTEM PARENTESCO com os 

servidores da administração direta e indireta, principalmente 

com relação aos servidores pertencentes a esta edilidade quer 

seja por laço de matrimônio quer seja por laço de parentesco 

afim ou consanguJneo ate o segundo grau. 

Bayeux, 27 de Fevereiro de 2019. 

~~M L /{ ;;,"'. 
SER~NO FARIAS DE AGÓ-IAR J 

\ 

CPF: 082.331.744-75 

RAZÃO SOCIAL: SERGIANO FARIAS DE AGUIAR JUNIOR 08233174475 

CNPJ: 25.011.812/ 0001-63. f 
ENDEREÇO: RAGU RODRIGUES DOS SANTOS, BAIRRO: PARATIBE, JOÃO PESSOA- PB, CEP 

58.062-329 / 
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PREGÃO PRESENCIAL N°. 00004/2019 

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX. 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADO MENOR NO 

QUADRO DA EMPRESA 

SERGIANO FARIAS DE AGUIAR JUNIOR 08233174475, 

inscrita no CNPJ: 25.011.812/0001-63, com sede na R AGU 

RODRIGUES DOS SANTOS, BAIRRO: PARATIBE, JOÃO PESSOA-

PB, CEP 58.062-329, por intermédio de seu representante legal, 

Sr(a) SERGIANO FARIAS DE AGUIAR JUNIOR, CPF: 082.331.744-

75, declara para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n°. 

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, 

de 27 de outubro de 1999, declara que não possui em seu 

quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 

(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7° da Constituição 

Federal de 1998 (Lei n°. 9 .854/99. 

Bayeux, 27 de Fevereiro de 2019. 

'~~ ~ ~'~ t ~ Jf.A~ ' 
~~NO FARIAS DE AG~IIAR J'61'Õft- . 

CPF: 082.331.744-75 

RAZÃO SOCIAL: SERGIANO FARIAS DE AGUIAR JUNIOR 08233174475 
CNPJ: 25.011.812/0001-63. 

ENDEREÇO: RAGU RODRIGUES DOS SANTOS, BAIRRO: PARATIBE, JOÃO PESSOA- PB, CEP 
58.062-329 
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PREGÃO PRESENCIAL N°. 00004/2019 

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX. 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

SERGIANO FARIAS DE AGUIAR JUNIOR 08233174475, 

inscrita no CNPJ: 25.011.812/0001-63, com sede na R AGU 

RODRIGUES DOS SANTOS, BAIRRO: PARATIBE, JOÃO PESSOA-

PB, CEP 58.062-329, por intermédio de seu representante legal, 

Sr(a) SERGIANO FARIAS DE AGUIAR JUNIOR, CPF: 082.331.744-

75, declara sob as penas da lei, que até a presente data 

inexiste(m) fato(s) impeditivo(s) para a sua habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores. 

Bayeux, 27 de Fevereiro de 2019. 

(, n~ ~4 ~ di\(VV , 
~IANO FARIAS Dll!ÃGUIArÚNIOR 

CPF: 082.331.744-75 

RAZÃO SOCIAL: SERGIANO FARIAS DE AGUIAR JUNIOR 08233174475 
CNPJ: 25.011.812/0001-63. 

ENDEREÇO: RAGU RODRIGUES DOS SANTOS, BAIRRO: PARATIBE, JOÃO PESSOA- PB, CEP 
58.062-329 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAY UX 
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PREGÃO PRESENCIAL SRP No 00004/2018 

PROCESSO LICITA TÓRIO No 00012/2018 

REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS COM EQUIPAMENTOS DE ULTIMA 
GERAÇÃO PARA TRANSMISSÃO AO VIVO DE ÁUDIO DIGITAL, 
VÍDEO EM HD, IMAGENS, TEXTO, CONTROLE DA SONOPLASTIA 
GERAL E CINEGRAFIA PROFISSIONAL PARA SESSÕES 
ORDINÁRIAS, EXTRAORDINÁRIAS, SOLENE, ESPECIAIS E 
OUTROS EVENTOS E REUNIÕES DE INTERESSE DESTA CASA 
LEGISLATIVA. 

ATA DA PRIMEIRA SESSÃO PÚBLICA 

"ATA CIRCUNSTANCIADA DE SESSÃO PÚBLICA" 

Aos vinte e sete dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezenove, às dez 

horas, na sede da Câmara Municipal de Bayeux, localizada à Av. Liberdade, no 3445, 

Centro - Bayeux/PB, CNPJ n° 08.606.972/0001-36, a Comissão Permanente de 

Licitação sob a autoridade do pregoeiro o Sr. FABIANO CONSTÂNCIO DO REGO e 

equipe de apoio NATÁLIA MARIA DE LIMA MELO e MARIA JOSÉ ARAUJO MARQUES, 

deveriam proceder com a abertura da sessão pública para recebimento e julgamento 

das propostas e dos documentos de habilitação apresentados no processo acima 

referenciado. 

Apesar de toda a publicação em imprensa oficial, na hora marcada apenas uma 

empresa estava presente para sessão, foi então dado um prazo de 00h15min (quinze 

minutos) na tentativa de se fazer presente outro licitante interessado, fato que não 

ocorreu, sendo assim, o pregoeiro e equipe de apoio decidiram por não dar início à 

sessão, às 1 Oh15min, repetindo o prazo para 1 Oh30min na tentativa de se fazer 

Av. Liberdade, 3445- Centro - Bayeux - Paraíba- CEP. 58.306-000- CNP] 08.606.972/00~1-36 ~ 
Fone: (83) 3232-3286 ~ . 1~ W 
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presente alguma outra licitante, e por fim, mais 00h15min (quinze minutos), todavia, 

nenhum outro licitante compareceu. 

Foi procedido ao credenciamento da(s) empresa(s) interessada(s), e recebido o 

envelope contendo a proposta de preços e os documentos de habilitação do(s) 

licitante(s) abaixo relacionado(s), às dez horas e trinta minutos, prazo em que se expirou 

a possibilidade de participação de outras empresas interessadas, decorridos ainda 

quinze minutos do prazo regimental previsto no edital de trinta minutos de tolerância. 

CNPJ EMPRESA REPRESENTANTE 
SERGIANO FARIAS DE SERGIANO FARIAS DE AGUIAR 

25.011.812/0001-63 AGUIAR JUNIOR JUNIOR, 

08233174475 CPF: 082.331 .744-75 

A(s) empresa(s) SERGIANO FARIAS DE AGUIAR JUNIOR 08233174475, CNPJ: 

25.011.812/0001-63 restou plenamente credenciada. 

A(s) empresa(s) SERGIANO FARIAS DE AGUIAR JUNIOR 08233174475, CNPJ: 

25.011.812/0001-63 se enquadra na categoria de Microempresa - ME ou Empresa de 

Pequeno Porte- EPP, e apresentou a documentação exigida para que pudesse através 

do mesmo dispor para este certame dos beneficios previstos na Lei Complementar N° 

123/2006, já adequadas as suas alterações conforme a Lei Complementar N° 147/2014. 

Dando prosseguimento à sessão, foi aberto o envelope contendo a proposta de 

preços do licitante supramencionado, tendo seu conteúdo analisado pelo pregoeiro e 

equipe de apoio. 

~ -
Av. Liberdade, 3445 - Ccnlro - Bayeux - Paraíba - CEP. 58.306-000 - CNPJ 08.606.972/0001-36 ~ 

Fone: (83) 3232-3286 
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A(s) empresa(s) SERGIANO FARIAS DE AGUIAR JUNIOR 08233174475, CNPJ: 

25.011 .812/0001-63 apresentou a proposta de preço em plena conformidade com o que 

fora solicitado no edital. 

Após conferida toda a documentação da empresa, o presidente e a Comissão 

Permanente de Licitação, ao final de cada documentação certificou em sessão na 

presença de todos os presentes a quantidade de páginas em cada documentação, após 

tal conferência a documentação foi analisada e rubricada pelo Presidente e membros da 

Comissão. 

O(s) valor(s) apresentado(s) pela(s) empresa(s) foram os seguintes: 

ITEM OBJETO EMPRESA .. VALOR VALOR 
UNIT.R$ TOTALR$ 

REGISTRO DE PREÇO 
CONSIGNADO EM ATA PARA 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇOS COM 
EQUIPAMENTOS DE ULTIMA 
GERAÇÃO PARA SERGIANO TRANSMISSÃO AO VIVO DE 
ÁUDIO DIGITAL, ViDEO EM 

FARIAS DE 
AGUIAR JUNIOR 

1 HD, IMAGENS, TEXTO, 08233174475, R$ R$ 
CONTROLE DA SONOPLASTIA CNPJ: 4.500,00 54.000,00 
GERAL E CINEGRAFIA 

25.011 .812/0001-PROFISSIONAL PARA 
SESSÕES ORDINÁRIAS, 63 

EXTRAORDINÁRIAS, SOLENE, 
ESPECIAIS E OUTROS 
EVENTOS E REUNIÕES DE 
INTERESSE DESTA CASA 
LEGISLATIVA. 

Yrt 
Av. Liberdade, 3445- Centro - Bayeux - Paraíba- CEP. 58.306-000- CNP 08.606.972/0001-36 ~ 

Fone: (83) 3232-3286 'W~ 
www.camarabayeux. pb.gov.br 
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Dando prosseguimento ao certame, fora iniciada pelo pregoeiro a etapa de 

lances junto à empresa interessada participante do pregão e declarada apta para ofertar 

lances, com o registro dos valores oferecidos. 

Após a rodada de lances e a negociação com o Pregoeiro o valor ficou 

registrado da seguinte maneira: 

ITEM OBJETO EMPRESA VALOR VALOR 
UNIT.R$ TOTALR$ 

REGISTRO DE PREÇO 
CONSIGNADO EM ATA PARA 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇOS COM 
EQUIPAMENTOS DE ULTIMA 
GERAÇÃO PARA 

SERGIANO TRANSMISSÃO AO VIVO DE 
ÁUDIO DIGITAL, VIDEO EM FARIAS DE 

AGUIAR JUNIOR 
1 HD, IMAGENS, TEXTO, 

08233174475, R$ R$ 
CONTROLE DA SONOPLASTIA 

CNPJ: 4.000,00 48.000,00 
GERAL E CINEGRAFIA 

25.011.812/0001-PROFISSIONAL PARA 
SESSÕES ORDINÁRIAS, 63 

EXTRAORDINÁRIAS, SOLENE, 
ESPECIAIS E OUTROS 
EVENTOS E REUNIÕES DE 
INTERESSE DESTA CASA 
LEGISLATIVA. 

A medida que a rodada de lances ia ocorrendo e a empresa arrematava os itens, 

foi aberto à documentação de habilitação da empresa licitante declarada vencedora e 

depois de analisada e assinada pelo Pregoeiro, equipe de apoio e licitante presente, 

restou constatada a habilitação da já citada empresa. 

Av. Liberdade, 3445 - Centro- Bayeux- Paraíba - CEP. 58.306-000- CNPJ 
Fone: (83) 3232-3286 

www.camarabayeux.pb.gov.br 
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Desta forma, fica registrado que o valor global da licitação é de R$ 48.000,00 

(quarenta e oito mil reais) ficando a empresa SERGIANO FARIAS DE AGUIAR JUNIOR 

08233174475, CNPJ: 25.011 .812/0001-63, ganhadora do único item 01 . 

Terminada esta fase, o Pregoeiro indagou ao presente se teria a intenção de 

recorrer do presente resultado, facultando-lhe a palavra, a mesma nada quis constar em 

ata. Por concordar com a decisão do Pregoeiro e não havendo nada a registrar em Ata 

por parte do licitante presente, por parte da equipe de apoio, abdicando assim o direito 

de recorrer e do prazo recursal. 

Nada a mais a tratar, o Pregoeiro encerrou a Sessão, às dez horas e quarenta e 

um minutos, da qual, para constar, lavrou-se a presente Ata que, lida e achada em 

conforme, vai devidamente assinada pelo Pregoeiro, equipe de apoio e pelo licitante 

presente. 

r;heuw ~"'1"'~ c>W 12~ 
FABIANO CONST ÂNCIO DO REGO 

Pregoeiro/Presidente da CPL 

{)~;~ JL:,_~ ~,lU~ 
CNATÁLIA~ru~ DE LIMA MEL'd: 

Equipe de Apoio 

f 

Jk~~R~~ 
Equipe de Apoio 

Av. Liberdade, 3445 - Centro- Bayeux - Pa raíba- CEP. 58.306-000 - CNPJ 08.606.972/0001-36 
Fone: (83) 3232-3286 
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EMPRESA REPRESENTANTE 
SERGIANO FARIAS DE AGUIAR 

JUNIOR 08233174475 

~t/0 ~/;./) I( ç/IV t~J~ 
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IDJIC 1111 
PROPOSTA DE PREÇOS FINAL 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 00004/2019 

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT MESES UNO VALOR VALOR 

1 

UNITARIO TOTAL 

CONTRATAÇÃO DE 1 1 2 SERV. 

SERVIÇOS COM 

EQUIPAMENTOS DE 

ULTIMA GERAÇÃO 

PARA TRANSMISSÃO 

AO VIVO DE ÁÜDIO 

DIGITAL, V(DEO EM 

HD ' IMAGENS, 

TEXTO, CONTROLE 

DA SONOPLASTIA 

GERAL E R$ R$ 

CINEGRAFIA 4.000,0 0 48.000,00 

PROFISSIONAL PARA 

SESSÓES 

ORDINÁRIAS, 

EXTRAORDINÁRIAS, 

SOLENE, ESPECIAIS E 

OUTROS EVENTOS E 

REUNIÕES DE 

INTERESSE DESTA 

CASA LEGISLATIVA. 

VALOR TOTAL R$ 

48.000,00 

QUARENTA E OITO MIL REAIS 

-+VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS 

-+PRAZO DE ENTREGA: CONFORME CONSTA NO EDITAL 

-+LOCAL DE ENTREGA: CONFORME CONSTA NO EDITAL 

-+ GARANTIA: CONFORME CONSTA NO EDITAL 
RAZÃO SOCIAL: SERGIANO FARIAS DE AGUIAR JUNIOR 08233174475 

CNPJ: 25.011.812/0001-63. 
ENDEREÇO: RAGU RODRIGUES DOS SANTOS, BAIRRO: PARATJBE, JOÃO PESSOA- PB, CEP 

58.062-329 



-+ DECLARAMOS QUE ESTAMOS DE ACORDO COM TODAS AS 

CONDIÇÕES GERAIS E ESPECIAIS DESTE PREGÃO 

PRESENCIAL 

-+ DECLARAMOS QUE ESTÃO INCLUSOS EM NOSSOS 

PREÇOS TODOS OS CUSTOS DIRETOS E INDIRETOS, 

DECORRENTES DE ELABORAÇÃO E APRESENTAÇÃO DA 

PROPOSTA, BEM COMO DOS ENCARGOS SOCIAIS, 

PREVIDENCIARIOS, TRABALHISTAS E COMERCIAS, 

FRETES, SEGUROS E DEMAIS DESPESAS QUE RECAIM 

SOBRE O FORNECIMENTO DO OBJETO DA PRESENTE 

LICITAÇÃO 

Bayeux, 27 de Fevereiro de 2019. 

I, .!L~", ~ . ~k\~ 
SER~~FARIAS DSJAGUI 

CPF: 082.331.744-75 

RAZÃO SOCIAL: SERGIANO FARIAS DE AGUIAR JUNIOR 08233174475 
CNPJ: 25.011.812/0001-63. 

ENDEREÇO: RAGU RODRIGUES DOS SANTOS, BAIRRO: PARATIBE, JOÃO PESSOA - PB, CEP 
58.062-329 
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REQUERIMENTO DE PARECER JURÍDICO 

Da: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Para: ASSESSORIA JURÍDICA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 

Excelentíssimo(a) Sr.(a) Procurador(a), 

Considerando a necessidade de conclusão do PREGÃO PRESENCIAL 
SRP No 00004/2019, concernente ao PROCESSO LICITATÓRIO No 00012/2019, 
que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS COM EQUIPAMENTOS DE ULTIMA 
GERAÇÃO PARA TRANSMISSÃO AO VIVO DE ÁU DIO DIGITAL, VÍDEO EM HD, 
IMAGENS, TEXTO, CONTROLE DA SONOPLASTIA GERAL E CINEGRAFIA 
PROFISSIONAL PARA SESSOES ORDINÁRIAS, EXTRAORDINÁRIAS, SOLENE, 
ESPECIAIS E OUTROS EVENTOS E REUNIOES DE INTERESSE DESTA CASA 
LEGISLATIVA. 

Venho por meio deste, solicitar parecer acerca da legalidade dos atos 
praticados no transcorrer do presente processo, atentando sempre ao que rege a Lei 
n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e ;espectivas alterações, bem como a Lei Federal 
n° 10.520, de 17 de julho de 2002, que regulamenta a modalidade Pregão e pelas 
condições constantes no presente Edital. 

Caso o parecer seja favorável, informamos que procederemos com a 
respectiva conclusão processual, adjudicando e homologando o processo em 
epígrafe. 

Com a prioridade e urgência que o caso requer. 

Atenciosamente, 

Bayeux- PB, 27 de Fevereiro de 2018. 

Av: L~~ 3445 - ~o- - 13o..yW1U - Po..t"~- CEP. 58.30~ -000 - CNP J 
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PARECER JUR(DICO 

I - DO RELATÓRIO 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. 
LICITAÇÃO. COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO. PROCESSO LICITATÓRIO No 
00012/2019. MODALIDADE: PREGÃO 
PRESENCIAL SRP No 00004/2019. OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA 
PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS COM EQUIPAMENTOS DE ULTIMA 
GERAÇÃO PARA TRANSMISSÃO AO VIVO DE 
ÁUDIO DIGITAL, VÍDEO EM HD, IMAGENS, 
TEXTO, CONTROLE DA SONOPLASTIA GERAL E 
CINEGRAFIA PROFISSIONAL PARA SESSÕES 
ORDINÁRIAS, EXTRAORDINÁRIAS, SOLENE, 
ESPECIAIS E OUTROS EVENTOS E REUNIÕES 
DE INTERESSE DESTA CASA LEGISLATIVA. 
ANÁLISE DE PROCESSO LICITATÓRIO COM 
VISTAS À HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME. 
REGULARIDADE. 

Solicitado pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitação da 
Câmara Municipal de Bayeux/PB, Sr. FABIANO CONSTÂNCIO DO REGO, quanto à 
necessidade de análise processual com vistas à homologação do PROCESSO 
LICITATÓRIO No 00012/2019 concernente ao PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 
00004/2019, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA 
PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS COM EQUIPAMENTOS DE 
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ULTIMA GERAÇÃO PARA TRANSMISSÃO AO VIVO DE ÁUDIO DIGITAL, VIDEO 
EM HD, IMAGENS, TEXTO, CONTROLE DA SONOPLASTIA GERAL E 
CINEGRAFIA PROFISSIONAL PARA SESSOES ORDINÁRIAS, 
EXTRAORDINÁRIAS, SOLENE, ESPECIAIS E OUTROS EVENTOS E REUNIOES 
DE INTERESSE DESTA CASA LEGISLATIVA, esta Assessoria Jurídica passa a 
analisar e emitir parecer sobre o presente processo. 

Quando do recebimento do mesmo, aportou nesta Assessoria a seguinte 
documentação: solicitação do Setor Demandante, junto com o Termo de Referência 

~ que baseia os itens da contratação, nos quais constam as exigências necessárias a 
esta contratação; cotação de preços de 03 (três) empresas da atividade comercial 
do objeto solicitado; mapa comparativo entre cotações de mercado; declaração 
contendo a disponibilidade orçamentária correspondente ao do objeto em tela; 
autorização emitida pelo gestor constitucional desta edilidade; despacho contendo 
getão e fiscalização do contrato; protocolo de autuação, expedido pelo presidente da 
CPL; minuta do edital de licitação; parecer jurídico extraído por esta Assessoria 
aprovando o edital; aviso de licitação publicado em imprensa oficial; documentação 
apresentada pela empresa; ata de sessão e mapa comparativo de economicidade 
proporcionada pela almejada contratação. 

A seguir, o presente processo fora encaminhado para esta Assessoria 
com a finalidade de promover análise e emissão de parecer jurídico. 

É o relatório. Passa-se a opinar. 

11 - DA FUNDAMENTAÇÃO 

DO ATO DE HOMOLOGAÇÃO 

A fim de delimitar o objeto do presente parecer, imprescindível que se 
realize, ao menos, uma sucinta digressão em relação ao ato administrativo de 
homologação do processo licitatório. 

Reza o artigo 43, VI, da Lei 8.666/93 que cabe à autoridade competente 
deliberar quanto à homologação da licitação. Vejamos: 
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Art. 43. A licitação será processada e julgada com 
observância dos seguintes procedimentos: 
( ... ) 
VI -deliberação da autoridade competente quanto à 
homologação e adjudicação do objeto da licitação. 

Por sua vez, dispõe o artigo 4°, XXII, da Lei 10.520/2002 que 
"homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será 
convocado para assinar o contrato no prazo definido em edital". 

No que refere ao ato de homologação, o ilustre administrativista Lucas 
Rocha Furtado assevera que: 

A homologação corresponde à manifestação de 
concordância da autoridade, competente para 
assinar o contrato, com os atos até então 
praticados pela comissão. Essa concordância se 
refere a dois aspectos: à legalidade dos atos 
praticados pela comissão e à conveniência de ser 
mantida a licitação1

• (Grifo nosso) 

Ante o exposto, cumpre destacar que o presente parecer visará ao exame 
da conformidade dos atos praticados com a lei e o edital, levando-se em 
consideração, caso constatada alguma irregularidade, a natureza e extensão do 
vicio quando for recomendada a homologação, o saneamento de algum ato, bem 
como a eventual anulação do certame. 

Desta forma, concluindo-se pela homologação do certame, esse parecer 
restringir-se-á ao plano da legalidade, cabendo à autoridade competente deliberar 
acerca da conveniência da licitação. 

DA ANÁLISE PROCESSUAL DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: 

É cediço que a Administração Pública, ao contrário dos particulares, não 
dispõe de ampla liberdade quando pretende adquirir, alienar e locar bens ou 

1 In Curso de Licitações e Contratos Administrativos. 2° Ed. Belo Horizonte: Fórum. 2009. p. 276. 
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contratar a execução de obras ou serviços. Para fazê-lo se faz necessário que a 
mesma adote procedimentos preestabelecidos rigorosamente na conformidade da 
lei. 

Nesse diapasão, a Constituição Federal em seu art. 37, XXI, determina 
que os contratos administrativos sejam precedidos de licitação, ressalvadas as 
exceções previstas em lei, em respeito aos princípios constitucionais sobre os quais 
a atividade administrativa deve se sustentar. Vejamos: 

Art. 37 -A administração pública direta e indireta de 
qualquer dos Poderes da União, dos estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impossibilidade, 
moralidade, publicidade e eficiência, também, ao 
seguinte: 

(".) 
XXI - ressalvados os casos especificados na 
legislação, as obras, serviços, compras e alienações 
serão contratados mediante processo de licitação 
pública que assegure igualdade de condições a 
todos os concorrentes, com cláusulas de que 
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as 
condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o 
qual somente permitirá as exigências de qualificação 
técnica e econômica indispensável à garantia do 
cumr>rimento das obrigações. 
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Sendo assim, a licitação é o procedimento administrativo mediante o qual 
a Administração Pública seleciona a proposta mais vantajosa para o contrato de seu 
interesse. Como procedimento, desenvolve-se através de uma sucessão ordenada 
de atos vinculantes para a Administração e para os licitantes, o que propicia igual 
oportunidade a todos os interessados e atua como instrumento dos princípios 
constitucionais da impessoalidade, da legalidade, da eficiência, da publicidade e da 
moralidade nos negócios administrativos. 

Dentre as espécies de modalidade de licitação previstas na legislação, o 
Pregão Presencial foi instituído pela Lei Federal no1 0.520/02 (denominada Lei do 
Pregão), no âmbito da União, Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, para a 
aquisição de bens e serviços comuns, qualquer que seja o valor estimado, 
considerados estes como aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais 
no mercado. O parágrafo único do art. 1 o delimita com clareza a abrangência desta 
modalidade licitatória: 

Art. 1° Para aquisição de bens e serviços comuns 
poderá ser adotada a licitação na modalidade de 
pregão, que será regida por esta Lei. 
Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços 
comuns, para os fins e efeitos deste artigo, 
aqueles cujos padrões de desempenho e 
qualidade possam ser objetivamente definidos 
pelo edital, por meio de especificações usuais no 
mercado. (Grifo nosso) 

Como se depreende do dispositivo, os bens e serviços comuns são 
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos no edital. Destarte, a modalidade de Pregão poderá ser utilizada para 
compras e contratações de bens e serviços comuns, conforme dispõe o artigo 11 da 
Lei do Pregão, a saber: 

Art. 11 As compras e contratações de bens e 
serviços comuns, no âmbito da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
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quando efetuadas pelo sistema de registro de preço 
previsto no art.15 da lei no 8.666, de 21 de junho de 
1993, poderão adotar a modalidade de pregão, 
conforme regulamento específico. (Grifo nosso) 

No caso em tela, tem-se que a orientação do setor demandante foi 
acatada pela comissão permanente de licitação com a escolha da modalidade 
pregão presencial, na forma de registro de preços, haja vista que tal modalidade 
permite a contratação parcelada dos itens solicitados, quer seja para aquisição de 

~ bens, quer seja para contratação de serviços, para o qual, não verificamos óbice 
quanto à contratação dos bens objeto da presente licitação. 

DA ANÁLISE QUANTO AO PLANO DA LEGALIDADE: 

No que se refere ao plano da legalidade, o processo em epígrafe está 
plenamente de acordo com os principias constitucionais administrativos, mormente 
os princípios da legalidade, da publicidade e da economicidade. 

Atentando ao Princípio da Legalidade, é de se observar que, neste 
processo, estão presentes na minuta do edital todas as normas que disciplinam o 
respectivo procedimento licitatório, bem como todos os elementos exigidos pelo 
diploma legal, como dispõe o art. 4<-, 111 da Lei no 10.520/02. 

É de fixarmos, por oportuno, que esta Procuradoria analisou o 
instrumento convocatório e seus anexos, verificando que estão presentes todos os 
elementos obrigatórios constantes no Art. 9° da Lei no 10.520/02, bem como aqueles 
previstos no Art. 40 da Lei no 8.666/93. Vale ainda salientar, que consta na minuta 
do Contrato todas as cláusulas essenciais, conforme preconizado no Art. 55 da Lei 
no 8.666/93. 

Ademais, o Principio da Publicidade foi atendido em todas as fases do 
presente procedimento licitatório. Destarte, em harmonia com a perfeita 
transparência do certame, deu-se publicidade de todos os atos do procedimento, 
desde a disponibilização do edital de abertura, avisos, anexos, bem como análise de 
documentação e propostas, sem prejuízo da disponibilização, a qualquer 
interessado legitimado de todo o processo para apreciação da legalidade. Nestes 
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termos, constam cópias dos elementos editalícios externos publicados em imprensa 
oficial, a saber, Diário Oficial do Estado (DOE), Jornal de Grande Circulação (Jornal 
à União) e Diário do Poder Legislativo. 

Não se pode olvidar que, diversos são os dispositivos encontrados na 
legislação específica que reforçam a obrigatoriedade de observância e aplicação do 
princípio da publicidade, dos quais, pode-se transcrever o art. 3°, §3° da Lei 
8.666/93: "A licitação não será sigilosa, sendo públicos e acessíveis ao público os 
atos de seu procedimento, salvo quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva 

~ abertura". 

Por conseguinte, o Princípio da Economicidade vem expressamente 
previsto no art. 70 da CF/88 e representa, em síntese, na promoção de resultados 
esperados com o menor custo possível. É a união da qualidade, celeridade e menor 
custo na prestação do serviço ou no trato com os bens públicos. Vejamos o texto 
constitucional: 

Art. 70. A fiscalização contábil, financeira, 
orçamentária, operacional e patrimonial da União e 
das entidades da administração direta e indireta, 
quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, 
aplicação das subvenções e renúncia de receitas, 
será exercida pelo Congresso Nacional, mediante 
controle externo, e pelo sistema de controle interno 
de cada Poder. (Grifo nosso) 

Nestes termos, no procedimento licitatório em comento, a economicidade 
restou plenamente atendida quando da contratação da empresa licitante vencedora, 
tendo em vista que após a conclusão da fase de lances deste processo e em análise 
comparativa ao mapa comparativo de economicidade, pode-se auferir precisamente 
que todos os itens deste processo se encontram em valores mais vantajosos para 
esta edilidade que os valores encontrados pela Diretoria de Compras em pesquisa 
de mercado, sendo assim e visando atender ao principio da eficiência e da 
economicidade esta Procuradoria é parecer favorável à adjudicação e homologação 
deste processo. 
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111 - CONCLUSÃO 

Considerando que a manifestação desta Assessoria toma por referência, 
exclusivamente os elementos que constam até a presente data nos autos do 
processo licitatório em epígrafe, realizando-se parecer sob o prisma estritamente 
jurfdico. 

Ante o exposto, esta Assessoria opina pelas seguintes providências: 

a) Dar ciência deste Parecer Jurídico ao Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação para promover o termo de adjudicação; 

b) Em seguida, deve-se encaminhar ao Presidente da Câmara Municipal 
de Bayeux para homologação e respectiva publicação; 

c) Caso acolhido, retornar os autos a Comissão Permanente de Licitação, 
para que celebre a ata de reg istro de preço e o respectivo contrato administrativo. 

É o parecer, SMJ. 

Bayeux- PB, 28 de Fevereiro de 2019. 

OUSA ALVES 
Assessoria Jurídica 

OAB/PB 11 .243 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 00004/2019 

PROCESSO LI ClT A TÓRIO No 00012/2019 

O Pregoeiro Oficial da Câmara Municipal de Bayeux, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições, e observadas às disposições da Lei Federal n° 10.520/2002, 
e subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666/93, ADJUDICA o presente processo 
licitatório que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA 
PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS COM EQUIPAMENTOS DE 
ULTIMA GERAÇÃO PARA TRANSMISSÃO AO VIVO DE ÁUDIO DIGITAL, VfDEO 
EM HD, IMAGENS, TEXTO, CONTROLE DA SONOPLASTIA GERAL E 
CINEGRAFIA PROFISSIONAL PARA SESSÕES ORDINÁRIAS, 
EXTRAORDINÁRIAS, SOLENE, ESPECIAIS E OUTROS EVENTOS E REUNIÕES 
DE INTERESSE DESTA CASA LEGISLATIVA, ora licitado em favor da empresa: 
SERGIANO FARIAS DE AGUIAR JUNIOR 08233174475, CNPJ: 25.011.812/0001-
63, ganhadora do único item, qual seja, 01, pelo valor global de R$ 48.000,00 
(QUARENTA E OITO MIL REAIS). 

Bayeux - PB, 28 de Fevereiro de 2019. 

FABIANO CONSTÂNCIO DO REGO 
Presidente da CPUPregoeiro 

Av-: L.ihu-~, 3445- ~o-- BO-ilf.M.1V - P<M-~ - CéP. 58.'30~-ooo- CNPJ 

08.~0~.q72/000:l--3~ 

F(1'VI.(,( (83) 3.2.32. 328~ - F~ (83) 3232.5080 



CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LI ClT AÇÃO 

PROCESSO LICITA TÓRIO 
PREGÃO PRESENCIAL SRP 

~ Dlárto Ofldal João Pessoa· Sexta-feira, 01 de Mar~o dt 2019 N" 00004/2019 - CMB 
~li 

47 

CÁMARA :0.1UNICIPAL DE BAYEUX 
GABI:-.-IITE DA PRES IDt."\CIA 

TER.'! O DE IIO~IOLOGAÇÁO 
PREGÁO PRESENCIALSRP N• OOOOtnOt9 
PROCF.SSO LICITATÓRIO NO 00009nOt9 

Com bue nu informaç6es con.stanles oo referido Prcglo c <m cumprilll<1ll0 oos tcnnos do anigo 43. 
inciso Vl. da Lei n• S.6U/93 c alterações posl<rio=, acolho pa."<CC< da AsscsJOria Ju:idic.. e HOMO· 
LOGO o prueote proecno lichatório que tem por objrto o REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO 
EM ATA PARA EVENniALCOSTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DB CONSULTORIA B ASSESSORIA NAS ÁRI!AS Dll COMPRAS, LICITAÇÕES, 
CONTRATOS ADM1N1STRATIVOS E CONV~NlOS, ora licit&do t:n favor da empresa: ARTUR 
HERMOGI!NES DA SILVA DANTAS· MB, CNPJ: 26.003.015/0001~5. ganhlldora do único item. QllAI 
sejo, itm OI, pelo valor global de RS 30.000,00 (TIUNTA MIL REAIS). Com buc no Art. 4", Inciso 
XX11, da l..ei n• 10.52012002. em con&oqutncia, fica convO<:ado o adjudicatário para a.uinatun da At& 
de Registro de Pn>ços c o eoMCqucnte Instrumento Contratual, nos termos do art. 64, caput, da l..ei n•. 
8.666f93, sob pena do decair o direito • conlnltoçilo sem prejulzo d~~& S:lllç6es previstas no art. 81 dcsltllci. 

Dayeux- PD. 28 de l'everciro de 2019. 
JEFFERSON LUIZ DANTAS DA SrLVA 

PRESIDENTE DA CMlARA MUNICIPAL DF. DAYRUX 

CÁMAHA MUNICII'AL DE DAYRUX 
GABINETE DA PI~ESIDt.NCIA 

TERMO DE IIO~IOLOGAÇÃO 

Ç-: I'RRGÃO PRESENCIALSRJ• N• OOOOV2019 
PROCF.SSO LICITA TÓRIO N" 00010/l019 

m buc n&S informações consUJ.nles no referido Pregão e tm cumprimento aos 1mnos do v:igo 43, 
inciso V1, da Lei n• 8.6U/9J c altcnç&a posl<riores. aoolho parccc:r da Assessoria Juridico, c 110~10-
LOGO o prcscn1e processo licitotório que tem por objrto o REGISTRO DI! PREÇO COI'SIGNADO 
E:'>t AtA PARA EVENniAL COSTRATAÇÃO DB EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 
DE SERVlÇOS DB ASSESSORIA DE COMUNlCAÇÃO I! IMPRENSA PARA DIVULGAÇÃO DE 
AÇ()ESADMJNISTRATIVAS E ELABORAÇÃO DE MATERWS REI'ERE!m:S Á CASA SEVERA
QUE DIONIStO, ora licitado em favor da empresa: J F SM"TANA PUBLICIDADE E MARKE'Tr'G 
EIRELI, CNPJ: 17.707.90110001-00. pnhedora do único ikm. qual acjo, itcm 01, pelo valor global <k 
RS 184.800,00(CENTO E Ol'l'e\"TA E QUATRO MIL E OITOCENTOS REAIS). Com buc no Art. 4', 
lncisoXXll, da ui o• 10.52012002. em consequ~ fie• convocado o adjudieatArio pan usinaturada 
Ata <k R<tirtto do Proços c o ClOlUcqueole lnstr.uncnto Cootratual, nos t.crmm do art. 64, ca;><~t, da Lei n•. 
8.6UI93. sob pena de docair o dirdto l conuataçlo •= prejul:r.o das WlÇôa previstas no art. 81 desta lei. 

Bayeux • PB, 28 de Fc:va-ciro de 2019. 
JEFFERSON LUIZ DANTAS DA SILVA 

PRESIDENTE DA CÁMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 

CÁ~lA.RA ~fUNlCIPAL DE BAYR UX 
GAJIINETE DA PRESIOt.NCIA 

TERMO DE UO~IOLOGAÇÁO 
I'RROÃO PRESENCIAL SRP N" OOOOlnO t9 
I'ROCRSSO LICITA TÓRIO N° OOOIIn019 

Com buenas infonnaçõcs c:onslantcs no referido Pregloeemeumprimento aos termos do artigo 43. inciso 
Vl, da l..ei n• 8.666193 c ahcraçOcs poslerioru. aeolho parecrr da Assessoria Juridica. e I !OMOLOGO 
o pr<~ente proceuo licitat6rio que 1om por objeto o REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO llM ATA 
PARA EVENniAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA l~!J'LA.'<"TAÇÃO E 
SUPORTE rtCNICO DE SOFTWARE. DI!STINADO AO CONTROLE CONTÁBIL, FOLHA Dll 
PAGAMENTO E PORTAL DA TRANSP~CIA. ora licitado em favor da cmpr<$4: ETICONS EM
PRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CONSULTORIA LTDA, CNPJ: 09.196.974/0001-67. 

I ....,~anlwloradc todos os ileos, quais sejam. OI a 4, pelo valor global de RS 62.400,00(SESSENTA E DOIS 
I( .. :- E QUATROCENTOS RnAIS). Com base no Art. 4". Inciso xxn. da Lei o• 10.52012002. em con
l ~ •. urncio, fica con\'O<:a.do o adjudicaWio pll'l assinatura da Ata de Registro de Preços c o cDnJcqumtc 

lnstrumeu10 Contnllual, noa 1em101 do art. 64. eapul, da l..ei o•. 8.666193 . sob pena de decair o dinliiO A 
eon~o sem prcjul.zo das sa.'>Qôes (lfnisw co art. 81 desu lei. 

Baycux • Pll, 28 de Fcvm:iro de 2019. 
JEFFERSON LUIZ DA:""TAS DASrLVA 

PRESIDENTE DA CMtARA MUNlCIPAL DE 8AYEUX 

CÁMARA :Oitll'I1 CIPAL DE BAYRUX 
GABll""ETE DA PRES!Dt.';C!A 

TER.\! O DE UOMOLOGAÇÁO 
PREGÁO PR.ESENCIALSRP s• 0000-112019 
PROCESSO LICITATÓRIO N" OOOUJl019 

Com bue n&S infonnaçõc1 eoostantcs no referido Preglo e em a...'"llpr=eniO e.os term01 do &rtigo 43, 
inciso VI, da Lei o• 8.6U/93 c altcnç&s poneriores. acolho parecer da Assessoria Jwidica, c H01>10-
LOGO o prcaen1e processo lieic.tório queletn por objrto o REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO 
E..\1 AtA PARA EVI!NniAL CONTRATAÇÃO DI! SllRVIÇOS COM EQUIPAMENTOS DB ULTIMA 
GERAÇÁO PARA TRANSMISSÃO AO VIVO DE ÁUDIO DIGITAL. VIDEO EM HD. IMAGENS. 
TEXTO,CONTROUlDASONOPI.ASTIAO!lRALCCINEGRAf'lAPROFISSIO!'IALPARASESSOES 
ORDINÁRIAS, EXTRAORDINÁJUAS. SOLilNil. ESPECIAIS E 01JT1{0S EVENTOS E REUNtOES 
D!liNT!lRESSil DI!STACASALEOISLATIVA,oralieillldo em favor da emprcu: SERG!ANO FARIAS 
DI! AGUIAR JUNIOR 08233174475, CNP J: 25.011.81210001 ~3. ganhadora do Cmieo item. qual scjo, 
OI, pelo valor global de RS 48.000,00 (QUARENTA E OITO MIL REAIS). Com base ooArt. 4".1nciso 
XXII, da Lei n• I 0.52012002. em eonsequ!nclo, llca eon'·ocado o adjudicatário para aaaloatura da Ata 
de Rcgislro de Pr<Çoa c o conscqucnte lnsttt•mento Contratual, nos termos do an. 64, c&put, da l..el n•. 
8.666193. sob pena de doc&Í1 o direito l eontnltaçAo sem prejulzo du u.ncõcs prcviJtas no art. SI <ksUIIei. 

llayeux- Pll, 28 de Fevcn:iro de 2019. 
JEH'ERSON LUIZUANTAS DA SILVA 

I' RESIDENTE DA CÁMARA MUNICII'AL ne BAYRUX 

CMlARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
GAD IXETE DA PR.ESl02.NCIA 

TER.\10 DE HO~!OLOGAÇÃO 
PREGÁO PRESENCIAL SRP N" 0000Sfl019 
PROCESSO LICITA TÓRIO N• 00013Jl019 

Com base n&S informaçOes constantes no r< ferido Pregio c em cumprimento aos termos do lll1igo 43. inciso 
VI, da ui o• 8.6U/93 e alteraçOe:s postcrior.-s, acolho parecer da Assessoria Jurldica, c HOMOLOGO 
o presente processo licitot6rio que 1etn por objrto o REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO E.\1 ATA 
PARA EVENniAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA JUIÚDICA ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS 
Dfi TRANSPORm DE DOCUMENTOS (MALOTES) E OUTROS (MOTOBOY). ora licitado em 
favor da empren: !JDSON ALVINO DUARTE SEGUNDO 07138649401, CNPJ: 32.44S.418/0001-07. 
ga.nhadora do único it=. qual seja. 01. pelo valor global de RS 30.000,00 (TRlNTA MIL REAIS). Com 
bue no Art. 4', lnciJO XX11. da l..ei o• 10.520/2002. em eonscquencia. fica eonvocado o adjudicatário 
pm a.uinatur11 da Al4 de Rcgislro de Pr<Ços e o coMCquentc Instrumento Contratual, noJ lámOI do 
o.rt. 64, caput. da l..el n•. 8.666/93. sob pena de decair o direito • eontrataçlo sem prejulzo das &anções 
prcvistoJ no arl. SI desta lei. 

-

Daycux ·l'!l, 28 de Fcvmiro de 2019. 
JF.FFEI!SON LUIZ DANTAS DA SILVA 

I' RESIDENTE [)A CÂMARA 1\IUNlCIPAL DE BAYEUX -
CÃMAilA MUNICIPAL DE BAYRUX 

COMISSÃO PERMA.'IENTE DE LICITAÇÃO 

TER.\! O DE ADJUDICAÇÃO 
t•RF.GÁO PRESENCIALSRP N• 0000412019 

I

) PROCESSO LICITA TÓRIO N• 0001212019 
O PrcKociro Oficial da Ctmara Munldpal de llayeux. E•udo da Panlba, no uso das alribuiç6es, 
c observadas b disposiç6cs da Lei Federal o' 10.S2012002, e subsidiariamente a l..ei Federal o• 
8.666f93, ADJUDICA o presenlc prO<:cuo licil&tório que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO 
CONSIO:-IADO EM ATA PARA EV!ll\'TUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS COM EQUIPA
MI!I\"TOS DE ULTI!>lA GERAÇÁO PARA TRA.';SMJSSÁO AO VIVO DE ÁUDIO DIGITAL, 
VIDBO EM IID,lMAGI!NS. TEXTO, CONTROLE DA SONOPLASTIA GERAL E CrN!!GRAFIA 
PROFISSIONAL PARA SESSOES ORDP.-IÁR!AS. EXTRAORDI:I:ÁJUAS, SOLENE, ESPECIAIS 
B OUTROS EVENTOS E RBUNIÓES DE rNTERI!SSE DESTA CASA LEGISLATIVA, ora li-

) 
e1wlo em favor da empresa: S!!RGIA."'\0 FARJ.AS DE AGUIAR J1Th"IOR 08l3317447S, CNPJ: 
2S.OII .812/0001-63, ganhadora do único ilem, qual seja. 01. pelo valor global de RS 48.000.00 
(QUAR.Iii\"TA E OITO MIL RJlAJS). 

Baycux - PB, 28 <k Fevcn:iro de 2019. 
FABIANO COSSTÁNCIO DO REGO 

I :"~f 
CÁMARA MUNICIPAL DE DAYRUX 
COMISSÃO PERI\IANEl\"TE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 
INSTIIUMENTO: CONTRATO AllM.INISTRATfVO N° 0000911019 
OBIIITO: RJlOISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM /\IA I'ARAilVENTUALCONTRATAçAO DI! 
EMPRJ!SA ESPECIALIZADA NAPRI!STAÇÃO DE SllRVlÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA 
NAS Á.R.EAS DE COMPRAS, L1C!TAÇ0 BS, CONTRATOS ADI>UNISTRATIVOS E CONV~NIOS 
PROCESSO LICITATÓRJO: PRJlGÁO PRESENCIAL N' 00001n019 
DOTACÁO ORÇAMENTARJA: 01.01. - CÂMARA MtJNICrPAL DE DAYEUX 01.031.2000.2001 
- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGIS LATIVAS 010.3390.35.00.001 -SERVIÇOS DE 
CONSULTORIA 
VJG!!NCIA: DE 28102Jl019 A 2810212020 
COI\'TRATANTB: CÃ!-.{ARA MUNt Cfi'AL DE UAYEUX. CNPJ: 08.606.97210001 -36 
CO:>'TRATADO: ARTUR HERMOGENES DA SILVA DA.,'TAS · ME, CNPJ n•. 26.003.015/000I~S 
VALOR TOTAL: RS 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS) 

l:XTRATO [)[ CONTRATO 
INSTIIUME:'\10: CONTRATOADMt.'IISTRATlVO N• 0001Dn0t9 
OBJllTO: REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL COSTRATAÇÁO 
DE E..\lPRESA ESPECIALlZADA NA PRESTA CÁO DE SERVlÇOS DE ASSESSORIA DEC01.1UNI· 
CAÇÁO E IMPRENSA PARA DMJLOAÇÁO DE AÇÕES ADMINISTRATIVAS E ELABORAÇÃO 
DE ~lATERJAJS REFERENTES Á CASA SEVERAQUE DIONISIO 
PROCESSO LICITATÓRJO: PREGAO PRESENCIAL:..~ 0000212019 
DOTAÇÁO ORÇAMENTARIA: 01.01.- CÂMARA MUNICrPAL DE BAYRUX 
01.031.2000.2001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVlDADE.S LEGISLATIVAS 
3390.40.00.001 - SERVIÇOS DB TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICA CÁO 
VIG~NCIA: DE 2810212019 A 28/0V2020 
CONTRATANTE: CÁMARA MUNICrPALDE BAYEUX. CNPJ: 08.606.972/0001-36 
CO~\ 'TRATADO: J F SM'TANA PUBLICIDADE E MA.RKimNG EIR.EU, CNPJ: 17. 707.90311l001.00 
VALOR TOTAL: RS 184,800,00 (CL'NTO ll Ol'TE'ITA E QUATRO MIL E OITOCENTOS REAIS) 

EXTitATO DE CONTitATO 
INSTRUMENTO: CONTRA'ro ADMINISTRATIVO N" 00011n019 
OBJIITO: REGISTRO Dll PREÇO CONSIGNADO llMATA PARA EVENniALCONTRATAçAO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPt..ANTAÇÃO E SUPORTETÊCNlCO DE SOFTWARE. DES
TINADO AO CONTROLE CONTÁIJIL, FOUIA DE PAGAMENTO EPOR!AL DA TRANSP~CIA 
PROCESSO LICITATÓRIO: PREOÀO PRESENCIAL N' 00003/2019 
DOTAÇÃO ORÇAM!Th"TARIA: 01.01.- CÁ.\lARA MUNICIPAL DE BAYEUX 01.031.2000.2001-
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADI!S LEGISLATIVAS OI 0.3390.35.00.00 I -SERVIÇOS DE CONSUL
TORIA O I J .JJ90AO.OO.OOI - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNlCAÇÃO 
VIGaNCIA: DI! 28/021201 9 A 28/02Jl020 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DllllAYEUX. CNPJ: OS.606.97210001·36 

I 
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I Edição Extra 

Instituído pela Resolução n° 09/2005 de 17 de agosto 

www.camarabayeux.pb.gov.br 28 de Fevereiro de 20191 

SECRETARIA LEGISLATIVA 

PUBLICAÇÃO DE PROPOSIÇOES, DOCUMENTOS OFICIAIS E DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE BAYEUX. 

PROJETOS DE LEI, PROJETOS DE LEI COMPLEMENTAR, PROJETOS DE EMENDAS, 

EMENDAS Á LEI ORGÂNICA DO MUNICIPIO, PROJETOS DE DECRETO LEGISLATIVO, 

PARECERES DAS COMISSOES, PROJETOS DE RESOLUÇÃO, RESOLUÇÃO, 

REQUERIMENTOS, ATAS E ATOS DA MESA DIRETORA E DA PRESID~NCIA. 

ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 

COMISSÃO PERMANENTE DE LI ClT AÇÃO 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIALSRP N° 00004/2019 

PROCESSO LICITA TÓRIO N° 00012/2019 

O Pregoeiro Oficial da Câmara Municipal de Bayeux, Estado da Paraíba, no 
uso das atribuições, e observadas às disposições da Lei Federal n° 
I 0.520/2002, e subsidiariamente a Lei Federal no 8.666/93, ADJUDICA o 
presente processo licitatório que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO 
CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS COM EQUIPAMENTOS DE ULTIMA GERAÇÃO PARA 
TRANSMISSÃO AO VIVO DE ÁUDIO DIGITAL, VÍDEO EM HD, 
IMAGENS, TEXTO, CONTROLE DA SONOPLASTIA GERAL E 
CINEGRAFIA PROFISSIONAL PARA SESSÕES ORDINÁRIAS, 
EXTRAORDINÁRIAS, SOLENE, ESPECIAIS E OUTROS EVENTOS E 
REUNIÕES DE INTERESSE DESTA CASA LEGISLATIVA, ora licitado 
em favor da empresa: SERGIANO FARIAS DE AGUIAR JUNIOR 
08233174475, CNPJ: 25.011.812/0001-63, ganhadora do único item, qual 
seja, OI , pelo valor global de R$ 48.000,00 (QUARENTA E OITO MIL 
REAIS). 

Bayeux- PB, 28 de Fevereiro de 2019. 

FABIANO CONSTANCIO DO REGO 
Presidente da CPL/Pregoeiro 

14a LEGISLATURA 
2° BIÊNIO 

(2019 A 2020) 



CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITA TÓRIO 
PREGÃO PRESENCIAL SRP 

N• 0000412019- CMB 
CÂMARA MUNICIPAL DE BA'Y\EUX PAGINA214 

CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 
Instituída em 10 de Novembro de 1960 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 
00004/2018- CMB 

TERMO DE 
""* 

HOMOLOGAÇAO E SUA 
""* 

c PUBLICAÇAO EM 
IMPRENSA OFICIAL 

Av: Lihu-~, 3+4-S- ~o-- 13CLY~- Ptl.+"~- CEP. 58.'306-000- CNPJ 

08.~:;16,q 7:1./0003. -'36 
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CÀMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LI ClT AÇÃO 

PROCESSO LI ClT A TÓRIO 
PREGÃO PRESENCIAL SRP 

N° 00004/2019- CMB 
CÂMARA MUNICIPAL DE BA'YEUX PAGINA215 

CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 
Instituída em 1 O de Novembro de 1960 

ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 00004/2019 

PROCESSO LICITA TÓRIO N° 00012/2019 

Com base nas info rmações constantes no referido Pregão e em cumprimento aos 
tem10s do artigo 43, inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, acolho parecer da 
Assessoria Jurídica, e HOMOLOGO o presente processo licitatório que tem por objeto o 
REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇOS COM EQUIPAMENTOS DE ULTIMA GERAÇÃO PARA 
TRANSMISSÃO AO VIVO DE ÁUDIO DIGITAL, VÍDEO EM HD, IMAGENS, TEXTO, 
CONTROLE DA SONOPLASTIA GERAL E CTNEGRAFIA PROFISSIONAL PARA 
SESSÕES ORDINÁRIAS, EXTRAORDINÁRIAS, SOLENE, ESPECIAIS E OUTROS 
EVENTOS E REUNIÕES DE INTERESSE DESTA CASA LEGISLATIVA, ora licitado em 
favor da empresa: SERGIANO FARIAS DE AGUIAR JUNIOR 08233174475, CNPJ: 
25.011.812/0001-63, ganhadora do único item, qual seja, OI, pelo valor global de R$ 
48.000,00 (QUARENTA E OITO MIL !ZEAIS). Com base no Art. 4°, Inciso XXII, da Lei n° 
I 0.520/2002, em consequência, fica convocado o adjudicatário para assinatura da Ata de 
Registro de Preços e o consequente Instrumento Contratual, nos termos do art. 64, caput, da 
Lei n°. 8.666/93, sob pena de decair o direito à contratação sem prejuízo das sanções previstas 
no art. 81 desta lei. 

Baycux- PB, 28 de Fevereiro de 2019. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITA TÓRIO 
PREGÃO PRESENCIAL SRP 

@1 Diário Oficial 
W 00004120 19- CM B 

GTNA 216 
4 João Pessoa. Sexta-feira, 01 de Mar~o d 2019 

CÀl\iARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
GABINETE DA PRESIDt.'IClA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
I'REGÃO PRESF.NCIALSRP N• 00001/2019 
PROCESSO LICITATÓRJO W 00009/2019 

Com bue nas inf~rmaçõcs constantes no referido Pregio c em cumprimento aos termos do anigo 4), 
inciso VI, dA Lei n• 8.666193 e altençôes posteriores, acolho parea:r dA Assc:uoria Jwidiea, e HO~iO
LOGO o prcsenu: processo lieitatório que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO 
EM ATA PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 
DE SERVIçOS DE CONSULTORIA EASSI!SSORIA NAS ÁREAS DE COMPRAS, LIC!l'AÇÓES, 
COh'TRATOS ADMINISTRATIVOS E CONV~NIOS, ora licitado em favor da empresa: ARTIJR 
HERMOGENES DA SILVA DANTAS -Mil, CNPJ: 26.003.01510001-0S, ganhadora do único item, qusl 
seja, item OI, pelo valor global de RS 30.000,00 (TRINTA MIL REAJS). Com base no M .. ~·.Inciso 
XXII, dA Lei n' 10.52012002, em consequ~ncia, fica convocado o adjudicat4rio parn assinatUJa dA Ata 
de Registro de Preços c o con.sequcnte Instrumento Contmtua1, nos tonnos do art. 64, caput, dA Lei n' . 
8.6661'}3, sobpcnadedecair o direito àcootmtaç!osem prejulzo dassançõc.s previstas no art. 81 desta lei. 

Bayeux - PI'J, 28 de Fevereiro de 2019. 
JEFFERSON LUIZ DANTAS DA SILVA 

PRES!OENTE DA CÀMA.RA l\IUNIC!PAL DE I.IAYEUX 

CÃMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
GABINETE DA PRF.SmtNCIA 

TERMO DE fiOMOLOGAÇÀO 
PREGÃO PRESE!'ICI.AL SRI' N' 00002/2019 
I'ROCESSO Ll.CITATÓIUO N• 00010/2019 

Com buc nas infonnaç<k• constantes no referido Pregao o em cumprimento aos termos do artigo 43. 
inciso VI, dA Lei n• 8.666193 e alterações posteriores, acolho P"rcca da Aucuoria Juridica, c HOl\·10-
LOGO o presente processo licimtório que tem por objeto o REGISTRO DE! PREçO CONSIGNADO 
llMATA PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA DE COMUNICAÇAO E !Ml'RENSA PARA DIVULGAÇAO DE 
AÇÕES ADMINISTRATIVAS E ELABORAÇÃO DE MATEIUAIS REPERIJNTF.S À CASA SEVERA
QUE DIONISIO, ora licitado em favor da empresa: 1 F SMITANA PUBLICIDADE E MARKETING 
EJRELI, CNPJ: 17.707.903/0001-00, ganhadon1 do único item. qual seja. item OI, pelo valor global d• 
RS 184.800,00 (CENTO E OITENTA E QUATRO MIL E OITOCENTOS REAIS). Com b- no An. 4', 
Inciso XXII, da Lei n• 10.520/2002, em con.scqu!ncia, fica convocado o adjudicatário pan usinatura da 
Ata de Registro de Preços o o conscquentelnstrumcoto Contmtual, nos tcnnos do art. 64, ca11ut, da Lei o•. 
8.666193, sob pena de decair o direito à contr•tação sem prejulzo das unções previstas no art. SI desta lei. 

Bayeux- Pll, 28 de Fevm:iro de 2019. 
JEFFERSON LUIZ DANTAS DA SILVA 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAVI!UX 

CÁMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
GABINETE DA PRES!DtNC!A 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIALSRP N" 00003/2019 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 00011n019 

Com base nu informações constantes no referido Pregão c em cumprimento aos termos do lr1igo43, inciso 
VI, de Lei o• 8.666193 o altcraçôe• posteriorc.s, acolho por=r da As>euoria Jwidica, c HOMOLOGO 
o pn:smte processo ücltatório que tem por objeto o REGISTRO DB PREçO CONSIGNAOO riM ATA 
PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA L"l.PLAm'AÇÃO E 
SUPORTE TÊCNICO DE SOFTWARE, DESTINADO AO CONTROLB CONTÁDlL, FOLHA DE 
PAGAMENTO I! PORTAL DA TRANSPARnNCIA, ora licitado em favor da empresa: ll'T!CONS llM
PRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CONSULTORIA LTDA, CNPJ: 09.196.974/0001-67. 
aanhadora de todos os itens, quais u:jam, OI a 4, pelo valor global de RS 62.400,00(SESSENTA E DOIS 

·.E QUATROCI!h'TOS RllAJS). Com base no Ar!_ 4' , Inciso XXIJ, dA Lei o' I 0.52012002, em eoo
,aência, fica convocado o adjudicatário para assinatura da Ata de Registro de Preços e o conacqucotc 

Instrumento Contratual, nos tcnnos do art. 64, caput, da Lei n•. 8.666193 , sob pena de decair o direito â 
contratllÇlo sem prejulzo das sanções previttas no art. 81 desta ki. 

Baveux • PB, 28 de Fevereiro de 2019. 
JEFFERSON LmzoANTAS DA SILVA 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 

CÁMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
GADJN'ETE DA PRESIDtNCIA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIALSIU'N° 00004/2019 
I'ROCESSO LICITATÓRIO N• 0001212019 

Com bue nas informações constantes oo referido Prcglo c em eumprimcnto aos tennos do artigo 43, 
incU<> VI, da Lei n' 8.666193 e altenções posteriores, acolho parecer da Asscssoria Juridica, c HOMO
LOGO o prcscntc processo licitatório que tem por objeto o REGISTRO DE PREçO CONSIGNADO 
EM ATA PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIçOS COM EQUIPAlv!ENTOS DI! ULTIMA 
GERAÇÃO !'ARA TRANSMISSÃO AO VIVO DE ÁUDIO DIGITAL, VIDW EM I!D, IMAGENS, 
TEXTO, CONTROLE DASONOPLASTIAGllRALE CINEGRAFIA PROFISSIONAL PARASESSOI!S 
ORDfNÁRIAS, EXTRAORDINÁRIAS. SOLENE, ESPECIAIS E OUTROS EVB<'TOS E REUNIÕES 
DE INTERESSE DESTA CASA LEGISLATIVA. ora licitado cru fa>·or da empresa: SERGIANO F ARlAS 
DE AGUIAR JUNIOR 08233174475, CNPJ: 25.011.812/000I.Q3, ganhadora do único item, qual seja, 
OI, pelo valor global de. RS 48.000,00 (QUARENTA B OITO MIL REAIS). Com bue noAr1. 4', Inciso 
XXII, da Lei n' 10.52012002, em consequtncia, fica convocado o adjudicatário parn assinatura da Ata 
de Registro de Preços c o consequentc Instrumento Cootnttual, nos termos do art. 64, capu~ da Lei n•. 
8.666193, sobpenad:decair o direito icontnt<açà<> sem prejulro das S>nÇÕcsprcvista.s no art. 81 desta lcL 

Bayeux- PB, 28 de Fcvc:rdro de 2019. 
JEFFERSON LUIZ DANTAS DA SILVA 

PRESlDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAY&UX 

CÀl\tARA MU!'o1ClPAL DE BAYEUX 
GABINETE DA PRESlOtNCIA 

TERMO O& 110MOLOGAÇÁO 
PREGÃO PRESENCIAL SRP N• 00005/2019 
PROCESSO LICITA TÓRIO N• 000131201 9 

Com base nas informações CO!lSW!IC$ no referido Pregio e em eumprimcnto aos termos do artigo 43, inciso 
VI, da Lei n' 8.666193 e altenções posleriorc-s, acolho pm:cer da A>Sessoria Jwidlca. e HO~IOLOGO 
o proscote proce$$0 li citatório que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO llM ATA 
PARA I!VENTUAL CON"rnATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS 
DE TRANSPORTll Dll DOCtn.!ENTOS (MALOTES) E OUTROS (MOTOBOY), oru licitado em 
favor da empresa: EDSON ALVINO DUARTE SEGUNDO 07138649401, CNPJ: 32.44S.418/000I-1l7, 
glflhadono do únieo ium, qual seja, OI, pelo \'1Llor global de RS 30.000,00 (TRINTA MfLREAJS). Com 
base no M. 4', Inciso XXII, da Lei n• 10.52012002, em consequfncia, fica convocado o adjudicatário 
para usinotura da Ata de Registro de Preço• c o conscquontc Instrumento Cootmtua1, nos tennos do 
art. 64, caput, W. Lei n•. 8.666/93, sob pena de decair o direito à contratação sem prejul7.o das sançoo 
previstas no art. 8 I desua lei. 

Bayc\U- PB, 28 de Fevereiro de 2019. 
JEFFERSON LUIZ DANTAS DA SILVA 

PRESIDENTE DA CÁMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 

CÂMARA MUNIClPAL DE BAYF.UX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERM O DE ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIALSRP N• 00004/2019 
PROCESSO UCITATÓIUO NO 00012/2019 

O Pregoeiro Oficial da C !mora Municipal de BayciU, Estado da Parafba, no uso das atribuiçõ..s, 
e observadas il.s disposlçõc• da Lei Fcdcnl n• 10.52012002, c subsidiariamente a Lei Federal n• 
8.666/93, ADJUDICA o presente processo licitatório que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO 
CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL COm'RATAÇÃO DE SERVIÇOS COM EQUIPA· 
MENTOS DE ULTIMA GERAÇÃO PARA TRANSMISSÃO AO VIVO DE ÁUDIO DIGITAL, 
ViDEO EM IID, IMAGllNS, TEXTO, COm'ROLE DA SONOPLASTIA GERAL E CINEGRAFIA 
PROFISSIONAL PARA SllSS0ES ORDINÁRIAS, EXTRAORDfNÁR!AS, SOLENE, ESPECIAJS 
ll OUTROS llVENTOS E REUNIÕES DE INTERESSE DESTA CASA LEGISLATIVA, ora li
citado em favor da empresa: SERGIANO FARIAS DE AGUIAR JUNlOR 08233174475, CNPJ: 
25.011.812/0001-63, ganhadora do único item, qual seja, OI, pelo nlor global de RS 48.000,00 
(QUARENTA E OITO MIL REAIS). 

Bay<Wt- PB, 28 de Fevereiro de 2019. 
FABIANO COl'iSTÃNCIO DO REGO 

Presldrott da CPUPrqotlro 

c.htARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 
INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 0000912019 
OllJil'TO: REGISTRO DE PREçO CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
E_>.{PRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIçOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA 
NAS ÁREAS DE COMPRAS, LICITAÇOI!S, CONTRATOS ADMINISTRATIVOS E CO~OS 
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGAO PRESENCIAL N' 0000112019 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 01.01. - CÂMARA MUNICIPAL Dl'l llAYllUX 01.031.2000.2001 
-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS 010.3390.35.00.001 -SERVIÇOS DE 
CONSULTORIA 
VIG~CIA: DE 2810212019 A 2810212020 
CONTRATANTE: CÀl\1ARA MUNICU'AL DE BAYEUX. CNPJ: 08.606.972/0001-36 
CONTRATADO: ARTUR HllRMOGENES DA SILVA DANTAS- ME, CNPJ n•. 26.003.015/0001-05 
VALOR TOTAL: RS 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS) 

EXTRATO DE COJI>'TRATO 
lNSTRUMEJ\'TO: COm'RATO ADMINISTRATIVO s• 00010/2019 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA DE COMUNI
CAÇÃO E IMPRENSA PARA DfVULOAÇÃO DE AÇÕES ADMINISTRATIVAS I! llLABORAÇÃO 
DE MATERJAJS REFERENTES À CASA SEVERAQUE DION!SIO 
PROCESSO LICITA'I'ÓRJO: PREGÃO PRESENCIAL W 0000212019 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: O 1.01. - CÃ->.!ARA MUNICIPAL DE !lA YllUX 
01.031.2000.2001 - MANUTENÇÃO DAS ATIV!OADES LEGISLATIVAS 
3390.40.00.001 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
VIG~NCIA: DE 2&10212019 A 28/0212020 
CO]'. "TRATANTE: CÁMARA MUNICIPAL DE BAYEUX, CNPJ: 08.606.972/0001-36 
CONTRATADO: 1 F SANTANA PUBLICIDADE E MARKETll'G ll!RELI, CNPJ: 17.70? .903/0001-00 
VALOR TOTAL: RS 184.800.00 (CENTO I! OITENTA E QUATRO MTI. E OITOCENTOS REAJS) 

EXTRATO DE CONTRATO 
JNSTIWMEJI>'TO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 00011/2019 
OBJETO: REGISTRO DE PREçO CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO E SUPORTE TÊCNICO DE SOFTWARE, DES
TINADO AO CONTROLE CONT ÁlllL, FOLHA DE PAOAMENTO E I'ORTAL DA TRANSPARruCIA 
PROCESSO LICITATÓRJO: PREGÃO PRESENClALW 0000312019 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 01.01.- CÀ-\iARA MUNJCIPAL DE llAYEUX 01.031.2000.2001 -
I'.!ANUTENÇÃO DAS AJ1VJDADES LEGISLATIVAS 010.3390.35.00.00 I - SERVIçOS DE CONSUL
TORIAOI3.3390.40.00.001 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DAINFOIU\IAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
VIGlJNCIA: DE 28/0212019 A 28/0212020 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICO'AL DE BAYEUX. CNPJ: 08.606.97210001-36 
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MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL SECRETARIA LEGISLATIVA 

PUBLICAÇÃO DE PROPOSIÇÕES, DOCUMENTOS OFICIAIS E DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE BAYEUX. 

PROJETOS DE LEI, PROJETOS DE LEI COMPLEMENTAR, PROJETOS DE EMENDAS. 

EMENDAS Á LEI ORGÂNICA DO MUNICIPIO, PROJETOS DE DECRETO LEGISLATIVO, 

PARECERES DAS COMISSOES. PROJETOS DE RESOLUÇÃO, RESOLUÇÃO, 

REQUERIMENTOS, ATAS E ATOS DA MESA DIRETORA E DA PRESIDI:NCIA. 

ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUN ICIPAL DE BA YEUX 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 00004/2019 

PROCESSO LICITA TÓRIO N° 00012/20 19 

Com base nas informações constantes no referido Pregão e em 
cumprimento aos termos do artigo 43 , inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e 
alterações posteriores, acolho parecer da Assessoria Juridica, c 
HOMOLOGO o presente processo licitatório que tem por objeto o 
REG ISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS COM EQUIPAMENTOS DE 
ULTIMA GERAÇÃO PARA TRANSMISSÃO AO VIVO DE ÁUDIO 
DIGITAL, ViDEO EM HD, IMAGENS, TEXTO, CONTROLE DA 
SONOPLASTIA GERAL E CINEGRAFIA PROFISSIONAL PARA 
SESSÕES ORDINÁRIAS, EXTRAORDINÁRIAS, SOLENE, ESPECIAIS 
E OUTROS EVENTOS E REUNIÕES DE INTERESSE DESTA CASA 
LEGISLATIVA, ora licitado em favor da empresa: SERGIANO FARIAS 
DE AGUIAR JUNIOR 08233174475, CNPJ: 25.011.812/0001-63, 
ganhadora do único item, qual seja, O I, pelo valor global de R$ 48.000,00 
(QUARENTA E OITO MIL REAIS). Com base no Art. 4°, Inciso XXII, da 
Lei n° I 0.520/2002, em consequência, fica convocado o adjudicatário para 
assinatura da Ata de Registro de Preços e o consequente Instrumento 
Contratual, nos termos do art. 64, caput, da Lei n°. 8.666/93, sob pena de 
decair o direito à contratação sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 
desta lei. 

Baycux - PB, 28 de Fevereiro de 2019. 

JEFFERSON LUIZ DANTAS DA SILVA 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 

14a LEGISLATURA 
2° BIÊNIO 

(2019 A 2020) 
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Aos vinte e oito dias do mês de Fevereiro do ano de 2019, a Câmara Municipal de Baycux, Pessoa Jurídica de 
Direito Público, com sede na A V. LIBERDADE, 3445 - CENTRO- BA YEUX - PARAiBA - CEP. 58.306-
000 - CNPJ 08.606.972/0001 -36, neste ato representada pelo Sr. Jefferson Luiz Dantas da Silva, Presidente da 
Câmara Municipal de Bayeux, que neste ato designa o Pregoeiro, o Sr. Fabiano Constãncio do Rego, como 
gerenciador da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP), decorrente da licitação na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL SRP W 00004/2019, cujo objetivo fora à formalização REGISTRO DE PREÇO 
CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS COM EQUIPAMENTOS 
DE ULTIMA GERAÇÃO PARA TRANSMISSÃO AO VIVO DE ÁUDIO DIGITAL, VÍDEO EM HD, 
IMAGENS, TEXTO, CONTROLE DA SONOPLASTIA GERAL E CINEGRAFIA PROFISSIONAL PARA 
SESSÕES ORDINÁRIAS, EXTRAORDINÁRIAS, SOLENE, ESPECIAIS E OUTROS EVENTOS E 
REUNIÕES DE INTERESSE DESTA CASA LEGISLATIVA, processada nos termos do PROCESSO 
LICITA TÓRIO N° 000 I 1/2019 a qual se constitui em documento vinculativo e obrigacional às partes, 
conforme o disposto no art. I 5 da Lei n° 8.666/93, regulamentado pelo Municipal n° 7.884/2013, segundo as 
cláusulas e condições seguintes: 

1.1. A presente estabelece as cláusulas e condições gerais para o REGISTRO DE PREÇO CONS IGNADO EM 
ATA PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS COM EQUIPAMENTOS DE ULTIMA 
GERAÇÃO PARA TRANSMISSÃO AO VIVO DE ÁUDIO DIGITAL, VÍDEO EM 1-ID, IMAGENS, 
TEXTO, CONTROLE DA SONOPLASTIA GERAL E CINEGRAFIA PROFISSIONAL PARA SESSÕES 
ORDINÁRJAS, EXTRAORDINÁRJAS, SOLENE, ESPECIAIS E OUTROS EVENTOS E REUN IÕES DE 
INTERESSE DESTA CASA LEGISLATIVA, cujos quantitativos, especificações, preços, e fornecedores 
foram previamente definidos através do procedimento licitatório em epígrafe. 

2.1. Integra a presente Ata de Registro de Preços a Câmara Municipal de Bayeux, Pessoa Jurfd ica de Direito 
Público, com sede na Av. Liberdade, 3445 - Centro - Bayeux - Paraíba - CEP. 58.306-000 - CNPJ 
08.606.972/0001-36, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR; 
2.2. Parágrafo ún ico - qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da Administração Pública poderá 
solicitar a utilização da presente ARP, independentemente da participação ou não na licitação em epfgrafe, 
observadas as exigências contidas no art. 8° do Decreto n°. 7.884/2003. 

O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da Comissão Permanente de Licitação, obriga-se a: 
3. 1. Gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos fornecedores, os preços, os 
quantitativos disponíveis c as especificações dos materiais registrados, observada a ordem de classificação 
indicada na licitação; 
3.2. Convocar os particulares via fax, telefone ou e-mnil, para assinatura da ARP, assinatura do contrato e 
retirada da nota de empenho; 
3.3. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação c 
qualificação exigidas na licitação, bem assim. a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com 
solicitação de novas certidões ou documentos vencidos; 
3.4. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de 
adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades; 
3.5. Realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a familiarização das 
peculiaridades do Sistema de Registro de Preços; 
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3.6. Consultar os fornecedores registrados (observada a ordem de classificação) quanto ao interesse em 
fornecimento do (s) material (ais) a outro (s) órgrio (ãos) da Administração Pública que externe (m) a intenção 
de utilizar a presente ARP; 
3.7. Comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na presente ARP; 
3.8. Coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes; 
3.9. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação durante a execução 
contratual, na presente ARP. 

O ÓRGÃO PARTICIPANTE e o ÓRGÃO PARTICIPANTE A POSTERIORI, através de gestor próprio 
indicado, obrigam-se a: 
4.1. Tomar conhecimento da presente ARP, inclusive as respectivas alterações, para fins de utilização de forma 
correta da mesma; 
4.2. Consultar, previamente, o ÓRGÃO GER ENCIADOR objetivando a obtenção das informações necessárias 
à aquisiçilo pretendida; 
4.3. Verificar a confonnidadc das condições registradas na presente ARP junto ao mercado local, informando 
ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas; 
4.4. Encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva nota de empenho; 
4.S. Enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as infonnações sobre a contratação efetivamente 
realizada; 
4.6. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitaçilo e na presente 
ARP, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular. 

O FORNECEDOR obriga-se a: 
S. I. Assinar a ARP, assinar o contrato no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação, c 
retirar a respectiva nota de empenho, no que couber; 
S. 2. Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do fornecimento a outro 
órgão da Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente 
ARP; 
S.3. Entregar o (s) material (ais) solicitado (s) nos prazos estabelecidos no edital; 
S.4. Fornecer o (s) material (ais) confonnc especificações, marcas, e preços registrados na presente ARP; 
S.S. Entregar o (s) material (ais) solicitado (s) no respectivo endereço do órgão participante Prévio ou 
participante a Posteriori da presente ARP; 
S.6. Providenciar a imediata correção de deficiências, fa lhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR referente às condições firmadas na presente ARP; 
S.7. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de habilitação c 
qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 
5.8. Prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da assinatura da 
presente ARP; 
5.9. Ressarcir os eventuais prcjufzos causados aos órgãos gerenciador c participante (s) e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na presente 
ARP; 
5.10. Pagar, pontualmente, o (s) fornecedor (es) c cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao (s) material 
(ais) entregue (s), com base na presente ARP, exonerando a Administração Pública de responsabilidade 
solidária ou subsidiária por tal pagamento; 
5.1 I. Apresentar, quando da assinatura deste instrumento, planilha de formação de preços atualizada contendo 
a distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão de licitação, após os lances, se for o caso. 
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A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de um ano, a contar da data da sua assinatura, vigorando até 
o dia vinte e oito do mês de f-evereiro de 2020. 

7. 1. Os preços, as quantidades, o (s) fornecedor (es) e as especificações do (s) material (ais) registrados nesta 
Ata encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de classificação obtida no certame 
licitatório. 
7 .2. Os preços registrados cobrem todas as despesas inerentes ao fornecimento, encargos, lucros e demais ônus 
que, porventura, possam recair sobre o fornecimento. 

EM PRESA: SERGlANO FARIAS DE AGUIAR JUNIOR 08233174475, CNPJ: 25.0 11.812/0001-63 
ENDEREÇO: RUA AGU RODRIGUES DOS SANTOS, 375 - PARA TIB E, JOÃO PESSONPB - CEP: 
58.062-329 
RESPONSÁVEL: SERGIANO FA RIAS DE AG UIAR JUNIOR RG: 3686339 SSPIPB CPF: 082.331.744-
75 

CONTRA DE SER VIÇOS 
COM EQUIPAMENTOS DE 
ULTIMA GERAÇÃO PARA 
TRANSMISSÃO AO VIVO DE 
ÁUDIO DIGITAL, VÍDEO EM 
HD I IMAGENS, TEXTO, 
CONTROLE DA SONOPLASTIA 
GERAL E CINEGRAFIA 
PROFISSIONAL PARA 
SESSÕES ORDINÁRIAS, 
EXTRAORDINÁRIAS, SOLENE, 
ESPECIAIS E OUTROS 
EVENTOS E REUNIÕES DE 
INTERESSE DESTA CASA 
LEGISLATIVA 

12 SERV. R$ 4.00,00 R$ 48.000,00 

7.3. O valor total da presente Ata de Registro de Preços é de: RS 48.000,00 (QUARENTA E OITO MIL 
REAIS). 

8. I. O ÓRGÃO GERENCIADOR durante a vigência do presente Registro de Preços poderá mediante as suas 
necessidades efetivar as contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços através da assinatura de um 
instrumento contratual, após a plena vigência e eficácia do mesmo, e mediante a emissão de empenho, que será 
entregue ao fornecedor contratado para o fornecimento, obedecidas as normas contidas no instrumento 
convocatório. 
8.2. O empenho é o documento competente para finnar o compromisso de fornecimento com o fornecedor. 
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9.1. A existência desta Ata de Registro de Preços n3o obriga o ÓRGÃO GERENCIADOR, nem o ÓRGÃO 
PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras aquisições, sendo-lhe facultada a realização de 
procedimento específico para determinada contratação, assegurado ao panicular cujo preço foi registrado, em 
caso de igualdade de condições, a preferência. 

I 0.1. Os preços, os quantitativos, o(s) fornecedor (cs) c as especificações resumida (s) do objeto, como também 
as posslveis alterações da presente ARP, serão publicadas em imprensa oficial, na forma de extrato, em 
conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei n°. 8.666/93. 

11. I. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da 
Lei 8.666/93; 
11.1. 1. Parágrafo único - a qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual 
redução ocorrida no mercado, ou de fato novo que eleve o seu custo, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR 
promover as necessárias negociações junto aos fornecedores para negociar o novo valor compatlvel ao 
mercado. 

O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos: 
12. 1 O Fornecedor Registrado terá o seu registro cancelado quando: 
12. 1.1. Deixar de cumprir fielmente as obrigações legais; 
12. 1.2. lncidir em qualquer uma das hipóteses previstas na cláusula das Penalidades; 
12. 1.3. Causar qualquer dano ao Patrimônio Público, que não possa ser recuperado; 
12. 1.4. Praticar atos fraudulentos no intuito de auferir vantagem i licita; 
12. 1.5. Ficar evidenciada a incapacidade de cumprimento das obrigações assumidas, devidamente 
caracterizada em relatório da fiscalização; 
12. 1.6. Quando o FORNECEDOR REGISTRADO/DETENTOR DA ATA, mediante comunicação por escrito, 
comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do compromisso do fornecimento; 
12.1 . 7. Por decurso de prazo de vigência; 
12. 1.8. Não restarem fornecedores registrados; 
12. 1.9. Não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços; 
12.1.1 O. Não realizar o fornecimento no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa; 
12.1.11. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata decorrente de Registro de Preços; 
12.1.12. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado c o FORNECEDOR 
REGISTRADO recusar-se a abaixá-los, após solicitaçílo expressa da Secretaria; 
12. 1.13. Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Administração Pública; 
12. 1.1 4. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste Cláusula, será feita 
por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem do 
Registro de Preços: 
12.1.15. A solicitação referida na alínea "n" desta cláusula deverá ser formulada com antecedência mínima de 
30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas nesta Ata, caso não aceitas as 
razões do pedido, sendo assegurada ampla defesa da licitante, nos termos da Lei n° 8.666/93. 
12. 1. 16. No caso de ser ignorado, inceno ou inacessível o endereço do FORNECEDOR REGISTRADO, a 
comunicação será feita por publicação em Imprensa Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado após 
O I (um) dia da publicação. 
12.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução do objeto deste Edital, decorrente de caso fortuito 
ou de força maior, devidamente comprovado. 
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Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente ata, garantida a prévia defesa e o 
contraditório, ficará o particular sujeito às seguintes sanções, sem prejulzo da responsabilidade civil e 
criminal que seu(s) ato(s) ensejar( em): 
13. I. Advertência; 
13.2. Multa de I 0% (dez por cento) sobre o valor global do Contrato, no caso de inexecução total da obrigação 
assumida; 
13.3. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez 
por cento) sobre o valor total do contrato, quando a licitante vencedora, injustificadamente, ou por motivo não 
aceito pela CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX, deixar de atender totalmente à solicitação prevista na 
cláusula quinta, item 5.2, allnea "g" e "h", do presente instrumento contratual; 
13.4. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Câmara 
Municipal de Bayeux e os demais órgãos que compõem a Administração Municipal, por até 02 (dois) anos. 
13.4. I. Parágrafo primeiro- O valor da multa, aplicado após regular processo administrativo, será descontado 
da CONTRATADA, observando-se os pagamentos eventualmente devidos pela CONTRATANTE ou ainda, 
quando for o caso, cobrados judicialmente. 

14.1. A presente Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos documentos a seguir 
especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes: 
14.1.1. PROCESSO LI CITATÓRIO W 00012/2019; 
14. 1.2. Edital do PREGÃO PRESENCIAL SRP W 0000412019 c anexos; 
14. 1.3. Proposta Comercial da (s) FORNECEDORA (S): SERGIANO FARIAS DE AGUIAR JUNIOR 
08233174475, CNPJ: 25.011.812/0001-63 
14.1.4. Ata(s) da(s) sessão(ões) circunstanciada(s) do PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 0000412019. 

15. I. Para dirimir as questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Vara da Fazenda Pública, no Foro da cidade de 
Bayeux!PB, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 
I 02, Inciso I, alínea "d" da Constituição Federal. Nada mais havendo a tratar eu, Fabiano Constâncio do Rego, 
Pregoeiro, designado pelo Excelcntíssimo Senhor Presidente como Gerenciador da ARP, lavrei a presente Ata 
de Registro de Preços que lida e achada conforme vai assinada pelo gestor constirucional do ÓRGÃO 
GERENCIADOR, pelo Pregoeiro na qualidade de Ge,renc· r e pelo (s) particular (es) fornecedor (es). 

FABIANO CONST ANCIO DO RE O 
GERENCIADOR DA ARP 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00004/2019 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX - PB, através da chefia do gabinete, de acordo 
com as atribuições que lhes fo ram conferidas, em conformidade com o resultado do PREGÃO 
PRESENCIAL SRP N° 00004/2019, regido pelo PROCESSO LICITATÓRIO N° 0001 2/2019, que 
objetiva o REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS COM EQUIPAMENTOS DE ULTIMA GERAÇÃO PARA 
TRANSMISSÃO AO VIVO DE ÁUD!O DIGITAL, VÍDEO EM HD, IMAGENS, TEXTO, 
CONTROLE DA SONOPLASTIA GERAL E CINEGRAFIA PROFISSIONAL PARA SESSÕES 
ORDINÁRIAS, EXTRAORDINÁRIAS, SOLENE, ESPECIAIS E OUTROS EVENTOS E 
REUNIÕES DE INTERESSE DESTA CASA LEGISLATIVA, publica o extrato da ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS N° 00004/2019 sendo que o prazo de validade é de um ano contado da data 
da assinatura da mesma e deste extrato, tendo sua eficácia através da publicação em imprensa oficial 
conforme fornecedor, itens, marcas e valores abaixo relacionados. 

EMPRESA: SERGIANO FARIAS DE AGUIAR JlJNIOR 08233174475, 
CNPJ: 25.011.812/0001-63 

ENDEREÇO: RUA AGU RODRIGUES DOS SANTOS, 375- PARA TIBE, JOÃO PESSOAIPB 
- CEP: 58.062-329 

ITEM 

I 

VIGÊNCIA: 28 DE FEVEREIRO DE 2019 ATÉ 28 DE FEVEREIRO DE 2020 

ESPECIFICAÇÃO QNTD MESES UND 
VALOR VALOR 
UNIT. TOTAL 

CONTRATAÇAO DE SERVIÇOS 
COM EQUIPAMENTOS DE 
ULTIMA GERAÇÃO PARA 
TRANSMISSÃO AO VIVO DE 
ÁUDIO DIGITAL, VÍDEO EM HD, 
IMAGENS, TEXTO, CONTROLE 
DA SONOPLASTIA GERAL E I 12 SERV. R$ 4.00,00 R$ 48.000,00 
CINEGRAFIA PROFISSIONAL 
PARA SESSÕES ORDINÁRIAS, 
EXTRAORDINÁRlAS, SOLENE, 
ESPECIAIS E OUTROS EVENTOS 
E REUNIÕES DE INTERESSE 
DESTA CASA LEGISLATIVA 

VALOR TOTAL: R$ 48.000,00 
QUARENTA E OITO MIL REAIS 

JEFFERSON LVI 
PRESIDENTE DA c A M 

/ 

Bayeux - PB, 28 de Fevereiro de 20 19. 

AS DA SILVA 
ICIPAL DE BA YEUX 

Av-. L~~~ 3445- ~o-- 0-fJU.V,V- pa-y~- CEP. 58.300-000- CNPJ 

0 8.000. q 7;2./0001.. - 3 0 

F~ (83) 3232. 3280 -F~ (83) 3232.5080 



CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LI ClT AÇÃO 

PROCESSO LI ClT A TÓRIO 
PREGÃO PRESENCIAL SRP 
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Câmara Municipal I 
de Sumé ... ----------

CÂMARA MUNICIPAL DE SUMÉ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIALN' 00003n019 

Torna público que fui realiz.v a1ravts do Pregoeiro Oficial c &juipe de Apoio, scdiaela na Avtniela 
Alice Japiasru de Qu<iroz. 52- Centro- Sumo- PB, As 10:30 boru do dia 20 d< Março de 2019, 
li<itaçào moclalidadc Pregão Presencial, do tipo menor preço, pan: CONTRATO DE LOCAÇÃO DE 
VEICULO TIPO PASSEIO, POPULAR, S LUGARES, 1.4, COMPLETO, AR CONDICIONADO, 
DIREÇÃO HIDRÁULICA, VIDROS E TRAVAS ELÉTRICAS PARA OS SERVIÇOS DO GABI
NETE DA PRESIDilNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL. Recursos: previstos no orçamento vigente. 
Fundamento legal: Lei Federal n' 10.520/02 c Decreto Municipal n•. 0748/2006. lnfom•,._.ões: no 
boririo elas 08:00 as 12:00 horas dos diu 6teis, no endereço supncltado. Telefone: (83) )!J3209S. 
Edital: www.tcc.pb.gov.br. 

Sumo- PB, 27 de Fevereiro de 2019 
SEBASTIAO SILVA SOUSA 

~âmara Municipal 
Sousa 

Prqotlro 08dal 

CÃ!\IARA MUNICIPAL DE SOUSA 

PREGÃO PRESENCIAL N' 01n019 
A pregoeira, toma público para conheci.mento dos interessados, que fari realilar no dia 18 de março de 
2019, As 14:30 bons, na tala da CPL na Cirnaro Municipal de Sousa, Situoda a Rua Nabor Meira, n' 
17, C..'lltro, Sousa-PB, procodimcniO licitatório na modalidade Pregão Prucnci&l. Objeto: Prc11açlo de 
serviço em auistfntia t6cnica pan manutenção e ilutaloçào de softwuc c hanlware, incluindo micro· 
computadores e impressoras, manutenção da intr&De~ atendccdo as necessidades ela Câmara Municipal 
de Sousa, discriminados c quantificados DOS anexos do edital. Os interessados podcrlo ler ou retizv 
cópia do edital, no horário de expediente das 08:00 6.s 12:00 horucm todos os dias úteis DO endereço 
supncitado, pelo site da clmara e TCE. 

Adriana CIJleyde Ah·es Araújo 
l'n:goelra 

Sousa, 28 de fcvcn:iro de 2019. 

Câmara Municipal ~---------
de Passagem • 

CÂMARA MUNICIPAL DE PASSAGEM 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TO~lADA DE PREÇOS N• OOO in019 

\mata Municipal de Pusagcm-PB toma público a realização do Tomada de Preços n• 0000112019, 
,.a contratar os serviços de oweuoria contábil, com reunião As 09:30 boru do dia 18 de Março de 
2019. O edital encontra·se em http://www.tcc.pb.gov.br. 

Puugcm - PO, 28 de fevereiro de 2019 
PUni o Bernardo de Araújo 

P~otlro 

Câmara Municipal I 
de Bayeux ... ---------

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
COMISSÀO PERMANEI"<TE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 00005n019 
PROCESSO LICITATÓRIO N" 00013/l019 

O Pregoeiro Oficial da Clmara Municipal de Oay<ux, Estado da Paralba, no uso das atribuições, e 
observadas às disposições da Lei Federal n' IO.S20/2002, c subsidlari~~roentc a Lei Federal n' 8.666/93, 
ADJUDICA o presente pi'Ocem> licita!Ório que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO 
E.\! KrA PARA EVI!NTUALCOJ'."'RATACÃO DE PESSOAJUJÚDICA ESPECIALlZADA NOS SER
VIÇOS DE nANSPORTE DE DOCUMENTOS (MALOTES) E OUTROS (MOTOBOY), ora licitado 
em favor da empresa: EDSON ALVINO DUARTE SEGUNDO 07138649401, CNPJ: 32.445.418/0001-
07, ganhadora do único ítem, qual seja, OI, pelo valor global de RS 30.000,00 (TRIJ\'TA MlL REAIS). 

Baycux- PB, 28 de Fevereiro de 2019. 
FABIANO CONSTÁNCIO DO REGO 

Pmldente da CPLIPreeotlro 

CÂMARA MUNICIPAL DE UAYEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL SRP N• 00001/2019 
PROCESSO LICITA TÓRIO N• 0001Dn019 

O Pregoeiro Oficial d& Cimua Municipal de Bayeux, llttado da Paralba, no uso das atribuições, 
c observodos às disposiçõea d& Lei Federal o' 10.52012002, e subsidiariamente a Lei Fcdcrol o' 
8.666/93, ADJUDICA o presente processo licitatório que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO 
CONSIGNADO EM ATA PARA BVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRIJSA ESPECIALIZA
DA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DB ASSBSSORIA DB COMUNICAÇÃO E IMPRENSA 
PARA DIVULGAÇÃO DE AÇ0ES ADMINISTRATIVAS E ELABORAÇÃO DE MATERIAIS 
REFERENTES A CASA SEVERAQUll DIONISIO, ora licitado em favor ela empresa: J F SAN
TANA PUBLICIDADE E MARX.BTJNG EIRELI, CNPJ: 17.707.903/0001.00, ga.Madorado6Dico 
item, qual seja, OI, pelo valor global de RS 184.800,00 (CENTO E OITENTA E QUATRO MIL E 
OITOCENTOS REAJS). 

Boycux - PB, 28 de Fevereiro de 2019. 
FABL\NO CONSTÁNCIO DO REGO 

Pruldeot• da CPL/Preeoelro 

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
GABINETE DA PRESID2NCIA 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS r;• OOOOI/l019 
A CÂMARA MUNICIPAL Dll BAYEUX- PB, atravh da cheGo do gabinete, de acordo com u 
atribuições que lhes foram conferidas, em conformidade com o resultado do PREGÃO PRESEN
CIAL SRP N• 00001/2019, regido pelo PROCESSO LICITATÓRIO N• 00009/2019, que objetiva 
o REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E AS
SESSORIA NAS ÁREAS DE COMPRAS, L!CITAÇ0ES, CONTRATOS ADMINISTRATIVOS E 
CONVaNJOS, publiea o extrato da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 00001/2019 sendo que 
o prazo de valid&dc é de um ano co orado da data ela auinalun da mesma e deste extrato, tendo sua 
eficácia através da publicaçlo em impreou oficial conforme fornecedor, itens, marcu e valoru 
abaixo relacionados. 
EMPRESA: ARTUR HERMOOENES DA SILVA DANTAS- ME, CNPJ: 26.003.01S/OOOI..OS 
ENDI!REÇO: RUA JOSI!PA PJ:REIRA DE ALMEIDA, 19UD -ERNESTO GEISEL, JOÃO 
PESSO.VPU- CEP: 58.075-502 
VIG2NCIA: 28 DI! FEVEREIRO DE 2·019 ATÉ 28 DI! FEVEREffiO DI! 2020 

m. .. 

P'l.UTAA C'O'"Jlf."U'()t.lA I .USUSOliA A cor.osslO 
PfUW..'!NTI De UaTAçJ.O OE3'TA !:XUDADt-

• NO l'OCA.'"Tf. A ESCOU{A DAS .t.•OOAI..I.DADf3 Of. 
UCITAÇ).O. DE AOORUO COM OS ll'.QVlSJT'OS l'lt.E\'l.A.M:f.Mf. 
UITA..DI!U:CIDOS NA t..EGLSU.(:).O VIOBNrn; 

. ~c.\0 Oli I!OITA!J I AO::IW1~ Dll 
TODOS OS ArOS tl.AnCAOOS P!'tA (X)WlSSAO, tM:LlltJ\"00 A 
totnAOOc DCrt:AZOS~'TI~ r\;"al.JCA.çOf.S; 

• OIJZN'lA.A I ACt:/U1AXJIAI. AJ S&S.J0a rCiuC.U 
~ Al'Vovts Q.\ C0>4lSSÁO DI!SIQIADA 
POI. esTA EDCLIDADI!.. At.IXrUAJrn)() )«) J'Vl~ 
DOS ClW&~. nOPOS'fAS 0$ PU('OS. 
DOCVMIMAÇÁO DB ltAIIl.rrAC).O. B.E>.C COUO 
N.AI)()..,_Ç}.O bASAfA$ Cl"lC.'UM1TA."CVJ)A$ 00 CDTAl.CIII 
OtwAU rf.OCI!I)DlPHf'OS: 

• A\IXDJ.U A CX>MtlSAO NOS IVIlN'NAJS ProtDOS DI 
~'TOS., n."t..OJ.).(fHrO Da DD'Ut1H.o\COfS I 
a.a::vuos ~'OI QVII'Orllm\.U \<"D\HAW A 
IRa Jroo'llCtS!Auls; 

• AUJUUA.J. A COMIS$).0 NA I'I.UtACÁO Dt ISfO«.MAC()tS 
I ~ QU'I POl\"'m\JJA VENHAM A SU 
Ntei:»AAI.OS rmv.."ttt OS OlOAOS UB o;.):<(nOI.t ~'T'U.NO 
I! ~·o. TAl$ COMO: com'lOl.A.OOM.\. T'l.f9(.1'NAL DI! 
COmA-S bO rsrAOO, MD-'tSlt.JJO MUCO. J>'tK'l'U DUT'I.OS: 

• AUXIUA_l ~A DlrOI.MAÇ.\0 I ).(A)o.~ DA$ 
UCITA.c;:Ces NOS S"'.fT'floi.AS lVJ"ElHHS \lf1Ul.AbO:S JQl. r.sv. 
11<>11JlMOf. 

ll $DV, l.S JJ(I),OO l.UO.OOO.OO 

llayeux - PB, 28 de Fevereiro de 2019. 
JEFFERSON LUIZ DANTAS DA SfLVA 

PRESIDENTE DA CM1ARA MUNICIPAL DE BAYEUX 

CÀMARA :\lUNICTl'AL DE BAYEUX 
GABINETE DA PRESIDtl'iCIA 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N• OOOlW2019 
A CÂMARA MUNICIPAL DB BAYEUX- PB, através da chefia do gabinete, de acordo com as 
atribuições que lhes foram conferidas, em conformidade com o resultado do PREOÁO PRESEN
CIAL SRP NO 00004/2019, regido pelo PROCESSO LICITATÓRIO W 0001212019, que objetiva 
o REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS COM EQUIPAMENTOS DE ULTIMA GERAÇÃO PARA TRANSMISSÃO AO VIVO 
DE ÁUDIO DIGITAL, VIDEO EM HD, IMAGENS, TEXTO, CONTROLE DA SOl\OPLASTIA 
GERAL B CINEGRAFIA PROFISSIONAL PARA SBSSOI!S ORDINÁRIAS, EXTRAORDINÁ
RIAS, SOLEXE, ESPECIAIS I! OUTROS EVENTOS I! REUNIOES DE INTI!RESSE DESTA 
CASA LI!OISLATIVA, publica o extrato da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO 0000412019 
sendo que o prazo de validade~ de um ano contado da data da u sinatura da mesma e deSie ex troto, 
tendo suo eficãcia através da publicação em imprensa oficial conforme fornecedor, itens, mucas c 
valores abaixo relacionados. 



CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITA TÓRIO 
PREGÃO PRESENCIAL SRP 

46 João Pessoa· Sexta-feira, 01 de Março d1 2019 w oooo412o 19- <omrto otldal B 
D . • r.n.t '"'o 

EMPRESA: SERGIANO FARIAS DE AGUIAR JUNIOR 08133174475, I HERMOGEN I!S DA SILVA DANTAS- ME, CNPJ: 26.003.015/0001·05, ganhadora do único item, 
CNPJ: 25.011.81 210001~ qual seja, 01, pelo valor global do RS 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS). 
ENDEREÇO: RUAAGU RODRIGUES DOS SANTOS, 375 - PARATIBE, JOÃO PESSO,VPB Bayc:ux- PB, 28 de Fevereiro de 2019. 
- CEP: 58.062.Jl9 FABIAl'iO CONST ÁNCJO DO REGO 
VIGtNClA: 18 DE FEVEREIRO DE 2019 ATÉ 18 DE FEVEREIRO DE 2020 

-·~· ) 
PrtSidtnte da CPUI'n!lodro 

ITIM UP'&QnCAç..\0 Q><TII ...... """ VALOil IDOT. CÂMARA Jl.fUNIClPAL DE BA VEUX 
OOtf'r'MrAt).O DE SEaVICOS C0N eQUU'A)(ENTOJ O! \.'U"').(A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
ODAÇ}.O rAAA TM.~$.'1toCtSSA.O AO vrYO CC Â\l'niO t»>TW.. 

I VIDI:O Dlla:t. ~ 11lXTO. ~ D4 ~ I " snv. UC.CJO,QO Ut.lfX»Jn TERMO DE ADJUDICAÇÃO OQAI. IQHIOaAnAttOnSII()H.A.L P.u.AI!lSIOU ~ 
IX1'lA~ ~ tsn'.CIAL'S E otm.OS I\"E'(1''S E PREGÃO PRESENClALSRPN°00003nOI9 ~OIS DI Of'I'D.!:SSI DUTA CASA l.80Ul.AnYA 

PROCESSO LICITA TÓRIO N• OOOilnOt9 VALOl TOTAL: lJ 41.000.('0 
O Pregoeiro Oficial da Câmara Municipal de Dayeux, Estado da Paralba, no uso da.' atribuições, c 

0U.4.lmnA B OITO Mil. J.f.AtS 
observadu b disposições da Lei Foderal n• 10.52012002, c subsidiariamente a Lei Federal n• 8.666/93, 

Bayeux- PB, 28 de Fevereiro de 2019. ADJUDICA o pmcnte proees$0 licita!Ório que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO 
JEFFERSON LUIZ DANTAS DA SILVA EM ATA PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTA· 

h. - PREStDE;J!Il:. .. QA CÃMA~fUNICIPAL DE BA YF.UX ÇÃO!! SUPORTE TÉCNICO DE SOFTWARE, DESTINADO AO CON1R0Lll CO)IT ÁBIL, FOLHA - DE PAGAMENTO E PORTAL DA TRANSPillNClA, on licitado em favor da empresa: ETICONS 
CÂMARA MUNICIPAL DE BAYF.UX EMPRESA Dll TECNOLOOlA DA INFORMAÇÃO E CONSULTORIA LTDA, CNPJ: 09.196.974/0001-

GABINETE DA PRESIDtNCIA 67, ganladon de todc» os itens, quais sejam, OI a 4, pelo valor global de RS 62.400,00 (SESSENTA E 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" OOOOZ/2019 
DOIS MIL E QUATROCENTOS REAIS). 

Baycux - PD, 28 de Fc:vereiro de 2019. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX - PB, através da chefia do gabinete, de acordo com as atribui- FABIAl'iO CONSTMCIO DO REGO 
çôes que lhes foram conferidas, em conformidade com o result~do do PREGÃO PRESENCIAL SRP W Pn sldtntc da CPLIPrqoclro 
0000212019, regido pelo PROCESSO LICITATÓRlO W 0001012019, lue objetiva o REGISTRO DE 
~CONSIGNADO EM ATA PARA EVBNTIJAL CONTRATAÇ O DB EMPRESA ESPECIA· CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 

A NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO E IMPRENSA GABIJII'ETE DA PRESIDtNCIA 
DIVULGAÇÃO DBAÇ0BS ADMINISTRATIVAS B ELABORAÇÃO DE MATERIAJS RIJFE-

R.l!N'ffiS À CASA SllVERAQUE OION!SIO, publica o c•trato da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00003nOI9 
W 0000212019 sendo que o pruo de validado 6 de um ano contado da data da ~Usin>tura da mesma c A CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX - PB, através da chefia do gabinete, de acordo com u atri-
deste extrato, tendo sua eficácia através da publicação em imprensa oficial conforme fornecedor, itens, buições que lhes foram conferidas, em conformidade com o resultado do PREGÃO PRESI!N'CIAL SRP 
ma:t:as e valores abaixo relacionados. W 0000312019, regido pelo PROCESSO LICITATÓRlO N° OOOII/2019,1uc objetiva o REGISTRO 
EMPRESA: J F SANTANA PUBUCIDADE E 1\tARKETING EIRILI, DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA EVENI'UAL CONTRATAÇ 0 DE EMPRESA ESPE-
CNPJ: 17.707.903/0001-00 CIALIZAOA PARA IMPLANTAÇÃO E SUPORTE TÉCNICO DE SOF1WARE, DESTINADO AO 
ENDEREÇO: RUA FRANCISCA ALMEIDA, S31B -SESI, DAVEUXIPB- CEP: 58.305-350 CONTROLE CONTÁBIL, FOLHA DE PAGAMENTO E PORTAL DA TRANSPillNCIA, publica 
VIGtNCIA: 28 DE FEVEREIRO DE 2019 ATt 28 DE FEVEREIRO DE 2020 u extrato da ATA Oil REGISTRO DE PREÇOS N" 00003/2019 sendo que o prazo de validade 6 de wn 

I'I'D< unanCAÇ.lo Q.m> ...... ..,., v.u..o• &.'l'm". v··~~ 
ano contado da dat.:\ da assinarura da mesma c deste extrato, u:ndo sua eficácia alrav6s da publieoçio em 

CON'ftAIAtA,OD!flDUSA ts:reClA1lZADANA PUJfA(:ÃO imprensa oficial eonfonne fornecedor, itens, marcas e valores abaixo relaeionados. 
DI! SO.VICOS OB .UU;S,"*"' 08 COW\I)ílCA(:ÃO I EMPRESA: ETICONS EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CO!>SULTORIA 

I O.CP'llJ'(S.A PIJ.A Drvvt.OA.(:AO DI AC'OESAD~AS I " !D.V. asu.~.oo aJ ltuOO,OO LTDA, CNPJ: 09.196.974/0001-67 I ELMQaAç..\0 DE WA1"t'....,AtS ~ A CASA 

ENDEREÇO: RUA CECILIA MIRAi'IDA, 84 - JAGUARlBE, JOÃO PESSOA/PU - CEP: I!VP.lAQVB DlOI'-1!10 

\'Al.Ok TOTA.L: a.s l •. , .. oo,e» 58.015-130 
a:Hf'O 8 ort'FH'CA I QUAn0 toCD. E! Orroc::::t::tm)S l2A..I'S VIG~NCIA: 28 DE FEVI:REIRO DE 2019 ATt 18 DE FEVEREffiO DE 2010 

Bayeux- PB, 28 de Fevereiro de 2019 .. 
JEFFERSON LUIZ DANTAS DA SILVA n'L"" ESPtCU'ICAç.lo Q><TII ...... L1<D \ 'ALOI \il\TL vu.oa 1'0'fA.I. 

PRESIDENTE DA CÁMARA MUNICIPAL OE BAVEUX O Strn:M.A Da CONTABG.lDADI! SOF'll''AU '"aur" o 
COm'J.Ol.tl I AOO!OM"'~Jt.'TO DAS t.t0VDo(f)(TA00&s 

CÃMARAlltUNICIPALDE BAYEUX f't'(A,)o~S e r!J'lL\(om.\15 DOJ O~AOS f"'Buoos, 
Q.UAJm>O)O o llQ\IUJaiUO O&t;AMfJ(TAIJO DA 

GABDIETE DA PRESID~NCIA I ADJ4).'!1Ta,AÇ).o. OA1UCA1TVO I.IAl.JZAA ESCJJ'TVlA.(:AO DO$ I " S!lN UlOOO.OO U2:4.CIOO.OO 
Al'OS I PAJ"'S ~~ uo::sn.A...'l)()()S DIACO)l)C) 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° OOOOSn019 C0W AJ NOL\LU BlA.SAl:IAS Da C:::OO.'TABn.JDADI AI\JCADA 
A CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEVX • I'B, através da chefia do gabinete, de acordo com u atri- AO S8l01. M uoo. O PO~TAL T1lM COMO Oan:tTVO Mosn.A• 

buições que lhes foram con(eridas, em conformidade com o resultado do PREOÃO PRESENCIAL SRP D,'10lMA00M OAADMOOSTkACAO ~lo&. 

N• OOOOS/2019, regido pelo PROCESSO LICITATÓRlO W 00013/2019, que objetiva o REOJSTRO Sl.S'TZMA OI fOUlA 08 PAGA-.~ SOI"TWAU UAI.J7A,. 

DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA BVENI'UALCONTRATAÇÀO OS PESSOA JlJIÚDICA CO:W TOtAL rnc:AeA. OI CÁl.C\I't.O:S SA.l.AllAll. Dlia..UD't"DD 

ESPECIALIZADA NOS SllRVIÇOS DE TRANSPORTE DE I>OCUMEm'OS (MALOTES) E OUTROS A%)%.A..'~"t0. rt.a.lA.S. c::oHnOlZ CC DOtt.smiOS 
CO~.,lO.'C.ADOS, n.o.m'M I SIIGVSDA tA.lezl.A DO 1,. 

Q TOBOY),publicaoextratodaATADS REOISTRODE PREÇOSW0000512019sendoqueoprazo SAIJ.Juo. u..sctSOf.S. MArJms a rouw EXnA.J, l(JrO()S 
alidade é de um ano c<>ntado da data da assinatura da mc,ma e deste extrato, tendo sua eficácia otravé$ OS 1l.OCII$S~ lAO O.a:a.m..'t.'1ADOS POI. LO'J'm QUE. 

publícaçlo em imprensa oficial conforme fornecedor, itens, marcas e valores abaiJ<o relacion&dos. 2 FAcn.:rAM A AD~C).O DOS VALOIU!.S riNA.Na.tlOS I 12 """'· kJ 1.100.00 JJll~.oo 

EMPRESA: EDSON ALVINO DUARTE SEGUNDO 07138649401, DA JOI.JtA 0 stnn.L\ O! ElC$$),0 DI OO~n.AOmQVU. Tl:Wi 
CNPJ: 32.-445.~1810001-07 (':()UI) O&mlYO. CllSI'()t.llaJl.Aa OS CX)s.VlOVA..VJES DE 

ENDEREÇO: RUA ANTONIO LEANDRO DE MEDEIROS, 702 -ALTO DA BOA VISTA, I,D.~ DOS SOO'tX.IUJ IJSAXDO A ll'.DI: Wt.1CJIAL 

BAYEUXIPB- CEP: 58.305-JOO DE COWJVTADOW (OO'"f'»o'IIT) I CON\'BlOlNDO 0<1 t.fl,(A 

VIGj!,NClA: 28 DE FEVEREIRO DE 2019 ATÉ 28 DE FEVEREffiO DE 2020 ()>.1CA SOU/ç.IA) TOCNOLOOICA. Ula.tsCIA. COMOOil>AD"-
SOO\!IANÇA 8 U lcACIA. 

mu uncmCAC-lo o= "'"' ~ V4101t t,;Nn. 
V.U.OI IOifAL DA TJ.A.\:S1Ait.~ o POlTAL T'Df CONO 
lOT.U. oamnvo ~ ~COES DA ADJoCIW'...I'B.AtÃO 

CJOertT'a.;JAÇ).o DI! f'SSIOA 1\.~ UPIC'f.A.l.CZAD. l"'S r0'8UCA. UTlMUt.A. 'llO lt AWI.&A.. ''110 A Drt'VLOAÇAo DAS 
I S1XVt(X)S DI ~ DE DOCI..'NC'n'Ol (NALOTl:lS) E I " .... u uoo.oo lU )0000.00 AQ)IS OOVUJoiA.~. CChTl!Btroôro .US!W,. CON A oun.os CMO'T090Y) 

MOD8mtl.AÇ).O DA. OESTÁO P'CmUCA E POktAI...EQ,'Q'J A 
VAI.()R T'O'lAL: J.S )0000,00 , DEMOC"J.Aet.\, AUADA AO IM'I'l.&\U'NI'O OA TkAWStAAt.~ClA I 12 snv. IUIOO,OO RS UCO,.().) 

TJ.I)rf'TA)(Jl.rJW$ B COS'1"l..1..e $OClAL. Al"''''t)t:'.'OO A.S$tM AOS OlSI'OSnTVOS 

Da)-eux- PB, 28 de Fevereiro de 2019. DA U!l DC I.UJ'ONSABIJ..ZIMDI nsc:.u.. .All.M.I.JZAtM. P1!Lo\ LC 

JEFFERSO:S LUIZ DA..\ãAS DA SILVA l) l.ot.OI'UIICZA.SSU4.AJ.l.J4DAIXJGtsQAL.I!IOAL,~ 

PRESIDENTE DA CÃJI.tARA 1\fUNICIPAL DE BA YEUX AOClOAOÁO DI tJW W!lJtOI. A~ Afi.Avt.a DA 
A.\m.A DM,.'1.0AÇÁO DOS Al'OII PATOS DAAD~"tSTl.A.c;).O, 

CÃMARA MUNICIPAL DE DAVEUX 
StSttlot\ Dlt PATil.IM~O: !1.111!MAC'OMP'LBTO PAU c::oN'n:OLE 
tAJJ.D.(ONlAJ.. OOW CADAJTJlO Dll IES-S, <l.ÃSSlJ'ICA.OOS f"'A 

COllti SSÁO PERlltAJ'iEJiffl!. DE LICITAÇÃO GJ.UJO. DI\'\DWO POt.lB'TOI.I (X)N POSliBa.J:Xl:ADI Pl OMVM . "nuooe oo ll:loL ~ CC1oV'tZJOI mwo a.r..a..A(:).O 1 11 ·- ........ U l =,IIO 

TERJ\10 DE ADJUDICAÇÃO O& IOC POl UTOit. ~DO JD( P.u.A c."'NfUX:),o 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N• OOOOtnOt9 DO U'VIO. Cl01r4 OfÇ).O PAI.A IXJ'OfiAÇÀO DOS ).(UM()S PAU. 

PROCESSO LICITA TÓRIO N• 00009n019 WOJ.P. UCZl.IPDt~ 

O Pregoeiro Oficial da Clmara Municipal de D&yeux, Estado da Paraíba, no uso das atribulçõcs, e VA.L()lTO'L\L; JUU.@.O(I 

observadas ls disposições da Lei Fodcral n• 10.52012002, c rubridíariamentc a Lei Fodcral n• 8.666193, 
I.ESSflto"lAIDO:SJoC:LIQC.An~ UAIS 

ADJUDICA oprcsmteprocesso licital6rioque tem porobje10o REGISTRO Dll PREÇO CONSIGNADO 
EM ATA PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO Bayeux - PB, 28 de Fe\'crtiro de 2019. 
DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA NAS ÁREAS DE COMPRAS, LICITAÇOES, JEFFERSON LUIZ DA.."'TAS DA SILVA 
CONTRATOS ADMINlSTRATIVOS E CONVtlNIOS, oro licitado em favor da empresa: ARTUR PRESIDENTE DA CÂMARA 1\IUNlCIPALDE BAYEUX 
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I Edição Extra 

Instituído pela Resolução n° 09/2005 de 17 de agosto 

Câmara Municipal de Bayeux · Pa 

www.camarabayeux.pb.gov.br 28 de Fevereiro de 20191 

MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL SECRETARIA LEGISLATIVA 

PU BLICAÇÃO DE PROPOSIÇÕES, DOCUMENTOS OFICIAIS E DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX. 

PROJETOS DE LEI, PROJETOS DE LEI COMPLEMENTAR. PROJETOS DE EMENDAS, EMENDAS A 
LEI ORGÂNICA DO MUNICIPIO, PROJETOS DE DECRETO LEGISLATIVO. PARECERES DAS 

COMISSOES, PROJETOS DE RESOLUÇÃO, RESOLUÇÃO, REQUERIMENTOS. ATAS E ATOS DA 

MESA DIRETORA E DA PRESID~NCIA. 

ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE DA YEUX 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

EXTRATO DA ATr\ DE REGISTRO DE PRl:ÇOS N° 0000412019 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX • PO. através da chefia do gabinete, de 
acordo com ns atribuições que lhes foram conferidas, em conformidade com o resultado do PREGÃO 
PRESENCIAL SIU' W 00004/20 19, regido pelo PROCESSO LI CITATÓRIO W 000 121201 9, que objetiva 
o REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS COM EQUIPAMENTOS DE ULTlMA GERAÇÃO PARA TRANSMISSÃO AO VIVO DE 
AUDIO DIGITAL, VfDEO EM HD, IMAGENS. TEXTO, CONTROLE DA SONOPLASTIA GERAL E 
CINEGRAfiA PROFISSIONAL PARA SESSÕES ORDINÁRIAS. EXTRAORDINÁRIAS, SOLENE, 
ESPECIAIS E OUTROS EVENTOS E REUNIÕES DE INTERESSE DESTA CASA LEGISLATIVA. 
publica o cxtrnto da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 00004/2019 sendo que o prazo de validade é de 
um ano contado da data da assinatura da mesma e deste extrato, tendo sua eficácia através da publicação em 
imprensa oficial conforme fomecedor. itens. marcas e valores abaixo relacionados. 

E:\IJ'RESA: SERGIANO FARIAS DE AGUIAR ,JUNIOR 08233174475, 
CNPJ: 25.0 11.812/000! -63 

ENDEREÇO: RUA AGU ROmHGUt:S DOS SANTOS, 37!i- PARATIBE, JOÃO PESSOAIPB 
CEP: 58.062-329 

VIGtNCIA: 28 DE FEVEREIIW DE 2019 ATÉ 28 DE FEVEREIRO DE 1020 

ITEM ESPECIFIC,\Ç,\0 

CONTRATAÇAO DE SERVIÇOS 
COM EQUIPAl'viENTOS DE ULTIMA 
GERAÇAO PARA TRANSMISSÃO 
AO VIVO DE ÁUDIO DIGITAL, 
VfOI~O EM HD , IMAGENS, TEXTO, 
CONTROLE DA SONOPLASTIA 

QNTD :\lESES UNO VALOR 
UNJT. 

ALOR TOTA 

GERAL E CINEGRAFIA 
PROFISSIONAL PARA SESSÕES 
ORDINÁRIAS. 
EXTRAORDINÁRIAS, SOLENE. 
ESPECIAIS E OUTROS EVENTOS E 
REUNIOES DE INTERESSE DESTA 
Ci\SA LEGISLA TIV i\ 

12 SERV. RS 4.00,00 RS 48.000,00 

VALOR TOTAL: RS 48.000.00 
UARENTA E OITO MIL REAIS 

Bayeux- PB, 28 de Fevereiro de 2019. 

JEFFERSON LUlZ DANTAS DA SILVA 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DA YEUX 

14a LEGISLATURA 
2° BIÊNI O 

(2019 A 2020) 



CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
COMISSÃO PE!Uv1ANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LJCIT A TÓRIO 
PREGÃO PRESENCIAL SRP 

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYI UX wo~~~~7~192; ~MB 
CASA SEVERAQUE DIONÍS lO 

Instituída em 10 de Novembro de 1960 

-PREGAO PRESENCIAL SRP N° 
00004/2018- CMB 

CONTRATO 
ADMINISTRATIVO No 

00012/2019: 
SERGIANO FARIAS DE 

AGUIAR JUNIOR 
08233174475, 

CNPJ: 25.011.812/0001-63 

Ay, Llh(Ar~, 3445- ~o-- 6/J..i}f.M.?v- po.,ycú,bav- GEP. S8 .30tó -OOO- CNPJ 

08.tó0tó.q 72/000:1. -3tó 

FO"ff'vel. (83) 3232. 328tó -F~ (83) 3232.5080 



CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITA TÓRIO 
PREGÃO PRESENCIAL SRP 

N° 00004/2019 - CMB 
CÂMARA MUNICIPAL DE BAYI:UX PAGINA 232 

CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 
Instituída em 10 de Novembro de 1960 

ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 

COMISSÃO PERMANENTE DE LI ClT AÇÃO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00012/2019 
PREGÃO PRESENCIAL SRP N• 00004/2019 

TERMO DE CONTRA TO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE 
BA YEUX, POR INTERMEDIO DO 
PRESIDENTE DA CÂMARA, E A EMPRESA 
SERGIANO FARIAS DE AGUIAR JUNIOR 
08233174475, CNPJ: 25.011.812/0001-63, 
VENCEDORA DO PROCEDIMENTO 
LlCIT A TÓRIO - MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL N° 00004/2019, DO TIPO 
MENOR PREÇO POR ITEM, NA FORMA 
ABAIXO. 

A Câmara Municipal de Bayeux, Pessoa Jurídica de Direito Publico, com sede na AV. LIBERDADE, 
3445 - CENTRO - BAYEUX- PARAÍBA - CEP. 58.306-000- CNPJ 08.606.972/0001-36, neste ato 
representada pelo Sr. Jefferson Luiz Dantas da Silva, Presidente da Câmara Municipal de Bayeux, 
doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a Empresa SERGIANO FARIAS DE 
AGUIAR JUNIOR 08233174475, CNPJ: 25.011.8 12/0001-63, RUA AGU RODRIGUES DOS 
SANTOS, 375 - PARATIBE, JOÃO PESSOAIPB - CEP: 58.062-329, doravante denominada 
CONTRATADA, representado neste ato pelo(a) Sr(a) SERGlANO FARIAS DE AGUIAR JUNlOR 
RG: 3686339 SSP/PB, CPF: 082.331.744-75, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as 
seguintes cláusulas e condições: 

1.1. O presente contrato reger-se-á pelos seguintes diplomas legais: 
1.1.1. Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações; 
1.1.2. Lei Federal n° I 0.520/2002; 
1.1.3. Decreto n° 3.555/2000; 
1.1.4. Lei Orgânica para esta edi lidade; 
1.1.5. Lei Complementar n° 123/2006. 

01.01. - CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
01.031.2000.2001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVA 

3390 39 00 000- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 

Av-: L~~ 3445- ~o-- f3tl1:J~ - po,yo.Wa,- CEP. 58.300-000 - CNPJ 
08.000.q 72/0001..-30 

F~ (83) 3232. 328 0 - Fa.-w. (83) 3232.5080 



CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LI ClT AÇÃO 

PROCESSO LICITA TÓRIO 
PREGÃO PRESENCIAL SRP 

W 00004/2019- CMB 
CÂMARA IViUNJCJPAL DE BAYE ux PAGINA233 

CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 
Instituída em 10 de Novembro de 1960 

ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNIC IPAL DE BAYEUX 

COM ISSÃO PERMANENTE DE LIC ITAÇÃO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00012/20 19 
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 00004/2019 

3.1. O presente Contrato tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS COM EQUIPAMENTOS DE ULTIMA GERAÇÃO 
PARA TRANSMISSÃO AO VIVO DE ÁUDIO DIGITAL, VÍDEO EM HD, fMAGENS, TEXTO, 
CONTROLE DA SONOPLASTIA GERAL E CINEGRAFIA PROFISSIONAL PARA SESSÕES 
ORDINÁRIAS, EXTRAORDINÁRIAS, SOLENE, ESPECIAIS E OUTROS EVENTOS E 
REUNIÕES DE INTERESSE DESTA CASA LEGISLA TTV A, dentro das especificações solicitadas 
no Termo de Referência e de acordo com a proposta apresentada pela empresa, que 
independentemente de transcrição é parte integrante e inseparável deste instrumento. 

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 48.000,00 (QUARENTA E OITO 
MIL REAIS), conforme consta no anexo I do presente contrato. 

Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art. 65, §§ 
5° e 6°, da Lei 8.666/93. 
Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que as 
partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso U, Alínea d, da Lei 8.666/93, mediante 
comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. 

O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte 
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

O prazo máximo para a execução do objeto ora contratado, conforme suas características, e que admite 
prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.1'66/93, está abaixo indicado e será considerado a partir da 
emissão do Pedido de Compra: 
Entrega: 5 (cinco) dias 
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do contrato, 
que poderá ter sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de 
preços e condições mais vantajosas para a adm inistração, limitada a sessenta meses. 

Av-: L.~~' 3445- CQv~yo-- B~t.M1V- po-y~- CEP. 58.30~-ooo- CNPJ 

08.~0~.q72/000'l.-3~ 

F~ (83) 3232. 328~ - FCl1l-l. (83) 3232.5080 



CÂN!ARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITA TÓRIO 
PREGÃO PRESENCIAL SRP 

N° 00004/2019 - CMB 
CÂMARA MUNICIPAL DE BAY~UX PAGINA 234 

CASA SEVERAQUE DIO NÍSIO 
Instituída em 1 O de Novembro de 1960 

ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 

COM ISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CONTRA TO ADMINISTRATIVO N° 00012/2019 
PREGÃO PRESENCIAL SRP N" 00004/2019 

a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as respectivas 
cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos, 
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais. 

a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente contrato, 
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao 
objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fi scal, civil, tributária 
e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante 
seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que 
o represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e faci litar a fisca lização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos 
solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de 
sua cu lpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o 
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
g- Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao 
Contratante os documentos necessários, sempre que sol icitado. 

Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as partes, nos 
casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Artigos 77, 78 e 
79 da Lei 8.666/93. 
O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inic ial atualizado do contrato. 

Av: L\hu~ 3445- ~o-- l3'Y;JW-1V- POvY~- CEP. 58.30C:> -ooo- CNPJ 
08 .C:>OC:>.q7;1./0001. -3C:> 

F0'1'\.(,I (83) 3.23.2. 3.28C:. - Fo..w. (83) 323.2..5080 



C;\MARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LI ClT AÇÃO 

PROCESSO LICITA TÓRIO 
PREGÃO PRESENCIAL SRP 

No 00004fl019 - CMB 
CÂMARA MUNICIPAL DE BAY ~UX PAGINA235 

CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 
Instituída em 10 de Novembro de 1960 

ESTA DO DA PARAi BA 
CÂMARA MUNIC IPAL DE BA YEUX 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CONTRATO ADMLNISTRATl VO N° OOO I2/2019 
PREGÃO PRESENCIAL SRP N" 00004/2019 

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas c preceitos lega is, sujeitará o 
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 
8.666/93: a- advertência; b- multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o 
valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c -
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d
simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 
10.520/02. 

IRA- DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Bayeux. 
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai assinado 
pelas partes e por duas testemunhas. 

Bayeux - PB, 28 de Fevereiro de 2019. 

't - ]1-

~ G S >. -§íi)$ -PC:> 

Av: Lihu~, 3445- ~o-- f3~~- po.-y~- CéP. 58.306-000- CNPJ 

08.(ó0(ó.q 7:2./000:J.. -3(ó 

F01'w. (83) 3.23.2. 3.286 - Fo.-w. (83) 3.23.2.5080 



CÂ.\1ARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
COMISSAO PE~IN\ENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LI ClT A TÓRIO 
PREGAO PRESENCIAL SRP 

N" 0000412019 - CMB 
CÂMARA MUNICIPAL DE BA y EUX PAGINA 236 

CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 
Instituída em 10 de Novembro de 1960 

ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUN IC IPAL DE BA YEUX 

COM ISSÃO PERMAN ENTE DE LIC ITAÇÃO 

CONTRATO ADM INISTRATrVO N° 00012/2019 
PREGÃO PRESENCIAL SRP W 00004/2019 

CONTRA DE SERVIÇOS 
COM EQUIPAMENTOS DE 
ULTIMA GERAÇÃO PARA 
TRANSMISSÃO AO VIVO DE 
ÁUDIO DIGITAL, VÍDEO EM 
HD , IMAGENS, TEXTO, 
CONTROLE DA SONOPLASTIA 
GERAL E CINEGRAFIA 
PROFISSIONAL PARA 
SESSÕES ORDINÁRIAS, 
EXTRAORDINÁRIAS, SOLENE, 
ESPECIAIS E OUTROS 
EVENTOS E REUN IÕES DE 
INTERESSE DESTA CASA 
LEGISLATIVA 

12 SERV R$ 4.00,00 R$ 48.000,00 

Bayeux- PB, 28 de Fevereiro de 20 19. 

CA IPALDEBAYEUX 
c J : 08 06.972/0001-36 

,JEFF • ON LUIZ DANTAS DA SILVA 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICD> AL DE BA YEUX 

CONTRATANTE 

í\ DE AGUIAR OR 
CNPJ: 25.011.812/0 01-63 

SERGIANO F A RIAS DE AGUIAR JUNIOR 
RG: 3686339 SSP/Pll CPF: 082.331.744-75 

CONTRATADA 

Av-: Lihu~, 3445 - ~cr - 13~W-1V - Po-t-~- CEP. 58.30~ -ooo- CNPJ 
08.~0~.q72/000:J..-3~ 

F~ ( 83) 3.23.2. 328~ - Fo.w. (83) 3.23.2.5080 



CÂMARA MUNICIPAL DE OA YEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITA TÓRIO 
PREGÃO PRESENCIAL SRP 

N" 00004/2019 - CMO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BAYI UX PAGINA237 

CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 
Instituída em 10 de Novembro de 1960 

-PREGAO PRESENCIAL SRP N° 
00004/2018- CMB 

EXTRATO DE CONTRATO 
ADMINISTRATIVO No 

00012/2019: 
SERGIANO FARIAS DE 

AGUIAR JUNIOR 
08233174475, 

CNPJ: 25.011.812/0001-63 

A~r- Lihu-~, 3445- ~cr- f3o..yw,.,u- pa.-y~- CéP. 58.300-000- CNPJ 

08 .000. q 72/000:L -30 

F~ (83) 3232. 3280 - F00U (83) 3 232.5080 



CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITA TÓRIO 
PREGÃO PRESENCIAL SRP 

N• 0000412019- CMB 
CÂMARA MUNICIPAL DE BAY FUX PAGINA238 

CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 
Instituída em 10 de Novembro de 1960 

ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 

COMISSÃO PERMANENTE DE LI ClT AÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 

INSTRUMENTO: CONTRA TO ADMINISTRATIVO N° 00012/2019 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS COM EQUIPAMENTOS DE ULTIMA GERAÇÃO 
PARA TRANSMISSÃO AO VIVO DE ÁUDIO DIGITAL, VÍDEO EM HD, IMAGENS, 
TEXTO, CONTROLE DA SONOPLASTIA GERAL E CINEGRAFIA PROFISSIONAL 
PARA SESSÕES ORDINÁRIAS, EXTRAORDINÁRIAS, SOLENE, ESPECIAIS E 
OUTROS EVENTOS E REUNIÕES DE INTERESSE DESTA CASA LEGISLATIVA 
PROCESSO LICITA TÓRIO: PREGÃO PRESENCIAL N° 00004/2019 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 01.01. - CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
01.031.2000.2001- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVA 3390 39 00 000 
-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 
VIGÊNCIA: DE 28/02/2019 A 28/02/2020 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX, CNPJ: 08.606.972/0001-36 
CONTRATADO: SERGIANO FARIAS DE AGUIAR JUNIOR 08233174475, CNPJ: 
25.011.812/0001-63 
VALOR TOTAL: R$ 48.000,00 (QUARENTA E OITO MIL REAIS) 

Av-: Liht.r~ 3445- ~tr- I3Gli/~- P(M'"~- CEP. 58.306-000- CNPJ 
08.606,q 7:1./000'j. -36 

F~ (83) 3.23.2. 3.286 - Fll4U (83) 3.23.2..5080 



CÂI'·<IARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
COMISSÃO PERMANEI'TE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITA TÓRIO 
PREGÃO PRESENCIAL SRP 

2019 N° 00004/2019 - CtJWirto Ofldal ,r, 
t 48 João Pessoa· Sexta-feira, 01 de Março d 

CONTRATADO: l!TICONS EI>IPRESA O!! TECNOWOIA DA INFORMAÇÃO E CONSULTORIA 
LTDA, CNPJ: 09.196.974/0001-67 
VALOR TOTAL: RS 62.400,00 (SESSENTA E DOIS Mll.ll QUATROCENTOS REAIS} 

EX TODEC . RATO 
I~STRUME!'I"TO: CO:\TRATO AD:IIl:\'ISTRATIVO N" 0001212019 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO CO!'SIGNADO EM ATA PARA EVEl>TUALCO!'TRATAÇÃO DE 
SllRVIÇOS COM llQUIPA.\ia.'TOS DE ULIDIA GERAÇÃO PARA TRANSMJSSAO AO VIVO DE 
ÁUDIO DIGITAL, VloEO EM IID, IMAGENS, TEXTO, CONTROLE DA SOl\OPLASTIA OERAL E 
CINEGRAFIA PROFISSIONAL PARA SESSOES ORDINÁRIAS, EXTRAORDINÁIUAS, SOLENE, 
ESPECWS E OUTROS EVENTOS E REUNIOES DC INTER.ESSE DESTA CASA LEGISLATIVA 
PROCESSO LICITATORIO: PREGAO PRESE!'CIAL !\NOOQ0412019 
DOTAÇÃO ORÇMIENTARlA: 01.01.- CÁ.\IARA MUNICIPAL DE BAYEUX 01.031.2000.2001 
- MANI.ITENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVA 3390 39 00 000 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TI!RCEIROS PESSOA JUIÚDICA 
VIOWC!A: DI! 28/0212019 A 28/0212020 
CONTRATANTe: CÂMARA MUNICIPAL DE BAYIJUX, CNPJ: 08.606.97210001-36 
CONTRATADO: SERGIANO FARIAS DE AGUIAR JUNIOR0823317447S, CNI'J: 25.011.81 210001-63 
VALOR TOTAL: R$ 48.000,00 (QUARENTA E OITO MIL REAJS) 

TO DE CONTRATO 
INSTRUMENTO: COI\'TRATO ADML'IIISTRATIVO N• 0001312019 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE PESSOA JUR.IOICA ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS DE TRA."'SPORT!l DE DOCUMEl\'TOS 

LOTES) E OUTROS (MOTOBOY) 
ESSO L1CITATÓRIO: PREGAO PRESE!'CIAL :\N 0000512019 

AÇÃO ORÇAMENTAR.IA: 01.01.- CÂ.'MRA MW..1C1PAL DE BAYEUX 01.031.2000.2001 
- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVA 3390 39 00 000 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS PESSOA JUR.Io!CA 
VIG~NCIA: DE 28/0212019 A 2&10212020 
COSTRATANTE: CÃ.\IARA Mlll'ICIPAL DE BAYEUX, Cl\'PJ: 08.606.97210001 -36 
CONTRATADO: EDSON AL VINO OUART!l SEGUNDO 0713864940 I. CNPJ: 32.445.418/0001.07 
VALOR TOTAL: RS 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS) 

ATOS EMPRESARIAIS 
CONSELHO IU:GIONALDE CORRETORES DE IMÓVEIS DA 11 ' REGIÁOIPB 

l.ICITACÃO: l 0 TER.\IO ADITIVO CO:\TRATUAL. 
11\TRATANIE: CONSELHO REGlOSAL DE CORRETORES DE L'IIÓVEIS DA 11' RE
~0/PB. 

CONTBAIAQO: ALMEIDA SERVIÇOS DE LL\IPEZA LTDA 
CNPJ o'lJ.918.814/000I-05 
!UI.lEm: O p~ .. alclcrmo aditivo tem por objtlo a prom>&a~o do prazo de >i&lnda ertabde
cldo na d'•u•la qollola do toa In lo de pralaçlo dt otrvl(o oricia'rio, objtto da Caru Coavllt a• 
00lll017, prorro&aodo-te a vl&b!tla do coalnto atf o dia 30/G412019. 
D N QAME;\11"0 I ECA!.: a11. 57, 11, da Ld o• 8.6W9J. 
VALOR GLODAL: RS 10.701,57 (dtz mU ttlt<tntol e dolo rtab e tlo<lutnla etelt c.catavot) 
QOIACÀO ORCAMENTÁRIA: Rubrica 6.3.1.3.04.0 1.06-4-Outtot Serviços dt Tercdros- Pmoa 
Jurldlca. 
e~ D~~SSINAJI/RA QO AQmyo DE CONTRATO: 0110112019. 

NC : o• (quatro) meses, a C'OOllr da aulnatura do tOOI1'11tO, att o Umltt prt•1>10 :" lli<UO 
11 do al1. 57 da Ld n• 8.6661'93. 
fl:RNANDA SERAnM DA SlLVA 
CRECill ' Rtgllo. PU 
Matricula 089 

St:CONOR S/A • C.. .... P.I. n' ll.7l6A93111001-10. 
ASSE:IffiUIA-GEBAL ORDINÁIUA COWOCACÃO 

Sto tonvidados os stnhcms aclonisw a se: mmi."t!D em A.u<mbltia-&<al Ordiciria, que 1< rcaliuri 
no dia OI de abril de 2019, às 09 (nove) bom, M 111& se-de social, na Rua C.pilio Jcm Rodrigues do 
Ó, n• ~OI - Diltrito Industrial de Joio Peuoa- PB, a fim de delibtt<m sobre a seguinte ordem do dia: 
I) Ordinária - a) Prulaçio de conw dos Administrado"''· eumt, discwJlo c votaçio du Ocmons· 
~ Fiaanccilu, relativu ao ex<TC!cio social cnccrndo em 31 de dezembro de 2018; b) IXIib<nr 
sobro o resultado do ... <TC!cio; c) Fil.ar a remuncnoçlo doJ Admini1trlldore• da Sociedade; d) rnw de 
outros &mUitos de cntcresse Social. AVISOS AOS ACIONISTAS: Comunicamos que se cneonll'l.m as 
disposições dos scnhoru Acíonistu, na 1cde Social, os documentos • que se r: fere o An. 133 da l..ci 
6A04n6, com"'' alcemções da J..ci n• I 0.303/200 I c 11 .63812007, relativos ao exercício socialcnccmodo 
em 3111212018. Joio Pessoa· PB, 28 de fevereiro de 2019. Ass. OuJtovo llobeno G•nzerli Nahu 
Presidente do Coruclho de Administaçáo. 

COMPLEXO EDUCACIONAL DO CARIRI- CNPJ 13.466.91810001-16 
Edital n• 001012019 

O diretor da icutltuiçAo de Ensino Complexo Educoclonol do Cariri, situado na ruo Joventino Pereira de 
Almeida, S/N, no Bairro da Bela Vi11a no Município de Montciro-1'8, credenciado pelo o l'roc:esso de 
Auto~ N" 18&12018 -CEJl/l'B - Ensino FundamCIIIAI c Médio na ModalidadedeJovenJeAdultos, 
tendo romo código do P.\"EP 25129791. Toma pllblica a sua rdaç!o pucial de a!W>OJ conduinld do 
Ensino Fundamental D c.\!édio, EJADO ano de 2018: 
Adriana Cristina Dantas, Adriano Cesúio De Oliveira, Adriano Nunes Pcrcin. Alcnandto Divino Silva 
l'errtira, Alexundra Rowio Bru. Ana Carolina Pires De Almeida. Ana Flavia Maciel Melo, Beacru 
Carvalho Lowtdo De Campos, llcacruSou:za Da Silva, BiancaApareeida Lopes Com:il, Dreno Dart>cna 
Riuo, Cau1 Fernandes Lib!nio, Cliudio lsley Rocha So"'"· Cleair De Oliveira BraJa. Clconir Luca.s 
Ostrowili. Crittiana IX Araâjo MOUTI Silva, Daniel Souza Gomes, Dtyana Pires Nascirntnto, OinúU 
C.arvalho De Souzs, Douglu Pi=tti. Ducirlci Camilo Da Silva, &!mon Tcixcin Malta, édson Pcrtin 
D• Roch4, EdWYdo Costa, EdWYdo Santos Batbou, llrib Lima Lconanlo, Euzanc Ourics Silva, f a· 
blana De A mujo Pereirn. Fabiano Mendes Lima, I' abri cio Bandeira Gomes, Fabricio M•galhJes Soare., 
Francisca Berbcnc Da Sih'11 Oliveim, Gabriel Lemos Dos Santos, Gabriel Morais De P"'i~s. Oilderla
rll\mancio Dos Santos, Ouilhem1c Bosbosa De Melo, Gus~vo Campos Da Silva, Gustavo Henrique IX 
Souu. Gustavo Henrique Dos Santos, llenriquc Follador Rosa, Ivan Claudio Oliveira Doo Santos, Jairo 
Caetano Da Costa, Jefmo~ Andrade Dos SIUltOs, WTenon Cabnl De Melo, Joana Penha Tavan:s, Joio 
OatiJia Dos Santos, Joilo Marnnc, Joio Victor Bam:to Fcmandcs, Joio Victor Miranda, Joel Santos De 
Melo Júnior, Jos6 Armando Lima Rezende, Jos6 Me.,iu Pereira Durie.J, Joselma Maria Florcncio De 
Lima, Josu6 Maria De Jesus Souza, Joycy Roberu llcndryl Silva, Julyano Lima Rccla. Klmbcrly Viciaria 
Fernandes Guinwics 0& Silva, Lalsa Orwa Lima Pnt.,, l.andro PedroniBozi, l..cilianc Santos Fariu, 
L<:onardo LcwaucBozi,linlaenc Groclana Ramos FCrT'C'ira. Loreaa Gomes Rodrigu.,, Luana EsleVCS De 
Melo, l.uana Matos Cu.u:lo, Lu.:u An~nio De Oliveira, Lucas PereL-. Alves, l.llci.au Jesw Dos Santot, 
Matttla Du."i<:s Dias, ~Úl''Ce1o M0:1tciro, Marculino Jesus Dot Santos, Maria De Lwdes Rodriguca 
Souz.o, Maria Sirlindia Aleundr" De Sousa, Manana Dos Santos Olivcin, Maricclia Cardeal PaiJtao 
Maia, Marlusa P=ira Silva Soarc:s, MaiMus Gonçalves Barbosa. Meiriele Amorim Da Silva, Micacl 
llandra Chagu CUnha, Miehacl DousJu Barbou Rodrigues, Mirian Vidal, Monica Pmoato De Souza 
MW\iz, Natalya Nucimento Da Cunha, Nayara Aparecida Silva Miranda. Oséiu Fcmando Andrade, 
l'aloma Al.-es De Minonda, Paulo Aususto FCrT'C'ira. Pedro Henrique Rodrigues Ruas, Rafael Vilheps 
Mu, Raplw:l Daniel Do Rosario, Raplw:l Kau~ Co<lho 0& Silva, Rayane Ferreira De Oli,·cira. Robeno 
Rivelino Severino, Rutiltio Ferreira Dos SantOs Reis, Samu.el De LimaCutlno, Steven M&ttina De Souu, 
Tamiris Dos Santos Lima Canijo, Ta dane Cristln.• Oooçah·cs Muímo, Tiago Pereira Silva, Valdemir 
Almeida De Jesus, Vilmar Francisco De Paulo, Vinlcíu1 Adão Batistcl, Wcllinton De Macedo Pe,.,ira, 
Wilki Coelho De Sousa. 

SEBRAEIPB 

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇ-\0 
PREGÃO PRESENCIAL N'. 04212018 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 

REPUBUCAÇÃO 
OW'ETO: Con:rwçõo de~s) pr<Stadon(o) de acrviços DO ramo da COliJtnlÇ!o civil ou compa:h·cl 
com o objetO, pano a rcaliza;!o dos scn1ços de pintura mttrna. fom«imcnto e insWa.ç!o de fO<TO &A:ÓS1iro, 
com alinalidade de a:cnder u necessidades do Centro de Ed-~ Empreendedora do SEDRAEIPB. 
ABERTURA: Dia 15/0312019 (sula-ftln)· h 09:00 (Nove bonos- Uor,rio Locai).LOCAL: Centro 
do Educaç!o Emprc:cndedora, Situado n.t Ruo Joaquim Pires Ferreira, SN, Piso SIJP<'riar do Shopping 
SEBRAE, Dairro dos Est.Wos, Joio Pessoa!PB. 
ED ITAL: Disponlvcl aputirdodiaOI de marÇ'O de 2019, no sitcdoSEBRAEIPB -»'l!Jutbrarab.com, 
lu:- Vrja m ais dntaques do Estado- Lleltaç6<t do Scbrat na Panlba ou no Canal do Pornt<tdor, 
atav6s do endereço el<trónico:nnw "a ubnr COQI hrfponalr(, como wnMmna Sal• da Comi.sdo 
tle lici~ção, no cn<krcço acina citado, em borúio comercial. 

Jo!o Pc.osoa, OI de lllllf\lO do 2019. 
KOSKMI MA.JlY OLIVEIRA SILVA 

Pruldtntt da CPL 

~~·-·::2] .. ' 

~----·----
A empresa GUITY DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ: 
18.923.571110001.-10, toma pllblico que rccc:bc:u da SEMAPA - Secretaria de Meio Ambiente, Pesca e 
AquicuiiW'a de c.bcdelo alicmça de operaçio de N' 2019.0000002. pano exercer a a!hicladcde Comtrcio 
atacadina de m<readorias em geral, com prodominlncil de prod!r.os alimc:nt!cios, si!Uida na Rua Prtfcito 
Joaquim Pessoa, n• i9, Bairro Jatdim Ammu - Cabcdclo/ PB. 

JUSTIÇA 
EDITAL Dt: CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 Dl.AS 

A Oro. DANIELA FALCÃO AZEVEDO, ~fM. Julu de 
Olrdtoem subslltulçio oa 16' vara cl•·el dtsta Ca1rltal, em 
virtude de Ltl ttc. 

Fu oab<r, a todos c;c:a.~= o pttscnte edital \'lfatl ou dele tivcorem conheeimcnto que, pcnnt& 
este juizo e cartório da 16" vano clve). se pro<eua a aç!o monitória n• 000221~3.2014.815.2001, 
promovido pela UNIMED JOÃO PESSOA COOPERATIVA DE TRABALHO lliÉOICO em desfavor 
de MARIANE ALMEIDA RODRIGUES. O pr<scntc edital tnn por linalidade CITAR MAIUANE 
ALMEIDA RODRIGUES, CPF OS8.781 .634-ll, acualmcnte em lugar inccno e n!o sabido, conl'onne 
dOC\llDClltos de ns. 37(an.. 2S7, I, cpe) p311, DO pruo de IS (qui.nze)diu, quamdo, contestar a presente 
aç!o. sob pena de J<rem presumidos como vmladciros OJ fatos alegados na inicial (re••elia) c que, nesse 
cuo, seri DOm-to C\ndor especial( art. 257, IV. CPC). E pua que c.bcgue ao conhecimento de todoJ 
e nlo se alegue ignortncia, determinou a MM. Julu • eApcdiç!o do presente rdital corrcri tm C&nhrio 
o, após o seu ctrmino, ter.l inicio o prazo de 15 (quinze) dias para apn:scntaçilo de contestaçAo. Dado c 
pusndo nessa cidade de João Pe.soa, aos 20dc rno.rço de 2018. Ora. J)anJcla Falcilo Azevedo. !lu, Mui o 
de Lourdes Silvo Costa, T6cnica Judíci!ria. digitei-o. 
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Instituído pela Resolução n° 09/2005 de 17 de agosto 
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MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL SECRETARIA LEGISLATIVA 

PUBLICAÇÃO DE PROPOSIÇÕES, DOCUMENTOS OFICIAIS E DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE BAYEUX. 

PROJETOS DE LEI, PROJETOS DE LEI COMPLEMENTAR, PROJETOS DE EMENDAS, 

EMENDAS A LEI ORGÀNICA DO MUNICIPIO, PROJETOS DE DECRETO LEGISLATIVO, 

PARECERES DAS COMISSOES, PROJETOS DE RESOLUÇÃO, RESOLUÇÃO, 

REQUERIMENTOS, ATAS E ATOS DA MESA DIRETORA E DA PRESIDtNCIA. 

ESTADO DA PARAtBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00012/2019 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS COM EQUIPAMENTOS 
DE ULTIMA GERAÇÃO PARA TRANSMISSÃO AO VIVO DE ÁUDIO 
DIGITAL, VÍDEO EM HD, IMAGENS, TEXTO, CONTROLE DA 
SONOPLASTIA GERAL E CINEGRAFIA PROFISSIONAL PARA 
SESSÕES ORDINÁRIAS, EXTRAORDINÁRIAS, SOLENE, ESPECIAIS 
E OUTROS EVENTOS E REUNIÕES DE INTERESSE DESTA CASA 
LEGISLATIVA 
PROCESSO LICITA TÓRIO: PREGÃO PRESENCIAL N° 00004/2019 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 01.01. -CÂMARA MUNICIPAL DE 
BA YEUX O 1.031.2000.200 I - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
LEG ISLATIVA 3390 39 00 000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
PESSOA JURÍDICA 
VIGÊNCIA: DE 28/02/2019 A 28/02/2020 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX, CNPJ: 
08.606.972/0001-36 
CONTRATADO: SERGIANO FARIAS DE AGUIAR JUNIOR 
08233174475, CNPJ: 25.011.812/0001-63 
VALOR TOTAL: RS 48.000,00 (QUARENTA E OITO MIL REAIS) 

14a LEGISLATURA 
2° BIÊNIO 

(2019 A 2020) 



CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITA TÓRIO 
PREGÃO PRESENCIAL SRP 

N° 00004/2019- CMB 
CÂMARA MUNICIPAL DE BAY ~ux PAGINA242 

CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 
Instituída em 1 O de Novembro de 1960 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 
00004/2018- CMB 

COMPROVANTE DE 
PROTOCOLO 
NO TCE-PB 

Av: Li.hu-~, 3445- ~tr- 6o.yW?v- po,..y~- CEP. 58.306-000- CNPJ 

08.606.q72JOOO:L-36 

FO"''\..U (83) 3;2.3.2. 3.286 - F~ (83) 3.23.2.5080 
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RECIBO DE ALTERAÇÃO DE DOCUMENTOS/INFORMAÇÓES 

O Tribunal de Contas do Estado da Paralba certifica que em 08/03/2019 às 14:41:19 Jefferson Luiz Dantas da 
Silva alterou os seguintes documentos/informações deste documento sob o N° 13103/19. 

Jurisdicionado: Câmara Municipal de Bayeux 
Número da Licitação: 00004/2019 
Data de Publicação: 16/02/2019 
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado 
Data de Homologação: 28/02/2019 
Responsável pela Homologação: Câmara Municipal de Bayeux 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo do Objeto: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Valor Estimado: R$ 71.200,00 
Valor: R$ 48.000,00 
Fontes de Recursos: Transferência de Convênios - Outros (1 06), Recursos Ordinários (91 ). 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
COM EQUIPAMENTOS DE ULTIMA GERAÇÃO PARA TRANSMISSÃO AO VIVO DE ÁUDIO DIGITAL, VIDEO EM 
HD, IMAGENS, TEXTO, CONTROLE DA SONOPLASTIA GERAL E CINEGRAFIA PROFISSIONAL PARA 
SESSOES ORDINÁRIAS, EXTRAORDINÁRIAS, SOLENE, ESPECIAIS E OUTROS EVENTOS E REUNIÚES DE 
INTERESSE DESTA CASA LEGISLATIVA. 
Proposta 1 -Valor da Proposta : R$ 48.000,00 
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurldica (Nome): Sergiano Farias de Aguiar Junior 08233174475 
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurldica (CNPJ): 25.011 .812/0001-63 
Proposta 1 - Situação: Vencedora 

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA) Envio Fora do Prazo: Não 

João Pessoa, 08 de Março de 2019 

~1 ~" Assinado Eletronicamente I 
• cooJetmo LC 16193. •~orodo POia LC 9112009 • 

!*o Rogi"nenlo Interno. a•Ofa::lo POia 
AA TC I 8/20()g --- --- ----

Sistema de Processo Eletrôn ico do TCE-PB 

Certidão -ALTERAÇÃO DOCUMENTOS/INFORMACOES. Doc. 13103/19. Data: 08/03/2019 14:41 . Responsável: tramita. 
Impresso por jsilva112 em 08/03/2019 14:41 . Validação: B3EA.2D5F.493C.617D.5CC5.CE3D.5DAF.OBF6. 
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RECIBO DE PROTOCOLO 

O Tribunal de Contas do Estado da Parafba certifica que em 08/03/2019 às 14:44:21 foi protocolizado o documento 
sob o N° 17778/19 da subcategoria Contratos, exercfcio 2019, referente a(o) Câmara Municipal de Bayeux, 
mediante o recebimento de Informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jefferson Luiz Dantas da Silva. 

Número do Contrato: 000000122019 
Data da Publicação: 01/03/2019 
Data da Assinatura: 28/02/2019 
Data Final do Contrato: 28/02/2020 
Valor Contratado: R$ 48.000,00 
Situação do Contrato: Vigente 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
COM EQUIPAMENTOS DE ULTIMA GERAÇÃO PARA TRANSMISSÃO AO VIVO DE ÁUDIO DIGITAL, VIDEO EM 
HD, IMAGENS, TEXTO, CONTROLE DA SONOPLASTIA GERAL E CINEGRAFIA PROFISSIONAL PARA 
SESSOES ORDINÁRIAS, EXTRAORDINÁRIAS, SOLENE, ESPECIAIS E OUTROS EVENTOS E REUNIOES DE 
INTERESSE DESTA CASA LEGISLATIVA. 
Contratado (Nome): Sergiano Farias de Aguiar Ju'1ior 08233174475 
Contratado (CNPJ): 25.011 .812/0001-63 

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA) Envio Fora do Prazo: Não 

Documento 
.;·. 

lnfonnado? 

(PDF) Contrato Sim 

IPDF) Designação do fiscal do contrato Sim 

(PDF] Designação do gestor do contrato Sim 

(PDF] Documentos comprobatórios da regularidade da contratada Sim 

(PDF] Publicidade do(s) contrato (s) Sim 

João Pessoa, 08 de Março de 2019 

f'utentlcaçlo 

06cdc5432fd47951 87dac84af71 c077a 

21c872a7a73a03dd89bb76Bba15141a9 

21c872a7a73a03dd89bb768ba15141e9 

eae021dl841b87ef780281c0165746c4 

6dc983114f7db3c1c89e9794e6b9c2d6 

- Assinado Eletronicamente I 
ex>n!Qrme lC 18/VJ. a.~....S. pola LC G112009 e 

I pelo Rogimon:o lntomo. -...,. pob I 
• AA TC 18/2009 

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB 

RECIBO PROTOCOLO. Doc. 17778/19. Data: 08/03/2019 14:44. Responsável: tramita. 
Impresso por jsllva112 em 08/03/2019 14:44. Validação: F7BB.9986.A8EB.907F.FEFF.C5BB.9177.B8FA. 
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